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Consideração prévia 

Na sequência de uma tradição iniciada em 1949, e em cumprimento do 
artigo 6.º, n .º 11.º, do Decreto n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, vem 
de novo o Tribunal de Contas apresentar o seu relatório e formular a sua 
declaração geral sobre a Conta Geral do Estado do ano económico de 1960. 

Embora aquela disposição se refira a pa1·ecer, e não a decisão, a verdade 
é que, em vista da letra do artigo 91.º, n.º 3.º, da Constituição Política, a 
mencionada declaração assume o carácter de julgamento, conquanto por ele 
não hajam de efectivar-se responsabilidades . 

E é nesse sentido que sempre se tem proferido a competente declaração 
geral. 

Nem devia ser de outra maneira, porquanto, se a função do Tribunal, 
nesta matéria, consiste em verificar se a Lei de . Meios e leis eRpeciais finan
ceiras foram devidamente cumpridas pelo Governo e em emitir o seu juízo 
sobre os . poderes que lhe foram conferidos pelas mesmas -leis, só a forma 
decisória corresponde à dita função. E aqui se encontra, sem dúvida, a ra
zão por que a Constituição Política fala de relatório e decisão do Tribunal 
de Contas. 

Sobre este ponto importante da função fiscalizadora do Tribunal quanto 
à vida financeira do Estado nunca se levantaram dúvidas. 

Toma, por isso, a forma de acórdão o juízo proferido acerca do resul
tado do exame e verificação da Conta Geral do Estado . 
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A. Providências legais 

I - Providências tomadas pelo Governo para a execução 
de algumas disposições da Lei de Meios 

1) Autorização geral 

Artigo 1.0 E autorizado o Governo a arrecadar em 1960 as co~tribuições 
e impostos e demais rendimentos e recursos do Estado, . de harmoma com os 
princípios e as leis aplicáveis, e a empregar o respectivo produto no paga
m ento das despesas legalmente inscritas no Orçamento Geral do Estado res
peitante ao mesmo ano. 

Esta autorização foi utilizada pelo Governo para avaliar os impostos 
directos e indirectos e demais rendimentos e recursos do Estado, no ano de 
1960, em 10 489 853 540$, sendo 7 819 505 540$ de receitas ordinárias e 
2 670 348 000$ de receitas extraordinárias, e fixar as despesas ordinári_as e 
extraordinárias do Estado, na metrópole, em 10 488 179 600$10, sendo as 
ordinárias de 7 736 831 600$10 e as extraordinárias de 2 751 348 000$, (Ar
tigos 1.0 e 2,º do Decreto n,º 42 755, de 22 de Dezembro de 1959). 

Art. 2.º Durante o referido ano, ficam igualmente autorizados os ser
viços autónomos e os que se regem por orçam~ntos cujas ~abelas n~o estejam 
incluídas no Orçamento Geral do Estado a aplicar as receitas próprias no pa
gamento das suas despesas, umas e outras previamente inscritas em orça
mentos devidamente aprovados e visados. 

Também no uso desta autorização, foram as receitas dos serviços autó
nomos avaliadas em 1 769 149 000$ e as despesas fixadas em igual quantia. 
(Artigo 3. 0 do citado Decreto n.º 42 755). 

Art. 3.0 O Governo tomará as providências que, em matéria de despesas 
públicas, se tornem necessárias para garantir o equilíbrio das contas públicas 
e o regular provimento da tesouraria. 

Para cumprimento do determinado nesta disposição, o Governo tomou 
as providências indicadas no capítulo III do Decreto orçamental, sob a 
rubrica « Garantias de equilíbrio», e a Direcção-Geral da Contabilidade Pú
blica transmitiu aos serviços as instruções constantes da circular da série A, 
n.º 440, de 2 de Janeiro de 1960. 
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2) Política fiscal 

Art. 4. 0 No ano de 1960, enquanto não entrarem em vigor os diplomas 
de r eforma do imposto profissional, da contribuição predial, do imposto sobre 
a aplicação de capitais, da contribuição industrial e do imposto complementar, 
serão aplicáveis os seguintes preceitos: 

a) As taxas da contribuição predial serão de 10,5 por cento sobre 
os r endimentos dos prédios urbanos e de 14,5 por cento sobre 
os rendimentos dos prédios rústicos, salvo, quanto a estes, nos 
concelhos em que já vigorem matrizes cadastrais, onde a taxa 
será de 10 por cento se · as matrizes tiverem entrado em vigor 
anteriormente a 1 de Janeiro de 1958 e de 8 por cento se a 
sua vigência for posterior àquela data; 

b) O valor dos prédios rústicos e urbanos para efeitos da liquida
ção da sisa e do imposto sobre as sucessões e doações ficará 
sujeito ao regime estabelecido no corpo do artigo 6.0 da L ei 
n .0 2038, de 28 de Dezembro de 1949, continuando também 
a observar-se o disposto no § 2. 0 do mesmo artigo; 

e) O adicional sobre as colectas da contribuição predial rústica qut: 
incidam sobr,e pTédios cujo r endime1Dto colectáve,l resulte d e 
avaliação anterior a 1 de J anciro de 1940 ficará sujeito ao 
preceituado no artigo 7.0 da Lei n. 0 2038, de 28 de Dezembro 
de 1949; 

d) As disposições sobre o imposto profissional constantes do ar
tigo 9. 0 da Lei n. 0 2038, de 28 de Dezembro de 1949, e do 
seguinte período do artigo 8. 0 da Lei n. 0 2079, de 21 de De
zembro de 1955, permanecem em vigor; 

e) São mantidas as disposições das alíneas e), f) e g) do artigo 5.0 

da Lei n. 0 2095, de 23 de Dezembro de 1958, bem como as do 
Decreto n. 0 42 101, de 15 de Janeiro de 1959. 

§ 1. 0 Os preceitos das alíneas a), e), d) e e) deixarão de ter aplicação 
à medida que entrarem em vigor as disposições de cada um dos diplomas que 
com eles se relacionem; e o da alínea b) manter-se-á até à actualização dos 
rendimentos matriciais que vier a ser estabelecida nos respectivos diplomas. 

§ 2.° Continuarão isentos da taxa de compensação criada pelo artigo 10. 0 

da Lei n. 0 2022, de 22 de Maio de 1947, os rendimentos dos prédios rústicos 
inscritos nas matrizes cadastrais, qualquer que seja a taxa da contribuição 
predial que lhes corresponda. 

Estas disposições foram completadas com as constantes dos artigos 4.º 
a 8. 0 do Decreto n. 0 42 755, atrás citado. 

Art. 5. 0 São mantidos no ano de 1960 os adicionais discriminados nos 
n. 05 1.0 e 3.0 do artigo 6. 0 do Decreto n. 0 35 423, de 29 de Dezembro de 1945. 

A esta determinação foi dado cumprimento pelos n.º" l.º e 3.º do ar
tigo 4. 0 do Decreto n.º 42 755. 

Art. 6. 0 Durante o ano de 1960 é vedado criar ou agravar taxas e outras 
contribuições especiais não escrituradas em receita geral do Estado, a cobrar 
pelos serviços do Estado, pelos organismos de coordenação económica e pelos 
organismos corporativos, sem expressa concordância do Ministro das Finanças. 

Segundo informa a Comissão de Coordenação Económica, as disposições 
legais publicadas durante o ano de 1960, em matéria de taxas a cobrar pelos 
organismos dependentes dá mesma Comissão, foram as seguintes: · 

a) Despacho de 20 de Janei1·0, - Diá1·io do Govemo n.º 21, l.ª série: 

. _Fi:xa as taxas a cobrar, a título provisório, sobre os produtos afectos à 
d1sc1plma económica da Junta Nacional dos Produtos Pecuários importa-
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dos no País, incluídos em varias posiçoes e subposições da pauta de impor
tação - Mantém em vigor, na parte não alterada pelo presente despacho, os 
despachos insertos no Diá1·io do Gove1·no n.ºª 187, 258, 149, 147, 210 e 156, 
respectivamente de 13 de Agosto e 5 de Novembro de 1941, 29 de Junho de 
1942, 3 de Julho de 1945, 10 de Setembro de 1947 e 7 de Julho de 1948. 

b) Po1'tat>ia n.º 17 552, de 27 de Janei1'o: 

Fixa as taxas a cobrar, a título provisório, sobre os p~odutos afectos 
à disciplina económica da Comi~são Reguladora das ~leag;mosas e ~l~os 
Vegetais importados do estrangeuo ou. do ul tr~mar, mel mdos em var:as 
posições e subposições da pauta de importaçao - Revoga as Portarias 
n. 0

• 11 645, 14 801, 15 133 e 16 916. 

e ) Po1'ta,ria n.º 17 553, ele 27 ele .Taneúo: 

Fixa as taxas a cobrar, a título provisório, sobre os produtos afectos à 
disciplina económica da Comissão. Reg"?-ladora, ~os Pro~1:_tos Químico~ : Far
macêuticos importados no País, mclumdo varias posiçoes e subposiçoes da 
pauta de importação - Revoga as Portarias n. 0

• 9533, 14 976 e 16 809. 

d) Po1·ta1'ia n.º 17 622, de 7 de Ma1'ço: 

Introduz alterações na Portaria n.º 17 55~, q~rn. fi~a as taxas ~ ~obrar, 
a título provisório, sobre os i::irodutos afecto~ ª. disc~plma da Comissa? Re
guladora dos Produtos Químicos e Farmaceuhcos importados no Pais em 
vá~ias posições e subposições da pauta de importação . 

e) P01·ta1·ia n. 0 17 625, de 8 ele Ma1'ço: 

Fixa as taxas a cobrar, a título provisório, por quilograma, para a 
Comissão Reguladora das Oleaginosas e óleos V eg~tais em relação aos P:º
dutos importados no País provenien_tes do estrangeuo _ou _do u~ramar e m
cluídos em várias posições e subposições da pauta de importaçao - Revoga 
as Portarias n.º" 11 645, 14 801, 15 133, 16 916 e 17 552. 

f) Po1·ta1'ia n.º 17 649, ele 29 ele Ma1·ço: 

Suspende a cobrança pelo Grémio dos Armadores de Navios da Pesca 
do Bacalhau do quantitativo de $02 por · quilograma de bacal~au salgado 
verde, destinado ao Fundo de exercício (estudos) pela Portaria n.º 9095. 

g) Po1'ta1'Ía n.º 17 717, ele 6 ele Maio: 

Designa a posição e subposição da pauta de importação do arroz i_mpor
tado no País sobre que as alfândegas continuam a cobrar taxas destmadas 
à Comissão Reguladora do Comércio de Arroz . 

h) Dec1'eto-Lei n.º 43 086, ele 30 ele Julho: 

Suspende, a partir da campanha de 1960-1961, a cobrança para o !undo 
de compensação por deficits de pesca, . int~grado no Fun~o de abastecimento 
pelo Decreto-~ei n.º 36 501, da taxa_ d,es_tmada a ressarcu os armadores dos 
prejuízos sofridos com a pesca deficitaria. 
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3) Funcionamento dos serviços 

Art. 7.0 Durante o ano de 1960, além da rigorosa economia a que são 
obrigados os serviços públicos na utilização das suas verbas, principalmente 
na realização de despesas de consumo corrente ou de carácter sumptuário, 
o Governo continuará a providenciar no sentido de reduzir ao indispensável 
as despesas fora do País com missões oficiais. 

§ único. Es,tas disposições ,aplicar-se-ão a todos os serv.iços do E sbado , 
autónomos ou não, bem como aos organismos de coo,rdenac;ão económica e aos 
corporativos. 

Em cumprimento desta determinação, o Governo tomou as providências 
constantes dos artigos 9.º a 14.º do Decreto Orçamental. Por sua vez , a Di
recção-Geral da Contabilidade Pública expediu a circular da série A, n.º 440, 
de 2 de Janeiro de 1960, a recordar aos serviços as formalidades a observar 
para o exacto cumprimento daquelas determinações. 

Art. 8. 0 Todas as receitas e despesas públicas de serviços autónomos ou 
não autónomos, que não constem do Orçamento Geral do Estado, passam a 
ser incluídas no preâmbulo ou na parte complementar do mesmo orc;amento, 
observadas as condições da respectiva aprovação. 

Com a inclusão do mapa n.º 2 no preâmbulo do Orçamento Geral do 
Estado, parece ter sido dado cumprimento ao determinado nesta disposição. 

4) Providências sobre o funcionalismo 

Art. 9. 0 E autorizado o Governo a rever, dentro dos recursos disponíveis, 
as pensões de aposentação, reforma., reserva e invalidez. 

No uso desta autorização, o Governo promulgou o Decreto-Lei n.º 42 950, 
de 27 de Abril de 1960, actualizando as pensões de aposentação, reforma e 
invalidez. Na mesma data publicou-se também o Decreto-Lei n.º 42 948, 
mandando aplicar o disposto no artigo 1.0 daquele diploma às pensões de 
reserva. 

Art . 10. 0 Por morte dos servidores do Estado, ocorrida a partir de 1 de 
Janeiro de 1960, as pessoas de família a seu cargo, como tal definidas na lei, 
terão direito a receber, mediante processo simplificado, o vencimento com
pleto do mês em que se der a morte e ainda o do mês seguinte. 

Sobre a forma e condições à.e uso do direito estabelecido nesta dispo
sição, publicou-se o Decreto-Lei n.º 42 947, de 27 de Abril de 1960. 

Art. 11.0 E autorizado o Governo a alargar os benefícios da assistência 
na tuberculose aos cônjuges e descendentes a cargo dos servidores do Estado , 
nos termos que a lei definir. 

Esta autorização foi utilizada pelo Governo para publicar o Decreto-Lei 
n.º 42 953, de 27 de Abril de 1960, definindo as condições e as pessoas que 
podem gozar do benefício da assistência. 

5) Saúde pública 

Art . 12. 0 No ano de 1960 o Governo continuará a dar preferência, na 
assistência à doenc;a, ao desenvolvimento do programa de combate à tuber
culose, para o que serão inscritas no Orçamento Geral do Estado as verbas 
consideradas indispensáveis. 

Em obediência ao determinado nesta disposição, inscreveu-se no orça
mento do Ministério da Saúde e Assistência, capítulo 4. 0

, artigo 63.º, alí
nea e), a verba de 117 500 contos, destinada à luta contra a tuberculose. 
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6) Investimentos públicos 

Art. 13. o O Govern.o inscreverá, no orçament? _pam 1960,. '.1s_ verbas 
destinadas à realização de obras, m elhoramentos ~ubhcos . e_ aqms1çoes ~re-

. tas no Plano de Fomento ou determinadas por leis especiais e, bem ass_1m, a:: outras que esteja legalmente habilitado a inscrever em despesa extraordmá
ria, devendo , quanto a estas, e sem prejuízo da conclusão de obras em curso, 
adoptar quanto possível, dentro de cada alínea, a segumte ordem de prefe
rência: 

a) Fomento económico : 

Aproveitamento hidráulic? ~as bacias hidrográ:fi~as; . . . 
Fomento de produção mmena e de combust!veis nac10na1s, 
Povoamento florestal e defesa contra a erosao, em modali-

dades não previstas pelo Pl~no de Fomento; 
Melhoram:entos rurais e abastecrmento de água. 

b) Educação e cultura : 

R eapetrechamento das escolas e Universidades; 
Construção e utensilagem de edifícios para Universidades; 
Construção de outras escolas. 

e) Outras despesas : 

Edifícios para serviços públicos; , . 
Material de defesa e segurança publica; 
Trabalhos de urbanização, monumentos e construções de in-

teresse para o turismo; . . _ _ . 
Investimentos de interesse social, mclumdo dotaçoes para as 

Casas do Povo. 

§ único . O Govenno inscreverá, no Q['Ç~m~nto para 1960, ,a,s dotações 
necessárias para ocorrer às despesas de em ergenma no ultramar. 

Para cumprimento desta deter~inação,. in~cr~veram-se nos orçamentos 
dos vários Ministérios as verbas adiante d1scnmmadas e para os fins se
guintes: 

a) Fomento económico: 

1) Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 13.º, artigo 119.º «Aproveitamento hidráulico das 
bacias hidrográficas>> . . . . . . · · _ 

Capítulo 13.º, artigo 123.º «Melhoramentos rurais» . 

2) Ministério da Economia: 

Capítulo 23.º, artigo 338.0 «Minas - Fomento mmeuo» 
Capítulo 23.º, artigo 345. 0 «Fomento mineiro .. . .. 

b) Educação e cultura: 

1) Ministério da Educação Nacional: 

Capítulo 11. º, artigo 904. º « Para continuação d~ reapetre
chamento em material didáctico e laboratorial das es
colas técnicas, institutos, liceus e universidades» 

2) Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 12.º, artigo 118.º céEscolas técnicas» 
Capítulo 13.º, artigo 121.º ccEdifícios escolares» 

Contos 

10 000 
8000 

16 500 
7 000 

15 000 

103 000 
100 000 
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e) Outras despesas: 

1) Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 13.º, artigo 122.º ccEdifícios públicos» 
Capítulo 13.º, artigo 129. 0 «Plano de melhoramentos da 

cidade do Porto» . . . . . . . . 
Capítulo 13.º, artigo 132.º ccPousadas» 

2) Ministério do Interior: 

Capítulo 12.º, artigo 113.º «Rearmamento 
da Polícia de Segurança Pública» . . 

Capítulo 12.º, artigo 114.º ccRearmamento 
da G1.1-arda Nacional Republicana» 

e equipamento 

e equipamento 

3) Ministério das Corporações e Previdência So
cial: 

Capítulo 10.º, artigo 117. 0 ccConstituição de Casas do Povo» 

20 500 

16 000 
15 500 

7 500 

5 000 

1500 

Para ocorrer às despesas de emergência no ultramar referidas no § umco 
deste artigo, inscreveu-se no orçamento dos Encargos Gerais da Nação, capí
tulo 11.º, artigo 296. 0

, a verba de 280 000 000$. 

Art. 14.0 No ano de 1960 o Governo prosseguirá na execução do plano 
de reapetrechamento em material didáctico _ e laboratorial das escolas e Uni
versidades. 

§ único. Para esse efeito, será inscrita na despesa extraordinária do Mi 
nistério da Educação Nacional a verba considerada indispensável, com cober
tura no excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma natureza 
ou nos saldoo de cootas d-e anos económicos findos. 

Em obediência ao determinado neste artigo e seu § único, o Governo 
inscreveu no orçamento do Ministério da Educação Nacional, capítulo 11.º, 
artigo 904. 0 , a verba de 15 000 000 $. 

Art . 15.0 O Governo _inscreverá, como despesa extraordinária em 1960, 
as verbas necessárias para pagar ao Instituto Geográfico e Cadastral os levan
tamentos topográficos e avaliações a que se refere o Decreto-Lei n. 0 31 975, 
de 20 de Abril de 1942. 

Para cumprimento desta determinação, inscreveram-se no orçamento do 
Ministério das Finanças, capítulo 20.º, artigo 280.º, dotações no montante 
de 32 000 000$. 

7) Política rural 

Art. 16.0 Os auxílios :financeiros destinados a promover a melhoria das 
condições de vida nos aglomerados rurais, quer sejam prestados por força de 
verbas inscritas no Orçamento Geral do Estado, quer sob a forma de subsídios 
ou financiaa:nentos d-e qu alque[· lll!aitureza, d-evem d,estina[·-se ·aos fins estabele
cidos nas -alín-eas s-eguJintes, , ,espeitando qua,nto poss-ível ·a sua ordem de pre
cedência: 

a) Abastecimento de água, electri;ficação e saneamento; 
b) Estradas e caminhos; 
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e) Construção de edifícios, para fins assistenciais ou para a instala
ção de serviços, e de casas nos termos do Decreto-Lei 
n. 0 34 486, de 6 de Abril de 1945; 

d) Matadouros e mercados. 

§ 1.0 As disponibilidades das verbas inscritas no Orçamento Geral do 
Estado para melhoramentos rurais ou para qualquer dos fins previstos no corpo 
deste artigo não poderão servir de contrapartida para reforços de outras dota
ções. 

§ 2. 0 Nas comparticipações pelo Fundo do Desemprego observar-se-á, na 
m edida aplicável, a ordem de precedência do corpo deste artigo. 

Não foi possível averiguar se foram cumpridas integralmente as reco
mendações contidas nesta disposição. 

Art. 17.0 O Governo inscreverá, como despesa extraordinária, a dotação 
indispensável à satisfação das importâncias devidas às Casas do Povo, nos 
termos do Decreto-Lei n. 0 40 199, de 23 de Junho de 1955, com a redacção 
dada aos seus artigos 2. 0 e 3. 0 pelo Decreto-Lei n. 0 40 970, de 7 de Janeiro 
de 1957. 

Para cumprimento desta determinação inscreveu-se no orçamento do 
Ministério das Corporações e Previdência Social a verba de 1 500 000$. 

8) Encargos dos serviços autónomos com receitas próprias 
e fundos especiais 

Art. 18.0 Enquanto não for promulgada a reforma dos fundos ~spema1s, 
a gestão administrativa e :financeira dos mesmos continuará subordmada às 
regras 1.ª a 4.ª do § 1. 0 do artigo 19. 0 da Lei n. 0 2045, de 23 de Dezembro 
de 1950, igualmente aplicáveis aos serviços autónomos e aos dotados de sim
ples autonomia administrativa. 

Não foi possível avenguar se teriam sido respeitadas as regras referi
das nesta disposição. 

9) Compromissos intemacionais de ordem militar 

Art. 19.0 E autorizado o Governo a elevar de 500 000 000$ a importância 
fixada pela Lei n. 0 2095, de 23 de Dezembro de 1958, para satisfazer neces
sidades de defesa militar, de harmonia com compromissos tomados interna
cionalmente devendo 260 000 000$ ser inscritos no Orçamento Geral do Es
tado para 1'950, de acordo com o artigo 25. 0 e seu § único da Lei n. 0 2050, 
de 27 de Dezembro de 1951, e podendo essa verba ser reforçada em 1960 com 
a importância destinada ao m esmo fim e não despendida durante o ano 
de 1959. 

No r:apítulo 11.º, artigo 295.º, do orçamento dos Encargos ~erais da 
Nação, foi efectivamente inscrita a verba de 260 000 000$ prevista nesta 
disposição. 

10) Disposições especiais 

Art. 20. 0 São aplicáveis, no ano de 1960, as disposições dos artigos 14. 0 

e 16.0 da Lei n.0 2038, de 28 de Dezembro de 1949. 

O artigo 14. 0 da Lei n. 0 2038, de 28 de Dezembro de .1~49, refere-se à 
fixação da renda a pagar pelos agentes consulares no estrangeno que ocupem 
casas do Estado ou arrendadas pelo Estado. 
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. O artigo ~6. º _da mes~na lei r efere-se à construção d e caminhos e pro
J ectos de arbonzaçao prev~stos no plano de povoamento florestal, cujas bases 
foram aprovadas pela Lei n. 0 1971, de 15 de Junho de 1938. · 

Art. 21. 0 O regime administrativo previsto no Decreto-Lei n .0 31 286 de 
28 de Maio de 1941, é extensivo às verbas inscritas no Orçam ento Geral do 
E stado com destino à manutenção de forças militares extraordinárias no ult ra
m ar e à protecção de refugiados . 

O regime administrativo previsto no Decreto-L ei n. º 31 286 de 28 de 
Maio de 194~, disp~n~a de quaisquer _formalidades a r ealização d~s despesas 
a gue se aplica, e::ngrndo ap enas o n sto do Ministro das Finanças nos res
pectivos títulos. 

II - Outros diplomas legais, de natureza financeira, 
publicados durante o ano 

§ 1.0 
- Diplomas publicndos durante o ano económico 

e que tiveram repercussão na receHa ou na despesa 011 alteraram o Orçamento 

Durante o ano de 1960 foram publica40s diversos diplomas que tiver am 
repercussão na receita ou na despesa ou alteraram o Orçamento. 

_ .l!;sses diplomas agrupam-se, para efeitos de exposição, pela forma Re
gumte: 

a) Diplomas que est abeleceram novos impostos, contribuições ou 
taxas, concederam ou mantiveram isenções, modificaram ou 
extinguiram os que existiam no princípio do ano económico 
ou alargaram a sua base de incidência; 

b) Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos; 
e) Diplomas que introduziram alterações nas pautas alfandegárias, 

tais como redução, isenção ou elevação de direitos ou quais
quer outras; 

d) Diplomas que autorizar am despesas de investimento; 
e) Diplomas que criaram novos serviços ou alteraram os existentes 

ou modificaram · os quadros do funcionalismo, tanto civil 
como militar, a forma do seu recrutamento ou as r espectivas 
remunerações ; 

f) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição, conser
vação e aproveitamento de material de defesa e segurança 
pública; 

g) Decretos-leis que abriram créditos especiais ; 
h) Diplomas que autorizaram pagamentos por disponibilidades ; 
i) Diplomas relativos ao Fundo de Fomento N acional e à exe

cução do Plano de Fomento. 

a) Dipiomas que eslaheleceram novos imposlos, conlribuições ou laxas, 
concederam ou mantiveram isenções, modificaram ou extinguiram os que exisliam 

no princípio do ano económico ou alargaram a sua base de incidência 

Decreto-Lei n. 0 42 812, de 21 de JaneÍ?'o ele 1.960: 

'Concede isenção de imposto na cessão de uma parcela de t erreno à Câ
mara Municipal de Valença. 

2 
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Dec1·eto-Lei n. 0 42813, de 21 de Jane-iro ele 196'0: 

Adiciona uma rubrica à relação geral das industrias e dos comercios 
aprovada pelo Decreto n .º 18 222, de 19 de Abril de 1930, organizada em 
cumprimento do disposto no Decreto n. 0 16 731 , de 13 de Abril de 1929, 
que modificou o regime tributário . 

Dec1·eto-Lei n.º 42 8J5, ele 20 ele Feve1·eÚ'o ele 1960: 

Estabelece o regime para a isenção da contribuição industrial e de ou
tros impostos dos particulares e proprietários de hotéis, pensões, hospeda
rias e estalagens que pretendam admitir hósp edes ou arrendar casas para 
os instalar durante o período das comemorações henriquinas . 

Dec'reto -Lwi n.º 42 872, ele 12 ele Mm'ço ele 1960: 

Dispensa os legionários do pagamento da taxa militar. 

Dec1'eto-Lei n .º 42 883, ele 23 ele Ma1·ço ele 1960: 

Dá nova redacção ao artigo 5.0 do Decreto-Lei n .º 42 117, de 28 de 
Janeiro de 1959, Fundação Raquel e Martin Sain, isentando-a do imposto 
previsto no n. º 16 do artigo 11. º e n. 0 11 · do artigo 12. º do Código da Sisa 
e do Imposto sobre as Sucessões e Doações, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 42 969, de 24 d·e Novembro de 1958. · 

D ecreto-Lei n .º 42 886, ele 25 de Ma1·ço de 1960: 

Autoriza a empresa Metropolit ano de Lisboa., S. A . H. L ., a emitir em 
1960, por uma. só vez e pela. forma estabelecida no artigo 4.0 do Decreto
-Lei n. º 39 795, de 28 de Agosto de 1954, obrigações de montante n ão su
perior a 60 000 000$, com as isenções fiscais definidas no § 2. 0 do artigo l.º 
daquele diploma. 

Decreto-L ei n.º 42 90.l, de 5 de A bril de 1960: 

Isenta de imposto do selo os certificados internacionais de vacinação 
antivariólica passados nos termos do Regulamento Sanitário Internacional, 
aprovado pelo Decreto-L ei n.º 39 193, de 2 de Maio de 1953. 

D ec1·eto -L e1: n.º 42 919, ele 12 ele A b7"il de 1960: 

Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Pública a ceder, a título defini
tiYo, à Câmara Municipal de Lisboa vários imóveis situados na Rua da Graça, 
em Lisboa, para prolongamento da Avenida do General Roçadas até ao 
L argo da Graça e urbanização do local. 

Esta cessão é isenta de impostos. 

D ec'reto-Lei n.º 42 933, de 20 de A b,ril de 1960: 

Aprova o Código do Notariado - ·Dá nova redacção à alínea a) do ar
tigo 69 .º do Código da Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações e 
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revoga o Decreto n. º 26 118, de 24 de Novembro de 193~ , · d ' · 
- d D t º l 7 070 o, e varias ISposi-

ço;.s 33º219ecdre º13nd. N ' de 4 de Julho de 1929' e dos Decretos-Leis 
n. · , e. e ovembro d~ 1943, e_ 40 603, de 18 de Maio de 1956 
bem como quaisquer outros preceitos legais que contrariem as suas dispo~ 
siç.ões. 

Decreto-L ei n.º 42 949, ele 27 ele Ab1·,:l ele 1960: 

G .. i~om;lf~ novoFs. preceitos a ob_servar n a organização do Orçamento 
eia O s ª 0 - < ixa multas a aplicar pela falta de remessa de elementos. 

D ec1·eto-l ,ei n. º 42 966, ele J ele Maio de 1-960: 

l~s~re disposições relativas à execução obrigatória das providências 
necessanas para a observância das medidas de defesa sani·ta' · d · '-. . . . n a os animais 
que ~eJam impostas pela Direcção-Geral dos Serviços Pecuários ao abriO'o 
do disposto nos Decretos-Leis n. 0

• 39 209 e 41 380, de 14 de Maio de 1953 
~ 20 de Novembro de 195 7, respectivamente, e estabelece a O brio·atoriedade 

0 pagamento das despesas pelos proprietários dos animais . 0 
' 

D ec7'eto-L ei n .º 42 979, ele 16 ele Ma·io de 1960: 

. Reg~ila :3- produção, fabrico, armazenagem e comerc10 dos géneros des
tm~dos a alimentação dos gados e animais de capoeira ·e fixa as multas 
aplicar aos contraventores das suas disposições . ª 

Decreto-L ei n.º 43 004, ele 3 ele Junho ele 1960: 

Isenta de impostos a cessão feita à Câmara Municipal de Lisbo d 
t~rre:10 do Estado, com a área de 2170 m2, que constitui uma serventfa d~ 
hgayao entre a Est:r~cla de Benfica e a propriedade do Estado denominada 
«Qumta das LaranJeuas>>. 

Decreto-Lei n.º 4,3 033, ele 28 de Junho ele 1960: 

. . ~senta de impostos a eessão ·à Câmara Municipal de Lisboa de um pré
d10 situado na Rua da Cruz, a Alcântara . 

De·creto-Lei n.º 43 059, de 11 de Julho de 1960: 

M ~ egula a di~tribuiç_ão da cana sacarina produzid a no arquipélago da 
~, adeua 3:10 ano mdustrral de 1960-1961 - Prorroga durante o mesmo e
nodo o disposto no Decreto-Lei n. 0 32 788, de 10 de Maio de 1943 ( rat~io 

d
de aguarde;11-te), e mantém suspensa a cobrança de 1 $ por litro de aO'uar-
ente vendida ao público . 0 

D eo7'eto-Lei n .º 43 083, ele 22 ele Jitlho ele 1,960: 

l Isenta os S_erviços Sociais das Forças Armadas do pagamento de emo-
umentos ao Tribunal de Contas pelo julgamento das suas contas e do im

posto sobre a aplicação de capitais. 
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Dem·eto-Le,i n. 0 43 098, ele 30 ele Julho ele 1960: 

Suspende, a partir da campanha de 1960-1961, a cobrança para o :Fundo 
de compensação por deficits de pesca, integrado no Fundo de abastecimento 
pelo Decreto-Lei n. 0 36 501, de 9 de Setembro de 1947, da taxa destinada 
a ressarcir os armadores dos prejuízos sofridos com a pesca deficitária. 

D ecreto-Lei n. º 43 110, ele 6 ele Agosto ele 1960: 

Insere disposições relativas à cobrança de emolumentos pelos serviços 
de registo de nacionalidade - Prorroga até 1 de Julho de 1961 o prazo 
a que se refere o n. º 2 do artigo 13 .º do Decreto-Lei n .º 42 644, de 14 de 
Novembro de 1959 ( registo comercial) . 

Decreto-Lei n. 0 43 115, ele 6 ele Agosto de 1960: 

Extingue a taxa criada pelo artigo 9. º do Decreto-Lei n.º 32 270, de 
1!:J il.e Set embro de 1942, e que passou a constituir receita geral do E st ado 
por força do artigo 3. º do Decreto-Lei n. 0 36 990, de 30 de Julho de 1948 
( encargos resultantes da construção do caminho de ferro mineiro desde Rio 
Maior até Vale de Santarém). 

Decreto-Le,i n.º 43 132, ele 26 ele A gosto ele 1960: 

Autoriza o Instituto de Assistência N acional aos Tuberculosos a ceder, 
a t ítulo definitivo , à Câmara Municip al de Lisboa, para rectificação e alar
gamento da Rua de Marvila, o conjunto de prédios urbanos situados nesta 
rua e assinalados na planta anexa a este diploma e que dele fica a fazer parte 
integrante, com isenção de impostos. 

D ecreto-Le,i_ n.º 43 144, de 3 ele Sete?1ibro ele 1960: 

Acrescenta um parágrafo ao artigo 2. º do Decreto-Lei n.º 42 093, de 
9 de J aneiro de 1959 (Fundo de Socorro Social), autor i:-1ando a reduç.ão de 
50 por cento da taxa prevista no n. º 3, em determinadas condições. 

Decreto-Le-i n.º 43 1'76', ele 21 ele Sete1nb1·0 ele 1960: 

Isenta dos impostos de águas minerais a Junta Geral do Distrito Autó
nomo da Horta pela exploração das nascentes denominadas « Termas do Va
radouro))' situadas na freguesia de Capelo, concelho da Horta. 

Decreto-Lei n.º 43 193, de 24 de Setemb1'0 de 1960: 

Considera em vigor até à sua reorganização todas as normas legais por 
que se regulam as caixas de crédito agrícola mútuo - Determina que não . 
são sujeitos a imposto do selo os reconhecimentos de assinaturas em letras 
aceites àquelas caixas pelos respectivos sócios. 

Decreto-Le-i n.º 43 198, de 28 ele SetemJiro ele. 1960: 

Autoriza o Ministro das Finanças a reduzir o imposto sobre a aplicação 
de capitais, bem como a dispensar o pagamento de imposto sobre as sucessões 
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e d_oações por avença, relativamente aos juros de obrigações emitidas por 
sociedades c?m_ sede na ~etrópole e_ subscritas no estrangeiro quando O pro
duto da ~m1ss~o se destrnar à r ealização _de investimentos no País expres
samente rnchudos em programas de execução de planos de fomento. 

Decreto-Le-i n.º 43 233, de 15 ele Q,utub1·0 de 1960: 

Isenta. d_e quaisqu~r impostos e emolumentos os actos pelos quais a Câ
mara ~nm~ipal de Lisboa transmita à Sociedade do J ardim Zoológico e 
de Achmaç8:o em Portug~l, L. ªª! com sede em Lisboa, duas parcelas de ter
reno ,provementes ela an!1ga Qurnta de. Barcarena e da serventia ele ligação 
da :Estrada de Benfica a chamada Qurnta das Laranj eiras. 

Dem·eto-Lei n.º 43 331, ele 19 de Nove1nb1·o ele 1960: 

Mantém no ano de 1961 para os prédios rústicos ela fr eguesia de Capelo 
e para os urbanas da freguesia de Praia do Norte do concelho ela Horta 
a 1~enção_ ele contri~uição_ predial e da taxa ele comp~nsação elo imposto sobr~ 
as ~l~cessoes e d~açoes, criada pelo artigo 10. º da L ei n. º 2022, de 22 ele Maio 
de ~!:!47, concedida para o ano de 1959 pelo Decreto-Lei n.º 41 999 de 5 a 
Dezembro de 1958. ' e 

Decreto-Lei n.º 43 404, ele 16 ele D ezembro ele 1960: 

_.Pro!roga por mais dois anos o prazo concedido às fábricas açorianas de 
d~stilaçao, de ál~ool pelo De~r<:_to-Lei 1:1-· º 31 927, de 18 ele Março ele 1942, 
para ~ exploraçao, n_as condiçoes legais actualmente em vigor, do fabrico 
elo açucar e seus derivados. 

Decreto-Lei n. º 43 4ã2, ele: 30 ele Dezeinbro ele 1960: 

. _Suspe1;1-de até 31 de Dezen_ibro de 1961 o pagamento do imposto de minas 
hqmclaclo a 1!}mpresa I?,clustr_ial Carbonífera e Electrotécnica, S . A. R. L ., 
pelas suas mrnas ele R10 Maior e que se encontra por pagar . 

b) Diplomas que autorizam o Governo a contrair empréstimos 

Dem'eto-Lei n. 0 43 037, ele 29 ele Junho de 1960: 

A~ltoriza o Governo a · contrair um empréstimo interno amortizável 
denomrnado «5.º Centenário elo Infante D . Henrique - 1960ii, até à im~ 
portância total nominal de 1 000 000 000 $ . 

_c) Diplomas que introduziram alterações nas pautas alfandegárias, 
!ais como redução, isenção ou elevação de direitos ou quaisquer outras · 

Dec,,·eto-Le,i n.º 42 923, ele 14 d e Ab1·il de 1960: 

Introduz alterações em várias disposições do Contencioso Aduaneiro 
da J:,eforma Aduaneira e do R egulamento das Alfândegas, aprovados res~ 
pectivamente pelos Decretos-Leis n. os 31 664 e 31 665, ambos de 22 de No-
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vembro de 1941, e pelo Decreto n.º 31 730, de 15 de Dezembro ele 1941 -
Proíbe a importação e a exportação ele mercadorias de circulação condic~o
nada, com excepção do pescado, ep.1 embarcações de arqueação não superior 
a 200 t e regula a validade das guias de pagamento a que se refere o ar
tigo 664. 0 do Regulamento das Alfândegas passadas anteriormente à vigên
cia do presente decreto-lei. 

Decreto-Lei' n. 0 42 925, de 16 de Abril de 1960: 

Actualiza as taxas a que estão sujeitas a cal preparada e a pedra cal
cária a exportar do concelho de Porto Santo, est abelecidas pelo Decreto 
n. º 13 787, de 16 de Junho de 1927 - Sujeita ao imposto de 7 $ por tonelada 
o carbonato de cálcio exportado do mesmo concelho. 

D ec1·eto-Lei n. º 43 021 , ele 20 ele Junho de 1960: 

Dá nova · redacção ao § 2. º do artigo 10. 0 das instruções preliminares 
da pauta de importação, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 42 656, de 18 de 
Novembro de 1959, e adita um parágrafo ao artigo 72.º das mesmas ins
truções. 

D ecreto-Lei n.º 43 149, de 5 ele Set e·mbro ele 1960: 

Autoriza o Ministro das Finanças a mandar aplicar ao açúcar originário 
e importado do Brasil por efeito de deficiência da produção nacional, ou 
em contrapartida da saída de igual quantidade de açúcar português para os 
mercados externos, os mesmos direitos a que está sujeita a importação do 
açúcar ultramarino - Revoga o artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 39 244, de 
15 de Junho de 1953. 

D ee1·eto-Lei n.º 43 151, de 6 de S et embro ele 1960: 

Autoriza o Ministro das Finanças a conceder isenção de direitos aos 
materiais importados, designadamente ao material escolar e aparelhagem 
de laboratório, destinados às escolas alemãs de Lisboa e Porto, constantes de 
lista a fornecer pela Embaixada da Alemanha. 

D ec1·eto-Lei n . 0 43 194, ele 24 ele Sete1nb1·0 ele 19G0: 

Isenta do pagamento dos direitos da respectiva pauta a exportação para 
o estrangeiro de fios, tecidos e respectivas obras de l ã ou de mistos de lã e 
fibras artificiais ou sintéticas. 

D ecrnto-Lei n.º 43 295, de 5 ele Novem,b'l'O ele 1960: 

Considera direitos de base as taxas da pauta de importação aprovada 
pelo Decreto-Lei n.º 42 656, de 18 de Novembro de 1959, com as alterações 
nela introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 42 795, de 31 de Dezembro de 1959 -
Designa as mercadorias importadas nas condições do artigo 4.º da Conven
ção que institui a Associação Europeia_ de Comércio L~vre às quai~ se ~~li
carão integralmente as taxas estabelecidas de harmoma com as d1spos1çoes 
do artigo 6. 0 da referida Convenção. 
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D ecreto-Lei n. º 43 400, ele l ã ele D eze mb1·0 ele 1960: 

_ Esta~elece o. regime de obrigatoriedade da declaração no despacho de 
nnportaçao por via postal de mercadorias classificadas por um único artigo 
pautal. 

D ec·reto -L ei n .º 43 41J, ele 20 ele D ezeni b'l'O ele 1960: 

Autoriza o Ministro das Finanças, até 31 de Dezembro de 1961 mediante 
prévia informação favorável do Secretário de E<;tado do Comércio' a isentar 
ou reduzir os direitos de importação aplicáveis às carnes congeladas de bo
vinos e suínos e ao toucinho, quando indisr,ensáveis para o·arantir a regu-
laridade do abastecimento público. 

0 

d) Diplomas que autorizaram despesas de inveslimenlo 

Não foi publicado durante o ano qualquer diploma que autorizasse des
pesas desta índole . 

e) Diplomas que criaram novos serviços ou alteraram os exislenles 
ou modificaram os quadros do funcionalismo, tanto civil como militar, 

a forma do seu recrutamento ou as respectivas remunerações 

Dec1·eto-Lei n . 0 42 806, ele 14 de Janeiro de 1960: 

Define as atribuições da autoridade nacional de segurança O. T. A. N. 
e fixa as despesas de representação da mesma. 

Dec·reto-Lei n. 0 42 814, de 21 de Janeiro de 1960: 

Cria uma legação de 2.ª classe em Manila, 

D ec1·eto-L ei n.º 42 820 , de 25 ele J anei'l'O ele 1960: 

Regula a situação dos funcionários de todos os serviços dependentes das 
Secretarias de Estado da Agricultura, do Comércio e da Indústria que actual
mente_ se e~contrem_ ou. que venham ser chamados a prestar serviço em 
organismos 1n ternac10na1s. 

Decreto-Lei n.º 42 827, de 3 ele Fevereiro de 1960: 

Actualiza as disposições do Decreto-Lei n. 0 35 869, de 19 de Setembro 
de 1!::146, que reorganiza o ensino na Escola Náutica e fixa o quadro do pes
soal. 

Decrnto-Le-i n .0 42 832, ele 8 ele Feve1·eiro ele 196'0: 

.Modifica os quadros do Serviço Automóvel e do Serviço de Material de 
Guerra e Aquartelamento anexos ao Decreto-Lei n. º 33 905, de 2 de Setembro 
de 1944, que reorganiza a Guarda Nacional Republicana. 
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Decreto-Lei n.º 42 834, de 8 de Feve1·efro de 1960: 

Dá nova redacção ao corpo do artigo 66 .º do Decreto-Lei n.º 36 304, 
de 24 de Maio de 1947, que promulga o Estatuto do Oficial do Exército. 

O artigo 66. 0 refere-se à promoção de sargentos-ajudantes a alferes. 

D ecreto-T,ei n .º 42 840, de 10 ele F eve1·efro ele 1960: 

Cria o Arquivo Geral da Marinha, que substitui o actual Arquivo da 
Marinha, e regula o seu funcionamento. 

D ecreto-Lei: n. º 42 841, ele 10 ele F evereiro ele 1960: 

Uria, em substituição da actual Biblioteca da Marinha , a Biblioteca 
Uentral da Marinha, e regula o seu funcionamento. 

D ec1·eto -L e1: n .º 4.2 8J1 , ele 1'7 ele F everú ro ele 196'0: 

Reúne num só estabelecimento, .que passará a denominar-se Lar Acadé
mico de Filhos de Oficiais e de Sargentos, o Lar Académico de Filhos de 
Oficiais e o Lar Académico de Filhos de Sargentos, em funcionamento em 
Oeiras. 

D ec reto-Lei n.º 42 863, ele 27 ele F everei1·o d e 1960: 

Permite às corporações req1'.isitar funcionários públicos para cargos 
técnicos e de chefia dos seus serviços. 

D ecreto -L á n. 0 42 868, ele 3 ele JVíarço de 1960: 

Introduz alterações na orgânica da Direcção-Geral de Transportes Ter
restres. 

D ec1·eto-Le·i n .º 42 869, ele ã ele M01·ço ele 1960: 

Uria, no Ministério dos Negócios Estrangeiros, como representação por
tuguesa na comissão mista luso-brasileira, a Comissão Nacional Permanente 
para Aplicação do Tratado de Amizade e Consulta entre o Brasil e Portugal. 

Decreto-Lei n. º 42 871 , ele 9 ele Ma ,rço d e 1960: 

Reorganiza os serviços do Instituto Ultramarino. 

D ec1·eto-Lei n .0 42 872, ele 12 ele Ma1·ço ele 1960: 

Reorganiza a Legião Portuguesa, que é considerada para todos os efeitos 
como organismo público, dependente do Ministério do Interior. 

Fixa os quadros do pessoal e define as suas atribuições. 

Decrnto-Le·i n. 0 42 880, de 21 de 1lfa1·ço de 1960: 

Regula a situação do pessoal da Administração-Geral do Porto de Lisboa 
e da Administração dos Portos do Douro e Leixões que não tenha podido 
ou não possa beneficiar das disposições do artigo 115. 0 do Decreto-Lei 
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n.º 36 976, de 20 de Julho de 1948, ou das do artigo 83.º do Decreto-Lei 
n. º 3ti 977,_ de 20 de J ul~o de 1948, ~ ainda daquele que tenha sido ou venha 
a s~r desligado do serviço por motivo de incapacidade física devidamente 
venficada. 

Dec'/'eto-Lei n.º 42 881, de 22 de Março de 1960: 

Regul_a a admissão de professores civis para a reo·ência das cadeiras e 
aulas práticas de carácter académico da E scola Naval. b 

D ecreto-Lei 11,." 4.2 890, de 28 ele Marvo ele 1960: 

Determina. que o estudo da construção de um estaleiro naval na área 
do porto de Lisboa seja assegurado por uma comissão, de carácter even
tual, qu~ se denominará << qomissão de Estudo para a Construção da Doca 
e Estaleiro Naval», subordmada ao Ministro das Comunicações. 

D ecrnto-Lei n. º 42 897, ele 2 de !lbril ele 196'0: 

,, Extingu~ _u~ _dos lugare~ de terce_iro-o:ficial do quadro da Secretaria
<reral do Mmisteno do Intenor e considera aumentado de um dactilóo-rafo 
o quadro do pessoal da Direcção-Geral de Administração Política e Civil. 

Decreto-Lei n. 0 42 900, de 5 de Abril de 1960: 

l>romulga disposições relativas aos se:,;viços da Junta do Crédito Público. 

D ec,reto-Lei n.º 42 908, ele 8 ele !lb·ril ele 1960: 

Aumenta de vário pessoal o quadro da Polícia de Segurança Pública . 

Decreto-Lei n. 0 42 910, ele 8 de Ab1·il ele 1960: 

Eleva à categoria de embaixada a missão diplomática de Portugal 
no -Cairo. 

D em·eto-Le-,: n.º 42 9.20, ele 13 de A b·ril ele 1960: 

Reorganiza os serviços da E scola Militar de Electromecânica. cria.da 
pelo Decreto-Lei n. º 38 945, de 9 de Outubro de 1952. ' 

Dec1·eto-Lei n. º 42 922, ele 14 ele Ab1·il ele 1960: 

_ Uoncede à Guarda Fiscal os meios indispensáveis à sua eficiente actua
çao na repressão da prática de contrabando, aumentando o seu quadro de 
algumas unidades. 

1Jec1·eto-Lei" n.º 42 926, de 16 de Ab1.,il de 1960: 

Uria o Centro de Instruções de Operações Especiais (C. I. O. E.) e 
regula a forma de remunerar os respectivos instrutores . 
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Decreto-Lei n. º 42 929, ele 18 ele Abri:l ele 1960: 

Introduz alterações nos quadros elo pessoal elo Instituto ele Biologia 
~Iarítima e elo pessoal civil elo Ministério ela Marinha, constantes elo mapa r 
anexo ao Decreto-Lei n.º 41 518, ele 4 ele Fevereiro ele 1958. 

Dec·reto -Lei n. 0 42 935, ele 21 ele fl b1·il ele 1960: 

Atribui à Secretaria ele Estado ela Agricultura, pela Direcção-Geral 
dos Serviços Florestais e Aquícolas, a execução elos planos complementa
res do plano ele povoamento florestal relativos aos distritos autónomos elas 
ilhai- adjacentes, previstos na base nela Lei n.º 1971, ele 15 ele Junho ele 1938, 
e aprovados ou a aprovar pela Câmara Corporativa, nos termos ela mesma 
disposição - Revoga a Lei n. 0 81, ele 23 ele Julho ele 1913, o Decreto 
n.º 3382, ele 22 ele Setembro ele 1917, o n.º 3 elo artigo 16. 0 e o artigo 18.º 
do Decreto-Lei n.º 36 453, ele 4 cl·e Agosto ele 1947, e substitui os Decretos
-LE'is n . 0 • 36 966, 38 178 e 39 144, respectivamente ele 13 ele Julho ele 1948, 
22 de Fevereiro ele 1951 e 23 ele Março ele 1953. 

Decrnto -Lei n .º 42 938, de 22 ebe Ab1·il ele 1960: 

Transfere para o Ministério ela Educação Nacional, ficando na depen
dência ela Direcção-Geral elo Ensino Superior e elas Belas-Artes, o Museu 
,José Malhoa, nas Caldas ela Rainha, e fixa o quadro elo seu pessoaL 

Dec1·eto-Le·,; n.º 42 939, ele 23 ele Ab1'1;l ele 1960: 

Cria mais um lugar ele escriturário ele 2. ª classe no quadro elo pessoal 
maior ela secretaria elo Governo Civil elo distrito ele Coimbra. 

Decreto-Lei n. º 42 942, ele 25 ele Ab1·i.l ele 1960: 

Cria no Comando-Geral ela Polícia ele Segurança Pública o cargo ele chefe 
do serviço ele saúde e determina que os comandos ele Lisboa, Porto e Coimbra 
disponham ele oficiais médicos, aos quais compete, além ela assistência clí
nica normal, desempenhar as funções ele inspector elo serviço ele saúde na 
zona que lhes for definida em regulamento. 

Decreto-Le·i n.º 42 943, ele 25 ele flbr·il ele 1960: 

Reúne o Depósito ele Tropas elo Ultramar e a companhia ele adidos 
elo Governo Militar ele Lisboa num só órgão, com a designação ele ((Depó
sito Gera] ele Acliclosll (D. G. A .), com sede em Lisboa. 

Decreto-Lei n. º 42 962, ele 4 ele Mei-io· ele 1960: 

Eleva à categoria ele embaixada as missões diplomáticas ele Portugal 
em Rabat e Aclis-Abeba. 

Dec1·eto-Lei n. 0 42 964, ele 4 ele Maio ele 1960: 

Dá nova reclacção aos artigos l. º e 2. 0 elo Decreto-Lei n. 0 41 240, ele 
23 il.e Agosto ele 1957 ( colocação no quadro especial elo ultramar ela Polícia 
[nternacional e ele Defesa elo Estado ele pessoal elos Corpos ele Polícia ele Mo
çambique e Angola). 
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D ec1·eto-Lei n .º 42 972, ele 10 ele Maio ele 1960: 

Determina que_ os professores das escolas elo magistério primário no
meados no. ano lechvo ele 1960 para o exercício ele funçõe:- consideradas no 
~ecreto-Lei n.º 42 624, ele 31 ele Outubro ele 1959, sejam abonados elos ven
c~n~ento~ correspondentes às suas funções desde a data ela entrada em exer
c1c10, amcla que esta se haja verificado anteriormente à entrada em vigor 
elo referido decreto-lei. 

Dec1·eto-Lei n.º 4.2 992, ele 28 ele klaio ele 1960: 

_ Regula a situ~ção ele vários primeiros-grumetes que à data ela publica-
9ªº elo Dec!eto-Lei n.º ~9 073~ ele 3~ ele :pezembro ele 1952, e por lapso na 
mterpretaçao elo s·eu artigo 8. , haviam sido coloca.elos como adidos. 

Dec1·eto-Le·i n.º 42 993, ele 28 ele JVlaio ele 1960: 

Desanexa elo arquivo a capela ela Universidade ele Coimbra e coloca-a 
para efeitos administrativos, na imediata. dependência ela Reitoria. ' 

Dec1·et9-Lei n. º 4.2 995, ele 31 de Maio ele 1960: 

Dá nova reclacção ao n. º 2 elo artigo 4. º elo Decreto-Lei n. º 41 306 ele 
2 de Outubr_o _de 1957 (Lab?ratório da Polícia Científica), e regula o pr~vi
mento de vanos lugares criados pelo Decreto-Lei n .º 42 647, ele 16 ele No
vei:ribro_ ele 1959 - ?ermite que_ os lugares. ele inspector dos serviços prisio
nais SeJam preench:clos, em re_g:me _de comissão de se!viço, tanto por direc
tores elos estabelecimentos pns10nais como por ma<nstrados do Ministério 
Público. º 

Dec1·eto-Le·i n.º 42 998, ele 1 ele Jimho ele 1.960: 

Restabelece na corporação elos oficiais da Armada a classe elos enO'enhei
ros maquinistas navais e modifica as normas que regulam a promoião aos 
postos ele oficiais subalternos elos militares que tenham frequentado os cur
sos ela Escola Naval, remodelados ao abrigo elo Decreto-Lei n.º 41 881, ele 
26 ele Setembro ele 1958. 

Decreto-Lei n.º 43 006, ele 3 ele J ·unho ele 1960: 

Cria em cada um elos quadros elo pessoal ela Reitoria elas U niversiclacles 
ele Coimbra e elo Porto o lugar ele regente elo orfeão académico. 

Decreto-Lei n.º 43 011, de 7 ele Jimho de 1960: 

Aumenta de uma unidade o quadro elos embaixadores em serviço no 
estrangeiro. 

Decreto-Le·i n. 0 43 017, ele 9 ele Junho ele 1.960: 

Dá nova redacção ao artigo 2. 0 elo Decreto-Lei n. 0 41 654, ele 28 de Maio 
de 1958 (pensões de reserva e reforma elos militares do Exército e ela Aero
náutica) . 
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Decreto-Le-i n.º 43 029, ele 24 ele Junho ele 1960: 

Permite o abono de gratificações e de r emunerações ao pessoal militar 
e civil em serviço na direcção dos Serviços Sociais das Forças Armadas. 

Dec1'eto-Lei n.º 43 032, ele 24 ele Junho ele 1960: 

Cria dois lugares de professor auxiliar no quadro do Instituto Superior 
de E studos Ultramarinos. 

Decreto-L ei n.º 43 038, ele 30 ele .Timho ele 1960: 

Cria uma embaixada em Léopoldville. 

Decreto-Lei n. 0 43 053, ele 7 de .Titlho ele 1960: 

'l'ransfere para o Conselho E conómico a competência conferida ao Con
selho de Ministros na base IV da Lei n .º 2005, de 14 de Março de 1945 
(fomento e reorganização industrial). 

Decreto -Lei n .º 43 070, ele 14 ele .Titlho ele 1960: 

R egula as condições de admissão e a forma de preenchimento das vaca
turas nos quadros do pessoal civil assalariado da Força Aérea, fixados pelo 
Decreto-L ei n.º 42 595, de 19 de Outubro de 1959. 

Decrnto-Le·i n.º 43 0'74, ele 15 ele Julho ele 1960: 

Cria, junto da Direcção-Geral de Saúde, o Centro de Estudos da Para
miloidose de Tipo Português ( Corino de Andrade). 

DeC'J<eto-L ei n.º 43 076, de 16 ele Julho de 1960: 

Substitui o map a referido no artigo 3.0 do Decreto-Lei n. º 40 541, de 27 
de Fevereiro de 1956, e introduz alterações ao mapa n anexo ao Decreto 
n .º 40 709, de 31 de Julho de 1956 (Polícia Internacional e de Defesa do 
Estado). 

1Jec1°eto-Lei n. 0 43 077, ele 18 de Julho ele 1960: 

Actualiza a organiza ção e atribuições do Secretariado-Geral da Defesa 
Nacional. 

Dec1°eto-L ei n.º 43 082, ele 21 ele Julho ele 1960: 

Actualiza alo·umas disposições dos Decretos-Leis n. 0
• 39 117 e 41 892, . 

de 28 d·e Fevereir~ de 1953 e 3 de Outubro de 1958, respectivamente, relativas 
às normas que regem a administração dos estabelecimentos fabris militares 
dependentes do Ministério do Exército . 

Dec1°eto-Lei n. º 43 083, ele 22 ele Julho ele 1960: 

Adiciona duas alíneas ao artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 42 072, de 31 de 
Dezembro de 1958, qne cria os Serviços Sociais das Forças Armadas . 
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Decreto-Lei n.º 43 089, ele 26 ele Julho ele 1960: 

Reorganiza os serviços de registo criminal do ultramar, criados pelo 
Decreto ele 24 de Agosto de 18G3 . 

Dec1°eto-Le-i n. º 43 096, ele 30 ele Julho ele 1960: 

J?e~ermina que o pesso~l militar e civil colocado nos quadros do Gabinete 
do M m1stro da Defesa N ac10nal e do Secretariado-Geral da Defesa Nacional 
à dat a da publicação do Decr eto-Lei n. º 43 077, de 18 de Julho de 1960, 
transite, com todos os seus direitos, para os quadros a que se r efere o 
artigo 20.º do r eferido decreto-lei. 

Decreto-Lei n .º 43 104, ele 4 ele flgosto ele 1960: 

Cria uma embaixada em Camberra. 

Decreto-Lei n. º 43 109, de 5 de Agosto ele 1960: 

Introduz alterações no quadro do pessoal da Direcção-Ger al do Comércio. 

Dec1'eto-L e-i n. 0 43 112, de 6 de Agosto de 1960: 

Extingue o Consulado-Geral em Léopoldville e cria, em sua substituição, 
um consulado-geral em Elisabethville - Suprime os consulados de 3.ª e 4.ª 
classes, respectivamente, em Ioooama e Dar-es-Sal aam e cria, em substituição 
do primeiro, um consulado de 3.ª classe nesta última cidade. 

Decreto-Lei n. 0 43 113, ele 6 ele Agosto ele 1960: 

Cria duas embaixadas, uma em Dacar e outra em Tanan ar ive . 

lJec1'eto-Dei n.º 43 114, ele 6 ele Agosto de 1960: 

Transforma em consulado de 3. ª classe o Consulado-Geral em Tânger 
e eleva à categoria de consulado-geral o Consulado de 3. ª classe em J oanes-
burgo. · 

Decreto-Lá n .0 43 121, ele 18 ele Agosto ele 1960: 

Cria mais dois lugares de aspirante e dois lug·ares de escriturário no 
quadro do pessoal maior da secretaria do Governo Civil do distrito de Lisboa. 

Dec1°eto-Lei n .º 43 141, ele 1 ele Sete1nb1°0 ele 1960: 

Aumenta de três lugares de técnico d·e 3.ª classe, que serão providos em 
licenciados em Ciências Médico-Veterinárias, o quadro da Intendência-Geral 
dos Abastecimentos, anexo ao Decreto-Lei n. 0 39 108, de 16 de Fevereiro 
de 1953, e alterado pelo Decreto-Lei n. 0 40 931 , de 24 de Dezembro de 1956. 

Decreto-Lei n.º 43 150, ele 6 de Setembro ele 1960: 

Cria no Secretariado Nacional da Informação, Cultura Popular e Tu
rismo as Direcções dos Serviços de Informação e dos Serviços de Turismo e 
insere disposições destinadas a melhorar a selecção e eficiência dos quadros 
orgânicos do referido organismo . 
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Dec1·eto-Lei n .º 43 168, de 20 de Setemb1'0 de 1960: 

Modifica a constituição do tribunal cível da comarca de Lisboa, aumenta 
de um juiz desembargador o quadro da Relação de Coimbra e remodela di
versos preceitos r elativos ao funcionamento do Conselho Superior J udiciá
rio - Revoga os artigos 28. 0

, 30 .º, 46 .º e 48.º e, bem assim, o § único do 
artigo 43. º do Decreto-Lei n. 0 35 388, de 22 de Dezembro de 1945 . 

Decreto-L e-i n .º 43 174, de 21 de Setenib1'0 de 1960: 

Regula a forma de recrutamento do pessoal especializado do Centro de 
Estudos Históricos Ultramarinos - Dá nova r edacção ao artigo 103.º e ao 
§ l. º do artigo 138. 0 do Decreto-Lei n.º 41169, de 29 de Junho de 1957, que 
modifica a orgânica e os quadros do Ministério do Ultramar , e torna apli
cável o artigo 154.º do mesmo decreto-lei ao pessoal menor dos quadros pri
vativos dos organismos dependentes do mesmo Ministério, cdm ressalva, 
porém, quanto ao Instituto Ultramarino, do disposto no artigo 30. 0 do De
creto-Lei n.º 42 871, de 9 de Março de 1960. 

Dec1·eto-Lei n .º 43 177, de 22 de Setemb,ro de 1960: 

Cria o Instituto Hidrográfico, integrado na orgânica do Ministério da 
Marinha, ao qual incumbe a centralização dos serviços e actividades nacio
n ais r elativos à hidrogr afi a, oceanografia física e n avegação, actualmente 
dispersos pelos Ministérios da Marinha e do Ultramar. 

Decreto-Lei n.º 43 181, de 23 de Sete-mbro de 1960: 

Actualiza as condições gerais do exercício das actividades profissionais 
ligadas aos espectáculos públicos - Cria na 2. ª Repartição da Direcção-Geral 
do Trabalho e Corporações a Secção dos Profissionais de Espectáculos -
Revoga o artigo 147.º da tabela geral do imposto do selo, aprovada pelo 
Decreto n.º 21 916, de 28 de Novembro de 1932, e o Decreto-Lei n. º 28 990, 
de 10 de Setembro de 1938. 

Dec1·eto-Lei n.º 43 183, de 23 de Setemb1'0 de 1960: 

R eorganiza o Conselho Superior da Previdência Social, instituído pelo 
Decreto-Lei n.º 35 89G, de 8 de Outubro de 1946, o qual passa a denominar
-se ,e Conselho Superior da Previdência e da H abitação Económica » - Revoga 
o Decreto-Lei n .0 35 896 e o artigo 8 .0 do Decr eto-Lei n. º 38 775, de 5 de 
Junho de 1952. 

Decreto-Lei n .0 43 202, de 7 de Outubro de 1960: 

Dá nova redacção ao artigo 47.º do Decreto-L ei n.º 39 749, de 9 de 
Agosto de 1954, que r eorganiza os serviços da Polícia Internacional e de 
Defesa do E stado . 

D ecreto-Lei n .º 43 203, de 7 de Outubro de 1960: 

Cria a Direcção-Ger al de Justiça do Ultramar e modifica algumas dis
posições do D ecr eto-Lei n.º 41169, de 29 de Junho de 1957, que reorganiza 
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o:; serviço~ do M~nistério do Ultramar; revoga os artigos 43.º a 45.º do mesmo 
de_creto-lei e e~tm gue

0 

o cargo de adj:iint~ do chefe da Repartição de Justiça, 
cnado pelo artigo 14. do Decreto-Lei n . 33 541, de 21 de Fevereiro de 1944. 

Decreto-Lei n.º 43 204, de 7 de Outubro de 1960: 

Autoriza o Ministério da Educação Nacional a elevar no ano lectivo de 
1960:-1961 o n~mero de alunos a admitir nas escolas do magistério primário 
previsto no artigo 9.º do Decreto-Lei n .0 32 243, de 5 de Set embro de 1942' 
e a nomear, em comissão, nesse ano e no imediato, o pessoal docente indis~ 
pensáv~l, de mod~ que não exceda um professor por cada turma que venha 
a func10nar a mais em cada escola. 

Decreto-Lei n.º 43 212, de 11 de Oiitubro de 1960: 

Altera o r egime de provimento do cargo de director do Conservatório 
de Música do Porto, estabelecido no Decreto n .º 16 677, de 1 de Abril de 

. 1929. 

Decreto-Lei n .º 43 267, de 24 de Outubro de 1960: 

, Fixa os v~ncimentos dos militares do Exército, da Armada e da Força 
Aerea em serviço nas forças armadas das províncias ultramarinas _ Torna 
extensivas às províncias ultramarinas as disposições do Decreto-Lei n .º 41291 , 
de 24 de Setembro de 1957 - Revoga o Decreto-Lei n.º 42 309, de 6 de J u
nho de 1959. 

Decreto-Lei n.º 43 280, de 29 de Outubro de 1960: 

Atribui ao Ministério do Interior, por intermédio das autoridades admi
n~strativas e policiais, competência para estabelecer e fazer executar as me
dida~ de carácter policial destinadas a reprimir a mendicidade - Cria 0 
S:rviço de Repr~ssão da Mendici~ade e manté~ eD?- _vigor, em tudo O que 
nao for contranado por este diploma, as disposiçoes dos Decretos-Leis 
n.º' 30 389 e 36 448, de 20 de Abril de 1940 e 1 de Agosto de 1947, respec
tivamente. 

Dec1·eto-Lei n .0 43 286, de 3 de Nove1nb1·0 de 1960: 

R egula as condições gerais do funcionamento das delegações portugue
sas junto das organizações económicas internacionais . 

Dec1·eto-Lei n.º 43 300, de 8 de Novemb1'0 de 1960: 

Determina que o lugar de chefe de secretaria da Secretaria-Geral do 
Ministério do Interior passe a ser provido por funcionário com a categoria 
de primeiro-oficial. 

Decreto-Lei n.º 43 305, de 11 de Nove1nbro de 1960: 

Autoriza o pagamento da remuneração por trabalhos extraordinários 
n~o só ao pessoal operário oficinal e marítimo da Divisão de Dragagens da 
~irecção-Geral dos Serviços Hidráulicos, como também ao pessoal aRsa1a
nado em serviço na Junta Autónoma de Estradas. 
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D ecreto-Lei n.º 43 330, de 18 de Nove111,bro de 1960: 

Converte em liceu o colégio-liceu existente na cidade de Díli, da pro
víncia ultramarina de Timor, o qual se designará «Liceu Dr . Francisco Ma
chado », e insere disposições relativas ao seu funcionamento. 

Decreto-Lei n.º 43 344, de 22 de Novem bro de 1960: 

Insere disposições r elativas à orgânica de vários serviços do Ministério 
dos :Negócios Estrangeiros. 

Decreto-Lei n.º 43 345, de 22 de Nove111,b1'0 de 1960: 

Rerrula a homeação dos directores das escolas oficiais do magistério 
primári~ e submete, para_ efeito_s ~e. inspecção e orie:11-tação, à dependência 
da Direcção-Geral do Ensmo Pnmano aR escol~,s par_ticulares do m ~smo ma
()'istPrio e as r espectivas escolas anexas - Cna dois lugar es de m spector 
do ensino normal primário e confia a coordenação de todos os serviços de 
inspecção do ensino primário a um inspector superior. 

Decreto-Le,i n.º 43 353, ele 24 ele Novembro de 196'0: 

Uria no Ministério do Ultramar a Direcção-Geral de Saúde e Assistência 
e dPfine a sua organização, compet ência e atribuições - Modifica e revoga 
vá rias disposições do Decreto-Lei n.º 41169, de 29 de Junho de 1957. 

Decreto-Lei n.º 43 354, ele 24 ele Nove1n b,ro ele 1960: 

Cria n a Secretaria de Estado da Agricultura, na dependência da 
Direeção-Geral dos Serviços Agrícolas, o Centro Nacional de Estudos Viti
vinícol as - Revoga o artigo 41.º e seus parágrafos e o ar t igo 70.º do De
creto-L ei n.º 41 473, de 23 de Dezembro de 1957. 

Decreto-L e,i n. º 43 369, ele 2 de Deze111,b1'0 ele 1960: 

Altera o plano de estudos das escolas do magistério primário e msere 
ontras d isposições r elativas ao funcionamento das referidas escolas. 

Decreto -L e1: n.º 43 370, ele 3 ele Deze1nb1·0 de 1960: 

R eajusta o quadro do pessoal do Instituto de S . J~sé, em Viseu, ~ torna 
aplicável às primeiras nomeações r esultantes d~ste reaJustamento o disi:osto 
no ~ único do n.º 3.º do artigo l.º do Decreto-Lei n. 0 39 220, de 23 de Ma10 de 
1953 . 

D ec1·eto-Lei n.º 43 377, ele 6 ele D eze1nb1·0 ele 1960: 

Altera o vencimento mensal dos guardas de l.ª classe da Polícia 
de Segurança Pública com menos de cinco anos, na pro~íncia, fixado no 
artigo l. º do D ecreto-Lei n. º 42 364, de 4 de Julho de 19b9. 

l )eáeto-L e1: n.º 43 37.9, ele 6 ele D eze111,bro ele 1.960: 

Actualiza algumas disposições da organização administrativa do Ar,;e
nnJ do Alf eite respeitantes ao provimento de pessoal. 

Decreto-Lei n.º 43 384, ele 7 de Dezembro ele 1960: 

Promulga a orgânica dos tribunais do contencioso das contribuições e 
impostos e fixa as remunerações do pessoal. 

Decreto-Lei n.º 43 385, ele 7 ele Dezembro de 1960: 

Uria no Ministério das Obras Públicas, com carácter eventual, o Gabi
nete da Ponte sobre o Tejo. 

Decreto-Lei n.º 43 408, de 17 ele Deze111,bro de 1960: 

Uria r epresentações diplomáticas, com a categoria de embaixada, em 
Abidj an, Brazzaville, Fort Lamy e Lagos. 

1Jee1·eto-Lei n.º 43 409, ele 17 de Dezemb1·0 ele 1960: 

Uria uma legação de 2.ª classe em Seoul. 

Dec1·eto-Lei n.º 43 410, de 17 ele Dezenibro ele 1960: 

Insere disposições destinadas a promover uma maior efi ciência e mais 
elevado rendimento na. execução do Decreto-Lei n.º 41 873, de 22 de Setem
bro cie 1958 ( assistência técnica à lavoura ) . 

Determina que o pessoal administrativo, auxiliar e menor pertencente 
ao qnadr0 a que se refere o artigo 1.0 do citado Decreto-Lei n. 0 41 873 tran
site, com todos os_ dire~tos e regalias já ~dquiridos, para os respectivos grupos 
ou quadros da Direcçao-Geral dos Serviços Agrícolas, a que são acrescidos, 
no guadr_o adm~nistrativo, g~upo de pessoal de contabilidade e expediente, 
um t erceiro-oficial e um dactilógrafo, no quadro do pessoal aux iliar, ºTupos 
de pessoal de secretaria ou administrativo e de pessoal de campo, 1~m fi el 
de armazém e um guarda rural, respectivamente, e no quadro do pessoal 
menor um servente . 

São extintos os lugares de terceiro-oficial, dactilógrafo, fiel de armazém, 
iruarda rural e servente criados no quadro do Centro-Escola de Pomologia 
D. Alda Madureira Brandão de Vasconcelos. 

Dec'reto-Lei n.º 43 428, de 24 de Deze1nbro de 1960: 

Permite ao Ministro da Educação Nacional alterar, · por portaria, os 
quadros docentes dos liceus de Lisboa, Porto e Coimbra, desde que, em 
cada uma destas cidades e em cada grupo, se mantenha o número de lugares 
que está fixado pela legislação em vigor. 

lJec1·eto-Lei n.º 43 457, de 30 de D ezenibro de 1960: 

Uria no Ministério das Comunicações o Gabinete de Estudos e Planea
mento de Transportes Terrestres. 

Decreto-Lei n.º 43 458, de 31 de Dezemb1·0 de 1960: 

:Fixa os quantitativos dos abonos para despesas de representação de 
detPrminados cargos das forças armadas - Revoga o Decreto-Lei n. º 42 199, 
de l de Abril de 1959, e os artigos l.º, 7. 0 e 4.º, r espectivamente, dos Decre
tos-L eis n .0

• 37 704, de 30 de Dezembro de 1949, 41 059, de 9 de Abril 
de 1957, e 42 806, de 14 de J aneiro de 1960. 

3 
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f ) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição, conservação 
e aproveitamento de material de defesa e segurança pública 

.Não foi publicado durante o ano ele 1960 qualquer diploma que autori
zasse despesas desta natureza . 

g) Decretos-leis que abriram créditos especiais 

Decreto-Lei n.º 42 875, ele 16 ele Ma,rço ele 1960: 

.Abre créditos destinados a reforçar verbas inscritas no capítulo 7.º elo 
orçamento elos Encargos Gerais ela N ação - Altera a rubrica elo n.º 2) elo 
artigo 128.º, capítulo 7 .º, elo referido orçamento. 

Decreto-Lei n. º 42 878 , ele 19 ele Março ele 1960: 

Abre créditos no Ministério elas Finanças, a favor elo Ministério elo Ul
tramar, destinados à realização ele despesas não previstas no orçamento res
peitante ao ano económico ele 1960 elo segundo elos mencionados Ministérios . 

Dec1'eto-L ei n .º 42 898, ele 2 ele Ab1·il ele 1960: 

Transfere uma quantia dentro elo orçamento do Ministério elo Ultra 
mar e abre créditos no Ministério elas Finanças destinados a reforçar verbas 
insuficientemente dotadas no orçamento em vigor no primeiro dos citacloE 
Ministérios. 

Decreto-Lei n. º 42 969, ele 9 de ilfo,io ele 1960: 

Concede um subsídio à Empresa Insulana de N avegaçã.o como compen
sação elo prejuízo resultante ela realização ele carreiras extraordinárias ele 
navegação marítima entre Lisboa e o Funchal - Abre um crédito no Mi
nistério das Finanças, a favor do Ministério ela Marinha, para constituir 
o n.º 6) elo artigo 190.º, capítulo 5.º, do orçamento respeitante ao segundo 
dos mencionados Ministérios. 

Decreto-Lei n.º 43 075, de 16 de J ulho de 1960: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças para ser adicionado à verba 
inscrita no artigo 296. º, capítulo 11.º, do orçamento em vigor dos Encargos 
Gerais da Nação. 

Decreto-Lei n. 0 43 350, ele 24 de Novemb1·0 de 1960: 

Autoriza o Governo a d·espencler uma quantia no ano de 1960 por conta 
elo montante fixado no artigo 19. º ela Lei n.º 2101, ele 19 ele Dezembro ele 
1959, sem prejuízo dos saldos que transitam ele anos anteriores - Abre 
11:ru crédito no Ministério elas Finanças, a favor elos Encargos Gerais da 
Nação, para ser adicionado ao artigo 295. 0

, capítulo 11.º, elo orçamento 
respeitante ao corrente ano económico. 

h) Diplomas que autorizaram pagamentos por disponibilidades 

Dec1·eto-Lei n.º 42 897, de 2 de Abril de 1960: 

, !iia?-~ª pagar por disponibilidades elas verbas elo pessoal o vencimento 
no dactilografo aumentado no quadro do pessoal ela Direcção-Geral ele Ad
ministração Política e Civil elo Ministério elo Interior. 

Decreto-Lei n.º 42 908, ele 8 de Abril ele 1960: 

Ma_nda pagar por clisponibil~dacles os encargos resultantes ela execução 
deste diploma. (Aumenta ele vár10s lugares o quadro elo pessoal ela Polícia 
ele Segurança Pública). 

Decreto-Le,i n.º 42 922, de 14 ele A bril de 1960: 

Manda pagar por disponibilidades os encargos resultantes elo aumento 
elo quadro autorizado por este decreto-lei. 

Dem·eto-Lei n.º 42 923, de 14 de Ab1·il de 1960: 

Manda pagar por disponibilidades os encargos resultantes do aumento 
elo quadro elo pessoal ela Guarda Fiscal. 

Dec1·Pto-Lei n.º 42 939, de 23 ele Ab1·il ele 1960: 

Manda pagar por disponibilidades o vencimento ele dois escriturários 
ele 2.ª classe aumentados no quadro elo pessoal maior ela ,· ecretaria do Governo 
Civil do distrito ele Coimbra. 

Dec1·eto-Lei n .º 43 011, ele 7 de Junho ele J.960 : 

Manda pagar por disponibilidades o vencimento ele um embaixador 
aumentado ao respectivo quadro por este diploma. 

Decreto-Lei n. 0 43 038, de 30 de Junho ele 1960: 

Manda pagar por clisponibiliclacles os encargos resultantes ela criação 
de uma embaixada em Léopolclvílle . 

Decreto-Lei n. 0 43 104, de 4 de Agosto de 1960: 

Manda pagar por clisponibiclades os encargos resultantes ela criação 
ele uma embaixada em Camberra. 

Decreto-Lei n. 0 43 113, ele 6 de Agosto ele 1960: 

· Manda pagar por disponibilidades os encargos resultantes ela criação 
rlaR Embaixadas ele Dacar e Tananarive. 

Decreto-Lei n. 0 43 121, de 18 de Agosto de 1960: 

Manda pagar por disponibilidades os vencimentos de dois aspirantes 
e dois escriturários aumentados no quadro do pessoal elo Governo Civil elo 
distrito ele Lisboa. 
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Decreto-Lei n.º 43 150, ele 6 ele Setembro ele 1960: 

Manda pagar por disponibilidades os encargos resultantes da criação, 
no Secretariaido Nacional da Informação, Cultura Popular e Turismo, das 
Direcções dos Serviços de Informação e de Turismo. 

iler.reto-Lei n. 0 43 174, ele 21 ele Setembro de 1960: 

Manda pagar por disponibilidades os encargos resultantes da admissão 
do ~essoal especializado a admitir pelo Centro de Estudos Históricos Ultra~ 
marinas. 

Decreto-Lei n .º 43 344, ele 22 ele Novemb1·0 ele 1960: 

Insere disposições relativas à orgânica de vários serviços do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros e manda pagar por disponibilidades os encargos 
resultantes do aumento do quadro autorizado ·por este diploma. 

Decreto-Lei n.º 43 377, ele 6 de Dezemb1·0 ele 1960: 

Manda pagar por disponibilidades os encargos resultantes do aumento 
do v&ncimento mensal dos guardas de 1." classe da Polícia ele Segurança 
Pública com mais de cinco anos, na província. 

i) Diplomas relativos ao Fundo de Fomento Nacional 
e à execução do Plano de Fomerto 

Decreto-Lei n.º 42 817, ele 25 ele Janeiro ele 1960: 

Fixa as condições a que deve obedecer a concessão dos empréstimos às 
províncias ultramarinas de Angola e Moçambique durante os anos de exe
cução do II Plano de Fomento. 

Dee1·eto-Lei n. 0 42 856, ele 20 de Feverei?-o ele 1960: 

Alarga até 31 de Dezembro de 1960 o prazo fixado nos artigos l.º e 4 .º 
do Decreto-Lei n .º 36 575, de 4 ele Novembro de 1947, durante o qual 
as comparticipações elo Estado nos encargos de construção e beneficiação 
de estradas e caminhos municipais e de obras de abastecimento de água 
srm distribuição domiciliária poderão atingir 75 por cento, independente
mente da importância da respectiva mão-de-obra, para não atrasar o ritmo 
de execução do II Plano de Fomento, neste sector. 

Decreto-Lei n.º 42 946, de 27 de Abril ele 1960: 

Regula a emissão e a circulação das promissórias de fomento nacional, 
tipos de obrigação criados pelo artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 41 403, de 27 
de Novembro de 1957. 

Dee1·eto-Lei n. 0 43 045, de 4 de Julho ele 1960: 

Prorroga por mais 120 dias o período de 90 dias fixado no artigo 1. 0 do 
Decreto-Lei n.º 42 711, de 11 de Dezembro de 1959, que atribui funções 
especiais ao conselho administrativo do Fundo de Fomento Nacional para 
além da extinção deste organismo. 
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Dec1·eto-Lei n.º 43 296, ele 5 ele Novembro ele 1960: 

Inser~ di~posiç?es de_stinadas a habilitar a Direcção-Geral dos Serviços 
de Urb '.nnzaçao a mtens1ficar a execução do plano de viação rural, a que 
se refere a base xnr ela Lei n . 0 2094, de 25 de Novembro de 1958. 

§ 2.º - Diplomas JHlhlicados durnnte o ano de 1960 
que estalieleceram 1·eghnes especiais de realização de despesas e p1·esLação de contas 

ou fizeram a legalização de despesas ou do seu pagamento 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais para a realização 
de despesas e prestação de contas ; 

b) Diplomas que dispensaram as formalidades legais na realização 
de algumas despesas; 

c) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas ele des
pesfls de anos económicos findos inscritas no orçamento de 1960 ( artigo 3. 0 

do Decreto-Lei n .º 24 914, de 10 de Janeiro de 1935); 
el) Diplomas que legalizaram despesas ou o seu pagamento. 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais para a realização de despesas 
e prestação de contas 

Não foi publicado durante o ano de 1960 qualquer diploma desta natureza. 

f·) Diplomas que dispensaram as formalidades legais 
na realização de algumas despesas 

Dee1·eto-Lei n. 0 42 938, de 22 ele Ab1·il de 1960: 

Dispensa as formalidades legais para a colocação do pessoal do Museu 
José Malhoa no novo qüaclro aprovado por este diploma. 

Decreto-Lei n.º 43 049, ele 6 de Julho de 1960: 

Dispensa as formalidades legais na realização das despesas a custear 
pela parte d~ :7e:·b_a inscrita 1:º. n. 0 3), arti~·o 22.º, capítulo 3.º, do orça
m~n~o do Mm1steno dos N egoc1os Estrangeiros, e que for definida pelos 
M1mstros das Finanças e dos Negócios Estrangeiros. 

Decreto-Lei n.º 43 096, de 30 de Julho de 1960: 

Dispensa as formalidades legais, incluindo o visto do Tribunal de 
Uontas,_ para a p~s~agem do pessoal ~ilitar e civil colocado nos quadros 
do Gabmete do Mm1stro da Defesa N ac10nal e Secretariado-Geral da Defesa 
Nacional, para os quadros criados pelo artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 43 177, 
de 18 de Julho de 1960. 

Decre"to-Lei n.º 43 109, de 5 de Agosto de 1960: 

. Introduz alterações no quadro do pessoal da Direcção-Geral do Oomér
C'l? - Considera o actual servente provido no lugar da mesma categoria 
cria~o pelo artigo l.º deste diploma, independentemente de qualquer for
malidade. 
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Decreto-Lei n.º 43 260, de 20 de Outubro de 1960: 

Autoriza a 10. ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pú
blica a mandar satisfazer uma quantia, independentemente do cumprimento 
de quaisquer formalidades legais, em conta ela verba de despesas de anos 
económicos findos do actual orçamento do Ministério da Educação Na
cional. 

Decreto-Lei n.º 43 384, de 7 de Dezenibro de 1960: 

Promulga a orgânica dos tribunais do contencioso elas contribuições 
e impostos - Autoriza o Ministro das Finanças a contratar, além do quadro, 
o pessoal necessário à normalização elos processos, dispensando este pessoal 
das condições de idade e habilitações literárias e os respectivos contratos 
do visto do Tribunal de Contas. 

c) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas 
de despesas de anos económicos findos inscritas no orçamento de 1960 

(artigo 3.º do Decrelo-Lei n.º 24 914, de 10 de Janeiro de 1935) 

Decreto-Lei n. 0 43 260, de 20 de OutJubro de 1960: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto de vários Ministérios, a Junta das Construções para o Ensino Técnico 
e Secundário, a Casa Pia de Lisboa e o Hospital Miguel Bombarda a man
darem satisfazer diversas quantias em conta da verba de despesas de anos 
económicos findos. 

d) Diplomas que legalizaram despesas ou o seu pagamento 

Dec1'eto-Lei n.º 43 091, de 28 de Julho de 1960,: 

Dá nova redacção a várias disposições do Decreto-Lei n .0 40 391, de 
22 de Novembro de 1955, e Decreto n. 0 40 393, da mesma data (Oficinas 
Gerais de Material Aeronáutico) - Considera legais, para todos os efei
tos, as despesas realizadas pelas Oficinas Gerais de Material Aeronáutico 
com o transporte do seu pessoal. 

Decreto-Lei n. 0 43 200, ele 30 de Setemb1'0 ele 1960: 

Estabelece a verba diária para alimentação de presos c1v1s suj eitos 
ao foro militar em regime de prisão preventiva em estabelecimentos pri
sionais militares e a sua consignação no orçamento do Ministério do Exér
cito - Considera sancionados os abonos :feitos até à data com aquele fim. 

Dec_1'eto-Lei n. 0 43 393, de 13 de Dezemb1·0 de 1960: 

Considera legais, para todos os efeitos, as despesas realizadas no estran
geiro pelas embaixadas, legações e consulados de Portugal. 
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§ 3.0 
- .Diplomas de carácter financeiro não incluídos nos parág1·afos anteri01·es 

Dec1·eto-Lei n.º 42 802, ele 13 de Janeiro de 1960: 

Autoriza o Governo, pelo Ministério elas Finanças, a realizar todos 
os actos que se tornem necessários ao cumprimento das obrigações decor
rentes do Acordo Monetário Europeu e aos respectivos Protocolos adicionais. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 812, de 21 de Janeiro de 1960: 

Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Pública a ceder à Câmara Mu
nicipal de Valença uma parcela de terreno, mediante o pagamento de 8000$. 

Decreto-Lei n. 0 42 818, de 25 de Janefro de 1960: 

Mantém em vigor durante o ano de 1960 o regime do Fundo de So
corro Social estabelecido para 1959, pelo Decreto-Lei n.º 42 093, de 9 de 
Janeiro de 1959. 

Dec1·eto-Lei n. 0 42 819, de 25 de Janeiro ele 1960: 

Autoriza a cunhagem de uma medalha, a qual será atribuída, junta
mento com um diploma artístico, aos premiados de cada um dos prémios 
que até à data do presente diploma tenham sido instituídos com o fim de 
galardoar estudantes das escolas integradas na Universidade de Lisboa. 

Decreto-Lei n.º 42 833, ele 8 de Fevere-iro de 1960: 

Coneede uma pensão vitalícia à viúva do botânico John Gossweiler. 

JJec1·eto -Lei n.º 42 835, de 8 ele Fevm·eú·o ele 1960: 

Determina que as praças da Armada, do grupo A, e da tai:fa, que tenham 
estado presas ou suspensas das :funções de serviço, nos termos do artigo 170. 0 

do Regulamento de Disciplina Militar, sejam indemnizadas dos vencimentos 
e mais abonos deixados de perceber por aqueles motivos desde que sejam 
ilibadas de responsabilidade. 

Decreto-Lei n. 0 42 838, ele 9 ele Feverefro de 1960: 

~stabelece novo regime para amortização do empréstimo concedido à 
província de Cabo Verde a que se referem os Decretos-Leis n. 0

• 39 194 e 
40 379, de 6 de Maio de 1953 e 15 de Novembro de 1955, respectivamente. 

Der:reto-Lei n.º 42 850, de 16 de Fevereiro de 1960: 

.Fixa penalidades a aplicar por falta ou não validade do boletim de 
sanidade necessário às pessoas que trabalham em determinadas actividades 
ligadas ao :fabrico, preparação e venda de substâncias alimentares e géneros 
alimentícios. 

1Jec1·eto-Lei n.º 42 853, de 17 de Feverefro de 1960: 

Desonera a Câmara Municipal de Tomar das obrigações a que se referem 
o artigo 5. 0 e seu § único do Decreto n.º 14 865, de 31 de Janeiro de 1928 
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( empréstimo para a construção do ramal Lamarosa-Tomar) - Autoriza a 
Uomissão Administrativa do Fundo Especial de Transportes Terrestres a 
cancelar a dívida daquela Câmara ao extinto Fundo Especial dos Caminhos 
de Ferro . 

Decreto-Lei n. º 42 854, ele 18 ele F eve1'C'l'ro ele· 1960: 

.Eleva para 200 000 000$ o . limite estabelecido pelo artigo único do 
Derreto-Lei n.º 41 247, de 30 de Agosto de 1957 ( empréstimos destinados 
a melhoramentos locais na província ultramarina de Angola). 

Dec1'eto-Lei n. 0 42 866, ele 2 ele Março ele 1.960: 

Determina que revertam para a conta especial denominada « Fundo 
de Socorro Social», à ordem da Direcção-Geral da Assistência, todos os 
fundos e respectivos juros capitalizados depositados na Caixa Geral de_ ])e
pósitos, Crédito e Previdência em conta de depósito à ordem sob a designa
ção àa comissão executiva da Campanha de Auxílio aos Pobres no Inverno, 
ou de qualquer das comissões distritais, concelhias e paroquiais da referida 
Campanha, ou simplesmente sob a designação de «Socorro de Inverno» ou de 
« Socorro Social». 

Decreto-Lei n .0 42 870, ele 9 ele Mm'ço ele 1960: 

Considera válidos a partir de 1 de Janeiro de 1960, e enquanto o imóvel 
permanecer ocupado pelo respectivo serviço, os contratos de arrendamento 
celebrados pela administração distrital ou provincial para instalação de ser
viços do Estado. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 877, ele 18 ele Ma1·ço ele 1960: 

Determina que constituam encargo do Estado as despesas com as provas 
psíquicas, exames médicos e provas atléticas nec_essárias à avaliação das 
características psicofisiológicas dos indivíduos candidatos a pessoal da Força 
Aérea. 

Dec1'eto-Le-i n. 0 42 886, ele 25 ele Março ele 196'0: 

Autoriza a empresa Metropolitano de Lisboa, S. A. R . L ., a emitir 
em 1960, por uma só vez e pela forma estabelecida no artigo 4.º do Decreto
-Lei n.º 39 795, de 28 de Agosto de 1954, obrig-3:ções de montante _não su
perior a 60 000 000 $, com as isenções fiscais definidas no § 2. 0 do artigo 1. º 
daquele diploma. 

Dec1'eto-Le,,: n. 0 42 896, ele 31 ele Ma1'ço de 1960: 

Estabelece o modo de fixação e de distribuição da contribuição dos or
ganismos de coordenação económica para os orçamentos das corporações. 

De01'eto-Lei n.º 42 947, de 27 de Abril ele 1960: 

Estabelece o regime da liquidação às pessoas de família a cargo dos 
servidores do Estado, civis e militares, dos vencimentos, salários ou quais-
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quer outras remunerações certas, correspondentes aos lugares que os mesmos 
ocupavam e em relação tanto ao mês em que se der a morte como ao mês 
,:eguinte. 

De01·eto-Lei n.º 42 948, ele 27 ele Abril ele 1,960: 

Torna extensivo às pensões de reserva em cujo cálculo intervieram ven
cimentos anteriores aos fixados pelo Decreto-Lei n.º 42 046, de 23 de De
zembro de 1958, o disposto no artigo l.º do Decreto-Lei n .º 42 950, desta 
data. 

Dec1·eto-Lei n .º 42 950, ele 27 ele Aln·il ele 1960: 

Promulga a revisão das pensões de aposentação, reforma e invalidez 
calculadas com base em vencimentos ou salários anteriores aos fixados 
pelo Decreto-Lei n.º 42 046, de 23 de Dezembro de 1958. 

Dec1·eto-Lei n .º 42 9:51, ele 27 ele Abril ele 1960: 

Estabelece as condições em que a Caixa Geral d·e Depósitos, Crédito e 
.PreYidência ( Caixa Nacional de Previdência) pode aplicar os seus capitais 
afecios ao Fundo permanente na aquisição e construção de imóveis destinados 
aos funcionários do Estado e dos corpos administrativos. 

Decreto-Lá n. º 42 953, ele 27 de Abril ele 1960: 

Tornf\ extensivo aos cônjuges e descendentes a cargo dos serventuários 
do Estado o direito à assistência na tuberculose, estabelecido no Decreto
-Lei n.º 40 365, de 29 de Outubro de 1955. 

Dec1'eto-Le-i n. º 42 977, de 14 ele 111 el'io ele 1960: 

Actualiza as normas que regulam a actividade do Cofre de Previdência 
do Ministério das Finanças na resolução do problema de habitação dos seus 
associados. 

De01·eto-Lei. n.º 43 018, ele 11 ele Jiinho ele 1960: 

Permite que sejam prorrogados, além do limite estabelecido no Decreto
-Lei n . º 35 964, de 20 de Novembro de 1946, os contratos dos segundos-
-assistentes das Faculdades de Direito chamados a colaborar nos trabalhos 
relativos à acção judicial intentada por Portugal contra a União Indiana 
no Tribunal Internacional de Justiça. 

Decnto-Le·i n.º 43 024, ele 22 de Junho ele 1960: 

Adapta às novas características e objectivos da política económica in
ternacional a disciplina reguladora das transacções cambiais - Revoga o 
Decreto n.º 27 769, de 23 de Junho de 1937, os Decretos-Leis n. 0

• 30 610, 
de 23 de Julho de 1940, 38 561, de 17 de Dezembro de 1951, 38 659, de 
~6 de Fevereiro de 1952, e 38 759, de 21 de Maio de 1952, e ainda o Decreto
-Lei n.º 28 088, de 18 de Outubro de 1937, mas este apenas na p~rte em 
que as suas disposições forem incompatíveis com as do presente diploma. 

', ./ 
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Dee1'eto-Le'i n.º 43 087, de 23 de Julho de 1960: 

Atribui ao Ministério das Comunicações, pela Direcção-Geral da Aero
nántica Civil, competência para efectuar a aquisição ou expropriação dos 
terrenos e edificações necessários às obras de ampliação do aeroporto do Porto. 

Dec'reto-Le-i n. 0 43 120, ele 11 de Agosto de 1960: 

Permite que as importâncias consignadas ao Fundo de Maneio dos Es
tabelecimentos Fabris do Ministério do Exército sejam, até ao limite de 
50 por cento das disponibilidades do Fundo, depositadas pelo prazo de um 
:mo em conta própria na Caixa Económica dos Serviços Sociais das Forças 
.A.rm:1das - Revoga, na parte aplicável, o disposto nos artigos 5. 0 ·e 21.º, 
respcctivamente, dos Decretos-Leis n. 0

• 39 117, de 28 de Fevereiro de 1953, 
e 41 892, de 3 de Outubro de 1958. 

D ec-reto -L e,i n.º 43 134, de 27 ele Agosto de 1960: 

Eleva o limite de emissão da moeda divisionária de $10, fixado pelo 
Decreto-Lei n. º 41 557, de 3 de Março de 1958. 

D ecrnto-Le-i n.º 43 163, ele 16 de Setwrnln'o ele 1960: 

Autoriza a Caixa Nacional de Crédito, nos casos devidamente justi
ficados, a aumentar a primeira fracção dos empréstimos da Campanha do 
Trigo de 1960-1961 até ao limite de 50 por cento dos créditos concedidos 
em ~1959-1960. 

Dec1·eto-Lei n.º 43 205, ele 8 ele Oittubro de 1960: 

Define a competência administr ativa elos comandantes navais, coman
dantes ele defesa marítima territorial, comandantes de região aérea e coman
dantes de zona aérea relativamente aos orçamentos privativos das forças 
n av:üs e das forças aéreas ultramarinas. 

Dec1'eto-Lei n. 0 43 245, de 18 ele Out,ub1'0 ele 1960: 

Autoriza o Governo a fixar, pelos Ministros das Finanças e da Marinha, 
a r.omparticip ação do Tesouro e da Junta Nacional da Marinha Mercante 
no estudo e construção das inst alações destinadas à Escola Náutica Infante 
D. Henrique, que englobará as actuais Escola Náutica e Escola de Mari
nheiros e de Mecânicos da Marinha Mercante, a executar pelo Ministério 
das ObraR Públicas. 

Decrnto-Lei n .º 43 284, ele 3 de Novembro ele 1960: 

Torna obrigatória ao pessoal militar do Exército, Marinha e Força Aérea 
a residência nas casas do Estado que lhe sejam atribuídas, afectas ao con
junto das intalações das unidades ou estabelecimentos militares onde presta 
serviço . 
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Dee1'eto-L e·i n.º 43 285, de 3 ele Novem b1'0 de 1960: 

Dá nova redacção ao artigo 9. 0 do Decreto-Lei n.º 39 483 (pensões de 
aposentação e reforma), sem prejuízo do disposto no artigo 5. 0 do Decreto
-Lei n. º 42 046, de 23 de Dezembro de 1958 (reajustamento das condições 
de remuneração dos servidores do Estado) - Revoga o disposto no artigo 3. 0 

do Decreto-Lei n. 0 40 872, de 23 de Novembro de 1956. 

Decreto-Le-i n.º 43 287, de 3 ele Nove11ib1'0 de J.960: 

Estabelece as condições em que é autorizada a Direcção-Geral dos Ser
viços Hidráulicos a realizar, com o material de sondagens que lhe está atri
buído, pesquisas e captações de águas subterrâneas para fins exclusivamente 
agrícolas. 

Dec1'eto-Le-i n.º 43 296, ele 5 de Novemb1'0 ele 1960: 

Insere disposições destinadas a h abilitar a Direcção-Geral dos Serviços 
de Urbanização a intensificar a execução do plano de viação rural, a que se 
refere a base xrn da Lei n. º 2094, . de 25 de Novembro de 1958. 

Decrnto-Le-i n .º 43 336, de 21 de N ovembro de 1960: 

Eleva para 65 anos o limite de idade previsto no artigo 1. 0 do Decreto
-Lei n. 0 33 651, de 19 de Maio de 1944, que regula a situação dos condutoreR 
de automóveis da Presidência da República, da Presidência do Conselho 
e dos serviços centrais dos Ministérios que, antes de atingirem o limite de 
idade legal, perdem as faculdades indispensáveis ao desempenho da sua 
profissão. 

Dec,reto-Le,i n.º 43 341 , de 22 ele 1Vove1n ln'o ele 1960 : 

Autoriza o Governo a participar no Fundo Monetário Internacional 
e no Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento, a emitir os 
respectivos títulos de obrigação e a inscrever no Orçamento Geral do Es
tado as · verbas necessárias para ocorrer aos encargos inerentes à realização 
daquela participação, designadamente os relativos a juros. 

Dec1'eto-L ei n. º 43 355, ele 24 ele N ovemb1·0 ele 1960: 

Insere disposições destinadas a ampliar o âmbito de actuação da Lei 
n. 0 2017, de 25 de J unho de 1946 ( assistência a prestar pelo Estado a me
lhoramentos agrícolas) - Revoga o Decreto n.º 35 994, de 23 de Novembro 
de Hl46, e os Decretos-Leis n .0

• 39 809 e 40 689, de 9 de Setembro de 1954 
e 16 de Julho de 1956, resp·ectivamente . 

Decreto-L ei n .0 43 356, de 24 ele Novemb1'0 ele 1960: 

Insere disposições destinadas a adaptar a aplicação do Decreto-Lei 
n.º 41 375, de 19 de Novembro de 1957, nas despesas com obras, aquisiçõe_s 
e reparações de mate,r ial a ~fectuar pela Administração-Geral do Porto 
de L isboa, Administração dos Portos do Douro e L eixões e juntas autó
nomas dos portos. 

! .1 
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Decreto-Lei n.º 43 378, ele 6 ele Deze1nb1'0 ele 1960: 

Prorroga por mais 90 dias o prazo de funcionamento do tribunal 
especial criado pelo artigo 7. 0 do Decreto-Lei n.º 42 613, de 24 de Outubro 
de 1959 ( execução dos acordos luso-alemães). 

Decreto-Lei n.º 43 390, ele 10 ele Deze1nbrn ele 1960: 

Permite à Comissão Administrativa das Novas Instalações para a Ma
rinha, em relação às importâncias a despende~ int~graclas _nas despesas m~
litares em harmonia com compromissos assumidos mternac10nalm~nte, apli
car em cada ano, sem dependência ele reposição, o saldo de gerência apurado 
no ano anterior. 

Dec1'eto-Lei n.º 43 417, ele 21 ele Deze11ib1'0 ele 1960: 

Determina que as remissões dos ónus enfitêuticos e censíticos incorpo
rados no património elo Estado ao abrigo elo disposto II:º artigo 45. º do 
Decreto-Lei n.º 30 615, de 25 de Julho de 1940, requeridas no prazo de 
três anos, beneficiem dos descontos concedidos pelo artigo 4. 0 d_o Decreto
-Lei n. º 29 840, de 19 de Agosto de 1939 - Prorroga por mais um ano 
o prazo para elaboração da lista dos bens en:6.têuticos e censíticos a que se 
refere o artio·o 5. 0 do Decreto-Lei n. 0 32 404, de 21 de Novembro de 1942, 
e faculta à Direcção-Geral ela Fazenda Pública recrutar pessoal, subsidi~do 
pelo Comissariado do Desemprego, para a realização do trabalho dactilo
gráfico da lista e do dela decorrente. 

Dec1'eto-Lei n. 0 43 420, ele 22 ele Deze11ibro ele 1960: 

Altera e completa algumas disposições do Decreto-Lei n.º 42 793, de 
31 de Dezembro de 1959, que cria os Serviços Sociais da Guarda Nacional 
Republicana. 

Dec1'eto-Lei n. 0 43 421, ele 22 ele Deze11ib1'0 de 1960: 

Altera e completa algumas disposições do Decreto-Lei n. 0 42 794, de 31 
de Dezembro de 1959, que cria os Serviços Sociais da Polícia de Segurança 
Pública. 

Dec1·eto-Lei n. 0 43 422, ele 22 de Deze1nb1'0 de 1960: 

Autoriza o Ministério da Justiça a subsidiar, pelo Cofre dos Conser
vadores, Notários e Funcionários de Justiça, até ao limite de 30 000 000$, 
a construção de edifícios prisionais ou de estabelecimentos prisionais de 
menores. 

De01·eto-Lei n.º 43 424, de 23 de Deze1nb1'0 de 1960: 

Prorroo·a até 31 de Dezembro de 1961 o disposto no Decreto-Lei 
n.º 40 049, bcle 29 de Janeiro de · 1955, que permite que aos subsidiados pelo 
Comissariado do Desemprego presentemente ao serviço seja mantida a sua 
actual situação. 
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De01·eto-Lei n.º 43 446, de 28 de Deze11ib1'0 de 1960: 

Torna aplicável ao aeroporto do Funchal, a construir em Santa Ca
tarina, freguesia e concelho de Santa Cruz, na ilha da Madeira, observaclaR 
as modificações constantes do presente diploma, o disposto no Decreto-Lei 
n.º 42 488, de 3 de Setembro de 1959. 

§ 4. 0 
- Diplomas publicados durante o a110 de 1959, 

mas que só enlraram em vigor· a parlir do ano de 1960 

Dec1·eto-Lei n.º 42 559, de 3 de Outub1'0 ele 1959: 

Regula as disposições da Lei Orgânica do Ultramar concernentes às 
despesas com a defesa nacional nas províncias ultramarinas. 

Decreto-Lei n. 0 42 564, de 7 ele Outubrn ele 1959: 

Promulga a organização geral elo Ministério do Exército - Revoga to
das as disposições em contrário. 

Dec1'eto-Lei n .º 42 595, de 19 de Outnb1'0 de 1959: 

Fixa os quadros do pessoal civil assalariado referidos no artigo 27." 
do Decreto-Lei n.º 41 492, de 31 de Dezembro de 1957 (reajustamento dos 
quadros e efectivos da Força Aérea). 

Decreto-Lei n. 0 42 644, de 14 ele Nove1nb1'0 de 1959: 

Actualiza as disposições privativas do registo comercial. 

Decreto-Lei n.º 42 647, de 16 de Novembro de 1959: 

Reajusta o quadro do funcionalismo do Laboratório da Polícia Cientí
fica e aumenta ele vários lugares os quadros do pessoal menor ela Polícia 
Judiciária (Directoria e Subdirectoria de Lisboa). 

Decreto-Lei n. 0 42 660, de 20 de Nove1nb1'0 de 1959: 

Promulga a reforma do regime jurídico dos espectáculos e divertimen
tos públicos - Revoga determinadas disposições legislativas. 

Dec;·eto-Lei n . 0 42 761, de 24 de Deze11ib1·0 ele 1959: 

Cria vários lugares nos quadros do pessoal da Agência-Geral do Ul
tramar e regula o exercício do cargo ele chefe de secção ,de contabilidade 
da Repartição dos Serviços Administrativos, a que se refere o artigo 76. º 
do Decreto-Lei n.º 41169, de 29 de Junho de 1957. 

Decreto-Lei n .º 42 792, de 31 de Deze11ib1·0 de 1959: 

Fixa os vencimentos e abonos elo pessoal das tropas pára-quedistas. 



B. Os resultados 

I - Resultados gerais 

Verificada a conformidade existente entre os números publicados pela 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública e os resultantes do apuramento 
geral · efectuado pelos serviços do Tribunal de Contas, com base em todos 
os elementos de informação que legalmente lhes são facultados, as opera
ções de receita e despesa provenientes da execução do Orçamento Geral do 
Estado aprovado para o ano económico de 1960 podem globalmente expri
mir-se do seguinte modo: 

Receitas ordinárias 
Despesas ordinárias 

9 590 430 976$50 
7 777 561 386$70 

Excedente das receitas sobre as despesas or-
dinárias . . . . . . . . . . . . 1 812 869 589$80 

Receitas extraordinárias 
Despesas extraordinárias 

1 813 876 916$00 
3 558 318 634$50 

Diferença coberta pelo excesso das recei
tas sobre as despesas ordinárias 

Saldo final 

1 744 441 718$50 

68 427 871$30 

Da análise sumária da Conta é possível desde já tirarem-se as seguintes 
conclusões: 

1) Que o saldo de encerramento da gerência provém uma vez mais 
do excedente das receitas ordinárias sobre as despesas da 
mesma natureza; 

2) Que 1 744 441 718$50 de despesas extraordinárias tiveram por 
cobertura o excesso das receitas ordinárias, o que está em 
harmonia com o disposto no artigo 17. º do Decreto com força 
de lei n. º 15 465, de 14 de Maio de 1928; 
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3) Que uma parte das despesas extraordinárias no total de 
1 129 113 284$ teve contrapartida no produto de emprésti
mos e da venda de títulos e outras receitas extraordinárias 
a~recadadas durante o ano económico, tais como as prove
ment_es do reembolso das comparticipações para as despesas 
com mfra-estruturas comuns da O. T. A. N. (83 250 852$90), 
do Fundo de Contrapartida do Plano Marshall - Construção 
de :fábricas de pólvora (2 000 000$), do reembolso do valor 
de autofinanciamentos (19 012 779$10), do produto da liquida
ção de valores dos Transportes Aéreos Portugueses ( 500 000 $), 
do produto da venda extraordinária de títulos em carteira 
com a:fectação à concessão de empréstimos às províncias ultra
marinas de _Angola e Moçambique (80 000 000$) e do pro
duto da emissão de títulos (promissórias do fomento nacio
nal), nos termos do Decreto-Lei n.º 42 946, de 27 de Abril 
de 1960 (350 000 000$) ; 

4) Que 150 000 000$ também de despesas extraordinárias tiveram 
compensação na importância de parte dos saldos de contas 
de anos económicos findos ; 

5) Que igualmente nesta gerência não se aplicaram na cobertura 
de quaisquer despesas as receitas derivadas da amoedação; 

6) Que continua a ser mantido o equilíbrio orçamental, pois as 
contas relativas à gerência em apreciação foram encerradas 
com o saldo de 68 427 871$30, para o que certamente muito 
contribuiu a eficácia das medidas tomadas anualmente com 
este objectivo, e bem assim o princípio estabelecido no ar
tigo 66. º da Constituição, que determina a consignação no 
Orçamento Geral do Estado dos recursos indis1)ensáveis para 
cobrir as despesas totais, e o disposto no artigo 14.º, § 2.º, 
do Decreto com força de lei n . º 15 465, de 14 de Maio de 
1928, preceituando que as receitas do orçamento ordinário 
sejam, pelo menos, iguais às despesas ordinárias. 

II - Receitas 

Conforme o disposto no artigo l.º do Decreto n.º 42 755, de 22 de De
zembro de 1959, os impostos directos e indirectos e os mais rendimentm; 
e recursos do Estado no ano de 1960 foram avaliados em 10 489 853 540$, 
sendo 7 819 505 540$ de receitas ordinárias e 2 670 348 000$ de receitas 
extraordinárias, segundo o mapa n. 0 1, que faz. parte do mencionado de
creto. 

1) As receitas no Orçamenlo e na Conla 

Confrontadas as receitas efectivamente cobradas com as previstas no 
Orçamento na data da sua entrada em vigor, ou seja, antes de serem toma
das em consideração as alterações introduzidas no decurso do ano econó
mico, verifica-se que a cobrança excedeu a avaliação em 914 454 352$50, 
o que confirma a tendência já assinalada nos relatórios anteriores. 

_O resultado do confronto e:fectuado consoante os capítulos em que as 
receitas · ordinárias são classificadas de acordo com o determinado no ar
tigo 14.º do citado Decreto n.º 15 465, bem como as verbas orçamentadas 
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e as que, <le facto, foram aplicadas na parte respeitante às receitas extraor
dinárias, é o que consta do quadro seguinte: 

QUADRO I 

Diferenças 

Capítulos das receitas Orçamento Co nta inicial 
Para mais Para menos 

Ordinitrias: 

Impostos directos gerais 2 557 500 000{i00 3 059 498 777 {i30 501 998 777 {i30 -íl-
Impostos indirectos · · 2 549 235 000{i00 3 669 781 710,$00 1 120 546 710{i00 + 
Re•rimes tributários especiais . · · · · 
Ta~as - Rendimentos de diversos ser-

444 950 000,$00 553 561 538,$90 108 611 538,$ 90 -,$-

viços · 356 347 000{i00 406 813 332,$20 50 46G 332,$20 + 
Domínio privado. 556 060 500,500 514 587 982{i00 + 41 472 518,j00 
Rendime ntos do capitais 107 230 000,$00 127 026 90 .,{i60 19 796 905íJ60 -íJ-

717 191 118,$30 + 70 985 541,$70 Reemholsos e reposições 788 176 660íJ00 
460 006 380{i00 541 969 612,$20 81 9G3 2321$20 + Con s ig nações de receitas . 

Total . 7 819 505 540,$00 9 590 430 976,$50 1 883 383 4U6,;jl!0 112 458 059/170 

+ 1 770 925 436{i50 
Extraordinárias 2 670 348 000,$00 1 813 876 916{i00 - 856 471 084,$00 

Total geral 10 489 853 540J00 
1 

11 404 307 892,;j50 + 914 454 352,$50 

Comparadas agora as mesmas receitas com ª. parte c_orrespondente do 
Orç::i.mento já corrigido em virtude das novas receitas destmadas a co1?-p~n
sar novas despesas ou a reforçar outras fixada~ no começo do ano economico 
apuram-se as diferenças acusadas no quadro mfra: 

QUADRO li 

Diferenças 

Capítulos das receitas Orçamento Conta rectificado 
Para mais Para menos 

Ordinárias: 

Impostos directos gerais 2 717 400 000íJ00 3 059 498 777 íJ30 342 098 777 {i30 + 
2 687 758 698/160 3 669 781 710í)00 982 023 011/140 -íl-Impostos inclirectos 

181 811 538/j90 + Regimes tributários especiais . · · · · 3Tl 750 000/j00 553 5Gl 538íJ90 
Taxas-Rendimentos do diversos ser-

362 741 019,530 406 813 332,$20 44 072 312,$90 + dços 
562 04 7 500,$00 514 58i 982{i00 + 4 7 459 518/l00 Domínio pdvado. 

Rendimentos de capita.is 107 230 000/j00 127 026 905íJ60 19 796 905íJ60 + 
Reembolsos e reposições . 866 335 583{i10 717 191 118/j30 -íl- 149 144 4641$80 

670 406 662/140 541 969 612;$20 + 128 437 050,120 Consignações do receitas . 

Total. 8 345 669 463íJ40 9 590 430 976,$50 1 569 802 546,;jlO 325 041 033/j00 

+ 1 244 761 513/110 
Extraordinúrias 4 006 352 466,$00 1 813 876 916;'i00 - 2 192 475 550/j00 

Total ge1·al 12 352 021 929íi40 11 404 307 892/j50 - 947 714 036,;j90 

2) As receitas de 1960 confrontadas com as de 1959 

Do quadro a seguir inserto re~saltam ~s diferenças resultantes do con
fronto, verificando-se que as receitas totais de 1960 . ultr~passa~a~. as de 
1959 em 1 626 731 888$50, sendo o acréscimo relativo as ordmanas de 
755 777 280$40 e às extraordinárias de 870 954 608$10. 
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Assim: 

QUADRO III 

Cobrança 
Capítulos das receitas 

Diferenças 

ln59 1960 Para mais Para menos 

Ordinltrias : 

lmpo stos directos gorais 2 RG9 618 871 ,$90 3 om 493 1;1,~30 189 879 905,$40 - ,)-Impostos indirectos 3 265 503 838,580 3 GG9 7~1 710,~00 4 04 277 871/j20 -,5-Hegimes trilJutúrios ospccJais . 515 448 902,590 553 561 f>38,j 90 38 112 636/l00 -,~-Taxas - Rendim ento s de cliYersos ser-
\"iÇOS • • · • 384 955 480,j l0 40G 813 332,')20 2[ 857 852/llO - ,5-Oominfo privado 579 819 552,540 514 587 982,$00 - ,$- 65 231 570,$40 Hcndim entos de capitais 118 4 72 853,~80 121 026 no5íl60 8 554 0511)80 -,$-Hoembolsos e reposições . 615 167 927 ,$20 717 191 1181,30 102 023 191/l l0 - ,5-Consignações do receitas . 485 666 269/j00 541 969 612/120 56 303 343/i 20 -,$-

Tuta/. 8 834 653 696,$10 9 590 430 976,550 821 008 8501j80 65 231 570,540 

Extraordinárias + 755 777 280,?40 
942 922 30, ,j90 1 813 876 916,;j00 + 870 954 608,$10 

Total geral 9 777 576 004 ,) 00 11 404 307 892~50 + 1 G26 731 888,150 

3) Receitas ordinárias 

Como atrás já se disse, as receitas ordinárias do Estado n a metrópole 
foram avaliadas em 7 819 505 540$, distribuídas pelos respectivos capítulos 
orçamentais, mas, em consequência da publicação dos diferentes diplomas 
que no decorrer do ano económico alteraram a sua importância, subiram 
para 8 345 669 463$90, quantia esta a que correspondeu uma cobrança efec
tiva de 9 590 430 976$50. 

A soma arrecadada no ano antecedente foi de 8 834 653 696$10, sendo, 
portanto, de 755 777 280$40 o aumento verificado em relação àquele ano, 
como noutro lugar já foi assinalado, continuando desta forma o movimento 
ascensional de que se fez já menção anteriormente. 

Os números referentes aos rendimentos do Tesouro cobrados, que a 
Conta publicada indica, e os que i:esultaram do apuramento efectuad-o pelos 
serviços do Tribunal com base nas contas de todos os cofres públicos já 
julgadas, depois de considerados os estornos ordenados pelas repartições 
competentes, conferem entre si, tendo sido devidamente esclarecidas as di
vergências notadas durante a execução dos trabalhos. 

Influíram de maneira mais sensível no r esultado do apuramento os im
postos directos e indirectos . 

Assim, no primeiro dos referidos capítulos, a uma previsão corrigida 
de 2 717 400 000$ correspondeu uma cobrança efectiva de 3 059 498 777$30, 
ou seja, uma diferença para mais d-e 342 098 777$30. 

No ,;egundo capítulo a diferença atingiu a importância de 982 023 011$40, 
uma das maiores até ao·ora registadas. Seguem-se as « Indústrias em regime 
t~ibutário especial», co~ mais 18l 81163,8$9ü, e as «Taxas e rendimentos de 
d1ver,-.os serviços», com mais 44 072 312$90. , , 

Da análise dos quadros que antecedem conclui-se que os rendimentos do Te
souro atingiram pela primeira vez a sua expressão máxima (9,590,430 976$5'0). 
prosseguindo no mesmo sentido a evolução já assinalada nos anos tran
sactos. 
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4) Receitas extraordinárias 

As receitas extraordinárias, que constituem o capítulo 9.º do mapa n.º 1 
anexo ao decreto orçamental, previstas no dia 1 de Janeiro de 1960 eram 
as seguintes: 

Artigo 261.º «.Amoedação» . . . . . . . . . . 41 500 000$00 
Artigo 262.º <e Importância de parte dos saldos 

de contas de anos económicos findos>> . . . . 356 500 000$00 
Artigo ~6~.º «Produto da venda de títulos ou de 

emprestimos» . . . . . . . . _- . . . . . . 1 955 026 000$00 
.Artigo 264.º <cReembolso dos adiantamentos e 

subsídios concedidos para a execução das en
comendas referidas no Decreto-Lei n.º 39 397, 
de 22 de Outubro de 1953» . . . . . . . . 20 000 000$00 

.Artigo 265.º «Reembolso das comparticipações 
para despesas com infra-estruturas comuns da 
O. T . .A. N.».. . . . . . . . . . . . . 237000000$00 

.Artigo 266.º «Fundo de contrapartida do Plano 
Marsball - Construç~o de fábricas de pólvoras» 2 772 000$00 

.Arti()'o 267 .º «Reembolso do valor do autofinan-
ci~mento da .Administração-Geral do Porto de 
Lísboa» . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000 000$00 

.Artio·o 268.º «Reembolso do valor do autofinan-
ci~mento da .Administração dos Portos do 
Douro e Leixões ii. . . . . . . . . . . . . 18 OUU 000$00 

.Artigo 269.º c<Reembolso do va~or do autofinan-
ciamento do aeroporto de Lisboaii . . . . . 5 000 000$00 

.Artigo 270.º «Reembolso do valor do autofinan-
ciamento da Junta .Autónoma dos Portos do 
.Arquipélago da Madeiraii . . . . . . . . . 10 850 000$00 

.Artigo 271.º «Reembolso do yalor do autofinan-
ciamento da Junta .Autónoma dos Portos do 
Distrito de Ponta Delgadaii . ...... - 8 700 000$00 

.Artigo 272 .º e< Reembolso do valor do autofinan-
ciamento da Junta .Autónoma dos Portos do 
Distrito de Angra do Heroísmoii . . . . . . 4 000 000$00 

.Artigo 273.º «Reembolso do valor ~o ~utofinan-
ciamento da Junta Geral do Distrito .Autó-
nomo do Funchah . . . . . . . . . . . . 2 500 000$00 

.Artigo 274.º «Reembolso do valor ~o ~utofina~-
ciamento da Junta Geral do Disimto .Auto-
nomo de .Angra do Heroísmo>i . . . . . . . 3 000 000$00 

.Artigo 275.º «Produto da liquidação de valores 
dos Transportes .Aéreos Portugueses » 500 000$00 

Soma do capítulo. 2 670 348 000$00 

Contudo durante o ano económico foram introduzidas a~terações na~
gumas das ~erbas inicialmente inscritas por virtude da publicação de di-
versos diplomas. 

Nestes termos: 
.Artigo 262.º «Importân(}ia de parte dos saldos de contas de anos 

económicos findos 11. 
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. A fim de fazerem _face a novos encargos foram efectuados neste artigo 
d~1s refor90s, que totahzaran~ 186 309 684$80, com fund amento na publica
çao dos diplomas que a seguir se mencionam: 

Decreto-Lei n.º 43 350, · de 24 ele Novembro 
de 1960 . . .. 

Decreto n. º 43 396, de 14 de Dezembro de 
1960 ... .... . . 

Soma 

150 000 000$00 

36 309 684$80 

186 309 684$80 

Em consequência dest as modificações a inscrição inicial (356 500 000 $ ) 
elevou-se a 542 809 684$80. 

Artigo 263.º <cProcluto da venda de títulos ou de empréstimos » . 

Os acréscimos de previsão destinados a servir de compensação a novas 
despesa_s somara!n ?69 694 781$20 e resultaram ela publicação elos diploma;; 
que a.diante se md1cam: 

Decreto-Lei n. 0 42 878, de 19 de Março de 
1960 ...... . .... ..... . 

Decreto-Lei n.º 43075, de 16 de Julho de 
1960 . . . . . . . ...... . 

Decreto n. 0 43 143, de 2 de Setembro de 
1960 .. · . . . . . . . - - - . 

Decreto n. º 43 206, de 8 de Outubro de 
1960 . . . . . . . .. -

Decreto n .º 43 234, de 15 de Outubro de 
1960 . . . . . . - .. -

Decreto n .0 43 237, de 17 de Outubro de 
1960 . . . . . . . . .... 

Decreto n. 0 43 396, de 14 de Dezembro de 
1960 . •' . . . . - · - - - · · · 

Decreto n.º 43 398, de 15 de Dezembro de 
1960 . . . . . . - - - · - · · · 

Decreto n. º 43 448, de 29 de Dezembro de 
1960 ..... 

Soma 

330 000 000$00 

247 650 000$00 

357 490$00 

4 394 574$10 

13 329 630$40 

1 470 000$00 

2 493 086$70 

50 000 000$00 

20 000 000 $ 00 

669 694 781 $20 

Deste modo, a insc rição ini ci al subiu de 1 955 026 000$ para 
2 624 720 781$20. 

Artigo 276.º «Produto da venda extraordinária de· títulos •em car
teira com afectação à concessão de empréstimos às províncias ul
tramarinas de Angola e Moçambique, nos termos do Decreto-Lei 
n.º 42 817, de 25 de J aneiro de 1960n. · 

Este artigo resultou de uma nova inscrição, na importância de 80 000 000 '$, 
efectu:a'da em execução do determinado no artigo 2.º do Decreto-Lei 
n.º 42 878, de 19 de Março de 1960. 

Artigo 277.º «Reembolso dos pagamentos em conta da participação 
referida no Decreto-Lei n.º 43 398, de 15 de Dezembro de 1960>1. 

'· -1 
1 
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Trata-se também de uma nova inscrição, na importância de 50 000 000 $, 
resultante da publicação do citado Decreto-Lei n.º 43 398. 

Artigo 278.º «Produto da emissão de títulos nos termos do De
creto-Lei n.º 42 946, de 27 de Abril de 1960». 

E ste artigo foi introduzido no orçamento das receitas do Estado em 
...-irtude da publicação do Decreto n.º 43 402, de 16 de D ezembro de 1960. 

A importância da respectiva inscrição é de 350 000 000 $ . 
O quadro que a seguir se inclui mostra as difer~n9as entre as receitas 

extraordinárias previstas segundo o orçamento corng1do e as correspon
dentes importâncias que foram efectivamente aplicadas: 

QUADRO IV 

Designação Orçamentadas Utilizadas Diferenças 

Amoedação ... . . .. .. 41 500 000$00 -$- - 41 500 000$00 

Importância de parte dos saldos 
de contas de anos económicos 206 500 000$00 
findos . 356 500 000$00 150 000 000$00 -

Produto da venda de títulos ou 
1129 113 284$00 825 912 716$00 

de empréstimos 1 95b 026 000$00 -

Reembolso dos adiantamentos 
ou subsídios concedidos para 
a execução das encomendas 
referidas no Decreto-Lei 
n. 0 39 397, de 22 de Outubro 

20 000 000$00 -1,- 20 000 000$00 
de 1953. 

-

Reembolso das comparticipa-
ções para despesas com i11fra-
-estruturas comuns da O. T. 153 749147$10 
A.N . . 237 000 000$00 83 250 852$90 -

Fundo de contrapartida do 
Plano Marshall - Construção 

2 772 000$00 de fábricas de pólvoras . . . 2 000 000$00 - 772 000$00 

Reembolso do valor do autofi-
nanciamento da Administra-
ção-Geral do Porto de Lisboa 5 000 000$00 

Reembolso do valor do autofinan-
ciamento da Admiuititração 

18 000 000$00 dos Portos do Douro e Leixões 
Reembolso elo valor do autofi-

nanciamento do aeroporto de 
5 000 ººº'ºº Lisboa 

Reembolso do valor do autofi-
nanciamento ela Junta Autó-
noma elos Portos do Arquipé-

10 850 000 g'l00 lago da Madeira . . . . . . 
Reembo lso do valor do autofi-

nanciamento da Junta A utó-
noma dos Po1:tos do Distrito 

8 700 ooo;oo de Ponta Delgada . . . . . 
Reembolso do valor do autofi-

nanciamento da Junta Autó-
noma dos Portos do Distrito 

4000000$00 de Angra do Heroísmo . 

A transportai· 2 664 348 000$00 

4 220 936$70 

344 753$10 

1097 089$30 

10 850 000$00 

- $-

- /,- . 

1 380 876 916$00 

- 779 063$30 

- 17 655 246$90 

- 3 902 910$70 

- $-

- 8 700000$0 o 

- 4000 000$0 º
º - 1 283 471 084$0 
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D esignat;.iio Ül'çamc11tadas Utili zadas Diferen ças 

Transpoi·tc 
Reemb ol so elo valor do autofinan

ciamento da Junta Geral do 
Distrito Autónomo do Funchal 

2 664 348 000$00 1 380 876 916$00 - 1 283 471 084$00 

Reembol so do valor do autofi
nanciamento da Junta Geral 
do Distrito Autónomo de An
gra elo Heroísmo . . . . . 

Produto ela liquidação de valo
res dos Transportes Aéreos 
Portugueses . . . . . . . . 

P roduto da venda extraordi
nária de títulos em carteira, 
nos termos do Decreto-Lei 
n.º 42 817, de 25 de Janeiro 
de 1960 : ... ... . . . 

Produto ela emissão de títulos 
nos termos do Decreto-Lei 
n.0 42 946, de 27 de Abril de 
1960 .. . . ...... . 

2 500 000,100 

3 000 000$00 

5000001,00 

- 1,-

- ,!,-

2 500000ir,OO -{,--

' 

-i{,- - 3 000 000$00 

500 000,500 -/,-

80 000 000,100 + 80 000 000$00 

350 500 OOOi/l'OO + 350 000 000$00 

Total . 2 670 348 000$00 1813 876 916.SOO - 856 471084:,500 

. , I:nfere-se_ do exame deste. quadro que na cobertura das despesas extraor
drnanas realizadas foram utilizadas todas as receitas para este efeito or
çamentadas, com excepção_ das provenie~tes_ da _amoedação. 

. Apresentam-s·e a segu,ir os quadros md1cativos das percentagens, expres
sas em oontos, !eferent~s ,ª. coberh~ra das despesas extraordinárias pelo exce
dente d~s ,r~eeitas ordmanas, assim como das correspondentes às despesas 
extraordmanas compensadas por receitas da mesma natureza : 

QUADRO V 

Designação 1956 1957 1958 19&9 1960 

Despesas extraordinárias . . . . 1767324 1 831627 2 099122 2 398130 3 558 318 
Cober~ura realizada por meio de 

receitas ordinárias 1433 287 1 498 313 1732559 1 455 208 1 744448 
Percentagem . . . 81 81,8 82,5 60,6 49 

QUADRO VI 

Designação 1956 1957 1958 1959 1960 

Venda de títulos. 15,5 13 12,7 31,4 31,7 
Saldos de anos eco~ór~i~o~ findo; . . . . . 
Reembolsos ele autofinanciamentos . . . . . 

- - - 5,21 4,2 

Re~mbolso 1a~ comparticipações para despe-
- 0,8 0,8 0,7 0,5 

sas com rnfra-estruturas comuns ela O T 
A. N... . . . - - 0,1 1,8 2,3 F ....... . . .. .. . 

'undo ele contrapartida elo Plano Marshal l - 0,3 0,4 0,27 0,05 

Transporte 15,5 14,1 14 39,38 38,75 

l -1 
1 
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Des.i g11aç.ão 1956 1957 1958 1959 1960 

A trcinsporta,1· 15,5 14,1 14 39,38 38,75 
Reembolsos dos adiantamentos e subsídios 

coní!edidos nos termos do Decreto-Lei 
n.0 39 :l97 . 3,2 4 3,2 - -

Produto ela liquidação elos valores elos Trans-
0,1 0,04 0,02 0,01 portes Aéreos Portu gueses . . . . . . 0,9 

Prorluto el a venda extraordinária ele t ítulos 
(Decreto n .º 42 817) - - - - 2,2 

Produto da emissão ele títulos (Decreto 
n." 42 946) - - - - 9,8 

Total . 19,6 18,2 17,24 39,4 50,76 

lnsere-se agora o quadro demonstrativo da totalidade das despesas ex
traordinárias e da respectiva cobertura por receitas ordinárias nos últimos 
r:inco anos, tendo-se para este efeito tomado por base, em qualquer dos casos, 
o índice 100 correspondente ao ano de 1955. 

QUADRO VII 

Designação 1~56 1957 1958 1959 1960 

Despesas extraordinárias . 94,8 98,2 112,7 128,8 191,1 
Cobertura realizada por meio de receitaR 

ordinárias . 116,4 121 ,6 140,6 118,1 142,4 

5) Comparação das receitas cobradas 
com as receifas por cobrar em 31 de Dezembro de 1960 

Uom vista a poder observar-se a evolução das receitas cobradas, das im
portâncias que ficar am por cobrar no último dia de cada ano e das percen
tagens destas com relação àquelas durante o decénio decorrido de 1951 · a 
1960 elaborou-se o quadro seguinte : 

QUADRO VIII 

Receitas cobradas Percentagens 

-
Importânci as 8m r~lação 

Anos por cobrar as 
Em relação Ordinárias em receitas 

às e Ordinárias 31 de Dezembro ordinári as 
extraordinárias e receitas 

ex traordi - ordinárias 
nárias 

1951 5 652 7 41 718$'03 5 527 201169$'73 336 916 664$'20 5,96 6,095 
1952 5 906 111153$'85 5 808 041 042$'35 361 897 287 r$80 6,127 6,231 
1953 6 487 228 29~50 6 225 058 827 $80 410 214 955$'20 6,323 6,590 
1954 6 735 609 314$'60 6 346 861129$'40 423 280 695$30 6,284 6,669 
1955 7 360 952 261$70 6 731 287 655$'90 454 594 949$'30 6,176 6,753 
19;í6 7 637 256 961$'70 7 303169 684$30 466154 008$00 6,103 6,382 
1957 8 266 135 583$'20 7 932 821132$80 494 957 28Rr$10 5,987 6,239 
1958 8 744 411 762$'20 8 377 848 052$'50 565 059 305$'00 6,461 6,744 
1959 9 777 576 004$'00 8 834 653 696$10 572 847 668$10 5,858 6,484 
1960 11 404 307 8~2$50 9 590 430 976$'50 555 519 237$70 4,871 5,792 
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III -°Despesas 

As desp_es~s ordinárias e extraordinárias do Estado na metrópole para 
o ano economico de 1960, segundo o disposto no arti o·o 2. 0 do Decr eto 
n. º 42 755, de , 22 de Dezembro_ ~e. 1959, !oram fixad~s na quantia de 
10 488 179 600 $10, sendo as ordman as de / 736 831 600 $10 e as extraor
dinárias de 2 751 348 000 $, conforme o mapa n .º 2 que faz parte daquele 
decreto. 

~odavia, div~rsas modific~ções foram introduzidas no Orçamento durante 
o penado :financeiro em apreciação, pelo que as aludidas verbas se apresen
t am assim co~rigidas : 12350347990$ , 8237 009041 $80 e 4113 338948$20. 

A_s autonz~ções de l? agamento expedidas somaram 11 337 853 918 $20 
e os fu~do_s saidos dos d~ferentes cofres públicos para pagamento das des
pesa~ publicas orçame~tais 11 359 587 713 $20, quantia esta que, depois do 
abatimento das r eposições também efectuado n as r eceitas, no total de 
23 70,7 692$, perfaz a importância de 11 335 880 021 $20 ( vide map a n . 0 6, 
que faz parte deste processo). 

A diferença ~ntre ~ s?ma das au~orizações de pagamento expedidas 
e a dos fundos saidos (hqmda de reposições ) ou dos « P agamentos efectua
dos »,. segu1:"dº. a Conta, é de 1 973 897$, correspondendo assim ao total 
das nnp~rtancias qu~ fi caram por pagar em 31 de Dezembro ele 1960 (vide 
mapa n. 5), as quais foram anuladas nos t ermos do artigo 2. º do Decreto 
com força de lei n. 0 18 381, de 24 de Maio de 1 930 . 

A permilagem o_btida com relação à diferença entre as «Autorizações 
de pagam~nto expedidas » e os «Pagamentos efectuados» foi de 0,174. 

lnchu-se a seguir o quadro indicativo da evolução das permilagens 
apur~das nos últimos dez anos, da análise do qual se deduz que a permilagem 
respeitante ao ano de 1960 é inferior à do ano antecedente em 0,247. 

QUADRO IX 

Anos AutÓri zaçõ es de pagamento Importânci as p or p agar 
P ermilagem expedidas em 31 de D ezembro 

1951 5 606 256 543$M0 1 562 778$00 0,278 
1952 5 802 735 738$20 946 269$30 0,161 
1953 6 407 867 285$'50 1 318 834$10 0,206 
1954 6 684 6ts-i 417$00 1635 885$90 0,245 
1955 7 335 438 397$'10 5 656 543$00 0,771 
1956 7 599 8fí5 456$90 2 422 lJ7$00 0,302 
1957 8 231288077$70 1012 887$40 0,123 
1958 8 689 746182$60 2 517 !íl 9$'90 0,289 
1959 9 750 767108$80 4108 643$'70 0,421 
1960 11 337 853 918120 1973 897$00 0,174 

l) Comparação das despesas realizadas com as fixadas no Orçamento 

Em 1 de J aneiro de 1960 os créditos ordinários constituídos somavam 
10 488 179 600$10, mas, em virtude de o, créditos especiais abertos no de
curso do ano económico com compensação no orçamento das receitas per-

l ., 
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fazer em 1 8G2 168 389$90, aquela somst el eYou-Re a 12 350 347 990$ . ~ in
tuitivo que não t iveram qualquer repercussão neste quantitativo os créditos 
abertos com contra.partida na anulação el e outras verbas el a despesa. 

Nesta conformidade, temos: 

Créditos com compensação em receita 1 862 168 389$90 
Créditos com anulação de outras Yerbas ela 

despesa . . . . . . 303 653 312$10 

Soma 2 165 821 702$00 

Efectuara.m-se ainda, com fund amento nas cl :sposi;ções lega.is permis
siYa::;, transferências ele verbas que atingiram a. quantia de 99 891 201$40, 
tamlJém ,,em influência no total elas despesas realizadas, como é evidente. 

O desdobramento das referidas transferências pode apresentar-se desta 
forma: 

a) Nos termos elo artigo 17. 0 , § l. 0 , elo Decreto 
n.º 16 670, ele 27 ele Maio de 1929 

b) Nos termos do mesmo artigo, § 2. 0 

Soma 

55 118 222$60 
44 772 978$80 

99 891 201 $40 

l)o confronto ele todos os cr éditos constituídos com as despesas efec
tivamente realizadas resulta uma diferença. qüe se exprime assim : 

Créditos ordinários 10 488 179 600$10 
Créditos especiais . 1 862 168 389$90 

Somei 12 350 347 990$00 

Despesas ef ecti va.men te realizadas 11 335 880 021$20 

Dife1·ença 1 014 467 968$80 

2) As despesas de 1960 comparadas com as de 1959 

Em face elos quadros que a seguir se inserem verifica-se que o aumento 
el as despesas já regist ado nos r el atórios antecedentes prosseguiu, tendo sido 
aquelas pagas, na :ma maior parte, pel as receitas próprias do ano . 

As respectivas importâncias, expressas em contos, são as seguintes: 

QUADRO X 

Designação 1960 1959 
Diferença 
e m 1960 

Despesas (fundos saídos) 11359 587 9 783 788 1575 799 

Reposições . . . 23 707 37130 13423 

Despesa efectiva . 11335 880 9 746 658 1589 222 
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QUADRO XI 

Dosignaç.ão 19G0 1959 Diferença 
em 1960 

Despesas (já deduzidas das reposições) . . . . . . 11335 880 9 746 658 1 589 222 
Despesas com compensação nos saldos de anos findos 150 000 125 000 25000 

Despesas real·izadas por conta das 
i·eceitas orçamentais elo ano . . 11185 880 9 621658 1564 222 

Desdobrando a verba relativa ao aumento verificado, segundo a natu
reza das despesas, temos: 

Despesa ordinária . . . . 
Despesa extraordinária 

Soma 

429 033 385 $ 90 
1 160 188 170$20 

1 589 221 556$10 

3) Despesas ordinárias 

, . Bfectuado o abatimento das respectivas reposições, as despesas ordi
~anas do ano de _ 1960 1,omaram ! 777 561 386$70, sendo, portanto, de 
429 033 385$90 a diferença para mais apurada em relação ao ano transacto 
(7 !348 528 000$80) . 

. As despesas realizadas nos anos de 1859 e 1960, devidamente discri
mmadas por Ministérios, são postas em confronto no quadro seguinte do 
qual r essaltam as diferenças verificadas: ' 

QUADRO XII 

l\'1inis té1'ios 1959 1960 Diferenças 
em 1960 

Encargos ger~is da Nação 491 087 879$50 581 381 390:$50 + 90 293 511$00 
Dívida pública . . . 779 781 361MO 851842127~20 + 72 060 76fi,i70 
Encargos gerais . 369 323 566~60 382 547 990.530 + 13 224 423,570 

Soma . 1 640 192 807 $60 1 815 771 508,500 + 175 578 700.$40 

Finanças 447196 450$40 467 598 886,500 + 20 402 435ii60 
Interior . 494 938 306~90 509 795 850t20 + 14 857 543,530 
Justiça . 196 124 717 .510 200 331 053t20 + 4 206 336.510 
Exército 810 780 962~00 833 781 444$40 + 23000482:MO 
Marinha. 596 007 341$50 603 325 710$20 + 7 318 368$70 
Negócios Êstra~ge~-o~ 138 487 337~20 147 511890~70 + 9 024 553$50 
Obras Públicas . . . 461042 548$50 492 083 070$'10 + 31 040 521i60 
Ultramar . 82 519 261.mo 76 744 760$30 - 5 774fi00$70 
Educação N~ci~n~l : 882 900 619$90 927 618 752M O + 44 718 132 ,.5 50 
Economia. 347 857 352,530 357 842 157o,i60 + 9 984 805$30 
Comunicaçõe~ : : : . . . . . . . 606 649 53U80 649 79fi 3il4:i550 + 43 145 796~70 
Corporações e Previdência Social 41 520 916-S50 43 018 035$80 + 1497119$30 
Saúde e Assistência . . . . . . . 602 309 842.510 65~ 342 933$30 + 50 033 091~20 

Soma dos serviços p1·óp1·ios 5 708 335193$20 5 961 789 878$70 + 253 454 685150 

Total . . . 7 348 528 000$80 7 777 561 386170 + 429 033 385$90 
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Do exame deste quadro conclui-se que os Ministérios ou serviços onde 
se verificaram maiores aumentos ele despesa foram, por ordem ~ecres~en~e, 
os seguintes: Encargos gerais ela Nação (90 293 511$), Dívida pu::ihca 
(72 060 765$70), Saúde e Assistência (50 033 091$20), Educação N,aci?nal 
(44 718 132$50), Comuni cações (43 145 79_6$70), Obras Publi cas 
(!31 040 621$60), Exército (23 000 482$40), Fmanças (20 402 435$60) e 
Interior (14 857 543$30). 

O relatório ministerial esclarece, como é hábito, as determinantes elos 
acréscimos acima indicados. 

Depreende-se ainda ela análi_se elo quadro supra_ que foi a_ satisfação elas 
despesas compreendidas na rubrica << Encargos gerais da ~ açao » que absor
veu a maior parte ela importância efectivament~ clespencli~a em 1960 como 
desp8sa extraordinária, embora tal facto não estivesse previsto no orçamento 
inicial. 

4) Despesas extraordinárias 

Em execução elo artigo 13.º ela Lei n.º 2101, ele 19 de Dezembro ele 1959 
(Lei ele Meios), o Governo mandou inscrever no Orçamen~o _para 1960 as 
verbas destinadas à realização ele obras, melho~amentos pub~icos e ~q:usi
ç,ões previstas no Plano ele Fo_mento ou determmacl~s. por leis_ especiais e, 
bem assim, ele outras que estivesse legalmente habilitado . a, mscrever em 
despesa extraordinária, devendo, quanto a estas, e sem preJUlZO ela ~onclu
são ele obras em curso, acloptar quanto possível, dentro ele cada almea, .ª 
oril.em estabelecida náquela disposição legal [ vide alíneas a), b) e e) elo ci-
tado artigo 13.ºJ. . , . . 

Ainda em cumprimento elo disposto no § umco elo i~esmo pre~e:to legal 
inscreveu o Governo no Orçamento para 1960 as clotaçoes necessarias para 
ocorrer às despesas de emergência no ultramar. . . , . 

Para execução elo plano de reapetrechamento e~ material clidactrno e 
la.boratori al elas escolas e U niversiclacles inscrever-se-ia, confor~e o clet·~r
minado no artigo 14.º, § único, da Lei ele Meios, a verba considerada m
dispensável ao prosseguimento elo referido plano, com cobertura no excesso 
das receitas ordinárias sobre as despesas ela mesma natureza ou nos saldos 
de contas de anos económicos findos. ,, 

Inscreveram-se ainda, como despesa extraordinária em 1960, as verbas 
necessárias para pagar ao Instituto Geográfico e Cada~tral os levantamentos 
topográficos e avaliações a que se refere o Decreto-Lei n.º 31 975, de 20 de 
Abril de 1942. . 

São estas algumas das mais relevantes _di,s~osições da citada Lei 
n.º 2101 sobre a realização de despesas extraordmarias. . 

Passamos agora a analisar, por Ministérios, o de~envolvimento _de~t~s 
despesas, indicando o seu fundamento legal, as dotaçoes orça1?-entais _mi
cialmente inscritas, as modificações que em algumas foram_ mtroduzidas 
durante o período :financeiro em apreciação, as cobert1:ras previstas e as que 
efectivamente foram utilizadas segundo a Conta publicada. 

ENCARGOS GERAIS DA NAÇÃO: 

Os encaro-os com a Presidência da República, Presidência do Conselho 
e Representa~ão Nacional mantêm-se dest3:ca~os do d·esenvolvimento das 

. despesas do Ministério das Finanças, constitumdo uma tabela orçamental 
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independente, conforme o preceitua.elo no artigo l9 .0 elo Decreto n.º _42 047, 
ele 23 ele Dezembro ele 1958. 

A. fim de ocorrer ao pagamento de diversas despesas realizadas com a 
defesa nacional e outros investimentos foram inscritas determinadas verbas 
na referida tabela, as quais ficaram, respectivamente, fazendo parte elos 
c::ipii,ulos 11.º e 12.º da <cDespesa extraordinária». 

Assim: 

Defesa nacional: 

Para satisfação ele despesas militares, em harmonia com comprnnussos 
tomados internacionalmente, orçamentou-se inicialmente, com contrapartida 
nos saldos ele anos económicos findos, a verba ele 260 000 000$, a qual in
cluía, para efeitos elo artigo l.º elo Decreto-Lei n.º 36 610, ele 24 de No
vembro de 1947, a importância de 2 391 000$, destinada ao pagamento ele 
vencimentos e salários do pessoal ela Comissão Administrativa elas Novas 
Instalações para o Exército. 

Porém, em virtude ela publicação elo Decreto-Lei n.º 43 350, Decreto 
n.º 4,3 39ti e Decreto-Lei n. 0 43. 398, respectivamente de 24 ele Novembro 
e 14 e 15 p.e Dezembro ele 1960, foi a primitiva inscrição reforçada com 
236 309 684f80, subindo, portanto, para 496 309 684$80. Desta importância 
286 309 684$80 tinham igualmente cobertura nos saldos ele anos económicos 
findos e os restantes 50 000 000$ no produto ela venda ele títulos ou de em
préstimos. 

Em face ela Conta verifica-s·e que a totalidade da despesa realizada em 
conta destas dotações atingiu a cifra ele 430 388 263$80, coberta pelos saldos 
de contas q.e anos económicos findos ( 150 000 000$) e pelo excedente elas 
receitas ordinárias (280 388 263$80). 

* 

Para ocorrer ao pagamento elas despesas com as forças militares extraor
dinárias no ultramar foi primitivamente inscrita a verba de 280 000 000$, 
com compensação no produto ela venda ele títulos ou de empréstimos, mais 
tarde reforça,da com 247 650 000$, em virtude ela publicação do Decreto-Lei 
n.º 43 075, ele 16 de Julho ele 1960, e com a mesma cobertura . 

Segundo a Conta, a importância despendida foi de 526 183 151$20, 
paga pelo excedente elas receitas ordinárias. 

* 

Para execução elo preceituado no Decreto-Lei n. º 39 397, de 22 de Outu
bro de 1953, orçamentou-se a verba de 20 000 000$, ela qual se gastaram 
apenas 3 072 516$70., que foram igualmente sli,porta~os pelo_ excesso elas re
ceitas ordinárias, embora a compensação prevista tivesse sido o reembolso 
dos adiantamentos e subsídios concedidos para a execução das encomendas 
referidas no citado decreto-lei. 

* 

Para despesas com infra-estruturas comuns O._ T. A . N.,. a efectuar 
nos termos elo Decreto-Lei n.º 41 575, ele 1 de Abril _ele 1958, mscreveu-se 

1, ~ 1 

' 
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a soma de 237 000 000$, com contrapartida no orçamento das receitas, sob 
a rubrica « Reembolso das comparticipações para infra-estruturas comuns 
da O. T. A. N . ,,. 

A importância despendida foi de 83 250 852$, tendo sido utilizada a 
cobertura prevista. 

* 

Para pagamentos em conta da participação referida no Decreto-Lei 
n .0 43 398, de 15 de Dezembro de 1960, que autorizou o Governo a cele
brar acordo com as autorida,des designadas pelo Governo dos Estados U ui
dos da América, para serem construídos, em estaleiros portugueses, três 
navios escoltas oceânicos destinados à armada nacional, foi inscrita a verba 
de 50 ,001010;0ü$, que ficou constituindo o artigo 298.º-A do orçamento dos 
.Encargos Gerais da Nação, tendo sido elevada de igual quantitativo a quan
tia inscrita no orçamento das receitas sob a rubrica cc Reembolso em conta 
do pagamento da participação referida no Decreto-Lei n.º 43 398, de 15 
de Dezembro de 1960)). 

Porém, em face da Conta, verifica-se que desta dotação nada foi uti
lizado. 

Outros investimentos: 

Com vista à construção de fábricas de pólvora orçamentou-se a verba 
de 2 772 000$, com fundamento nas disposições do Decreto-Lei n. 0 41 292, 
de 24 de Setembro de 1957, a compensar pelo Fundo de contrapartida do 
Plano Marshall. Em conta da aludida verba despenderam-se 2 000 000$, 
tendo siqo aplicada a cobertura prevista. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

II Plano de Fomento (Lei n.º 2094, de 25 de Novembro de 1958): 

Para aquisição de acções e obrigações de empresas destinadas à exe
cuçã.o dos empreendimentos previstos no II Plano de Fomento foi inscrita 
no Orçamento a verba de 160 000 000$, com contrapartida no produto da 
venda de títulos ou de empréstimos. Desta verba foram aplicados 
150 000 000$, cobertos conforme a previsão. 

Outros investimentos: 

Cadast1·0 geométrico da propriedade rústica: 

A fim de ocorrer ao pagamento de despesas realizadas pelo Instituto 
Geográfico e Ca,dastral com o fornecimento de elementos a que se refere o 
Decreto-Lei n.º 31 975, de 20 de Abril de 1942, e com a aquisição de fichei 
ros, outros móveis, quaisquer máquinas, capas e seus pertences para as 
cartas cadastrais indispensáveis à organização e conservação dos vários ele
mentos e suas cópias necessários à Direcção-Geral das Contribuições e Im
postos e serviços dependentes, orçamentou-se inicialmente a importância 
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de ~6 000 000$, mai
0

s tarde reforçada com 3 000 000$, em virtude da publi
caçao do Decreto n. 43 382, de 7 de Dezembro ,de 1960. 

Tanto a inscrição primitiva como o reforço tinham cobertura prevista 
nos saldos de contas de anos económicos findos mas do exame da Conta 
infe~e-se que foi o excesso das receitas ordiná;ias que serviu de contra
partida à despesa realizada, cujo quantitativo perfez exactamente a soma de 
28 850 671$40. 

Da dotação de 6 000 000$ destinada ao início ela construção elo edifício 
para o Instituto nada foi aplicado para este fim. 

Subsíd:io reembolsável, nos te1·mos do Decreto-Lei n .º 42 155, de 24 
de F eve1·eiro de 1959, para habilitm· a província de JVÍ oçambique 
a p1'0cede1· à const1·ução de dois novos cais no po1·to ela Beira: 

Para este efeito inscreveu-se no Orçamento a verba de 28 000 000$, a 
compensar pelo e:x;cedente elas rec'eitas ordinárias. Porém, em face da Conta, 
verifica-se que a cobertura efectivamente utilizada foi o produto ela venda 
extraordinária de títulos em carteira com afectação à concessão de emprés
timos às províncias ultramarinas ele Angola e Moçambique. 

Para aqu-isição de acções e obr-igações de bancos e companhias: 

Em virtude ela publicação do Decreto n.º 43 448, de 29 de Dezembro 
de 1960, inscreveü-se no Orçamento a verba ele 20 000 000$, destinada à 
aq~isição de_ acções e obrigações de bancos e companhias, que ficou consti
tumclo o artigo 281.º- A elo capítulo 20. 0 ela tabela ele despesa elo Ministério 
das Finanças. Como compensação do crédito aberto foi efectuaclo um aumento 
de previsão no capítulo 9.º, artigo 263.º, elo orçamento das receitas elo Estado 
ccProduto da venda de títulos ou de empréstimosll. 

Conclui-se, porém, da análise da Conta que a cobertura utilizada para 
este efeito foi o «Produto ela emissão de títulos (promissórias de fomento 
nacional), nos termos do Decreto-Lei n.º 42 946, de 27 de Abril de 1960ll. 

Segurança públ-ica: 

Com vista ao reapetrechamento da Guarda Fiscal, segundo plano a 
aprovar pelo Governo, orçamentou-se a verba de 2 000 000$, com contra
partida nas receitas provenientes da amoedação, mas, em face da Conta, 
infere-se que foi o excedente das receitas ordinárias que suportou este en
cargo. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR : 

Segurança pública: 

Destinada a fazer face às despesas com o rearmamento e reequipamento 
da Polícia de Segurança Pública, foi inscrita no Orçamento a importância 
de 7 500 000$, a compensar pelas receitas provenientes ela amoedação. De
duz-se, todavia, do exame da Conta que tal quantia teve cobertura no ex
cesso das receitas ordinárias. 
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A fim de ocorrer ao pagamento das despesas com o rearmamento e reequi
pamento da Guarda Nacional R~publica~a orçament~u-se a verba _de 
5 000 000$ também com contrapartida prevista nas receitas da amoedaçao. 
Mas analisada a Conta nesta parte, deduz-se, de igual modo, que foram 
as i:eceitas ordinárias que cobriram aquele dispêndio. 

MINISTÉRIO DA MARINHA: 

Farolageni do continente e ilhas adjacentes: 

'Para prosseguimento dos planos de farolagem do continente e ilhas 
adjacentes inscreveu-se no Orçamento a importância ,de_ 3 000 000$, a com1 

pensar pelo produto da venda de títulos ou de emprestimos. 
Desta dotação foi aplicada a quantia de 2 979 473$40, a qual, segundo 

a Conta, teve por cobertura o excedente das receitas ordinárias. 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS: 

II Plano de Fomento (Lei n .º 2094, de 25 de Novembro de 
1958): 

Agricultura: 

Com vista à execução do Plano de Fomento na parte relativa a este 
Ministério, orçamentaram-se este ano no respectivo capítulo « Despesa 
extraordináriall as verbas destinadas a obras de hidráulica agrícola 
(104 300 000$), viação rural (105 000 000$), abastecimento de _água às po
pulações .(40 000 000$), portos (95 250 ~0_0$), ponte sobre o TeJO em,fr~nte 
de Lisboa (30 000 000$), construção civil (6 000 000$) e escolas tecmcas 
( 103 000 000 $) , tudo no total de 483 5 50 000 $ . . . 

Todas estas verbas, com excepção das respeitantes ao abastecnnento 
de água às populações - qu~ tinham por con~rap_art~da_ os sal~os de anos 
económicos findos - as relativas aos portos e a hidrauhca agncola, e que 
em parte são suportadas pelas receitas provenientes dos reembolsos de auto
fin'.lnciamentos - e as referentes à viação rural, t ambém em parte compen
sadas pelo excesso das receitas ordinárias - seriam cobertas pelo produto 
da venda de títulos ou de empréstimos. 

Algumas destas dotações foram alteradas no decorrer do ano económico. 
Deste modo: as primeiras (obras de hidráulica agrícola) sofreram mo

dificações em virtude da publicação dos Decretos n.º" 43 396 e 43 403, res
pectivamente de 14 e 16 de Dezembro de 1960, pelo que a correspondente 
dotação corrigida passou a ser de 96 728 374$10, da qual se despenderam, 
somente 39 103 950$90 . 

Esta importância teve contrapartida no produto da venda de títulos 
e de empréstimos (36 600 000$) e no produto da emissão de títulos a que se 
refere o Decreto-Lei n .º 42 946, de 27 de Abril de 1960 (2 503 950$90), 
como se infere do exame da Conta . 

A dotação relativa à viação rural não sofreu qualquer modificação. 
As despesas efectuadas, segundo a Conta, somaram 73 746 89_2$80, pagas 
pelo produto ela emissão de títulos, nos termos do Decreto-Lei n.º 42 946. 
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Da verba inscrita para abastecimento de água às populações aplica
ram-se 20 305 935$90, também com contrapartida no produto da emissão 
de títulos a que alude o Decreto-Lei n .º 42 946. 

T1,anspo1,tes e comunicações: 

Determinadas verbas destinadas aos portos foram também alteradas após 
a publicação do referido Decreto n. 0 43 396, tendo a soma das dotações or
çamentais, depois de consideradas as alterações resultantes do citado diploma, 
atingido a quantia de 95 414 712$60, em conta da · qual se aplicaram 
63 936 175$80, com cobertura no produto da venda de títulos ou de em
préstimos ( 53 082 000$) e no produto da emissão de títulos acima mencio
nado (10 854 175$80). 

A dotação respeitante à ponte sobre o Tejo em frente de Lisboa, ins
crita com compensação no produto da venda de títulos, foi inteiramente 
levantada dos cofres públicos, tendo sido, no entanto, utilizada contrapartida 
diferente da prevista ( excesso das rer,eitas ordinárias), como se depreende 
da análise da Conta. 

Investigação avlicada: 

Com destino à const?'uçcio civil orçamentou-se a verba de 6 000 000$, 
a compensar pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos . Esta do
taçfo foi mais tarde reforçada com a importância de 4 394 574$10, em vir
tude da publicação do Decreto n .º 43 206, de 8 de Outubro de 1960, cujo 
crédito tinha contrapartida num aumento de previsão da cobertura que ini
cialmente lhe foi atribuída. 

.Examinada a Conta nesta parte verifica-se que a importância aplicada, 
no total de 9 338 945$20, teve compensação no produto da emissão de tí
tulos a que se refere o Decreto-Lei n. 0 42 946. 

Ensino técnico: 

Para as obras novas e conclusão das outras em curso relativas às es
cohq técnicas orçamentou-se a verba ele 103 000 000$, a cobrir pelo pro
duto da venda de títulos ou de empréstimos. 

Esta importância, que foi na totalidade levantada nos cofres públicos; 
teve contrapartida igualmente no produto ela emissão de títulos a que alude 
o Decreto-Lei n.º 42 946. 

Outros investimentos: 

A.p1·oveitamento hidráulico das bacias hidrográficas: 

A fim de ocorrer ao pagamento de todas as despesas ele p·essoal e material 
neeessárias a estudos e obras a realizar com este objectivo foi inscrita no 
Orçameni-o, com contrapartida no produto da venda de títulos ou ele emprés
timos, a verba de 10 000 000$ , ela qual se gastaram 8 999 981$90, depreen
dentlo-se porém, da análise da Conta que foram as receitas ordinárias que 
suportaram tais encargos. 
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Liceus: 

Para pagamento de todas as despesas de pessoal e material relativas a 
obrns de construção de novos edifícios para liceus, incluindo a expropriação 
e a aquisição de prédios (Decreto-Lei n.º 41 572, de 28 de Março de 1958) , 
inscreveu-se no Orçamento a verba de 10 000 000$, a cobrir pelo produto da 
yenda de títulos ou de empréstimos . 

Esta dotação foi reforçada no decurso do ano económico com 7 494191$90, 
em --rirtude da publicação dos Decretos n. 0

• 43 047 e 43 396, respectivamente 
de 4 de Julho de 1960 e 14 de Dezembro do mesmo ano, com contrapartida 
em aumentos de previsão efectuados no orçamento das receitas. 

Todavia, a importância despendida, no total de 17 494 191 $ 90, teve 
cobertura no excesso dns receitas ordinárias, segundo se infer e elo exame 
ela Conta. 

Edifíe'ios escolares: 

Destinada à construção de novos edifícios para escolas primárias e can
tinas escolar es em regime de comp articip ação com as autarquias locais e 
entidades particulares (Plano ' dos Centenários) orçamentou-se a verba de 
100 UOO 000 $, a compensar pelo produto da venda de títulos ou de em
préstimos. 

Em conta desta dotação aplicaram-se 99 033 618$20, quantia esta que, 
segundo a Conta, foi suportada pelas receitas ordinárias . 

Edifícios públicos : 

Com vista à construção e conclusão de edifícios destinados à instalação 
de serviços públicos foi orçamentada a verba de 20 500 000$, com contra
partida n o produto da venda de títulos ou de empréstimos. 

D esta importân cia gastaram-se 20 116 346$20, tendo sido igualmente 
utilizado como cobertura o excedente dns receitas ordinárias. 

A1 elhora1nentos ru1·ais: 

A fim de fazer face à concessão de subsídios para melhoramentos rurais 
(Decreto-L ei n.º 34 391, de 25 el e Janeiro de 1945 ) inscreveu-se no Orça
mento g, verba de 8 000 000$, com comp·ensação nos saldos de anos econó
micos findos. 

Rsta dotação foi reforçada com 24 325 310$10 após a publicação dos 
D ecretos n. 0 • 42 996 e 43 237, r espectivam ente de 31 de Maio de 1960 e 17 
de Outubro do mesmo ano, tendo os respectivos créditos contrapartida no 
excesso das receitas ordinárias. 

Em conta da dotação corrigida (32 325 310$10) fo i despendida a im
portância de 32 324 770$10, a qual teve por cobertura, segundo se depreende 
do exame da Conta, a compensação prevista nos citados diplomas . 

Const1·uções prisionais: 

Para pagamento de todas as despesas de pessoal e material respeitantes 
a obras de construção, ampliação e adaptação de edifícios de estabelecimentos 
prisionais e dos destinados aos serviços jurisdicionais ele menores orçamen -
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tou-se a verba de 7 000 000 $, a compensar pela,: receitas provenientes da 
amoedação. 
. Concluiu-se, !odavia, em face da Cont a, que aquela dotação foi quase 
mtegralrnente aplicada (6 999 783$60) e cobert a pelo excedente das receitas 
ordinárias . 

Rede de estradas da M ade·ira: 

Com vista à concessão do subsídio do Estado nos termos dos Decretos
-Lei,; n .0

• 28 592, de 14 de Abril de 1938, e 40 168 de 20 de Maio de 1955 
foi i,nscrita a verba d,e ~ 750 000 $ _com contrapartida no produto da vend~ 
d_e trtulos ou de emprestimos, deduzmdo-se do exame da Conta que tal quan
tia teve por cobertura o excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da 
meRma n atureza. 

Rede de estradas dos Açores: 

.Para_ ocorrer ao pagamento do subsídio do Estado, nos termos dos De
cretos-Lern n. 0

• 37 163, de 15 de Novembro de 1948, 39 023, de 4 de De
zembro de 1952, e 40 499, de 18 de Janeiro de 1956, inscreveu-se no Orça
mento a verba de 12 500 000$, a cobrir também pelo produto da venda 
de títulos ou de empréstimos. 

~:1-alisada a Conta nest a parte verifica-se que daquela importância nada 
se utilizou conforme estava previsto, pois no decurso do ano económico foram 
publicados os Decretos n. 0

• 43 237, de 17 de Outubro de 1960, e 43 396, de 
14 ~e :J?eze1;nbro do mesmo ano, que anularam a r eferida dotação dando-lhe 
aphcaçao diferente. 

Cidades universitárias: 

Destinada à satisfação das despesas de pessoal e material, incluindo 
estudos e a compra ou expropriação de prédios, orçamentou-se a importância 
de 38 100 000$, igualmente com compensação no produto da venda de tí
tulos ou de empréstimos. 

Desta verba aplicaram-se 38 022 322$60, mas do exame da Conta de
duz-se que foi o excedente das receitas ordinárias que fez frente a estes 
encargos. 

Casas para alojamento de faniíl-ias pob1·es: 

Para este fim fo i inscrita no Orçamento a importância de 1 000 000 $, 
t~mbém com contrapartida no produto da venda de títulos ou de emprés
tunos . Desta dotação foram despendidos 957 003$ , tendo sido, segundo a 
Conta, o excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma índole 
que suportou a realização de tais gastos. 

Plano de melhoramentos de 1956 para a cidade do Porto: 

Com vista à concessão de subsídios do Tesouro nos termos do Decreto
-Lei n .º 40 616, de 28 de Maio de 1956, orçamentou-se a verba de 16 000 000$ , 
a eobrir só em parte pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos 
(6 000 000$), pois a importncia de 10 000 000$ seria reembolsável nos ter
mos do citado decreto-lei. 

5 
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Esta quantia, que foi inteiramente levantada dos cofres públicos, teve 
como compensação o produto da emissão de títulos nos termos do Decreto-Lei 
n.º 42 946 (6 000 000$) e o excedente das receitas ordinárias (10 000 000$). 

Rede de estradas do continente (Lei n. 0 2068, de 5 de Abril de 
1954, e base xr da Lei n.º 2094, de 25 de Novembro de 1958): 

Com esta finalidade inscreveu-se no Orçamento Geral do Estado a verba 
de 267 500 000$, com contrapartida no prnduto da venda de títulos ou de 
empréstimos, a qual, segundo a Conta, foi inteiramente despendida e coberta 
conforme a previsão. 

Construções hospitalares no País ( execução do plano de hospitais 
centrais e regionais, nos termos da Lei n.º 2011, de 2 de Abril 
de 1946, e do Decreto-Lei n .º 41 497, de 31 de Dezembro de 1957): 

Para pagamento de todas as despesas de pessoal e material a utilizar 
pela Comissão de Construções Hospitalares foi inscrita a importância de 
20 000 000$, a compensar pelas receitas provenientes da amoedação. 

Em conta desta · dotação gastaram-se 19 369 570$10, que tiveram por 
cobertura o excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma na
tureza. 

Pousadas: 

Destinada à construção e instalação de pousadas segundo o plano apro
Yado, orçamentou-se a verba de 15 500 000$, com contrapartida no produto 
da venda de títulos ou de empréstimos. A despesa realizada em conta desta 
verba perfez a quantia de 14 744 253$, que, em face da Conta, se d·e
preende que foi compensada pelo excedente das receitas ordinárias. 

Comemorações do 5. 0 centenário da morte do infante D. Henrique: 

Para satisfação de todas as despesas de pessoal e material inscreveu-se 
a importância de 12 60.0 Oü0$, a cobrir pelo produto da venda de títulos ou 
de empréstimos. 

Em consequência da publicação do Decreto n. 0 43 143, de 2 de Setem
bro rle Hl60, foi esta dotação reforçada com 357 490$, o que elevou a inscri
ção inicial para 12 957 490$. 

O mesmo diploma atribuiu a este reforço idêntica cobertura, pelo que 
se efectuou um aumento de previsão na verba própria, da qual se aplicaram 
12 503 826$. Todavia, a contrapartida utilizada foi o excesso das receitas 
ordinárias. 

Instalações do Serviço de Fomento Mineiro: 

A fim de ocorrer ao pagamento de todas as despesas com a construção, 
adapfação e melhoramento de instalações necessárias ao Serviço de Fomento 
Mineiro foi inscrita a verba de 2 üOO ü,010$, a compensar pelo produto da 
venda de títulos ou de empréstimos. 

Tal verba, integralmente despendida conforme estava previsto, teve con
trapartida no excedente das receitas ordinárias. 
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Planos gerais de abastecimentos de água dos distritos insula1·es: 

Para este efeito orçamentou-se a importância de 1 900 000$, com con
trapartida no produto da venda de títulos ou de empréstimos. Esta dotação 
foi reforçada com 2 530 434$10, em virtude da publicação do Decreto 
n.º 42 996, de 31 de Maio de 1960. Em conta desta verba gastaram-se apenas 
141 722$, tendo sido utilizado como cobertura o excesso das receitas ordi
nárias, segundo se deduz do exame da Conta. 

Novas instalações para a marinha de gum·ra: 

Com vista à execução de obr~s relativas a novas capitanias, delegações 
marítimas e outras instalações terrestres para a marinha de guerra e res
pectivo apetrechamento foi inscrita a verba de 2 500 000$, com compensação 
no produto da venda de títulos ou de empréstimos. Desta dotação gastaram
-se 1 817 137 $10, que tiveram por cobertura, segundo se depreende da aná
lise da Conta, o excedente das receitas ordinárias. 

Reconstrução da ilha elo Faial: 

Para pagamento de todas as despesas com a execução dos trabalhos 
compreendidos na alínea b) do artigo 2. º do Decreto-Lei n. º 41 679, de 16 
de Junho ,de 1958, inscreveu-se no Orçamento a verba de 4 000 000$, a cobrir 
pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos, a qual foi inteiramente 
levantada dos cofres públicos, mas com contrapartida no excesso das recei
tas ordinárias, segundo se deduz do exame da Conta. 

Escola Agrícola e lnwustrial de Grândola: 

Destinada à construção desta Escola orçamentou-se em regime de com
participação com a Fundação António Inácio da Cruz a verba de 500ü0ü$, 
a compensar ·pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos. Porém, 
analisada a Conta nesta parte, verifica-se que desta dotação nada foi utili
zado. 

Instituto Calouste Gulbenkian: 

. A fim de ocorrer ao pagamento de todas as despesas com a construção e 
apetrechamento no Laboratório Nacional de Engenharia Civil do referido 
Instituto, nos termos do Decreto-Lei n. 0 42 391, de 16 de Julho de 1959, 
inscreveu-se a importância de 8 000 000$, com compensação no excesso das 
receitas ordinárias. Esta dotação foi reforçada com 4 636 546$10, após a pu
blicação do Decreto n.º 43 047, de 4 de Julho de 1960, que autorizou um 
aumento de previsão para este efeito. . 

Todavia, a importância aplicada segundo a Conta perfez apenas 
5 818 164$50, que foram cobertos conforme a previsão inicial. 

Saneamento da Costa elo Sol: 

Para pagamento de todas as despesas com a execução do plano geral 
de saneamento da Costa do Sol, nos termos do Decreto-Lei n.º 42 249, d~ 2 
de Maio de 1959, orçamentou-se a verba d~ ~ 000 000$, com contraparti~a 
no produto da venda de títulos ou de emprestnnos. Em conta desta dotaçao 
despenderam-se 7 098 260$30, quantia esta que, segundo a Conta, teve cober
tura no excedente das receitas ordinárias. 
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MINISTÉRIO DO ULTRAMAR: 

II Plano de Fo11iento: 

P1·ovíncia de Cabo V e1·de: 

Destinada à concessão de um subsídio reembolsável à província de Cabo 
Verde, nos termos do Decreto-Lei n.º 42 479, de 31 de Agosto de 1959, ins
creveu-se no Orçamento a verba de 47 000 000$, a compensar pelo produto 
da venda de títulos ou de empréstimos. Esta dotação foi, porém, na tota
lidade, reforçada com 58 000 000$, em virtude da publicação dos Decretos 
n.ºª 43 234, 43 237 e 43 403, respectivamente de 15 e 17 de Outubro e 16 de 
Dezembro de 1960, o que elevou a inscrição inicial a 105 000 000$. Os cré
ditos suplementares tiveram contrapartida em outras verbas ,da despesa ou 
em aumentos de previsão de receitas. A verba corrigida foi inteiramente 
aplicada. 

P1·ovíncia de Ti?nor: 

A esta província ultramarina foi tall?-bém concedido. um sub~ídi~ re~~
bolsável nos termos do citado Decreto-Lei n.º 42 479, CUJO quantitativo mi
cial era de 52 000 000 $, mas que, em consequência elo disposto no Decreto 
n.º 43 234, acima referido, ficou reduzido a 42 000 000$, que foram total
mente levantados dos cofres públicos. 

Estes encargos tiveram cobertura no produto da venda de títulos ou de 
empréstimos, segundo se deduz do exame da Conta. 

P1·ovíncia de Macau: 

Ainda com fundamento no mesmo decreto-lei concedeu-se a esta provín
cia ultramarina um subsídio reembolsável na importância de 26 500 000$, 
0 qual ficou reduzido a 20 500 000$, por força do determinado no aludido 
Decreto n.º 43 234. 

Depreende-se da análise da Conta que a contrapartida utilizada foi, 
conforme estava previsto, o produto da venda de títulos ou de empréstimos. 

Província de Angola: 

Ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n. 0 42 817, de 25 de Janeiro de 
1960 - que fixou as condições a que devia obedecer a concessão dos emprés
timos às províncias ultramarinas de Angola e Moçambique durante os anos 
de execução do II Plano de Fomento -, inscreveu-se no Orçamento, com 
destino à primeira das referidas províncias, a verba de 280 000 000$, em 
execução do preceituado no Decreto-Lei n.º 42 878, de 19 de Março de 1960, 
tendo o respectivo crédito compensação no produto da venda de títulos. 

Em 16 de Dezembro do mesmo ano foi publicado novo diploma - o De
creto n. 0 43 402 -, que autorizou um reforço ele igual importância para 
idêntico fim, o que :fez ascender a dotação inicial a 560 000 000$. A quantia 
respeitante ao reforço seria coberta pelo C< Produto da emissão de títulos nos 
termos do Decreto-Lei n.º 42 946, de 27 de Abril de 1960». 
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Infere-se, tod~via, elo exame da Conta que metade da dotação rectificada 
teve a contrapartida a que se acaba de aludir, tendo sido a restante com
pensada pelo produto da venda extraordinária de títulos nos termos do 
Decreto-Lei n.º 42 817, de 25 de Janeiro de 1960 (52 000 000$) e pelo exce-
dente das receitas ordinárias (228 000 000$). ' 

Província ele Moçambique: 

Com :fundamento no citado Decreto-Lei n. º 42 817, de 25 de Janeiro de 
1960, orçamentou-se inicialmente a verba de 130 000 000$, cujo crédito foi 
igualmente autorizado pelo referido Decreto n.º 42 878, com cobertura no 
produto da venda de títulos . Mais tarde publicou-se o Decreto n. 0 43 402 
já mencionado, mediante o qual foi reforçada a primitiva inscrição cm~ 
70 000 000$, com contrapartida no produto da emissão de títulos nos ter
mos do aludido Decreto-Lei n.º 42 946. 

. Examinada a Conta, nesta parte, verifica-se que da dotação rectificada 
aphcaram-se 50 000 000$ com compensação no produto da venda de títulos 
ou de empréstimos e· 150 000 000$ com contrapartida no excesso das r eceitas 
ordinárias. 

Outros investimentos: 

lnétia Portuguesa: 

Para pagamento dos encargos a que se refere o Decreto-Lei n .º 39 936, 
de 25 de N o:vembro de 1954, foi inscrita no Orçamento a verba de 10 000 000$, 
a compensar pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos. Desta im
portância gastaram-se 8 713 300$40, que, segundo se deduz da análise da 
Conta, tiveram cobertura no excedente das receitas ordinárias sobre as des
pesas da mesma natureza. 

Protecção a refugiados: 

Com esta finalidade orçamentou-se a importância de 2 000 000$, que 
ineluía o bastante para transferências de refugiados para a província ultra
marina de Moçambique, com contrapartida no produto da venda de títulos 
ou de empréstimos. Todavia, em :face da Conta, depreende-se que foi des
pendida a quantia de 1 871167$70, também com cobertura no excesso das 
receitas ordinárias . 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL: 

Outrns investimentos: 

Para continuação do reapetrechamento em material didáctico e labora
torinl dQs escolas técnicas, institutos, liceus e Universidades inscreveu-se no 
Orçamento a verba de 15 000 000$, com compensação nos saldos de contas 
de anos económicos findos . 

Infere-se, porém, do exame da Conta que a totalidade destes encargos 
foi suportada pelo excedente das receitas ordinárias sobre as despesas da 
mesma índole. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA: 

II Plano de Fornento: 

Ag1·icultura, silvicultura e pecuária: 

Com vista à execução do II Plano de Fomento, na parte respeitante 
a este Ministério, foram inicialmente orçamentadas diversas verbas assim 
distribuídas: 

Povoamento :florestal ( continente e ilhas adj a-
centes) . . . . . . . . . . . . 

Repovoamento de terrenos particulares 
Correcção torrencial . . . . . 
Reorganização agrária . . . . 
Defesa sanitária das plantas e dos amma1s 
Melhoramentos agrícolas . . 
Minas ......... . 
Indústrias transformadoras . 
Electricidade . . . . . . . 
Fomento agrícola . . . . . . . . . . . . . . 
Publicação de cartas de reconhecimento agrário . 
Fomento :florestal . 
Fomento pecuário . 
Fomento mineiro .. 
Fomento industrial 

Sorna 

99 770 000$00 
13 700 000$00 
2 230 000$00 

30 000 000$00 
27 240 000$00 
25 000 000$00 
16 500 000$00 
10 000 000$00 
25 000 000$00 

6 850 000$00 
2 000 000$00 
3 ººº' 000$01

) 

2 600 000$00 
7 000 000$00 

13 000 000 $00 

283 890 000$00 

Esta soma, porém, em virtude das alterações introduzidas no Orça
mento provenientes da publicação dos Decretos n .0

• 43 234, 43 237, 43 358, 
43 396, 43 403, 43 411 e 43 441, resp·ectivamente de 15 e 17 de Outubro, 25 de 
Novembro e 14, 16, 19 e 27 de Dezembro de 1960, ficou reduzida a 
268 589 630$40, em conta da qual se gastaram 243 452 956$20. 

Todas estas despesas tinham compensação no produto da venda de títu
los ou de empréstimos, mas, analisada a Conta neste capítulo, depreende-se 
que só foram suportadas pelas receitas daquela proveniência as respeitantes 
ao povoamento :florestal do continente, ao repovoamento de terrenos parti
culares e à reorganização agrária ( 120 834 439 $50), pois das restantes a 
maior parte ( 103 495 330$80) teve cobertura no produto da emissão de títu
los nos termos do Decreto-Lei n.º 42 946, de 27 de Abril de 1960, e a dife
rença (19 123 185$90) para a totalidade no excedente das receitas ordinárias. 

Outros investirnentos: 

Colonização inte1·na: 

A fim de fazer face à realização de obras complementares nas colónias 
agrícolas e outras resultantes da execução do Decreto n.º 36 709, de 5 de 
Janeiro de 1948, pagamento de todos os encargos com a concessão de créditos 
pelo Fundo de Melhoramentos Agrícolas, nos termos do artigo 15.º do De
creto-Lei n.º 35 993, de 23 de Novembro de 1946, e aquisição de propriedades 
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ao a~ngo do disposto no artigo 4. 0
, n. 0

• 1.0 e 3.º, do Decreto-Lei n.º 36 053, 
de 19 de Dezembr~ de 1946, sendo _as efectuadas, quanto ao n.º l.º do citado 
artigo, em execuçao do Decreto-Lei n.º 39 917, de 20 de Novembro de 1954 
orçamenta~·am-se várias verbas que atingiram a soma de 9 900 000$, codi 
contrapartida no produto da venda de títulos ou de empréstimos. 

A i:nportância _aplicada em conta desta dotação perfez e:x.actamente 
9 817 91o$50, q~rnntia ~st;1 _que, segundo se infere da Conta, foi paga pelo 
(•xcesso das receitas ordmanas. · 

Subsíd~o à Junta Geral do Distrito Autónorno de Angm do He
roisrno: 

. .Para execuç~o do plano de aproveitamento dos baldios agricultáveis 
da 1~ha da Madeira, nos termos dos Decretos-Leis n. 0

• 36 363, 42 494, res
pechvamente d-e 21 de Junho de 1947 e 5 de Setembro de 1959 foi conce
tlido à .T unta Geral do Distrito Autónomo de Ano-ra do H:roísmo um 
subsídio na importância de 300 000$ , a compensar ;elo produto da venda 
de títulos ou de empréstimos, o qual, em face da Conta, se deduz ter sido 
suportado pelo produto ela emissão de títulos, nos termos do Decreto-Lei 
n.º 42 946, de 27 de Abril de 1960. 

M INlSTÉRIO DAIS COMUNICAÇÕES: 

II Plano de Fornento: 

1'ransp01·tes e cornunicações: 

A fim de ocorrer ao pagamento das despesas resultantes da execução 
do II Plano de Fomento na parte relativa a este Ministério, mscreveram-se 
no Orçamento as seguintes verbas: 

Po1·tos: 

1) Lisboa . . . . 
2) Douro e Leixões 

12 000 000$00 
18 000 000$00 
30 000 000 $ 00 

Da dotação referente ao porto de Lisboa uma parte (5 000 000$) tinha 
cohertura no reembolso do auto:financiamento e outra (7 000 000$) no pro
duto da venda de títulos ou de empréstimos. Em conta desta verba gasta
ram-se 8 588 738$50. 

Da inscrição orçamental destinada aos portos do Douro e Leixões, da 
qual 160 000$ seriam cobertos também por reembolso de auto:financiamento 
e a parte restante pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos, foi 
aplicada sàmente a importância de 2 585 923$50. 

Comiderando agora as duas dotações em conjunto verifica-se através 
da Conta que a soma despendida perfez 11 424 662$, tendo sido 3 600 000$ 
cobertos pelo produto da venda de títulos e a diferença _para aquela soma 
pelas receitas provenientes dos reembolsos dos auto:financiamentos. 
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A erozJ01·tos: 

l) Aeroporto de Lisboa (pistas, 
circulações e plataformas, 
edificações, equipamentos 
e diversos) 118 500 000$00 

2) Aeroporto do Porto 3 000 000$00 
3) Aeroporto de Santa Maria . 3 000 000$00 
4) Aeroporto de Santana (S. Mi-

guel) 6 000 000$00 
5) Aeroporto da Horta (Pico) 200 000$00 
6) Aeroportos da Madeira (Santa 

Catarina e Porto Santo) 46 500 000$00 
7) Segurança aérea . 4 600 000$00 181 800 000$00 

Da referida som.a de 181 800 000$ tinha contrapartida no produto da 
,enda de títulos ou de em.préstimos (176 300 000$), nos reem.bolsos dos 
autofinanciamentos ( 5 000 000$) e no produto da liquidação dos Transportes 
Aéreos Portugueses (500 000$) . 

No decurso do ario económico foi publicado o Decreto n.º 42 237, de 
17 de Outubro, que reduziu, respectivamente, de 500 000$ e 1 500 000$ 
as dotações relativas ao Aeroporto do Porto e ao Aeroporto de Santana 
(S. Miguel). 

Verifica-se, em face da Conta, que a importância total despendida per
fez e-xactamente 132 194 777$40, tendo sido cobertos 10 931 779$10 pelos 
reembolsos de autofinanciamentos, 500 000$ pelo produto da liquidação dos 
Transportes Aéreos Portugueses, conforme estava previsto, e os restantes 
120 762 998$30 pelo excedente das receitas ordinárias. 

Outros investimentos: 

Porto de Leixões: 

Para continuação da l.ª fase do plano de obras do porto de Leixões 
(Decreto-Lei n.º 37 880, de 8 de Julho de 1950) orçamentou-se a verba 
de 286 000$, com contrapartida no produto da venda de títulos ou de 
empréstimos. Desta imI!ortância aplicaram-se 256 07 4$80, que se compor
tam na receita extraordinária, cobrada relativa ao reembolso do valor do 
autofinanciamento da Administração dos Portos do Douro e Leixões. 

MINISTÉRIO DAS CORPORAÇÕES E PREVIDÊNCIA SOCIAL: 

Out?'os ·investimentos: 

Constituição das Casas· do Povo: 

Destinada ao pagamento de dotações às Casas do Povo, nos termos dos 
artigos 2.º e 3. 0 do Decreto-Lei n.º 40 199, de 23 de Junho de 1955, com 
a redacção dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.º 40 970, de 7 de Ja-
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neiro de 1957, inscreveu-se no Orçamento a verba de 1 500 000$, a cobrir 
pelos salélos de anos económicos findos. 

Depreende-se, porém, do exame da Conta que a cobertura utilizada 
relativamente à importância despendida, que atingiu apenas 440 000$, foi o 
prnduto da emissão de títulos, nos termos do Decreto-Lei n.º 42 946, de 27 
de Abril de 1960. 

* 

Inclui-se a seguir o mapa, por Ministérios, demonstrativo das contra
partidas previstas e das efectivamente utilizadas quanto às despesas extraor
dinárias do ano económico de 1960. 
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Mapa, por Ministérios, demonstrativo das contrapartidas previstas e das efectivamente 

(Em milh ares 

Designação 
o ,g.. 
" 'O 

j 

Orçamento 

---------------------1--- ____ , _____ , ____ - -- ---

Encargos gei-ais da Nação: 

Pai-a satisfação de despesas militares em harmo
nia com compromissos tomados internacional
mente. 

Forças militares extraordinárias no ultramar 
Para execução do preceituado no Decreto-Lei 

n. 0 39 397, de 22 de Outubro de 1953. . . . . 
Para despesas com infra-estruturas comuns O. T. 

A.N .. . . . .... . ........ . . 
Outros investimentos - Construção de fábricas 

de pólvora 

Finanças: 

Para aquisição de acções e obrigações de empre
sas destinadas à execução dos empreendimen
tos previstos no II P lano de Fomento . . 

Cadastro geométrico da propriedade rústica. 
Subsídio reembolsável, nos termos do Decreto

-Lei n. 0 42155, de 24 de Fevereiro de 1959, 
para habilitar a IJrovíncia de Moçambique a 
proceder à construção de dois novos cais no 
porto da Beira. . . . . . . . . . 

Acções e obrigações de bancos e companhia 
Reapetrechamento da Guarda Fiscal, segundo 

plano a aprovar pelo Governo . . . . . . . . 

lntei·ior : 

Despesas com o rearmamento e reequipamento 
da Polícia de Segurança Pública 

Despesas com o rearmamento e r eequipamento 
da Guarda Nacional Republicana .. 

·Marinha: 

Farolagem do continente e ilhas adjacentes . 

Obi·as Públicas: 

Hidráulica agrícola. 
Viação rural . . . . . 
Abastecimento de água às populações 
Portos 
Ponte sobre o 'rejo em frente de Lisboa 
Construção civil 
Escola· técnicas 
Aproveitamento hiJráulico das bacias hicb-ográ

:ficas . . . . 

A transportar 

2 

7,5 

5 

260 

32 

40 

14,5 332 

280 

160 

3 

101,800 
70 

68,700 
30 

6 
103 

10 

20 

237 

2,772 

2,50 

26,55 

832,500 20 237 2,772 29,051 

... 
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utilizadas quanto às despesas extraordinárias do ano económico de 1960 
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5 

104,300 
105 
40 
95,250 
30 
6 

103 

10 

150 

83,251 

2 

150 

28 

36,600 

53,082 

20 

2,504 
73,747 
20,306 
10,854 

9,339 
103 

280,383 
526,183 

3,073 

28,850 

2 

7,500 

5 

2,979 

30 

9 

430,388 
526,183 

3,073 

83,251 

2 

150 
28,850 

28 
20 

2 

7,500 

5 

2,979 

39,104 
73,747 
20,306 
63,936 
30 
9,339 

103 

9 --------___ , ____ , ___ __ , ___ _____ , ____ , _____ , ___ _ 
239,750 894,968 1637,656 63 1 530,822 150 239,682 83,251 2 28 
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Transporte 14,5 332 832,500 20 237 2,772 29,05 - 63 l 530,822 150 239,682 83,251 2 - - 28 239,750 894,968 1 637,65G 
Liceus - - 10 - - - - - - 10 - - - - - - - - 17,494 17,494 
Edifícios escolares - - 100 - - - - - - 100 - - - - - - - - 99,033 99,033 
Edifícios públicos - - 20,500 - - - - - - 20,500 - - - - - - - - 20,116 20,116 
Melhoramentos rurais - s - - - - - - - 8 - - - - - - - - 32,325 32,325 
Construções prisionais . 7 - - - - - - 1, ·- - 7 - - - - - - - - 7 7 
Rede ele estradas ela lVIadei.ra - - 3,750 - - - - - 3,750 - - - - - - - - 3,750 3,750 
Rede ele estradas elos Açores - - 12,500 - - - - li - - 12,500 - - - - - - - - - -
Cidades universitárias - - 38,100 - - - - - - 38,100 - - - - - - - - 38,022 38,022 
Casas para alojamento ele famílias pobres . . - - 1 - - - - - - 1 - - - - - - - - 0,957 0,957 
Plano ele melhoramentos ele 1956 para a cidade li 

do Porto - - 6 - - - - - 10 16 - - - - ~ - - 6 10 16 
Rede ele estradas elo continente - - 267,500 - - - - li - - 267,500 - 267,500 - - - - - - - 267,500 
Construções hospitalares no P aís 20 - - - - - - - - 20 - - - - - - - - 19,369 19,369 
Pousadas - - 15,500 - - - - - - 15,500 - - - - - - - - 14,744 14,744 
Comemorações do 5.º centená.rio ela morte do 

infante D. Henrique - - 12,600 - - - - - - 12,600 - - - - - - - - 12,504 12,504 
lnstalações elo Serviço de Fomento Mineiro . .. - - 2 - - - - - - 2 - - - - - - - - 2 2 
P lanos gerais de abastecimen tos de água aos dis-

1,900 1,900 tritos insulares - - - - - - - - - - - - - - - - 0.142 0,142 
No vas instalações para a marinha ele guerra - - 2,500 - - - - - - 2,500 - - - - - - - - 1;s17 1,817 
Reconstrução da ilha do Faial . . . . . - - 4 - - - - - - 4 - - - - - - - - 4 4 
E scola Agrícola e Industrial ele Grândola - - 0,500 - - - - - - 0,500 - - - - - - - - - -
Instituto Caloust e Gulbenkian . - - - - - - - - 8 8 - - - - - - - - 5,818 5,818 
Saneamento da Costa do Sol - - 9 - - - - - - 9 - - - - - - - - 7,098 7,098 

i 

Ultrama1·: 

Subsídio reembolsável à província de Cabo Verde - - 47 - - - - - - 47 - 105 - - - - - - - 105 
Subsídio reembolsável à província ele Timor. . . - - 52 - - - - 1- - 52 - 42 - - - - - - - 42 
Subsídio reembolsável à província ele Macau . . - - 26,500 - - - - - - 26,500 - 20,500 - - - - - - - 20,500 
Empréstimo à província ultramarina el e Angola - - - - - - - - - - - 280 - - - - 52 - 228 560 
Empréstimo 1L provín cia ultramarina ele Moçam-

50 bique ........... . .. .. - - - - - - - 1 
- - - - - - - -. - - 150 200 

Outros investimentos - Inclia Portuguesa - - 10 - - - - ,- - 10 - - - - - - - - 8,713 8,713 
Protecção a refugiados - - 2 - - - - - - 2 - - - - - - - - 1,871 1,871 

E cliicação Nacional : 

Para continuação elo reapetrechamento em mate-
rial clidáctico e laboratorial elas escolas t écni-
cas, institutos, liceus e Universidades - 15 - - - - - - - 15 - - - - - - - - 15 15 

Economia: 

Povoamento florestal elo continente - - 81,870 - - - - - - 81,870 - 79,049 - - - - - - - 79,049 
Povoamento florestal elas ilhas adjacentes - - 17,900 - - - - - - 17,900 - - - - - - - 15,960 - 15,960 

Repovoamento ele terrenos particulares .. - - 13,700 - - - - - - 13,700 - 11,815 - - - - - - - 11,815 

Reorganização agrária - - 30 - - - - - - 30 - 29,969 - - - - - - - 29,969 

Correcção torrencial . - - 2,230 - - - - - - 2,230 - - - - - - - 2,053 - 2,053 

Defesa sanitária das plantas e elos animais - - 27,240 - - - - - - 27,240 - - - - - - - 24,911 - 24,911 

Melhoramentos agrícolas - - 25 - - - - - - 25 - - - - - - - 25 - 25 

Minas. - - 16,500 - - - - - - 16,500 - - - - - - - 9,826 - 9,826 
-- ----- - - ---- - - --- --

A transportar 41,5 355 1691,790 20 237 2,772 29,05 1 - 81 2 458,112 150 1125,515 . 83,251 2 - - 80 323,500 1594,741 3 359,012 

... 
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Designação 
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Orçamento 

--------------------1-----1-----1----- -- ---

Transporte 41,5 355 1691,790 20 237 2,772 29,05 

lndt1strias transformadoras . . . . 
Distribuição de electricidade . . . 
Fomen to agrícola . . . . . . . . . . . . . . 
Publicação de cartas de reconhecimento agrário 
Fomento tiorestal 
Fomento pecuário 
Fomento mineiro. 
Fomento industrial . 
Colonização interna . . . . . . . . . . . . . 
Subsídio à Junta Geral do Distrito Autónomo de 

Angra do Heroísmo . . . . . . . . . . . . 

Co1minicações: 

Portos . . . . . 
Aeroportos . . . . 
Porto de Leixões . . 

Oorporações e Previdência Social: 

Constituição das Casas do Povo . . 

Totcil geml . 

10 
25 
6,850 
2 
3 
2,600 
7 

13 
9,900 

0,300 

7 
176,300 

0,286 

1,5 

!.._ 

23 
5 

-----1-----1-----· -- ---
41,5 356,5 1 955,026 20 237 2,772 57,05 

• o 
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- -
- 81 2 458,112 150 1125,515 

- - 10 - -

i= 
- 25 - -

- 6,850 - -
- 2 - -

I= 
- 3 - -

- 2,600 - -
- 7 - -

- - 13 - -
- - 9,900 - -

- - 0,300 - -

- - 30 - 3,600 
0,5 - 181,800 - -
- - 0,286 - -

- - 1,500 - --
0,5 81 2 751,348 150 1129,115 
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83,251 2 - - 80 323,500 1594,741 3 359,012 
- - - - - - - -
- - - - - 21,260 - 21,260 
- - - - - - 6,653 6,653 
- - - - - - 1,795 1,795 
- - - - - 2,245 - 2,245 
- - - - - 2,239 - 2,239 
- - - - - - 5,332 5,332 
- - - - - - 5,341 5,341 
- - - - - - 9,818 9,818 

- - - - - 0,300 - ' 0,300 

- - 7,825 - - - - 11,425 
- - 10,931 0,5 - - 120,763 132,194 
- - 0,256 - - - - 0,256 

- - - - - 0,440 - 0,440 
----------
83,251 2 19,012 0,5 80 349,984 l 744,448 3 558,310 
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IV - Dívida pública 

.. 
1) Dívida a cargo da Junta do Crédito Público 

Em harmonia com o preceituado no artigo 13.º, n.º 10.º, do Decreto
-Lei n.º 42 900, de 5 de Abril de 1960, a Junta do Crédito Público apresenta 
ao Tribunal de Contas, para efeitos de julgamento, acompanhadas das 
observações convenientes, as contas de cada gerência, que, nos termos da 
parte final do artigo 204.º do regulamento aprovado pelo Decreto n.º 31 090, 
de 30 de Dezembro de 1940, deverão ser anualmente remetidas até 30 de 
Agosto ao mesmo Tribunal. 

As contas relativas à gerência de 1960, instruídas conforme as da 
gerência anterior, deram entrada na Direcção-Geral do Tribunal de Contas 
dentro do prazo legal e foram julgadas por Acórdão de 12 de Dezembro 
c1e 1961. 

Segundo as contas apresentadas, o movimento da dívida respeitante 
à gerência sub judice pode resumir-se do seguinte modo: 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1959 
Emissões efectuadas durante o ano de 1960 

A. bat,imentos: 

Por amortizações contra
tuais 

Por conversão em renda 
perpétua .. 

Por concessão de renda 
vitalícia . . 

Por incorporação no Fundo 
de amortização . . . . 

Por diminuição de valor 
actual da renda perpé
tua (rendas anuladas e 
variação de taxa) 

226 562 110$00 

4 588 000$00 

27 216 000$00 

8 371 266$82 

17 898 235$11 

12 948 380 245$18 
1 192 712 370$43 

14 141 092 615$61 

284 635 611$93 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1960 13 856 457 003$68 

A importância das emissões realizadas durante este período financeiro 
pode assim discriminar-se: 

a) 500 000 000$ de certificados especiais da dívida pública da taxa 
de 4 por cento, referentes aos fundos das instituições de pre
vidência social, incluídos na primeira e segunda das categorias 
previstas no artigo l.º da Lei n.º 1884, de 16 de Março 
de 1935, que foram investidos nos termos do Decreto-Lei 
n.º 37 440, de 6 de Junho de 1949, e cuja emissão foi autori
zada pelas portarias de 8 de Março e 22 de Julho de 1960, 
publicadas nos Diár·io do Gove1·no, 2.ª série, n.º" 75 e 189, de 
30 de Março e 13 de Agosto do mesmo ano ; 
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b) 500 000 000$ do empréstimo interno, amortizável denominado 
cc 5. º centenário do inf~nte D. Henrique - 1960

1

n - 3 1 / 
0 

por 
cento de 1960, autorizado pelo Decreto-Lei n.º 43 037, de 
29 de Junho do mesmo ano; 

.-: ) 100_000 000$ da 2.ª série do empréstimo de renovação da ma
rrnha merc~nte (II .Plano de Fomento - 3 por cento de 
1959), autorizado pelo Decreto-Lei n.º 42 909, de 8 de Abril 
de 1960, com fundamento no Decreto-Lei n.º 42 517 de 21 
de Setembro de 1959 ( artigo 11. º e seu § 1. º) ; ' 

d) 50 000 000$ da 2.ª série do empréstimo de renovação e ape
trech amento da indústria da pesca (II Plano de Fomento_ 
4 por cento de _1959), autorizado pelo Decreto-Lei n.º 42 952, 
de 27 de Abril de 1960, com fundamento no Decreto-Lei 
n .º 42 518, de 21 de Setembro de 1959 (artiO'o 11. 0 e seu 
§ 1. º) ; o 

e) 24 000 000$ da 3. ª série do empréstimo a que se refere a alínea 
antecedente, autorizado pelo Decreto-Lei n.º 43 056, de 8 de 
Julho de 1960, com fund amento no citado Decreto~Lei 
n.º 42 518; 

/) 18 712 370$43 correspondentes ao movimento da renda perpé
tua no ano de 1960. 

2) Diversos empréstimos 

a) Dív,idas ao Banco de Portugal e à Caixa Ge1·al de Depósitos, 
Crédito e Previdência: 

Cdnforme ultima~iente tem acontecido, o movimento das dívidas do Es
_tado a estes dois importantes institutos de crédito, no ano de 1960 limi-
tou-se às amortizações contratuais. ' 

Assim: 

Dívida em 31 de Dezembro de 1959: 
l\'Ulharos de co utos 

Ao Banco de Portugal . . . . . . . . 985,1 
A Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-

dência . . . . . . . . . . .. ___ 7_2_,5 1 057,6 

A mor·tizações em 1960: 

No Banco de Portugal . . . . . . . . 
Na ACa~xa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-

denc1a ............ . ... . 

Dívida em 31 de Deze11ib1·0 de 1960: 

Ao Banco de Portugal . . . . . . . . . . 
À. Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ
. dência . . . . · . . . . . . . . .' , · · ·· 

2,5 

5 

982,6 

7,5 

~7,5 1 _o5q,~ 
_ __e_;__;_;_;___ 

G 
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.Foi verificada a conformidade , entre os números constantes do rela
tório ministerial e os que lhe correspondem nos balanços publicados pelos 
referidos estabelecimentos bancários. 

A conta do Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro n a me-
trópole, rnlativa ao ano de 1960 foi julgada por Acórdão de 18 de Julho 
de 1961. 

A Conta da Caixa Geral ,de Depósitos, Crédito e Previdência respei-
tante ao mesmo ano encontra-se liquidada e aguardando o julgamento das 
duas contas anteriores (gerências de 1958 e 1959). 

b) Plano M a1·shall: 

A posição dos empréstimos contraídos ao abrigo do Plano Marshall 
era em 31 de Dezembro de 1960, a seguinte, conforme informação em tempo 
pre~tada pela Direcção-Geral da Fazenda Pública: 

Emp1·éstimos autorizados pelos Decreto s-Leis n .0
• 37 792 e 38 413, 

de 24 de Ma1·ço de 1950 e 8 de Sete1nb1·0 de 1951: 

Os quantitativos destes empréstimos eram, respectivamente, em 31 de 
Dezembro de 1959 de $ 24 641 024,88 e de $ 7 662 014,71, mas como no 
decurso do ano eco~ómico se efectuaram amortizações no total de $ 760 252, 77 
para O primeiro e de $ 236 397,14 para o segundo, a posição em 31 de De
zembro de 1960 passou a ser de $ 23 880 772,11 e $ 7 425 617,57 . 

Emp1·éstimo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 37 988, de 2 de Outil
bro de 1950: 

A informação presta,da o ano passado acerca da posição deste empréstim~, 
em 31 de Dezembro de 1959, não era exacta, segundo declara agora a Di
recção-Ger al da Fazenda Pública. Disse-se então que o quantitativo do saldo 
em àólares naquela data ( $ 670 000) n ão s: havia ~lterado em :el~ç~o ao 
anteriormente indicado, qüando, de facto, tmha havido uma restituiçao na 
importância de $ 2~ 803,19, efect_uada em_ 9 de ~ar_ço de 1954, que não for_a 
oportunamente considerada . Abatida esta importancia, o valor do saldo recti-
ficado é de $ 642 196,81. 

Em virtude de a última amortização ter sido feita em florins, o saldo, 
que em 31 de Dezembro de 1959 era de $ 458 198,14, deixou de existir em 31 
de Dezembro de 1960. 

* 

As conversões em moeda portuguesa foram efectuadas ao câmbio de 
28$95 para os dólares e de 7$6045 para os florins. 

Há ainda a considerar o empréstimo de $ 3 400 000, contraído ao 
abl'igo do Decreto-Lei n.º 40 752,. de 4 de Setembro de 1956, destinado ao 
financiamento da construção de· m stalações par a armazenamento de pro
dutos agrícolas cujos encargos somente são devidos a partir do dia 1 de 
Dezembro de 1961. 

Insere-se a seguir o quadro que indica, em milhares de contos, o movi
mento dos empréstimos americanos no ano de· 1960. 
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QUADRO XIII 

D ívida Dívida 
e m 31 em 31 

Empréstimos de Importâncias Amortiza· de 
Dezembro l eyantad as ções Dezembro 

de 1959 de 1960 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.0 37 792, 
de 24 de Março de 1950 . . . . . . . 713,5 - 22 691,5 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. º 37 988 
de 2_ de_ Outubro de 1950 t"loçambiqúe) (a) 22,1 - 3,5 18,6 

Autonzado pelo Decreto - ei n. 0 38 413, 
de 8 de Setembro de 1951. . . . . . 221,9 - 6,9 215 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 39 139, 
de 19 de Março de 1953 r"Ioçambique) 349 - 5,8 343,:l 

Autorizado pelo Decreto- ei n. 0 40 752, 
ele 4 de Setembro ele 1956 . . . . . 98,4 - - 98,4 

---~ 
Totat. (a) 1404,9 - 38,2 1366,7 

(a.) ~s:e número ,diverge do que co nsta do rel atório min isteri al em 0,8 milhares de contos, correspondente a. 
umn rest1tmçao de{> 27 IS03,19, que, por lapso, não foi considerada oportunamente . 

O quadro seguinte menciona, em conjunto, o movimento da dívida a 
Cllrgo ~a J unt~ do Crédito Público e dos « Diversos empréstimos », com as 
respectivas posições em 31 de Dezembro de 1959 e 31 de Dezembro de 1960. 

QUADRO X IV 

Mov imonto em 1960 

Em 31 Em31 

Dívida de Emissões de 
Deze mbro Dezembro 

de 1959 e Ahatim en - de 1960 levanta- to s 
moo tos 

Capital nominal : 

A cargo da Junta do Crédito Público (a) 12948,4 (b) 1192,7 284,G 13 856,5 

Diversos empréstimos : 

Ba~co de Portugal . 985,1 - 2,5 982,6 
Cm~a ~eral de DepJsitos, Crédito e Previ-

dencia . . . . . . . . 72,5 - 5 67,5 
Plano MarsLall 1404,9 - 38,2 1366,7 

Soma. 15 410,9 1192,7 330,3 16 273,3 

elo HJ
50

~a) Inclui a importflncia de 556,5 milha.ros de contos relativa. ao valor da re nda porpêtlla em 3 t ele Dezembro 

(b) In clui a importância de 18,7 mil hares do co ntos relativa à. emissão ele renda perpétua durante o ano de 1960. 

. Do quadro que antecede conclui-se que a dívida a longo prazo atino·iu 
a nnportância de 16 273,3 milhares de contos, verificando-se, assim, ~m 
aerÁscimo de 862,4 milhares de contos, que resulta da diferença entre a soma 
da coluna relativa às emissões e aos levantamentos (1192,7) e a soma da 
dos abatimentos (330,3). 
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3) Dívida Ruluanle 

Ainda nesta gerência não se tornou necessário usar da faculdade con
ferida ao Governo pelo § único do artigo 67. º da Constituição Política, que 
permite ao Estado a obtenção, por meio de dívida flutuante, de suprimentos 
em representação de receitas da gerência corrente. 

Continua, por isso, a dar -se aplicação diferente à verba de 3 000 000 $ 
anualmente inscrita no orçamento da despesa do :Ministério das Finanças 
[capitulo l. º, artigo 11.º, n.º 1) J para pagamento de encargos de juros da 
dívida flutuante. 

Nestas circunstâncias, mediante a publicação dos Decretos n .
0

• 43 237, 
43 397 e 43 411, respectivamente de 17 de Outubro e 15 e 19 de Deze1hbro 
de 1960, efectuar am-se n aquela dotação três anulações, que somar am 
2 9()0 000$ e que serviram de compensação a novos créditos abertos pelos 
roce.mos diplomas. 

4) Dívida efecliva 

Tendo a repartição competente do :Ministério das Finanças informado 
qne em 81 de Dezembro de 1960 não existiam títulos na posse da Fazenda 
que aguardassem colocação, os únicos abatimentos a fazer com o objectivo 
de determinar o qiiantum da dívida efectiva, naquela data, são os que a 
Reguir se indicam : Contos 

Emissões relativas ao empréstimo de renovação da ma
rinha mercante ( com compensação em r eceita) , ded u-
zidas das amortizações efectuadas até aquela data . . . 794 750 

Empréstimo de renovação e de apetrech amento da indús-
tria da pesca (com compensação em receita) . . . . . 295 400 

Empréstimo interno amortizável contraído pela província 
de :Moçambique . . . . . . . . . . . . . . . . . 128 700 

Empréstimo interno amortizável contraído pela província 
de S. Tomé e Príncipe (com compensação em receita) 61 200 

Empréstimos contraídos ao abrigo do Plano Marshall 
(p arte não utilizada pelos serviços do Estado) 1 292 500 

Soma 2 572550 

Por conseguinte, a dívida efectiva pode expnmu-se, em milhares de 
contos, Ja seguinte forma: 

Divída a cargo da Junta do Crédito Público: 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1960, se-
gundo as contas desta inst ituição . . 13 856,5 

Diversos empréstimos: 
Banco de Portugal, Caixa Geral de Depósitos, Cré-

dito e Previdência e Plano Marshall 2 416,8 

Soma 

Abatimentos acima indicados . 
Total da dívida efectiva 

16 273,3 

2 572,5 

13 700,8 

Yerifrca~se, assim, um: aumento de · l 439,4 milhares de contos em re
laçifo ao ano anterior, cujo quantitativo perfazia 12 261,9 . ·. 
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5) Disponibilidades do Tesouro 

Do confronto efectuado entre a nota da situação da dívida flutuante 
en: 3_1 de De~em?ro de 1960, publicada pela Direcção-Geral da Fazenda 
Publica ~o ,ª P~ndice ª? Diá1"io elo Govemo 11 .º 121 , de 17 de Maio de 1961 
e a nota idenbca refenda a 31 de Dezembro d·e 1959 plibli"cad ' d" ' 7) · , · d G , < a no a pen ice· 
ao - w1·io o ove1·no n.º 108 de 4 de Maio de 1960 · ·f h , . d a· . . . ' ' in ere-se que ouve 
mn acresc1mo e ispomb1hdades no total de 166 2 mi'lh d t 

b ld 
, ares e con os 

em ora OR sa os credores nos banqueiros do Estado no est, · t h ' a· · 'd . '-' < 1angeuo en am 
1mmm ,o de 81, 7 milhares de contos, conforme se demonstra no quadro 

infra: 

QUADRO XV 

(Em milhares de contos) 

Diferenças 

DesjgnaçfLo Ano Ano 
de 1~5n de 1960 

Para Para 
mais menos 

- -

Contas correntes no Pais : 

Com a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-
dência - 38 1 34,9 3,2 

Com o Ba~c~ de P;rt~g~l : + 815;6 
- -+ 1060,3 244,7 -

Contas correntes ein rnoeda estrange'ira: 

Saldos credores + 178,3 + 96,6 - 81,7 

Total. + 955,8 + 1122 + 166,2 

r Nota.-0s "?úmeros precedidos dos sinais+ e - representam, respectlvam e ote os saldos credores 8 devedo 
es. O aumento venficado em relação ao ano an tecedente foi, portanto, como acima se clis~e, de 166,2 miJbares do contos: 

V - O julgamento e o resultado das contas dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1960, 
refer ido a 31 de Dezembro de 1961 

Organismos Entra- Julga-
das das 

Por julgar 

Em Aguar-
Jiqui- d~nd_o Di~tri
dação ctis tn- bmdas 

hui ç.ão 

----------------1--- ---

E xactores: 

A) Da metrópole: 
Alfân de o-as 
Banco d~ Po~-t~g~l ·( c~i~a ·ge.raÍ do ;r~s~ur·o) · 
Casa da Moeda 
Consulados · · · · · · · · 
Correios; telég1:af~s · e teief~n-es · : 
Tesoureiros da Fazenda Pública . 

A transportar 

7 7 
23 23 
5 5 

119 119 
77 3 18 56 

426 426 ._ ...: 
---- ------

. 657 583 18 56 



Organismos 

B) Do ultramar: 

Banco de Angola 
Banco Nacional Ultramarino 
Tesoureiros provinciais . 

Serviços do Estado: 

A) Autónomos: 

Transpoi·/e 
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Ad111i11istração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 
Administração-Geral do Porto de Lisboa . 
Administração dos Portos do Douro e Leixões. . 
Caixa Geral ele Depósitos, Crédito e Previdência 
Emissora Nacional ele Radiodifusão 
Hospitais Civis de Lisboa. 
Misericórdia ele Lisboa e sua lotaria 

B) Serviços com autonomia administrativa: 

1) Com orçamento discriminado no Orçamento 
Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos de ensino: 
Escolas: 

Artes decorativas 
Comerciais 
Industriais 
Industriais e comerciais. 
Magistério primário 
Práticas de agricultura . 
Regentes agrícolas . 
Superiores. . . . . 
Técnicas 
Técnicas elementares . 

Institutos : 

Comerciais 
Industriais 
Superiores. 

Diversos: 

Liceus nacionais 
Universidades 
Outros serviços 

Cadeias. 
Cadeias penitenciárias 
Colónias correccionais 
Colónias penais . . . 
Colónias penitenciárias 
Prisões . . . . . . . 

b) Estabelecimentos prisionais: 

A transportar 

Por julgar 

Entra- Julga-
das das 

657 583 18 56 

1 
7 
4 

1 
1 
1 
1 
l 
1 
2 

1 
6 
4 

2 2 
6 .1 

11 1 
51 9 
13 4 

2 
3 
3 
1 

10 · 

2 
2 
4 

35 
4 
1 

2 
2 

7 
1 

l 

1 

1 

1 
1 
2 

5 
9 

33 
6 
1 
3 
3 
1 

10 

4 

21 
3 
1 

5 
3 
1 

3 

6 2 2 2 
2 1 1 
3 3 
4 2 2 
1 1 
2 2 

1 

1 
4 

4 

845 1 632 1 132 1of10 
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Organismos Entra- Julga-
das das 

Por julgar 

Em Agu ar-
liqu.i- dando Distri
dação cUstri- lrnidas 

btlição 

- - --------------------'·----------

e) Polícias: 
Internacional 
Judiciária . 
Segurança Pública . 

cl) Diversos : 
Aeroportos 
Direcções-gerais . . 
Estabelecimentos e ser vi~'OS elo Secretariado ele Estado ela 

Aeronáutica . . . . . . . 
Estabelecimentos zootúcnicos 
Institutos ele criminolooia. 
Institutos diversos . . 

0

• • 

Juntas diversas 
Laboratórios. 
Reformatórios . . . . . . . . . . . . . 
Refúgio elos tribunais centrais ele menores 
Outros serviços . . . . . . . . . . . . 

2) Com verbas , ou subsídios globais no Orça
mento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos e serviços ele 
saúde e assistência: 

Asilos. . . 
Casas pias 
Centros . ........... . 
Comissões regionais ele assistência . 
Dispensários. . . . . . . . . . . 
Hospitais . . . . . .. 
Instituto Maternal . . . 
Institutos de assistência 
Maternidades . 
Diversos serviços 

b) Diversos: 
Aeroportos . . . 
Bolsas de fundos . . 
Comissões ele obras. 
Fundos especiais . 
Institutos diversos . . . . . 
Juntas autónomas elos portos 
Juntas diversas . . . . . . 
Missões técnicas ao ultramar 
Estabelecimentos zootécnicos 
Outros serviços 

3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos de ensino: 
Es~olas agrícolas móveis . . . . . . . . . . . 
Escolas industriais e comerciais (ilhas adjacentes) 
E~colas do magistério primário (ilhas adjacentes) 
Liceus nacionais (ilhas adjacentes) . . . . . . . 
Liceus municipais do continente . . . . . . 

A transportar 

845 632 132 70 

1 
4 2 

23 14 

4 
2 

4 
3 
7 
3 
2 
4 
3 

10 

2 
3 

2 
3 
2 
4 

6 2 
2 
3 1 
6 3 

30 23 
10 2 

3 
10 

2 
2 1 

1 
2 
9 
1 
3 
9 
2 

16 
8 
9 

2 
1 

1 
5 
1 
4 
3 
4 

1 1 

1 
2 
8 

4 
2 

2 

6 
2 

1 
1 
5 

4 
2 
1 
3 
5 
8 
3 

10 
2 
1 

1 

8 
1 
2 
3 
1 

11 
5 
3 

1 

1 

1 

1 

2 

1 

l 

2 

3 2 l 
2 2 
3 2 1 
3 1 2 

10 

1 

1 061 l 723 245 81 ll 
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Por julgru.· 

Organi smos E ntra- Julga-
das das 

------------- -----1-- ------- -

Transpo1·te . . . . . . . . . 1 061 723 245 

b) Outros serviços : 

Albergues de mendicidade . _. . . 
Cofres privativos dos governos c1v1s 
Comissões venatória~ . . . . 
Distritos escolares . . . . . 
Escolas de auxiliare, sociais . 
Escolas de enfermagem . . . 
Comissões de obras . . . . . . . . . . . . . 
Estabelecimentos fabris do Minist ério elo Exército . 
Estabelecimentos fabris ela Força Aérea . . . . . . . . . 
Estabelecimentos e serviços dependentes elo Ministério do Ul-

tramar ...... .. .. .. . 
Fundos especiais . . . . . . . . . . 
Serviços sociais das Forças Armadas . 
OutroR serviços . . . . . . 

Corpos administrativos : 

Câmaras municipais . 
Federações municipais 
Juntas de freguesia 
Juntas distritais 
Juntas gerais . . . 

Organismos ele coordenação económica : 

Comissões reguladoras 
Institutos . . . . . . 
Juntas de exportação . 
Juntas nacionais . . . 

Diversos serviços: 

A) Pessoas colectivas de utilidade pública adminiR
trativa: 

Misericórdias . . . 
Outras instituições . 

B) Serviços de turismo : 

Comissões . 
Juntas 

O) Outros serviços: 

Outros serviços . . . . . . 

22 
22 
3 
2 
1 
4 
5 

1 

9 
8 

10 
5 

303 
5 
9 

18 
4 

7 
3 
2 
8 

133 
100 

6 
33 

20 2 
13 7 

3 
1 1 
1 
1 2 
5 

1 

9 
4 4 
4 6 
2 3 

150 132 
4 1 
3 6 
8 6 

4 

6 
3 

1 1 
1 7 

14 108 
30 62 

6 
11 14 

4 2 2 

81 11 

2 

1 

16 

1 

11 
8 

6 

5 

;-\ 

1 

2 

Totais . ;1 788 999 640 1126f22 

Nota. - Ainda não entraram as seguintes contas: 

Conselhos administrativos do Ministério do Exército. 
Estabelecimentos fabris do Ministério do Exército. 
Junta de Exportação do Café. 
Unidades e g·erviços ela Força Aérea. 
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Informação 

No decurso do ano de 1960 constatou-se o seguinte: 

Processos r elativos à gerência de 1960 dos quais constam alcances 
e que, em 31 de Dezembro de 1961 , aguardam elementos para subir 
a julgamento: 

Estação elos CTT ele Montalegre, dependente da cucuns-
crição de exploração de Trás-os-Montes. 

Responsável: Gervásio Carlos Pessegueiro Veiga . 
Processo n. 0 1740 / 60. 
Gerência: 1 de Janeiro a 31 de Julho de 1960. 
Processo n. º 1741 / 60. 
Gerência: 29 ele Agosto a 31 de Dezembro de 1960. 

Processos relativos à gerência ele 1960 que até 31 de Dezembro 
de 1961 foram julgados e em que se verificou responsabilidades 
devedoras que foram sanadas por repo1:i ições efectuaclas no de
curso elos mesmos processos. 

Estação dos CTT de S. Teotónio, depende:p_t e da circuns-
crição de Exploração do Baixo Alentejo. 

Responsável: Fernando da Silva Ponte Duarte. 
Processo n.º 138/60. 
Gerência : 1 de Agosto a 24 de Novembro de 1960. 

Estações dos CTT de Lordelo e Paredes, dependentes da cu-
cunscrição de exploração do Douro Litoral. 

Responsável: Maria da Conceição Cerqueira Ogando. 
Processo n. 0 4/60. . 
Gerência: 1 de J aneiro a 12 de Fevereiro de 1960. 

Estação dos CTT de Entrecampos, dep endente da circuns
crição de exploração ela Estremadura. 

Responsável: Ausenda Simone Baptista Rodrigues da Luz 
Guerreiro. 

Processo n. 0 52 / 60. 
Gerência: 31 de Maio a 15 de Julho de 1960. 

VI - Decisões relativas a recusas de visto 
proferidas em processos remetidos ao Tribunal 

que dariam lugar a encargos a satisfazer 
por verbas inscritas no Orçamento de 1960 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 3 de J aneiro de 1961, examinon 
as portari as do Sr . Ministro do Ultramar, de 11 de Nove~?ro de 1960,. que 
concedem a l.ª diuturnidade aos chefes de trabalhos praticas do Instituto 
Superior de Estudos Ultramarinos Dr. António de Vasconcelos Teixeira 
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Pinto Coelho, engenheiro Humberto Luís Baraona ele Lemos e Dr. Ter
tuliano Lopes Soares, e 

Considerando que no processo se esclareceu que o direito à cliuturniclacle, 
por parte de t al categoria de funcionários, se deduz da lei geral que a con
cede aos professores dos diferentes ramos e graus de ensino, porquanto os 
funcionários em causa exercem funções docentes; 

Comiderando, porém, que o artigo 12.º do Decreto-Lei n. º 26 115, de 23 
ele Novembro ele 1935, confere o mencionado direito a esses professores, 
mas a título declaradamente excepcional, pelo que o preceito n ão comporta 
interpretações ampliativas; 

Considerando que a lei, tendo de ser interpretada nos seus precisos 
termos como abrangendo só uma determinada categoria de funcionários, 
n ão autoriza que se torne extensiva a todos os que exerçam funções docentes; 

Considerando que tal entendimento ela lei tem sido consagrado pela 
,iurispruclência deste Tribunal, v . g. quando se recusam aos assistentes elo 
ensino superior direitos que a lei atribui aos professores elo mesmo ensino, 
exactamente por se tratar ele categorias distintas~ ainda que todos exer
çam funções docentes; 

Considerando que o corpo docente elo Instituto é constituído por ca
tegorias diferentes, quais são as ele professores ordinários, prefessores ex
traordinários e chefes ele trabalhos práticos (Decreto-L ei n.º 35 885, ele 
30 ele Setembro ele 1946); 

Considerando ainda que o artigo 24. º elo mesmo diploma estabelece 
a equipa:ração, para efeitos ele vencimentos, dessas categorias às que têm 
as mesmas designações n as U niversiclacles, nas quais se verifica que nem 
todas as. funções docentes têm direito a diuturnidades;· 

Considerando que a inscrição orçamental n ão legitima uma despesa, 
pois que a própria inscrição carece ele lei que a autorize - tal como a 
rlespesa: 

Resolve recusar o visto às referidas portarias . 

* 

O Tribunal ele Contas, em sua sessão de 13 ele J an eiro de 1961, exa
minou o contrato celebrado entre .a Direcção-Geral elos Serviços Pecuárias 
e J aime ele Lemos Rebelo Pinto para este desempenhar as funções ele 
preparador, além do quadro, da mesma Direcção-Geral, e 

Considerando que o artigo único do Decreto-Lei n. º 35 495, ele 8 de 
Fevereiro de 1946, determina que « aos servidores do E stado, ainda que 
pagos por verbas globais, são de exigir as habilitações referidas no ar
tigo 21.º elo Decreto-Lei n. º 26 115, ele 23 de Novembro ele 1935, sempre 
que sejam admitidos para desempenho ele funções que nos quadros caibam 
a funcionários abrangidos por este preceito legal e sem prejuízo elas dis
posições especiais posteriormente publicadas que outras habilitações tenham 
fixadon; 

Considerando que do mapa n.º 2 anexo ao Decreto-Lei n .0 41 380, de 20 
de Novembro de 1957, consta, quanto ao quadro do pessoal auxiliar, que aos 
preparadores é exigida a h abilitação de ajudantes ele laboratório com mais 
de cinco anos ele bom e efectivo serviço em laboratório ela Direcção-Geral 
ou diploma do curso geral dos liceus e tirocínio gratuito ele seis meses 
foi to também · em estabelecimento laboratorial da Direcção-Geral; · 
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Considerando . que o processo comprova possuir o contratado apen as 
o curso geral dos liceus, e não a h abilitação ou tirocínio laboratorial expres-
samente exigido na lei: . 

Decide recusar o visto ao aludido contrato. 

* 

. O Tribunal cl: Contas? em su a sessão ele 20 ele Dezembro de 1960, exa
mrna1:clo a portana da . Direcção-Geral elo Ensino Técnico Profissional que 
nomeia a mestra efectiva ele costura e bordados ela Escola Industrial e 
Comerci_d _ de Ague~a, Argentina Raquel Alarcão, para, interinamente e 
em com1Ssao ele serviço, exercer funções ele professora adjunta do 5. 0 o-rupo 
da mesma Escola, e 0 

Co?,si deranclo que as disposições invocadas na referida portaria são as 
elos artigos 27. 0 e 31. º da Lei ele 14 de Junho de 1913 ; 
, _Co~s~derando que p_elo artigo 27. º ela citada lei é permitido a qualquer 
fuuc10nano exercer comissões tr~nsitórias de serviço público fora do quadro 
a que pertence, mas sem os vencimentos que pelo lugar do respectivo quadro 
percebia; 

Co?,si~e~and.3 que, assim, co?1o é evidente pelo texto qesta disposição, 
o fnnc10nano nao pode ter tal situação dentro do seu próprio quadro mas 
tão-somente em quadro distinto; ' 

Considerando que a parte final ela mesma disposição « sem os venci
m_entos que pelo lugar do respectivo quadro percebia» reforça este enten
dimento; 

Considerando que isto mesmo resulta do disposto nq artigo 12.º do 
Decreto com força de lei n. º 15 798, de 31 de Julho de 1928, no que se 
refere a abonos; 

Consideran~o que a dotação orçamental indicada para suportar O en
?argo ela nova situação da funcionári a em comissão, a que respeita a portaria, 
e a mesm_a por onde p_resentemente são pagos os seus vencimentos, ou seja, 
ª, ~o capitulo 5.º, artigo 784.º, n. º 1), do orçamento do r espectivo Minis-
terio; · 

Con,:iclerando que a interessada é nomeada, interinamente e em comissão 
p::tra uma categoria diferente daquela a que pertence na sobredita Escola: 
mas dentro do mesmo quadro; 

Considerando que, como se vê no mapa n .0 1 anexo ao Decreto n .º 37 028, 
de 25 de Agosto de 1948, o quadro de cada escola industrial e comercial 
é constituído por diversas categorias de pessoal docente, não procedendo 
a ~legação de que cada categoria constitui, por si só, um quadro, ou ele que 
h~J~ parn o ~essoal docente mais do que um quadro em que se integrem 
vanas categonas: 

Resolve recusar o visto àquela portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 16 do corrente mês e ano ; exa
minando a portaria que nomeia interinamente como ter~eiro-oficial do quadro 
elo pessoal administrativo ela Junta Autónoma ele Estradas o terceiro-ofi
cial na situação de "licença ílimitada do mesmo quadro João Vargas Lopes, e 

-,-
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Considerando que, de uma maneira geral, os funcionários na situação 
de licença ilimitada não podem exercer cargo público de natureza perma
nente, conforme se dispõe no artigo 26.º da L ei de 14 de Junho de 1913; 

Considerando que o lugar para que o interessado é nomea~o _tem ~quela 
natureza, pois pertence ao quadro permanente do pessoal admmistrativo da 
referida Junta; 

Considerando que a circunstância de a nomeação ser feita. interina
mente, nos termos do artigo 31.º da lei acima citada, não exchu, no caso 
sujeito, a aplicação do artigo 2?.º da mesma_ lei, com efeito; , 

Considerando que este artigo, ao referir-se expressamente a n:1tureza 
do cargo, cujo exercício proíbe, e não à natureza ou fo:ma do seu_provimen~~' 
quis impedir que os funcionários na situação espemal desta licença, alias 
reyoo·ável a todo o tempo, possam ocupar lugares de natureza per~a_nente, 
senrl~ para o efeito indiferente que a nomeação seja a título defimtivo ou 
em regime de comissão ou interinidade; 

Considerando que, a admitir-se interpretação contrária ao expos~o, 
teria que se aceitar como possível, na hipótese sub jildice, a existência, 
quanto a um mesmo funcionário, de duas situações jurídicas antagónicas, 
uma de licença no quadro e outra de situação eventu al no mesmo quadro e 
categoria, o que a lei repele; . . 

Considerando que, rios termos expostos, se tem pronunci_ado sem di~
crepância a jurisprudência deste Tribunal e do Supremo Tribunal Admi
nistrativo: 

Resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Dezembro corrente, tendo 
examinado o alvará que nomeia Fernando Pires para o lugar de tratador 
de 3.ª classe do quadro orgânico do Centro Militar de Educação Física, 
Equitação e Desporto, com base no disposto no artigo 25.º do regulamento 
aprovado pelo Decreto n. º 41 370, de 11 de Julho de 1958,_ e 

Considerando que o artigo 23. 0 deste :reg~lamento dispõe categorica
mente que a admissão do pessoal para pre~nchimento de vagas abertas no 
quadro permanente de contratados e assa~ariados dev:e obedecer, entre outras 
condiçõPs, à de os interessados não terem idade superior a 30 anos; 

Considerando que o interessado, como se vê do processo, nasceu em 2~ 
de Janeiro de 1927, tendo portanto 33 anos, idade superior àquela que a lei 
indica como limite da sua admissão no quadro permanente; 

Com;iderando que, quando na le_i se estabeleçam determinada':, co~d~ç?es 
como necessárias para obter o provimento de q~alquer carg_o , nao e hcit? 
a nenhuma autoridade, sej a ela de que categoria for, modificar as condi
ções prefixadas nas l eis, P?r mais :fl. ~grante e notóri.~ q1;1e se j a a sua ,neces
sidade e por mais reconhecida que seJ a a su a convemen~ia; . 

Considerando que é irrelevante para se conchur diferentemente o 
facto de o interessado ter sido admitido eventualmente em 17 de Dezembro 
de 1955, situação acidental em que ~in~a se encontra! e que, da~a a. su~ 
eYentualidade, não lhe concedeu os direitos ou garantias que a lei atribui 
aos serventuários permanentes; · . . 

0 Consider ando, por outro l ado, que o disposto ~º- artis·o, 25. , do. s~bre
<l.ito regulamento, inv~cado no alv~rá em ?ªusa~ e. m~p_licav~l .ª hipotese 
sub judice, visto referir~se -ao pessoal em situaçao ·Jundica · distmta da do 
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interessado e par_a provimento ~-iv_erso, ou seja de aplicação à passagem de 
cl~sse ou pro;1lloçao d~ pessoal Jª. mtegrado no qua~ro, o que não é o caso, 
pois o rnenc10nado ] ernando Pires, como assalanado eventual não está 
inte~rado no quad~o, ~em o p_o~ia es~ar, e1?- vista da natureza e p;·ecariedade 
d~ vmc_ulo que o liga a Admu~_istraçao, alem de que não se trata de promo
çao, pois esta pressupõe o provimento, por acesso regular, de um funcionário 
em h~gar . de categoria . imediatam~nte superior no quadro a que já pertença; 

Considerando, pois, que o mteressado não tem o requisito leo-al de 
idade para ser admitido no quadro: 

0 

Resolve recusar o visto ao referido alvará. 

* 

O Tribunal de Contas examinou a portaria do Sr. Ministro do Ultramar, 
r1 e 24 de Junho do ano corrente, que nomeia Alvaro Luís José Ribeiro para 
o c:,rgo de chefe da 1. ª Repartição da Direcção-Geral dos Serviços de Ins
trução do Estado da !ndia, exonerando-o, a partir da data da posse, do luo-ar 
de inspector do ensino particular do mesmo Estado, e b 

Consi~erando que o Decreto n.º 42 954, de 27 de Abril de 1960, dispõe 
no seu artigo 6 .º que os lugares de chefe de repartição serão normalmente 
providos mediante concurso de provas a que serão admitidos licenciados 
em qualquer secção das Faculdades de Letras ou Ciências, ou equiparados, 
acrescentando no § único que os primeiros provimentos serão determinados 
por livre escolha do Ministro do Ultramar; · 

Considerando que, tendo o Tribunal perguntado quais as habilitações 
elo inten,ssado, foi respondido, em 9 do corrente, que ele não possui qualquer 
dn,s exigidas no corpo do citado artigo, mas que as não precisa por ser a 
nomeação feita de harmonia com o estabelecido no seu parágrafo, notando-se 
desde logo que tal esclarecimento não é da responsabilidade do Ministério, 
mas sim do Governo-Geral daquele Estado; 

Comiderando que aquela disposição legal estabelece o processo de recru
tamento do funcionário e também a habilitação para o cargo, processo esse que 
é cc normalmente >J o do concurso de provas - o que desde logo dá a entender 
admitirem-se excepções, aliás concretizadas no parágrafo, pois este permite 
outra forma de recrutamento, qual é a da livre escolha pelo Ministro, em
hora só nos casos do primeiro provimento, o que até lhe imprime carácter 
de disposição transitória; -

Considerando que, se a excepção é assim expressa quanto ao processo de 
recrutamento - concurso substituído por livre escolha-, j á o mesmo se 
não dá quanto à habilitação legal; 

Considerando que não satisfeitos com a excepcional diferença de tra
tamento entre os primeiros provimentos e os seguintes ainda se pretenderia 
que ela se alargasse nos próprios requisitos de habilitação, podendo assim 
~escer-se da exigência de um curso superior à da simples instrução primária, 
mterpretação que é inadmissível por levar ao absurdo; 

Considerando que sempre foi jurisprudência deste Tribunal dever ser 
r:xprPssa a dispensa de habilitação, não se deduzindo ela da simples fa
culdade de escolha pelo :Ministro, pois . esta tem de exercer-se entre os pos
Sl~i~ores da habilitação legal , salvo, repete-se, expressa dispensa que le
gitime o que doutra forma legítimo é: 

Resolve, por maioria, recusar o visto à aludida portaria. 
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O Tribunal de Contas examinou o contrato celebrado em 17 de Outubro 
do ano corrente entre o Subsecr etariado de Est ado da Aeronáutica e I vone 
P into Moledo Pimenta da Silva, dactilógrafa do Est ado-Maior do Exército, 
p fl ra exercer as funções de tradutora, e 

Considerando que o artigo l.º do Decreto-Lei n. 0 39 834, de 2 de Outubro 
de 1954, exige p ar a o cargo de tradutora a h abilitação do 2. º ciclo liceal , 
além da capacidade profissional comprovada em exame de provas práticas ; 

Considerando que do processo se vê não t er a contrat ada tal habilitação_, 
embora se alegue que comprovou a sua capacidade profissional; 

Considerando que não é atendível nem compreensível o aproveitamento 
que a inter essada pretende fazer do Decreto-Lei n. º 42 130, de 21 de J a
neiro de 1959, que permit iu às dactilógrafas ser em contadas no quadro, in
depend~11 temente de habilitação legal , desde que à dat a do diploma estivessem 
ao r:-erviço: 

R esolve recusar o visto ao aludido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 30 de Agosto de 1960, exa
minou a portaria que, nos termos do artigo 13.0 do Decreto-L ei n .º 41 484 
e do artigo 28. º do Decreto n .0 41 485 , de 30 de Dezembro de 1957, promove 
o segundo-oficial do quadro da E missora Nacional de R adiodifusão Hum
berto Pino dos Santos a primeiro-oficial do mesmo quadro, e 

Considerando que o interessado, mantendo a categoria de terceiro-o:6.
ci.al em que foi definitivamente provido por portaria ministerial de 17 de 
Março de 1956, exerceu as funções de segundo-oficial ao abrigo do artigo 
único do Decr eto-Lei n .0 37 881, de 11 de Julho de 1950, e em virtude de 
contrato aprovado por despacho de 10 de Abril de 1956; 

Considerando que em execução do disposto no artigo 47. º e seus parágr a
fos do Decreto-Lei n. º 41 484, de 30 de Dezembro de 1957, o interessado foi in
tegrado, a partir de 12 de J aneiro de 1958, n a categoria de segundo
-ofi cial no novo quadro da Emissora Nacional de R adiodifusão; 

Oon~iderando que o citado artigo 47. 0 figura, como disposição geral e 
transitória, no capitulo 8 .0 ccDisposições gerais e t r ansitórias n do Decreto
-Lei n .º 41484; 

Uonsider ando que, uma vez aproveitada inteiramente a faculd ade con
cedida por uma disposição de lei de carácter transitório, a mesma faculd ade 
se esgota , n ão sendo de admitir a sua reposição virtual, a não ser através 
de nova medida legislativa; 

Con~iderando que o interessado, na altura em que ingressou no quadro 
reorganizado de h armonia com o citado artigo 47. 0

, desempenhava o lugar 
de segundo-oficial suj eito ao cc vínculo precário lJ emergente do artigo único 
do Decreto-Lei n. 0 37 881, de 11 de Julho de 1950, e que essa situação 
de inst abilidade foi contemplada e absorvida pela relação que sobre ela se 
est abele<.;eu por força daquele artigo 47. 0 e seu § 3.0

, que mandava contar 
a favor do pessoal dos antigos quadros da Emissora Nacional o tempo de 
serviço por ele prest ado, qualque1' que tiv esse sido a fo1'11ia de zJ1'ovi111ento; 

Considerando que a expressão cc para todos os efeitos legais)) empregada 
no referido § 3.0 de modo nenhum pode ser entendida para além da r ele
vância circunscrita ao âmbito da ut ilização transitória que lhe foi marcado 
pelo legislador; 
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Considerando assim que o artigo 47 .0 do Decr eto-Lei n .º 41 484 carece 
de ~igência possível , por s~ t er consumido todo o seu poder actuante no 
preciso momento em que foi usado a f~vor do interessado aquando do seu 
mg-resso no novo quadro com a categoria de segundo-oficial; 
, Oonsider a~do 9-u~, a sustentar-se dout~i:1ª contrária, o interessado poderia 

fi car ~o~ocado a direita de s~gundos-o:ficiais pertencentes ao antigo quadro 
e babihtado ,_ por consequência, a ser ad111it ,ido niaú cedo a presta1· provas 

z1ara p1·_0111o çao, apesar de t er menos tempo de serviço efect ivo na respectiva 
r.:ltegona ; 

Considerando ain~a que a doutrina oposta à que se defende conduziria 
:i outros ª ?sli::d?s de mterpretação, como sej a, por exemplo, o de permit ir 
a um _func10nario_ do quadro eventual qu~ tivesse ingressado no novo quadro 
~ref. eru, para ef eitos de p1·011io ção e por virtude do t empo de serviço prestado 
f~ ra ~a categoria e fora do quadro, os que j á estivessem, à data da reorga
mzaçao, colocados no quadro permanente e com a mesma cateo·oria · 

Co_nsider ando . :finalmente que uma disposição de caráct e~ t ra~sitório, 
co~o e a do artigo 47. º em_ referênci~, não pode invalidar o princípio 
basilar e de ordem ger al contido no artigo 22.º do Decreto-Lei n .º 26 115 
ele 23 de Novembro _de 1935, quanto ao te1n po de se1'v ,iço indispensável par;. 
a p1'0111oção e q1;rn o rnteressado não demonstra possuir, no exercício do cargo 
d~ segundo-oficial , aquele t empo de serviço, aliás exigido também e espe
cificadamente pelo ar t igo 17. 0 do Decreto n . 0 33 492, de 7 de Janeiro de 
1944: 

Decid e recusar o visto à aludida portaria . 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 26 de Julho de 1960, examinou 
a portaria do Sr. Ministro do Exército, de 9 do mesmo mês e ano, que 
t oncede a segunda diuturnidade desde 8 de Março de 1959, ao professor 
efect ivo do 6.º grupo do ensino liceal, em serviço no Coléo-io Militar 
Hildeberto António Botelho de Medeiros, capitão de art ilhari~, na situa'
ção de reserva, por n aquela data t er completado 20 anos de bom e efec
tivo serviço, e 

Consider ando que o Decreto n. º 34 093, de 8 de Novembro de 1944, 
est atui no seu artigo 15.º que os professores do Colégio Militar ser ão re
crutados entre os oficiais do Exército do quadro permanente ou entre os 
professores do ensino liceal; · 

Considerando que o artigo 19 . 0 do mesmo diploma preceitua que os 
professores do liceu nomeados para o Colégio Militar adquirirão ou man
terão, enquanto estiverem prestando serviço no Colégio, a categoria de 
efectivos, com os mesmos direitos que teriam se estivessem a prestar serviço 
nos liceus, incluindo a concessão de diuturnidades ; 

Considerando que, assim, fi ca expresso n a lei que o direito à diuturnidade 
deriva da qualidade de professor do liceu, contando o t emp o de serviço 
no Colégio Militar; 
. Oon~iderando que de tal direito são assim excluídos os oficiais do Exér-

cito professores do Colégio; · 
_Con;;iderando que t ais disposições são fiéis aos princípios que regem 

as diuturnidades, pois estas não constituem um direito comum ou genérico 
do funcionalismo , mas sim uma excepção só compreensível nos r aros casos 
em qv e não se verifica o direito à promoção, típicos do professorado pri-
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mário, secundário e superior - como esclarece o relatório do Decreto-Lei 
n .º 26 115; 

Considerando que, na verdade, os professores do Colégio recrutados 
entrE> os oficiais do exército têm, nesta última qualidade, assegurado o 
seu direito à promoção, sendo absurdo que, simultânea e contraditoriamente, 
desfrutassem elos dois direitos - diuturnidade como professores e promoção 
como oficiais ; 

Considerando que o interessado entrou como professor para o Colégio 
na sua qu alidade ele oficial do Exército, tomando posse elo lugar ele efectivo 
em 1939, e não na qualidade de professor de liceu, que ainda não era, 
só vindo a tomar posse de professor efectivo do liceu em 5 de Abril findo; 

Considerando que o direito à diuturnidade é concedido pelo Estatuto 
do Ensino Liceal (artigo 167.º) aos professores efectivos ou contratados 
no fim de 10 otl 20 anos de serviço dentro da respectiva categoria; 

Comiderando que a Lei elo Colégio Militar apenas manda que este di
reito dos professores do liceu seja respeitado quando estes servem no mesmo 
Colégio; 

Considerando que o próprio interessado foi exonerado de professor do 
Colégio quando tomou posse do lugar de professor efectivo do liceu, sendo 
rn aiR tarde nomeado para o Colégio (portaria ele 14 de Junho último), e só 
a partir clesta data conta o tempo para a diuturnidade de professor do liceu 
em serviço no Colégio Militar; 

Comiderando que tanto o mapa anexo ao Decreto-Lei n.º 42 135, de 
3 de Fevereiro de 1959, como o Orçamento Geral do E stado, ao menciona 
r em as diuturnidades no Colégio Militar, se r eportam sempre aos professores 
liceais senindo no Colégio; 

Considerando que isso confirma a perfeita distinção entre uns e outros, 
nã.o se identificando as situações ou estatutos de professores liceais e de 
professores do Colégio, pois a equiparação do artigo 15. º elo citado estatuto 
se c:onfina ao campo pedagógico ou à natureza dos seus cursos - aspectos 
em que o Colégio dep ende até do Ministério da Educação Nacional: 

Resolve recusar, por maioria, o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 19 de Julho de 1960, examinou 
a portaria de nomeação do primeiro-oficial, interino, do quadro dos serviços 
admmeiros do Ministério do Ultramar Constantino Ribeiro Vaz para 
e:sercer as funções de secretário do Conselho Superior Técnico-Aduaneiro, e 

Considerando que o artigo 11.º do Decreto n. 0 31104, de 15 de Janeiro 
de 1941, ao estabelecer a composição do Conselho Técnico das Alfândegas, 
determinava, na alínea /), que o lugar de secretário do mesmo Conselho 
devia ser exercido por um primeiro-oficial da Repartição das Alfândegas; 

Considerando que o artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 33 530, de 21 de 
Fevereiro de 1944, manteve, até certo ponto, a indicação da citada alí
nea f) ao dispor que o aludido cargo ccpoclerá ser desempenhado» em regime 
de acumulação com as funções de cc encarregado do museu a que se refere 
o artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 31 104, de 15 de Janeiro de 1941»; 

Considerando _que a expressão cc poderá ser desempenhado» envolve, 
necPssàriamente, o propósito de fixar o limite ela categoria abaixo da qual 
não é legalmente possível · descer; · 
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~on_si~eranclo que .ª ~nter:pretação contrária levaria a admitir que 
func10nanos_ ele categona mfenor à ele primeiro-oficial, qualquer que ela 
f?sse, pod_en am ser :J?-Omeaclos para o lugar de secretário do Conselho Supe
nor Tecmco-Aduaneuo; 

. Cons_iderando, finalmente, que o interessado é titular do lugar de ter
ceuo-oficial do quadro dos serviços aduaneiros elo Ministério do Ultramar 
e 8omente exerce, como interino, as funções de primeiro-oficial daquele 
mesmo quadro: 

Resolve recusar o visto à referida portaria . 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 15 de Julho de 1960 examinou 
o d~ploma em que. a direcção ela Escola Industrial e Comerciai' de Sintra, 
devidamente autonzada, contratou Manuel Augusto Barrinha para desem
penhar as funções de mestre elo quadro da oficina de trabalhos manuais 
da mesma escola, nos termos dos artigos 208.º, 211.º e 300.º do Estatuto 
do Ensino Técnico Profissional, aprovado pelo Decreto n .º 37 029, de 25 de 
Agosto de 1948, e 

Considerando que o interessado t em -40 anos de idade· 
Con~iderando que, n?s termos do n.º 2 do artigo 288.º do referido es

tatuto, so podem ser providos como mestres de trabalhos manuais nas escolas 
i~dustriais os candidatos com mais de 21 e menos de 35 anos não se co~
sid~rando, porém, o máxi~o de idade para a~u:les que já tenham prest ado 
mais de tres anos de serviço nas escolas oficiais como mestres provisórios 
contrame::tres ou auxiliares; ' 

Comi_derando que esta disposição não pode, quanto à excepção que es
tahelece, mterp~etar-se co1:10 querendo excluir daquele limite aqueles que 
Jª em tempos tivessem obtido uma outra nomeação, embora posteriormente 
~as ,ª 1?-tes de terem at~ngido aquela idade, perdessem a qualidade de fun~ 
c10nanos, como se venfica no caso sub judice; 

Comiderando que efectivamente o intuito da lei é o de excluir do limite 
m,áxim_o de idade somente aqueles que sem interrupção venham exercendo 
ha mais de três anos as funções indicadas no n.º 2 do citado artigo 288.º; 

Considerando que o interessado exerceu as funções de mestre em duas 
escolas oficiais desde 1951 a 1954 no regime do artigo 300. º do j á referido 
estatuto, não tendo, porém, o último contrato sido renovado; 

Considerando que por esta circunstância o interessado deixou de exer
cer funções nas escolas oficiais, onde só voltou no ano lectivo de 1959-1960 
por ter sido provido como auxiliar provisório; 

Considerando, assim, que seria incompreensível que uma nomeação 
remota, seguida de afastamento de serviço, tivesse o efeito de excluir a 
eondição que a lei estabelece quanto ao máximo de idade, o que estaria até 
em flagrante contradição com os princípios orientadores gerais em que assen
tam as disposições reguladoras de limites de idade, como, por exemplo, o De
creto n.º 16 563, de 2 de Março de 1929, e os Decr etos-Leis n .0

• 27 236, 
27 695 e 34 396, respectivamente de 23 de Novembro de 1936, 13 de Maio 
de 1937 e 30 de Janeiro de 1945 ; 

Considerando, pois, que é irrelevante o facto de o interessado já ter em 
tempo prestado mais de três anos de serviço como mestre; 

-1 
1 
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Considerando ainda que, mesmo que fosse de atender à sua actual si
tuação de auxiliar provisório, o interessado não tem como tal o tempo de 
serviço exigido na lei: 

Resolve recusar o visto ao referido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 24 de Junho de 1960, examinou 
0 diploma em que a Direcção-Geral dos Serviços Agrícolas contrata Salvador 
de .Jesus Carreira Mendes para desempenhar funções ele condutor de auto-
móvel além do quadro da mesma Direcção-Geral, e . 

Considerando que o contratado n asceu em 26 de Abnl de 1909, tendo, 
portanto, 52 anos de idade; . 

0 

• 

Considerando que o Decreto-Lei n. 33 651, de 19 ele _M:a10 de 1944, 
reo·ulando no artiO'O l.º a situação dos condutores do,· serviços do Estado, 
fir~ou no artigo 3! o princípio segundo o qual a idade mínima da a~mi~são, 
por contrato, aos lugares ele condutor de automóvel ou de corre10 e de 
21 anos e a idade máxima de 30 anos; 

Considerando que, por falta de distinção expressa, a palavra contrato 
tem na referida disposição sentido amplo, abrangendo tanto os ~gentes. fu3;1-
cionários a investir nas funções por contrato como os agentes nao func10na
rios que, embora assalariados, são contratados para o lugar, uns e outro§ 
,fontro dos quadros ou além deles; 

Considerando que o limite mínimo e máxi~o de idade fixado n~ lei 
foi estabelecido, não atendendo à forma do provimento do lugar, mas a na
tureza deste; 

Considerando que tal limite estabelecido para a a~missão e saída de 
rondutores de automóveis nos serviços do Estado é perfeitamente compreen
sível quando se considera a circunstância ele os utentes dos carros não terem, 
como os particulares, liberdade de escolha do seu condutor, pelo que uma 
providência especial se impunha para reduzir, ao m~nimo os riscos; 

Considerando pois que a reclacção do refendo artigo 3.º, pela sua forma 
absoluta, não admite excepções; 

Considerando que é irrelevante o facto de o interessado já exercer as 
funções de condutor como assalariado, em simples regime de prestação de 
sen;iços, tanto mais que à data em · que assim foi admitido - 13 de Fe':e
reiro de 1946- já tinha completado 37 anos de idade e, portanto, com rn
fracção do limite fixado na lei: 

Resolve recusar o visto ao referido contrato. 

• 
O Tribunal de Contas em sessão de 7 de Junho de 1960, examinou a 

porü>.ria que nomeia o segundo-oficial da Secção de Expe~i_ente e C,if~·a 
do Gabinete do :Ministro elo Ultramar ( de nomeação definitiva) Antomo 
...-\.lwusto da Silva e Cunha para o cargo de primeiro-oficial da Secção de 
Arqiiivo e Biblioteca do Gabinete de Negócios Políticos da Direcção-Geral 
de Administração Política e Civil daquele mesmo M:inisté~io, ~ 

Considerando que o artigo 27.º do Est~tuto do Func10n8:hsmo ~l!ra
marino, ao referir-se às nomeações para mgresso nos serviços pubhcos 
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ultramarjnos, não se limitou a atribuir-lhes carácter provisório durante o 
período de cinco anos; 

Considerando que uma das alíneas em que se desdobra o mesmo pre
ceito, a alínea a), depois de exigir que a nomeação seja inicialmente por 
dois anos de contínuo exercício, acrescenta que esse exercício se poderá 
verificar cc em dive:r:sos lugares do mesmo quadro»; 

Considerando que a jurisprudência do Tribunal tem sido uniforme em 
não admitir que o serviço prestado num quadro permanente se conte para 
efeitos de provimento no quadro de outro serviço; 

Considerando que o facto de o contínuo exercício inicialmente por dois 
anos poder consumar-se em diversos lugares do mesmo quadro constitui, 
por si, evidente benefício; 

Considerando que nenhuma razão de direito ou de justiça existe que 
obrigue ou convença a alargar tal benefício de modo a permitir-se que o 
período total de cinco anos, como requisito para a nomeação definitiva, 
deva abranger o serviço prestado não só em diferentes lugares do mesmo 
quadro, mas em qualquer quadro; 

Considerando que o disposto na alínea a) do artigo 27. º consigna um 
dos termos a observar e a que se refere o corpo do artigo, não importando 
qlle este seja de entendimento genérico pela sua redacção, desde que em 
Olltra alínea ou preceito não se prescreva, como não se prescreve, deter
minação contrária à estabelecida naquela alínea; 

Considerando que o artigo 27. 0 do Estatuto do Funcionalismo Ultra
marino se aplica ao pessoal do Ministério do Ultramar por força do disposto 
no artigo 103 .0 do Decreto-Lei n.º 41169, de 29 de Junho de 1957; 

Considerando que na circular n. º 25-A, de 6 de Janeiro de 1958, 
d,a l.ª Repartição da Direcção-Geral de Administração Política e Civil do 
Ministério do Ultramar, e por se terem suscitado dúvidas na interpretação 
do artigo 27, º do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino e similar pre
ceito da Lei Orgânica do Ultramar Português (n,º rv da base xn) se 
ehegou à conclusão de que os cccinco anos necessários para a nomeação defi
nitiva contam-se a partir da posse da primeira nomeação para o quad~o » 
e que cc o serviço prestado durante esse lapso de tempo deve ser efectivo 
e contínuo no mesmo quadro>>; · 

Considerando que a jurisprudência do Tribunal, embora se nutra da 
Slla independência de determinaçã?,. coincide, ~e~te cas?, . com o , P?-r~c~r 
da própria Direcção-Geral de Admmistração Pohtica e Civil do Mmisteno 
do Ultramar : 

Resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 14 de Junho de 1960, examinando 
o contrato de provimento de Alberto Pinto para o lugar de contínuo de 2. ª 
classe do Museu e Labora tório Zoológico e Antropológico ( M: useu Bocage), 
anexo à Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, celebrado nos 
termos do artigo 6.º, § l.º, do Dec:eto-Lei n.º 26 115, de 23 de Novembro de 
Hl85, e do artigo l.º do Decreto-Lei_ n.º 27 199, d_e 16 ~e Novembro d~ 1936, e 

Considerando que, segundo o disposto no artigo 4. do Decreto n. 16 563, 
de 5 de Março de 1929, a primeira nomeação p~ra lugar ~e acesso. em 9.ual
quer repartição pública do Estado, de categoria ou vene1mentos mfer10res 

,-
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aos de chefe de repartição, não pode recair em indivíduos com mais de 
35 anos ele idade; 

Considerando que este preceito se entende no sentido ele não ser o can
didato a nomear funcionário à data do provimento; 

Considerando que, em face do consignado no artigo 6. 0
, § l.º, do Decreto

-Lei n.º 26 115 e conforme o estabelecido no Assento deste Tribunal de 12 
de Dezembro de 1934, tem de considerar-se de acesso o lugar de contínuo; 

Considerando que o interessado, nascido em 27 de Novembro de 1917, 
como se vê da respectiva certidão de registo de nascimento, junta ao pro
cesso, tem mais de 35 anos de idade; 

Considerando que foi assalariado para o serviço de jardineiro do Museu, 
Ln hora tório e Jardim Botânico, anexo à Faculdade de Ciências da Univer
sidade de Lisboa , nos termos do artigo 3.º e seu § l. º do Decreto-Lei 
n.º 26 334, de 4 de Fevereiro de 1936, sendo essa a sua função actual; 

Considerando que um simples assalariado de mero ajuste verbal, além 
do quadro, não tem a qualidade de funcionário público, consoante se tem 
afirmado na jurisprudência e na doutrina: 

Resolve recusar o visto ao referido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 6 de Maio de 1960, examinando 
as portarias que nomeiam Manuel Afonso Coutinho da Silveira Ramos, 
administrador de circunscrição de l.ª classe, e Maria Helena Costa Santos 
Silva Santos Costa, dactilógrafa da Secção de Expediente e Cifra do Minis
tério do Ultramar, respectivamente, para os cargos de chefe de secção da 
4. " Repartição do Gabinete dos Negócios Políticos da Direcção-Geral da 
Administração Política e Civil do Ministério do Ultramar e para o de 
segundo-oficial da 5.ª Repartição do mesmo Gabinete; 

Considerando que em ambos os casos se trata de nomeação para lugares 
pertencentes a quadro diferente daquele em que os interessados se encontram 
colocados - que é o constante do mapa anexo ao Decreto-Lei n.º 42 671, 
de 23 de Novembro de 1959; 

Considerando que assim estão os interessados sujeitos ao disposto no 
artigo 27.º do Estatuto do Funcio:i;i.alismo Ultramarino, também aplicável 
por força do disposto no artigo 103.º do Decreto-Lei n .º 41 169, de 29 de 
Junho de 1957; 

Considerando que as portarias acima referidas não citam aquela dis
posição legal; 

Considerando que neste sentido Jª o Tribunal de Contas se pronunciou 
em sua sessão de 26 de Abril findo ; 

Pelos fundamentos expostos: 

Resolve recusar o visto às referidas portarias. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 6 de Maio de 1960, exami
nando a portaria que manda transitar o segundo-oficial eventual da Agência
-Geral do Ultramar José Maria da Piedade Francisco Xavier Lencastre 
Laboreiro Fiúza para o lugar de segundo-oficial da secretaria do Hospital 
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do Ultramar, nos termos do artigo 158. 0 e seu § único do Decreto-Lei 
n. 0 41 169, de 29 de Junho de 1957; 
. Considerand? que _não é ~plicável ao caso dos autos a disposição legal 

e1tada na_ P?rtana, pois ela diz exp_ressamente respeito às ccvagas que :fica
rem a ex~stu nos quadros estabelecidos» por aquele diploma, e só a esses; 

Com1derando que nos mapas anexos ao referido decreto-lei, que são 
dezassete e fixam os quadros não só dos serviços centrais do Ministério 
como tarn bém dos. organismos consultivos e dependentes ( como, por exemplo: 
o (;onselho Super10r de Fomento Ultramarino e a Agência-Geral do Ultra
mar), não figura o quadro do Hospital do Ultramar; 

Considerando, assim, que, não podendo a nomeação ser leo·almente feita 
n.º: termos do. referi~o artigo 158.º, não vem citada qualque~ outra dispo
siçao legal CUJ a aplicação ao caso dos autos devesse ser por este Tribunal 
apreciada; 

Pelo exposto: 

Resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 19 de Abril de 1960, examinou 
a portaria do Sr. Ministro da Educação Nacional, datada de 24 de Fevereiro 
último, concedendo o aumento de vencimento correspondente à l.ª diutur
nidade ao mestre efectivo da Escola Industrial e Comercial Alfredo da 
Silva, do Barreiro, João Felizardo Cantanhede Vieira, a partir de 25 de 
Janeiro findo, e 

Considerando que o processo foi devolvido para que se informasse como 
r,ra possível conceder a diuturnidade quando o interessado somente foi con
tratado para o quadro em 1951, pelo que não são decorridos ainda os ne
cessários dez anos; 

Considerando que em resposta foi alegado que o interessado conta mais 
de dez anos de serviço, ccvisto dever contar-se o período que decorre de 16 
de Maio de 1941 a 14 de Maio de 1946 >J; 

Considerando que o exame do registo biográfico do interessado revela 
ter sido o interessado contratado como mestre do quadro em 10 de No
vembro de 1951, verificando-se ainda que na verdade já anteriormente 
exercera essas funções naquele período que agora pretende levar-se em conta; 

Considerando, porém, que na data de 14 de Maio de 1946 foi exonerado 
do quadro, pelo que assim se dissolveu o vínculo que o ligava à função 
pública, extinguindo-se os direitos que nela adquirira - como é jurispru
dência pacífica e uniforme deste Tribunal, firmada na correcta interpre
tação dos textos e na doutrina; 

Considerando que só pela sua nova entrada no quadro, por contrato 
de 10 de Novembro de 1951, o interessado readquiriu o estatuto de funcio
nário, mas sem possibilidade legal de se prevalecer dos direitos anteriores, 
exactamente porque extintos pela exoneração: 

Decide recusar o visto à aludida portaria . 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 19 de Abril de 1960, examinou 
a portaria do Sr. Ministro do Ultramar, datada de 11 de Março findo, 
que manda transitar do antigo para o actual quadro comum dos serviços 
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de economia e estatística geral do ultramar, como chefe de secção, o 
primeiro-oficial da Direcção dos Serviços de Economia do Estado da lndia 
.Alberto Maximiano do Rosário Noronha, nos termos do artigo 32.º do De
creto n.º 41 203, de 20 de Junho de 1957, e 

Considerando que a portaria se baseia no arti&'o 32.º do citado decreto, 
o 11ual, :io reorganizar em 1957 os referidos serviços de economia e esta
tística geral, determina que o pessoal então exist ente, desde que o mereça, 
transitará para os novos quadros, tendo-se em atenção as categorias que os 
-funcionários possuíssem nos serviços e nos respectivos quadros; 

Considerando que em cumprimento deste preceito foi publicada opor
tunamente a portaria que lhe deu execução e que arrumou o pessoal com 
a devida anotação neste Tribunal; 

Considerando que assim se deu cumprimento à lei, esgotando-se a fa
culdade de fazer transitar o pessoal, entrando a vigorar a forma normal 
do provimento dos cargos do novo quadro, estabelecida no mesmo decreto; 

Con,;iderando que mesmo quando o contrário se entendesse, reputan
do-se o artigo 32.º de aplicar indefinidamente enquanto houver ·pessoal dos 
antigos quadros não transitado, ainda se verificaria no caso sub judice 
a ofensa da condição de identidade da categoria, uma vez que o interessado 
em referência passa de primeiro-oficial para chefe de secção: 

Resolve recusar o visto à aludida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de i de Abril de 1960, examinando 
a portaria da nomeação de Ermelinda Edite Ferreira de Miranda para o 
cargo de tradutor da Agência-Geral do Ultramar, ao abrigo do artigo 27.º, 
alínea a) , do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, e 

Considerando que a nomeada é provida num lugar de categoria superior 
à da letra T dos grupos fixados no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 26 115, 
de 23 de Novembro de 1935; 

Considerando que para tal categoria exige o artigo 21.º do mesmo 
diploma ~s habilitações mínimas do 5. 0 ano dos liceus ou equiparadas; 

Cons~derando que a interessada não tem essas habilitações; 
Considerando que o citado artigo 21. 0 do Decreto-Lei n.º 26 115 é de 

aplicar à hipótese, dado o disposto no artigo 102.º do Decreto-Lei n.º 41 169, 
de 29 de Junho de 1957: 

Resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 1 de Abril de 1960, exami
nando a portaria que concede a 3.ª diuturnidade ao professor do ensino pri
mário Salvato Teles de Meneses e Melo , ao abrigo do disposto no artigo 12.º, 
§ 3.º, do Decreto-Lei n. 0 26 115, de 23 de Novembro de 1935, e 

Considerando que o artigo 36.º, § 4. 0
, do Decreto n.º 22 369, de 30 de 

Março de 1933, estabeleceu um aúmento de 20 por cento na contagem de 
tempo de serviço para efeitos de diuturnidade, quando o serviço de director 
da escola do ensino primário e o de professor hajam merecido a qualificação 
de Suficiente; 

103 

. Considerando qu~, . ~m vist~ do disposto no artigo 31. 0 do mesmo 
d1.ploma, para a aqmsiçao do direito torna-se necessário haver nomeação 
em alvará. do director-geral, mediante proposta do inspector do competente 
distrito escolar; 
. . Considerando que a nomeação do interessado só veio a efectuar-se nos 
md1cados t ermos legais passados três anos depois da sua entrada no exer
c1c10 das funções; 
. C~nsiderando que, nestas condições, ficou o professor numa simples 

situaçao de facto como director da sua escola · 
qonsiderando que de tal s~tuação não podia resultar o direito consignado 

na le_i , porquanto, sendo ela irregular, não se mostrava relativamente para 
o efeito; 

Consid~rando que, jurl.dica?'lente, não procede, na hipótese, a alegação 
de t~r havido_ cc l apso >> dos serviços quanto à oportunidade do cumprimento 
do citado artigo 31.º do Decreto n.º 22 369: 

Resolve recusar o visto a' r eferi·d,a t · , , por arrn. 

* 

O Tribunal_ de Contas, em sua sessão de 25 de Março de 1960, exami
nando a P?rtana de nomeação do tenente de cavalaria Carlos Manuel de 
Aze~f~o. Pmto Melo e Lem~ para exercer, em comissão civil, o cargo de 
comissario do Corpo de Polícia do Estado da lndia nos termos do n ° 1 1 ° 
ela "!3ase xr -da Lei Orgânica do Ultramar Portuguis, artigo 2. 0 do Dec~et~~ 
-Lei n.º 40 509, de 26 de Janeiro de 1956, e artigo 2.º do Decreto n.º 39 816 
de 14 de Setembro de 1954; - ' 

Considera~do que nos termos do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 40 509, 
de 26 de J an~r~:o de 1956 ( que altero1;1- a constituição do Corpo de Polícia 
e da Guarda Fiscal do Estado da lndia) os comissários de Polícia deverão 
ser oficiais subalternos ; 

Con~iderando que a disposição legal acima invocada veio substituir 
a do artigo !·º, d_o Decreto-Lei n. 0 35 580, de 4 de Abril de 1946, segundo o 
qual os com1ssar10s do Corpo de Polícia do Estado da lndia eram nomeados 
por escolha, que devia recair em oficiais do Exército, do activo ou da reserva 
de patente não superior a capitão; ' 

. Considerando, pois, que é o artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. º 40 509 a dis
posiç_ão legal ao caso aplicável e que esta só permite, desde a sua entrada 
em vigor, a nomeação de comissários de Polícia em oficiais subalternos· 

. Considerando que à data da portaria agora sujeita ao cc Visto» 'deste 
Tnhu:1-al o n_omeado já era capitão (e não tenente, como o refere a mesma 
portari~a): pois a esse posto havia sido promovido por portaria do Ministro 
do Exercito de 5 de Dezembro de 1959, visada por este Tribunal e publicada 
na Ordem do E xército n.º 22, 2.ª série, de 18 do mesmo mês e ano; 

Considerando ainda que não é exacta a informação da Direcção-Geral 
da Administração Política e Civil do Ministério do Ultramar constante do 
seu ofíc_io n. 0 3659 / A, 1. ª Repartição, de 18 do corrente ( no qual se afirma 
cr que o _rnteressado, na data em que foi assinada a referida portaria - 16 de 
Fevereiro findo -, não havia sido ainda promovido a capitão»): 

Resolve recusar o visto à referida portaria. 
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O Tribunal de Contas, em sua sessão de 23 de Fevereiro do corrente 
ano, examinou a portaria do Ministério do Ultramar que nomeia defini
tiva'mente para o cargo de chefe de secção da 4.ª Repartição da Direcção
-Geral de Administração Política e Civil daquele Ministério Licínio de Al
meida Gomes Nogueira, e 

Considerando que a nomeação, como diz a referida portaria, é feita 
nos termos do artigo 27.º, alínea e), do Estatuto do Funcionalismo Ultra
marino, aplicável pelo artigo 103.º do Decreto-Lei n.º 41169, de 29 de 
Junho de 1957, conjugado com o disposto no artigo 138.º do mesmo De
creto-Lei; 

Considerando que o inte·ressado já tinha sido nomeado provisoriamente 
por portaria de 8 de Maio de 1959, visada por este Tribunal em 21 do mesmo 
mPs e ano, e, assim, dúvida alguma existe que a portaria agora sujeita a 
visto respeita à sua nomeação definitiva no mesmo cargo; 

Considerando que, nos termos do artigo 27. 0 do citado Estatuto do Fun
cionalismo Ultramarino, aplicável aos provimentos do pessoal do Ministério 
do Ultramar, as nomeações para: ingresso nos serviços públicos ultramarinos 
terão carácter provisório durante cinco anos, sendo a nomeação inicial por 
dois anos de contínuo exercício, ainda que em diversos lugares do mesmo 
quadro; 

Considerando que, por força do disposto na alínea b) do mesmo artigo, 
o funcionário que tiver boas informações anuais será reconduzido por mais 
três anos, nas mesmas condições atrás citadas; 

Consid·erando que ao fim destes cinco anos de exercício efectivo e con
tínuo de cargos, embora diferentes, do mesmo quadro o funcionário será 
então nomeado definitivamente no cargo em que estiver investido, como 
se conclui da alínea e) do já referido artigo 27. 0 ; 

Considerando que o interessado foi inicialmente nomeado chefe de posto 
estagiário do quadro administrativo de Moçambique em 19 de Julho de 
18.54, depois promovido a secretário de circunscrição após um ano e re
conduzido nesta categoria em 1956, lugar que exerceu até 2 de Junho de 
1959, data em que se exonerou, tendo assim cerca de cinco anos de serviço 
prestado no quadro administrativo do ultramar; 

Considerando que os quadros comuns e de secretaria do Ministério do 
Ultramar têm a sua equivalência com o quadro administrativo do ultramar, 
nas condições dos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.'' 31 559, de 8 de Ou
tubro de 1941, equivalendo a categoria de secretário de circunscrição à de 
segundo-oficial do Ministério e a de governador de distrito ou intendente 
de distrito à de chefe de secção; 

Comiderando que, nos termos do artigo 138.0 do Decreto-Lei n. 0 41169, 
de 89 de Junho de 1957, os funcionários do Ministério do Ultramar per
tencentes aos quadros de secretaria e aos quadros próprios dos ramos de 
serviço podem ser colocados em lugares de categoria equivalente dos quadros 
ultramarinos, desde que possuam as qualificações técnicas exigidas por 
estes últimos, e nas mesmas condições podem ser colocados no Ministério 
funcionários dos quadros ultramarinos; 

Considerando que esta disposição, estabelecendo ou permitindo uma 
interdependência entre uns e outros quadros, como se fossem um só para 
certos efeitos, não aproveita ao interessado, visto que respeita à colocação 
em lugares de categoria equivalente, e na hipótese sub judice não são de 
categoria equivalente o lugar que o interessado exercia no ultramar ( secre
tário de circunscrição) e o lugar que veio exercer na metrópole (chefe de 
secção); 
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Conéderando que o próprio artigo 144.º do referido Decreto-Lei 
n.º 41 169, no seu n.º 1, estabelece o mesmo princípio, dispondo que os 
lugares de chefe de secção serão providos por escolha entre funcionários que 
no quadro comum do ultramar tenham categoria de intendente ou equiva
lente; e, fora deste caso, como depois refere o n.º 2, por concurso de 
provas práticas, a que poderão ser admitidos primeiros-oficiais do quadro 
do ~Iinistério com três anos de serviço e boas informações ou diplomados 
com cursos superiores adaptados ao cargo; 

Considerando que o interessado foi nomeado provisoriamente para o 
lugar de chefe de secção, não ao abrigo do disposto no citado n.º 1 daquele 
artigo 144.º, mas como estranho, por possuir o curso superior de adminis
tração ultramarina, hipótese prevista no final do n.º 2 do mesmo artigo. 

Considerando, portanto, que para a sua nomeação definitiva neste cargo 
não é lícito contar-se como tempo útil aquele que prestou como funcionário 
do quadro administrativo do ultramar em lugares de categoria diferente, 
do último dos quais se exonerou; 

Considerando que, admitindo o entendimento contrário, seria frustrada 
a finalidade do artigo 144.º, n. 0 1, da Reforma do Ministério do Ultramar 
e permitiria colocar no mesmo plano as categorias de secretário de circuns
crição e de intendente de distrito, o que os artigos 5. 0 e 6.º do já mencionado 
Decreto-Lei n. 0 31 559 repelem: 

Resolve recusar o visto à referida portaria, por unanimidade. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 19 de Fevereiro de 1960, exa
minou a portaria do Sr. Ministro da Educação Nacional, de 26 de Outubro 
de 1959, que nomeia mestre, contratado, efectivo de grafias do quadro da 
Escola Industrial e Comercial do :Funchal Luís de Nóbrega Sobrinho, a 
partir de 31 de Julho do mesmo ano, e 

Considerando que o artigo 300.º do Estatuto do Ensino Profissional 
Industrial e Comercial dispõe que o primeiro provimento dos mestres no 
quadro de qualquer escola é feito por contrato por período não superior 
a dois anos, prorrogável por mais três anos, se obtiver nos primeiros boa 
informação do serviço prestado e o conselho escolar assim o propuser, 
acrPscentando o artigo 301.º que, após cinco anos de bom e efectivo serviço 
como contratados, os mestres podem ser nomeados efectivos, mediante 
proposta do conselho escolar; 

Considerando que nestas disposições legais se baseia a jurisprudência 
pacífica deste Tribunal, segundo a qual o tempo de serviço a contar para 
a nomeação efectiva há-de ser verificado no quadro da mesma escola e 
com continuidade dos dois períodos, que, somados, perfazem os cinco anos; 

Considerando que no caso em exame o interessado foi contratado para 
o ciuadro somente em 16 de Agosto de 1958, pelo que teve de se lançar mão 
do tempo que em igual situação já havia servido; . 

Considerando ainda que, tendo-se feito exonerar em 1949 do quadro da 
função pública, perdeu a qualidade de funcionário, extinguin~o-se os ine
rentes direitos, como seja o da contagem do te~po de serviço prestado, 
qualidade que de novo adquiriu mais tarde ao mgressar no quadro, mas 
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sem revivescência daqueles extintos direitos, como também é jurisprudência 
as;;ente; 

Considerando que na confagem do tempo não é de incluir o serviço 
prestado em situações além do quadro: 

Decide r ecusar o visto à mencionada portaria . 

* 

O 'l'ribunal de Contas, em sessão de 3 de F evereiro de 1960, examinou 
o alvará que nomeia Celeste Domingues Fernandes, a título transitório, 
para o lugar de telefonist a do quadro de reserva e a coloca n a CTF de 
Moncorvo, nos termos do artigo 6. 0 do Decreto-L ei n. 0 36 115, de 10 de Fe
vereiro de 1947, e despacho ministerial de 29 de Abril de 1957, e 

Considerando que para o provimento nos lugares de telefonista do 
quadro de reserva, nos citados t ermos do artigo 6. 0 do Decreto-Lei n. 0 36 115, 
a lei prevê a admissão a cnncurso e exige o requisito da idade máxima de 
25 :.mos (vide artigos 41.º e 5.º do regulamento aprovado pelo Decreto 
n .º 36 875, de 17 de Maio de 1948); 

Considerando que a interessada nasceu em 29 de Abril de 1927, tendo, 
portanto, em 11 de J aneiro de 1956, data da sua admissão a concurso, 
28 anos de idade; 

Cont',iderando que à data do concurso já não exercia funções nos CTT, 
porque, admitida com 19 anos como encarregada de estação, conforme decla
ração con stante do Diário do Governo, 2.ª série, de 20 de Dezembro de 1945, 
foi exonerada em 26 de Janeiro de 1955, por a estação d-e Sendim, onde 
prestava serviço, exigir a colocação t emporária de unidade do grupo I; 

Considerando que pelo acto de exoneração cessou o exercício das fun
ções da interessada nos CTT, aos quais deixou de estar vinculada de facto 
e de direito; 

Considerando, assim, que não lhe é aplicável o disposto no § l.º do 
artigo 41.º do referido regulamento, permitindo a passagem em qualquer 
idade de funcionários de um para outro de certos grupos de pessoal previstos 
no Decreto-Lei n. 0 36 155, bem como a mudança de uma para outra das 
sibrnções referidas nos artigos 5. 0

, 6, 0 e 7.0 do mesmo decreto, desde que o 
funcionário h aja sido admitido no serviço dos CTT dentro do limite 
de idade estabelecido para a nova categoria, pois, como é evidente, tal 
disposição abrange tão-somente os funcionários de um certo grupo ou de 
certa situação funcional e a interessada não pode ser considerada entre eles, 
porque deixou de ser funcionária dos CTT por efeito daquela exoneração; 

Considerando também que, por outro lado, tão-pouco é de observar 
na hipótese o preceito do § 4. 0 do artigo 43. 0 do citado regulamento (re
dacçã.o do Decreto n. º 40 372, de 7 de Novembro de 1955) , porquanto ele . 
refere-se simplesmente à dispensa das habilitações literárias e nas condições 
que estabelece, o que não é o caso em discussão, como os próprios serviços 
o reconhecem n a exposição junta ao processo ; 

Comiderando, portanto, que a interessada Celeste Domingues Fernandes 
não satisfaz ao requisito legal da- idade fixado para a admissão no cargo 
de telefonista do quadro de reserva: 

Resolve recusar o visto ao referido alvará. 

107 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 do corrente, examinando o 
eontrato celebrado entre o comando da base aérea n .º 2 e Manuel Ferreira, 
contramestre de oficina de l.ª classe, para este exercer na mesma bas-e aérea 
as funções de mestre de oficina de 1. ª classe ; 

Considerando que, como vem dito no ofício de remessa do referido con
trato para visto deste Tribunal, o interessado não possui as habilitações 
literárias exigidas pela alínea /) do artigo l.º do Decreto-Lei n.º 39 834, 
de 2 de Outubro de 1954 - cc qualquer curso industrial, o l.º ciclo dos liceus 
ou o ciclo preparatório do ensino técnico profissional n, além de cc capacidade 
profissional comprovada em exame de provas públicasii; 

Considerando que a disposição legal acima transcrita não permite o 
contrato de mestres de oficinas senão nos termos que expressamente esta
belece; 

Comiderando que o lugar a prover não é de acesso, pois a lei não 
determina que deva ser necessàriamente preenchido por contramestres, 
circunstância esta que exclui a hipótese de promoção: 

Resolve recusar o visto ao referido contrato. 



VII - Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N. 0 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1960 

Receitas e despesas 

Receita ordinária 
Impostos d.irectos _gerais . . . . . . 
Impostos indirectos .. .. .. . . . .............. . 
Indústrias em regime tributário especial .. , , . 
T axas - Rendimentos de diversos serviços . . . ... . . . . 
Domfoio privado. empresas e indústrias do Estado - Participação de lucros 
Rendimentos de capita.is, acções e obrigações de bancos e companhias 
Reembolsos e reposições . . . . . . . . . . . 
Consignações de receita .. . ....... . .. ... ...... . 

Soma da receita ordinãria • 

Receita extraordinária 
Amoedução · . ..• . . . .••••• .. •. .. •• •. • .......•.. ... ...•... .. 
Importância de parte dos saldos de contas de anos económicos findos .. 
Produto da venda do títulos ou de empréstimos ... . .....•......... .. ........ 
Reemholso dos adiantamentos e subsídios concedidos para a e.:\.ecução das encomendas referidas no Decreto-Lei 

n.O 39397, de 22 de Outubro de l953 . . . . . . . . .... 
Reembolso das comparticipações para despesas com infra-estruturas comuns da N. A. T. O. 
Fundo de Contrapartida do Plano Mru·sball-Construção de fábrica$ ·cte pó lYoras .. . . . 
Reembolso do valor do auto:fiuanciamento da Administração-Geral do Porto de Lisboa .. . 
Reembolso do val or do auto.financiamento da Administração dos Portos do Douro e Leb:ões 
Reembolso do valor do auto:financiamento do aeroporto de Li sboa . . . . . . . . . . . 
Reembolso do Valor do autofinanciameato da Jun ta Autónoma dos Portos do Ar·quipélago da Madeira 
Reembolso do valor do autofinanciamento da ,Junta Autónoma dos Portos do Distrito de PontaDelgada . ... 
Reembolso do valor do autofinan ciamento da Junta Autónoma do s Portos do Distrito de Angra do Heroísmo 
Reembolso do valor do autofinanciamento da Junta Geral do Distrito Autónomo do Funchal ....... . . 
Reembolso do valor do autofinauciamento da Junta Geral do Distrito Autónomo de Angra do Heroísmo .... . 
Produto da liquidação de valores dos Transportes Aéreos Portugueses . . . . . ... . 
Produto da venda extraordinária de títulos em carteira com afectação à concessão de empréstimos às províncias 

ultramarin as de Angola e :Moçambique, nos termos do Decreto-Lei u .0 42 817, de 25 de Janeiro de 1960 .... 
Reembolso dos pagamentos em conta da participação referida no Decreto-Lei n .0 43 398, 15 de Dezembro de 1960 
Produto da emissão de títulos, no s termos do Decreto-Lei n .0 42 946, de 27 de Abril de 1960 ..... 

Soma da receita extraordinãrici • • • . . . 

Soma das receitas ordinária e extraordinária 
Excesso das despesas sobre as receitas • • • . . • • . 

E ncargos gerais da Nação. 
Financ:;,as: 

Divida l)ública .. 
Euc.cu:gos goru.is . 
fin,--v-\~o.,. -próp .. •io .. . 

TuteJ'jor . 
Jnstiça . 
Exército. 
lviaria h a .. ... . . 
Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas . • . 
Ultramar . •••• . 
Educação Nacional . • 
Economia ..... . 
Comunicações . . . . . . • . 
Corporações e Previdência Social 
Saúde e Assistência. . • . . . . 

Encargos gerais da Nação. 
Finanças. 
Interior . 
Justiça ...... . . 
Exército ...... . 
Mariub.a ...... . 
Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas . . . 
Ultramar ..... . 
Educação Nacional .. 
Economia ... ..• 
Comunicações . . . . . . . . . . 
Corporações e Previdência Soc ial . 
Saúde e Assist ência. . . . . . . . 

Total ... 

Despesa ordinária 

Soma da despesa ordinãria • 

Despesa extraordinária 

Soma da desp~sa extraordinária 

Soma das despesas ordinária e exlraordinãria . 
Excesso das receitas sobre as despesas .••.... . 

Total. . .... ..•.•.. . •. .. •• 

Resurno 

·' · 

Orçamento Geral Conta Geral 
do Estado do Estado 

2 557 500 ooo,rno 3 059 498 777 {130 
2 549 235 000{100 3 669 781 710/lOO 

444 950 000/!00 553 561 538/!90 
356 347 000,500 406 813 332,$20 
556 060 500;50U 51'1 587 982 p00 
107 230 {J00ii00 127 0:16 905 ,;60 
788 176 660,500 717 191 11~{130 
460 006 380.500 · 541 969 6 l 2820 

7 819 505 540! 00 9 590 430 976 ~50 

41 500 000,$00 + 356 500 000/lOO 150 ooo ooo,~oo 
1 955 026 000,$00 1 129 113 284h00 

20 ººº 000{100 -íl-
237 000 000,500 83 250 852 >90 

2 772 000/lOO 2 000 000 ,; 00 
5 000 OU0/!00 4 2;0 936b70 

18 000 OOOllOO 344 753,HO 
5 000 000{100 1 097 089,'j:JO 

10 850 ooo,~oo 10 850 000/j OO 
8 700 000/100 -i!-
4 000 000{1 00 -íl-
2 500 000 ,~00 2 500 000,>00 
3 000 000,$00 -,$-

500 0001100 500 000,$00 

+ 80 000 000{100 

+ -il-
- li- 350 000 000,500 

2 670 348 000,iOO 1 813 876 916{100 

10 489 853 540/lOO 11 404 307 892,)50 

+ - {!-

1 O 489 853 540,'IOO 11 404 307 892,550 

550 580 877 í)OO 581 381 3901!50 

863 347 012,,00 851 842 127 '520 
375 280 640,fiSO 382 547 9!JO.fiSO 
d >"M 204 778~590 '1G7 r,os SSGl;::oo 

508 055 192#00 509 705 850,11>20 
H)4. 240 943t'l 20 200 331 0531)20 
851 orn 2091150 833 781 444340 
568 6 t 8 225Jj80 603 325 710,$20 
156 448 142/lOO 147 51 l 890870 
586 366 6l4,)00 492 083 070.110 
84 178 53M8ü 76 7 44 760 530 

057 867 178810 927 618 752840 
354 962 180.'IOO 357 842 157 {160 
538 277 07 4{!00 649 795 334,550 

48 217 100/lOO 4~ 018 0351j80 
615 007 898,'100 652 342 933,'130 

7 736 831 600,jlO 7 777 561 386{170 

799 112 ooo ,ioo 1 044 894 784/!60 
222 000 000,$00 228 850 671-'40 
12 500 000 -~00 12 500 ººº"ºº + + + -íl-
3 000 ºººªºº 2 979 473/HO 

-li- -l!-
1 053 900 000.,00 918 122 851/llO 

137 500 000/J OO 938 084 468810 
15 000 000/lOO 15 000 000/lOO 

204 090 000,iOO 253 570 871,570 
212 086 000/lOO 143 875 514,,20 

1 500 000/jOO 440 000{100 

+ · í!-
2 751 348 000{!00 3 558 318 634/150 

10 488 179 600810 11 335 880 021.',20 
1 673 939 .\90 68 427 8711)30 

10 489 853 540800 11 404 307 892 .S50 

Diferenças 

--

+ 501 998 777 /130 + 1120 546 710800 

+ 108 611 538,j90 

+ 50 466 332,$20 
- 41 472 518/j OO 

+ rn 796 905,i60 
- 70 985 541,570 

+ 81 963 232;$20 

+ 1 770 925 4361!50 

41 5011 000{100 
206 500 000{1 00 
825 912 716 ,'I OO 

2~ 000 OOOi!OO 
153 749 147,$10 

772 000,500 
779 063{130 

17 655 246,$90 
3 002 910{170 

-/j-
8 700 000,500 
4 000 000,700 

+ 
3 ººº 000#00 

+ 
+ 80 000 ººº soo 

-{!-

+ 350 ooo ooo,~oo 
856 47 I 084i! OO 

+ 914 454 352,$50 

+ 
+ 914 454 352/!50 

+ 30 800 513{!50 

11 504 88 1-580 
+ 7 267 349/j50 

:1 G G05 S92J.Hl0 ---+ 1 760 658,';20 

+ 6 090 110/jOO 
- 17 237 765,>10 

+ 34 707 484.840 
8 936 2511$30 

94 283 543/j90 
7 433 774,$50 

30 248 425~70 

+ 2 879 U77 ,i60 

+ 111 518 260í)50 
- 5 199 064/j20 

+ 37 245 035ji30 

+ 40 729 786;'160 

+ 245 122 784 360 

+ 6 850 671/l40 

+ - li-
-,'1-

20 526860 
-{!-

135 777 148890 

+ 800 584 468,$10 
-{)-

40 519 128830 
68 210 485/$80 

1 060 ooo,~oo 
+ 

+ 806 070 634/$50 

+ 847 700 42lil10 

+ 66 753 931/140 

+ 914 454 352{150 

Orçamento Geral do Estado Conta Geral do Estado 

Designações 

Receitas ...••••.•...•....•........ . •... 
Despesas ....................... . .. .. . . 

Diferenças . ..•.•... .... 

(a) Saldo orçamental. (b) Saldo d e gerência. 

Saldo orçamental . 
Saldo de gerência. 

Receitas e despesas 

Ordinárias Extraordiuárias 

7 819 505 540/lOO 2 670 348 000,iOO 
7 736 831 600.HO 2 751 348 000/100 

82 673 939,j 90 - 81 000 000{100 

Dife,1·ença para mai11. 

Receitas e despesas 
Somas 

Ordinárias 

10 489 853 540/jOO 9 590 430 976,$50 
10 488 179 600/110 7 777 561 386/!70 

(a) 1 673 939{190 1 812 869 589880 

1 673 939/$90 
68 427 871,$30 

+ 66 453 9311,40 

Extraordinádas 

1 813 876 916$00 
3 558 318 634,150 

- 1 744 441 718,j50 

Somas 

11 404 307 892850 
11 335 880 021.$20 

(b) 68 427 871,j30 

,..... 
o 
00 

,..... 
o 
~ 
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MAPA N.0 2 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1960, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Inscrições orçamentais Alterações 

Proveniências 
Inscrições 

Não a lteradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferenças 
rectlficadas 

Receita ordinária : 

Impostos directos gerais. . . . . . . . . . . . . . . . . . 363 500 000/iOO 2 194 ooo ooo.;oo 2 557 500 ooo,~oo 159 900 ooo,~oo - 1',- 159 900 0001100 
2 717 400 ºººªºº 

Impostos indirectos . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 559 235 ºººªºº 1 990 000 ºººªºº 2 549 235 000/100 138 523 698,160 + 138 523 698,$60 2 687 758 698/160 
Indústrias em regime tributário especial . . . . . . . . . . 371 750 0001100 73 200 ºººªºº 444 950 000,$00 + 73 200 000,100 - 73 200 000/100 

371 750 ºººªºº 
Taxas - Rendimentos de diversos serviços . . . . . . . . 229 897 ºººªºº 126 450 000/100 356 347 ºººªºº 6 394 019/130 + 6 394 019,$30 362 7 41 019/130 
Domi nio privado, empresas e indústrias do Estado - Parti- 5 987 000/100 

cipaçã.o de lucros . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 364 280 ooo.;oo 191 780 500,$00 556 060 500,~00 
5 987 ºººªºº + 562 047 500,$00 

Rendimentos de capitais, acções e obrigações de bancos e 
107 230 ºººªºº -1$- 107 230 000/100 - /$ -

companhias . . . . . ... . .. . ..... .... . -íi- + 107 230 000,100 

Reembolsos e reposições . . . . . . . . . . . . . . 354 279 890/!00 433 896 770í)OO 788 176 660/iOO 78 158 923/ilO + 78 158 923/ilO 866 335 583 81 O 
Consignações de receita . • • • • • • • • , . . . . . . . . 92 413 980/!00 367 592 400/100 460 006 380,100 210 400 282,190 + 210 400 282í)90 670 406 662í)90 

Soma . . . ......... 2 442. 585 870/100 5 376 919 670/iOO 7 819 505 540,500 599 363 923,190 73 200 000,100 526 163 923,$90 8 345 669 463í)90 

Receita extrao1·dinária . . . . . . . . • . . . . . . . . 358 822 OOOí)OO 2 311 526 000/jOO 2 670 348 000,100 1 336 004 466,100 + 1 336 004 466/100 4 006 352 466/iOO 

Total ••• • •• .. .... 2 801 407 870/!00 7 688 445 670/jOO 10 489 853 540{)00 1 935 368 389,$90 73 200 000,500 1 862 168 389/!90 12 352 021 929,190 

MAPA N.0 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1960, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Dotações orçamentais Alterações 

1\Hnistérios Dotações 
rectificadas 

Não alteradas Alteradas Soma Para mã.is Para menos Diferenças 

Despesa ordinãria 

EncaTgos gerais da Nação ............ 185 378 712/!60 365 202 164,$40 550 580 877 {i 00 98 160 37 4{i40 16 014 579{)90 81 245 794/!50 631 826 671/150 
Finanças: 

Divida pública • •• • •• ...•. .... 388 655 701/100 474 691 311/100 863 347 012{i00 86 82 l 180{)60 72 191 434,'j50 14 629 746{i10 877 976 758,110 
Encargos gerais .. . .. . ... . .... 12 987 930,180 362 292 710ii00 375 280 640/!80 13 438 046/100 2 244 622,$00 11 193 424íl 00 386 474 064,180 
Serviços próprios . . . . . . . . . . . . . . 131 977 789,190 352 316 989,$ 00 484 294 778/!90 74 330 975,530 58 567 724,;30 15 763 251//00 500 058 0291)90 

Interior ............ . . . . . . . 79 862 8471100 428 172 345/jOO 508 035 192,100 17 379 988,560 6 951 608/160 10 428 380,500 518 463 572,)00 
Justiça ........•.... . .•.. •.. 56 714 909,$80 137 526 033/140 194 240 9431$20 20 690 903í)30 4 811138b50 15 879 764,$80 210 120 708/100 
Exército . .. . . ..... ... ...... 124 226 389,$20 726 792 820,$30 851 019 209,150 71 996 163,$30 64 221193{i70 7 774 969/160 858 794 179,$10 
Marinha . . . .... . ... . . . ...... 126 461 330,$80 442 156 895,100 568 618 225{i80 77 400 374 ,$90 25 068 752/j50 52 331 622 ,,40 620 949 848,$ 20 
Negócios Estrangeiros .... . . . . . . . . 34 298 950,$00 122 149 192,) 00 156 448 142{i 00 20 820 740 -180 6 461 2,10,5so 14 359 500,100 170 807 642,$00 
Obras Públicas • • • . . . • • . . . . . . . . . 400 669 882,100 185 696 732/100 586 366 614/iOO 30 910 145,140 5 694 829,160 25 215 315,$80 611 581 9291$80 
Uttrame ... ...•.. . ••.....•.. 58 953 675/!40 25 224 85%40 84 178 534,580 7 616 645,$50 2 234 478,)00 5 382 167 850 89 560 702/j30 
Educação Nacional . . . .... . ....... 564 300 171,160 393 567 006;$ 50 957 867 178/110 75 176 789/!70 43 268 775íJ10 31 908 014$ 60 989 775 192,170 
Economia .... . .............. 140 825 217 /jüO 214 13G 963{)00 354 962 180{i00 46 515 847 /1 20 5 475 128b20 41 040 719/!00 396 002 8991,!00 
Comunicações ....... . ... . ..... 67 447 904/100 470 829 170,$00 538 277 074,$00 135 603 420,1 60 3 260 222,~00 132 343 198,160 670 620 272/!60 
Corporações . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 817 300,500 4 399 800,$00 48 217 100/iOO 625 810,500 625 810800 -li- 48 217 100 ,~00 
Saúde e Assist~ncia . . . . . . . . . . . . . . . 57 823 118,100 557 27 4 7801j 00 615 097 898{i00 41 105 993,180 424 420/jOO 40 681 5731,!80 655 779 471,$80 

Soma .. .. ..... 2 474 401 829/i lO 5 262 •129 771 {i00 7 736 831 600/110 818 593 399,'!40 318 415 957b70 500 177 441/l70 8 237 009 041/,!80 

Despesa extraordinária 

Encegos gerais da Nação ••••..... . .. 259 772 000/)00 540 000 OOOfiOO 799 772 000/iOO 533 959 684,$80 -li- 533 959 684.fJ80 1 333 731 6841,!80 
Finanças . • . , • • • • , • • • ........ 199 000 0008 00 23 000 0001j 00 222 000 1100,jOll 23 ººº 000,100 3 000 000/jOO 20 000 000,$00 242 ooo ooo,~oo 
Interior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 500 OOOJOO -11- 12 500 000,100 -í!- + -/)- 12 500 OOOí)OO 
Justiça .••. , , •..•• •. ........ -í!- + - i!,- - íi- -IJ- -/)- -li-
Exército ... .. .......... . .. . . + + - ,$- -,5- -í!- + - íi-
Marinha ................. . .. 3 000 000/jOO -li- 3 000 000,100 -li- -i!,- -li- 3 000 000,jOO 
Negócios Estrangeiros . . . . . . . . . . . . . - ll- -li- -ÍJ- - /!- -i!,- - {, - -li-
Obras Públicas • . . . . • • • • . . . . . . . . 759 300 000/iOO 294 600 000/JOO 1 053 900 OOOJJOO 49 473 270/!60 26 141 637,j60 23 331 633800 1 077 231 633,$00 
Ultrame •. , , •.•••.• . ..•..•.. 12 000 000/iOO 125 500 000/!00 137 500 000/100 818 000 000/)00 16 ooo ooo,ioo 802 000 000,500 939 500 000,)00 
EducaçãO Nacional . ........... . .. 15 000 000/100 + 15 000 000/lOO - .fJ- + - /J- 15 000 000 ,100 
Economia . ........... . ... . .. 153 920 000/iOO 140 170 000,$00 294 090 0001}00 22 685 518,150 37 985 888 ,no - 15 300 369,160 278 789 630840 
Comunicações . .. . ... . ... . ..... 212 086 OOOfiOO + 212 086 OOOJ)OO -li- 2 000 000/iOO - 2 000 000/jOO 210 086 000/jOO 
Corporações . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 000/jOO -,i- 1 500 000,IOO + + + 1 500 OU0/!00 
Saúde e Assistência. . • • . . . . . . . . • . . + -{!- - i!- - ll- + + + 

Sqma, ..•. .. ... 1 628 078 0001j 00 1 123 270 OOOfiOO 2 751 348 000,jOO 1 447 118 473,190 85 127 525<)70 1 361 990 948820 4 113 338 948820 

Total . .. . . ... . 4 102 479 829,jlO 6 385 699 771,100 10 488 179 GOOlllO 2 265 711 873/l30 403 543 483,140 1 862 168 389/l90 12 350 34 7 9901,!00 

1-" 
1-" o 

1-" 
1-" 
1-" 



"' 

MAPA N.0 4 

Ano económico de 1960 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 

Designação 

Saldo em 1 ·de Janeiro de 1959 .. .. . . . ........... . . .. 

Entradas 
Receita liquidada: 

Ordinária . . ....... . . ... . . .. . . . . . 9 683 590 895fl40 
Extraordi~ária . . . . . . . ........ . ... 1 813 876 916,jOO 

Receita cobrada : 

Ordinária . •.. ... . .. .... . . . . . . . . . 9 590 430 976i,50 
Extraordinária . ....... . ... . . . . . . . . 1 813 876 916/)00 

Rendimento~ e despesas públicas : 

Receita cobrada . • • • • . • • . . . . . . . . ... . 11 395 362 387 ,i20 
Operações por encontro . . . • • • . . . . . . . . . . 23 468 214 343fl90 

Autorizações de p agamento : 

Importâncias pagas • • • • • • . . . . . . . . 11 335 880 021 ,120 
Importâncias por pagar em 31 de D ezemhro de 1960 . .. 1 973 897 1)00 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos: 

Aplicados às despesas públicas .. . .. . . . . . . . 11 335 880 0211)20 
Reposições • . . . . . . . . . . . . ... . . .... 23 707 6921) 00 

Op er ações de tesouraria: 

Banco de Portugal, como caixa geral do Tesom·o - Sai-
das . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 23 438 636 3421)20 

Diversas operações . . . . . . ... . .. . . . 16 862 299 7751)70 
Operações de fim do a no . . . . . . . . . .. 186 142,'.!50 
Operações '""Or encontro . . . . . . . . . . . ... 23 553 115 7651)50 

Transferência de fundos .. ...... ...... . .. .. . . . . . . . . 
Soma das entradas . . . . . .. ... . 

Exce sso das despesas sobre as receitas ............ .. . . 

R 

D 

D 

R 

F 

X ot.a..L. .. . .. 

:sa1aas -----

iobra.nça erectuada: 

Receita ordinária . . . . . . . . • . . . . 9 590 430 976,j 50 
R ecei ta extraordinária . . . . • . • . . . . . . . . . . 1 813 876 9161)00 

aceita anulada • . . . . . . • . . . . . . • . . . . . . . . . .. . ... 

espesa liquidada : 

Ordinária •.•. , . , .•••.. ..... .... • 7 778 82~ 530/140 
Ext-raurdinária ...... .. ...... . .. . .. 3 559 024 3871)80 

:,sp esa efectuada : 

Ordinária •. ·• . . .. . ..•. . . . .. . ... . 7 777 56 1 3861170 
Extraordinária .. . .......... . . . .. .. 3 558 318 6341)50 

mdimentos e desp esas públicas : 

Operações por encontro ... .. . . . .. ... .... . . . .. . 
rndos saídos dos diferentes cofres públicos . .... .. . . . .. 
)erações de tesouraria: 

Banco de Portugal, como caixa geral do T eso uro -En-
tradas .. .. . . . .... .. . ... . .... 23 682 455 361/)80 

Diversas operações . . ... .. . . .. . .. . . . 16 695 890 869,j78 
Operações de tim do ano . . . • • . . . . . . . . . . . 15 082 389,j20 
Operações por encontro . . . . . . . . . . . . . . . . 23 476 304 9691) 10 

:ansferência de fundos .... . . . .... .. ...... . . . . . . 

Soma das saídas . . . . 

ccesso das r eceitas sobre as despesas .. . .... .. ... . . . . . .. 
Soma . . ....•.. . . 

tido em 31 de Dezembro de 1960 • .••.••. .. ... .. . . . .. 
Totnl . ... . . . ..• . . • . .. . 

(Ajustamento) 

D ocumentos Metais 
Papéis de crédito Dinheiro para amoedar 

572 847 668/ilO 21 085 217,170 24 9í9 018,j84 198 040 403fl86 

11 497 467 811fl40 -/j - + + 

- ,'J- -{!- + (a) 11 404 307 8921150 

+ -/)- • 8 945 505{i30 -li-
+ -{!- + • 34 863 576 731/ilO 

11 337 853 918li20 + -{! - -li-

-1)- + -t'I- 11 359 587 713,120 

+ • 27 512 143,~10 • 2 016 924 3331,50 -1$-

{>- + + • 63 854 238 025,)90 

-S- + 8 945 505{i30 3 481 082 1391j 00 

23 408 169 397 ,170 48 597 3601)80 2 059 794 3621)94 125 160 832 905,'.!56 

- /;- -{! - - {!- -{!-
28 4.08 16!:l S!37117 0 ,i s 597 360 ,ljSO 2 0 5 !3 794 S62 /J 94. 125 1 60 8 3 2 9 0 5 ,;5 56 

1 

1 

11 404 307 892fl50 + + - li-

110 488 349{i30 - {!- - /)- -li-

11 337 853 918/)20 - {!- -li- + 

-/)- - r,- -{!- 11 335 880 021 {! 20 

-/1- + 8 945 505,po 34 880 905 161/150 

+ + -{!- 11 359 587 713,)20 

-/)- • 36 576 7361j OO • 2 016 8Dl 583,~50 + 
+ + + • 63 869 733 589,'.!88 

- ii- + 8 945 505{/30 (e) 3 484 556 5911)81 

22 852 650 1601)00 36 576 736,100 2 034 782 5941)10 124 930 663 077 /!59 

- ii- -li- + 68 427 8711)30 

22 852 650 1601)00 36 576 736fl00 2 034 782 594,'.l lO 124 999 090 9481189 

555 519 2371)70 12 020 6241)80 25 011 768,184 lGl 741 956íi67 
23 408 160 397 ,$70 48 597 3601)80 2 059 794 362/194 125 160 832 905fl56 

Soma 

816 952 308,150 

11 497 467 811/)40 

11 404 307 892/150 

+ ( b) 34 872 522 2361)40 

11 337 853 918,j20 

11 359 587 713/120 

+ 
(b) 65 898 674 5021)50 

3 4 90 027 644/)30 

150 677 394 027 {!00 

-{!-

1 5 0 677 894 0 2 7 lJ OO 

11 404 307 892fl50 

110 488 349/130 

11 337 753 918/j20 

11 335 880 0211)20 

34 889 850 666fl80 

11 359 587 713/i20 

+ 
( b) 65 923 201 909{i38 

3 493 502 097 ,'.l 11 

149 854 672 567,j69 

68 427 8n,po 

149 923 100 438;199 

754 293 588,501 

1 150 677 394 0271)00 

i
a) Compreende a importllncia de 8 945 505(130 arrecadada em letras. 
b) Esta importância corresponde ao total das parcelas assi nal adas com • -
e) Entre estas quantias e as escrituradas na Conta Geral do Estado, pp. 6 e 7, nota-se uma diferença de 1283681ij10, que corresponde a transferências efectuadas pela Contrastaria 

do Porto para a tesouraria da Casa da Moeda em Lisboa, não consideradas n a Conta. 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com a Conta Geral, a pp . 6 e 7 da Conta publicada. 
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MAPA N.0 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 1960, segundo o Orçamento Geral do Estado - antes 
e depois de rectificado -, demonstrações modelo n.º 30, tabelas de rendimentos e de entrada e saída de fundos de 
todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por pagar organizadas pelas direcções de 
finanças distritais. 

Imµortâocias avaliadas 1 Receitas 

Capitulos 1 

Orçam eu to Orçamento Por cobrar 
Por coh rar 

iuidal 
Alterações rectiti cado om 1 de J aueiro 

Liquidadas Cobradas Anuladas em 31 
de De'l,emhro 

lleceita ordi1iária: 

Impostos directos gerais . 2 557 500 000,$00 159 900 000 /!00 2 717 400 000/!00 238 227 854,j GO 3 1G5 529 551.$50 3 059 498 7771130 99 119 i 27,j40 245 138 9011140 

impostos indirectos . . . 2 549 235 000 ,500 138 523 698/)60 2 687 7 58 698,560 2,;9 957 424,j20 3 648 9:,9 690,$70 3 669 781 710.'JOO 945 571/i50 268 189 833 b40 

Iudústrias em regime tributário 
555 697 234,510 1 553 561 538.'J90 1 especial .. . . . . . . . 444 950 000.')00 - 73 200 OOO J OO 371 7 50 000/)00 16 341 6341)10 3 117 7721,40 1 15 359 556,590 

T axas - Rendim entos de d.i ,·er· 
sos serviços . .. . . . . . . 356 347 000.500 6 394 019J30 362 741 019,$30 10 533 392.')90 406 542 48~,S60 1 406 813 332;$20 1 377 463S60 1 9 885 0801J70 

Dominio privado, empresas e 
i~~ús!rias do Estado - Parti· [ 
c1paçao de lucros .. . ... 556 060 500,$00 1 5 987 000,)00 1 562 04 7 500/JOO 1 1 237 475 ,120 1 514 720 458Jl30 1 514 587 9821100 1 5 622,)60 1 l 364 328,)90 

Rendimentos de capitais, acções 
e obrigações de bancos e com-
panbias . .. . .... 107 230 000;$00 + 107 230 000/!00 -1)- 127 026 9251)40 127 026 905;$60 -í!- 191)80 

Ree mbolsos e reposições . . .. 788 176 660~00 78 158 923#10 866 335 5831)10 3 268 3771)70 717 120 038/j50 717 191 118#30 1 842 863,$70 1 354 43q20 

Consignações de receitas. .. . 460 006 380/j 00 210 400 2821)90 . 670 406 662#90 13 281 509,540 547 994 513/)30 541 969 6121120 5 079 328/1 10 14 227 082;$40 

Soma da receita ordiná1·ia 7 819 505 540/,!00 526 163 923,/590 8 345 669 463,$90 572 847 668,$10 

1 

9 683 590 895 ,540 9 590 430 976#50 110 488 349/i30 555 519 237/)70 

Receita extraordinária . ...... 2 670 348 000.'J OO 1 336 004 466/lOO ~ 006 352 466Jl00 -1)- 1 813 876 916;$00 1 813 876 9161100 + -;$-

Total das receitas ordiná-
12 352 021_ 929~90 1 l 11 497467 8111140 l 11 404 307 892,$50 1 110 488 349,$ 30 1 555 519 231 IJ70 ria e extraordinária . 10 489 853 540/j OO 1862 168 389,j90 572 847 668~10 

Excesso das despesas sobre 
as receitas + \ -!!- \ + \ 

-/j- \ -a- 1 -/!- / -IJ- / -il-
So=a - ... . .... 10 489 853 540300 1 8 G2 1GB 389l)90 12 352 02 l 92~1,H>O 572 8 47 GGS .i,10 l l 497 4H7 S ll ,1, 40 11 404 3 07 892 f$50 110 488 349l)30 555 5 10 237b70 

·. 

Importânci?,S orçamentadas D esp es as 
w 
~ 
" Ministérios ~ 
" Orçamento Orçamento o inicial Alterações recti:ficado Autorizadas Pagas Anuladas 

-

Encargos gerais da Nação ........ . .... ... . 550 580 8771100 81 245 7941)50 631 826 671/j50 581 420 695;$70 581 381 390,j50 39 305 ~20 

Finanças: 

Dívida pública ............ ... .. . . 863 347 012/jOO 14 629 746/! 10 877 976 7581110 851 843 433,$90 851 842 127,$20 1 306,)70 
Encargos gorais . ... . .. . . , , ... . . . . 37 5 280 64U,$80 11 193 424/lOO 386 67 4 064,)80 382 679 1911)30 382 54 7 990 ,)30 131 201 ,ioo 
Serviços próprio s . . . . . , . . . . . . . . ... 484 294 778,)90 15 763 2511)00 500 058 0291)90 467 732 548;$50 467 598 886/jOO 133 6621)50 

" lnterior . ...... . .... ...... . . . . 508 035 192/jOO 10 428 380/, 00 518 463 572,$00 509 796 1221)20 509 795 850,$20 272,)00 
:~ Jus tiça ... . .... · . · . · · · · · · . . . . - .. . 194 240 943,S20 15 879 764/j80 210 120 708,>00 200 363 063/i60 200 331 053;$20 32 010,j40 
= Exército ......... ..... . .. ... . . 851 019 209/j50 7 774 969/j60 858 794 179 /j lO 833 913 434/,! 10 833 781 444;$40 131 989,i,70 :a Marinha . ........................ 568 618 22,,/)80 52 331 6221140 620 949 848;$20 603 329 244;$00 603 325 710/120 3 533~10 ~ o Negócios Estrangeiros . ...... .. . . .. . . .. . 156 448 142 ,'!00 14 359 5001l00 170 807 6421/00 147 564 1031)50 147 511 890{!70 52 212-)80 

Obrns Públicas . \, ......... . . .. . . . .. i\86 366 614,\00 25 2L,i 3151/80 611581 929 ,l80 492 440 448/j30 492 083 0701/ 10 357 378>20 
Ultramar ................. . . .. . . . . 84 178 534,>80 5 382 167/i50 89 560 7021)30 76 752 478,$90 76 744 7601130 7 718,)60 
Educação Naeional . . ....... .. ... . . . . . 957 867 178il l ll 31 908 0141l60 989 775 192.')70 927 901 38 1/l lO 927 618 752,\40 2o2 628MO 
Economia . ..... . . .... . ... .. . . 354 962 180,i OO 41 040 719,'!00 396 002 89U,'!OO 357 908 064{!70 357 842 151,)60 65 907 ;j[O 
Comunicações . . . . . . . . .. . .... . .. .. . 538 277 074,$00 132 3l3 198;$60 670 620 272/!60 649 795 560/lGO 649 795 334,?50 2261,10 
Corporações e Previdência Social ... .. .. . . 48 217 100.i OO -IJ- 48 2 L 7 1001,00 43 º"8 00:!1)50 43 018 0351180 9 9661) 70 
Saúde e Assistência . . . . . . . . . . . . 615 091 898,$00 40 681 573/)80 655 779 471 1180 652 361 7571150 652 342 9331)30 18 824,120 

\ 7'otal da des71esa ordiná,·ia . . . . : . : : 7 736 831 6008 10 500 177 441,)70 8 237 009 0411)80 7 778 829 530.540 7 777 561 386/,70 1 268 143,'.i70 

Encargos gerais da Nação .. ... .. . .... . .. .. 799 112 ooonoo 533 959 6841!80 1 333 73 l 684 ii80 l 045 257 864/i20 1 044 894 784,560 363 079,S60 
Finanças . ............. . . . .. .. ~22 000 000/lOO 20 000 000/,!00 242 000 000,)00 228 850 892,)70 ~28 850 67 11)40 221 /,!30 
Interior . .............. . .. . . . .. 12 500 000,\ uo + 12 500 OOOiiOO 12 500 000 ,,00 12 500 OOOi/00 - /)-

" 
.Tustiça .. . .. . . .. .. . . ....... . . . . . . -il- - /) - -/j- -/l- -/j- + -~ Exército . ...... ... ........ .. . - /.!- + -/,!- -1.!- -1)- + .,, 

e Marinha . . . .. . ..... .. ... . . . . . 3 000 000,'!00 - 1)- 3 000 000,jOO 2 a19 4i3HO 2 979 473-HO + :a Neg-ócios Estrangeiros . .... . . . . . . . . . . . . . -í!- -.'J- + -/j + -{!-
k 
o Obras Públicas . . ...... . ....... l 05:l 900 000/100 23 33 l 633,$00 1 077 231 633/jOO 918 462 391/j 90 918 122 851Jl l0 339 540,>80 
" Ultramar ......... 131 500 000,'! 00 802 000 000/j OO 939 500 ouu,100 938 084 468,HO 938 084 4681,10 -1)-~ . . ..... . . . . 
>< Educaçfto Nacional .... . ..... .. . . 15 OUO 000/l OO + 15 ººº 000,$00 15 ooo ooo ;; oo 15 000 000/jOO + rei Economia. . . . . . . . . . . . . . . . . 294 090 000,'!00 - 15 300 369/l60 278 789 630Jj40 253 573 783,\31) 25~ 570 8711/70 29 11,160 

Comunicações. . , . . . ................ 212 086 0011/jOO - 2 000 000/lOO 211) (186 000800 143 87ó 514/i20 143 815 514,'!20 -/j-
Cot"pora<;,Ões e Previd~ncia Social . . . . . 1 500 000,'!00 + 1 500 ooo,~oo 440 000,'! 00 440 000 ,lOO + Saúde e Assistência . . . . . . . . . . . . . . . . . . -1.!- - /j- + -/J- -!!- - /) -

Soma da d esp~a exfraordi 1târ ia . . 2 751 348 000,$00 1 361 990 948 -~20 4 113 338 !148/120 3 559 024 387 Jl80 3 558 318 634 ,'i50 705 753,')30 

Total das despesas ordinária e extraordinci.-
r~ . . . . . . . . .... . .. . . 10 488 179 600810 1 862 168 389;$90 12 350 347 9901100 11 337 853 918 ,\ 20 11 335 880 021,j20 1 973 897;$00 

Excesso dm,; r eceila8 sobre as d e!:ipesa:~ . . . . 1 673 9391190 + 1 673 n39 ,,90 159 613 8n3,~20 68 427 871{!30 108 514 452,S30 

Soma . ..... . . . ........ 10 48~ Rõ3 540/lOO 1 862 168 389/!90 12 352 021 929,'!90 11 497 467 8 ll ll40 11 404 307 892,$50 110 488 349i,30 

Obscr·vação. - Este mapa canfore com o inserto a. pp. 16 e 17 da Couta p uhlicarla. 

f-' 
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l\finistérios 

Encargos gerais da Nação 

Finanças: 

Dívida pública 

Encargos gerais . 

,Serviços próprios 

Interior. 

Justiça . 

Exército 

Marinha 

Negócios Estrangeiros . 

Obras Públicas 

Ultramar 

Educação Nacional 

Economia. 

Comunicações . 

Corporações 

Saúde e Assist8ncia 

Total. 
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MAPA 

Mapa, por Ministérios, da aplicação que tiveram 
para pagamento das despesas públicas orça 

demonstrações modelo n.0 30 e ou 

Fundos saídos 

Despesa 

Soma 

Ordinária Extraordinária 

581 6G9 840{!40 1 050 108 402{!70 1 631 778 243;110 

852 391 145;110 -li- 852 391 145,jlO 

382 569 089;110 -{>- 382 569 089,jlO 

468 959 813{!50 229 163 522;110 698 123 335/j60 

509 977 447 /j80 12 500 000{!00 522 477 447 /jSO 

200 530 179í)80 -/!- 200 530 179{!80 

834 782 671í)10 -{!- 834 782 671/)10 

603 985 405{!90 2 979 473,$40 606 964 8791)30 

148 189 396;120 -li- 148 189 396/j20 

492 538 735{!60 923 142 693{!60 1 415 681 4291)20 

76 902 462í)20 938 087 921{!20 1 014 990 3831)40 

928 104 145{!70 15 000 000{!00 943 104 145/)70 

358 234 641/j40 255 879 694{!00 614 114 3351)40 

649 853 001/jOO 147 997 979{!20 797 850 980,$20 

43 090 137 {!10 440 000,100 43 530 137 /jlO 

652 509 915/)10 -/!- 652 509 915/110 

7 784 288 027 ,$00 3 575 299 686{!20 11 359 587 713/j20 

Observação. - Este mapa confere com a Conta Geral inserta a p. 19 da Conta publicada. 

1 

1 
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N.0 6 

os fundos saídos durante o ano económico de 1960 
mentais, segundo as tabelas modelo n.º 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

1 Reposições Quantias efectivamente aplicadas 

1 
Despesa Despesa 

Soma Soma 

Ordinária Extraordinária Ordinária Extraordinária 

288 449{!90 5 213 618/j lO 5 502 068,$00 581 381 390,$50 1 044 894 784,$60 1 626 276 175,$10 

549 017{190 -li- 549 017,$90 851 842 127 ,;20 -/j- 851 842 127 /j20 

21 098{180 -li- 21 098{!80 382 547 990i)30 - {!- 382 547 990,$30 

1360 927 i)50 312 850/j70 1 673 778{!20 467 598 886/100 228 850 671{!40 696 449 5571140 

181 597 i)60 -li- 181 597/160 509 795 850,$20 12 500 000,$00 522 295 850,$20 

199 126/j60 -n- 199 126,$60 200 331 053/120 -li- 200 331 053{!20 

1 001 226{!70 -li- 1 001 226/!70 833 781 444{!40 -,$- 833 781 444/j40 

659 695,$70 -li- 659 6951170 603 325 710{!20 2 979 4731140 606 305 183{!60 

677 505,$50 -li- 677 505{!50 147 511 890{!70 -li- 147 511 890,$70 

455 G65{!50 5 019 842/j50 5 475 508{!00 492 083 070{!10 918 122 851,$10 1 410 205 921{!20 

157 701{!90 3 453,$10 161155,$00 76 7 44 760{!30 938 084 468{! 10 1 014 829 228,~40 

485 393{!30 -li- 485 393{!30 927 618 752{!40 15 000 000,$00 942 618 752,140 

392 483,$80 2 308 822{!30 2 701 306,$10 357 842 157 {!60 253 570 871{!70 611 413 029/j30 

57 666/j50 4 122 465,$00 4 180 131,$50 649 795 334{>50 143 875 514,$20 793 670 8 181$70 

72 101{!30 -/!- 72 101{!30 43 Q18 035{!80 440 000/jOO 43 458 035,$80 

~6981{>80 -{J- 166 981/!80 652 342 933,~30 - !) - 652 342 933!)30 

6 726 640{!30 1G 981 0511170 1 
23 707 G92!)00 7 77 7 561 3861)70 3 558 318 634,$50 11 335 880 021,~20 



Cofr es E111.! ar1.rns g-e rai s 
da !\a~·ão 

Aveiro 13 529 967.H0 
Beja . 72 256 fP'50 
Braga 113 282$ 50 
Bragança . 80 718.$50 
Castelo Br a nco 206 720 .1 50 
Coimbr a 13430-l{,50 
Évora . 48 481$ 00 
l•'aro . 79 077{,50 
n uarda . 11196811100 
Leiria 16 535 416t 00 
Lisboa .. 481 143 538-$90 
l_'ortalegre 52 860$50 
l'orto . 815 965$ 30 
Santarém . 41 226 053fP'90 
Setí1bal . 78 775 '5'00 
Viana do Cast elo 87 078$ 00 
Vila l{eal . 11 8 822$ 00 
\'iseu. 155 340$50 
Angra do Heroísmo 26 !).'\7 370 ,i20 
Funchal .. .... 45412$ 00 
Horta. . . . . . 13 760 i oo 
Ponta Delgada . . . 61771 $ 00 
Alfândega de Lisboa . - 1>-
Alfà11dega do P orto . -.;,-
ltepartição do T esouro - $ -
Casa da Moeda -f>-

Soma. 581 669 840{,40 

Reposições 288 4491,90 

Fundos efectivamerite aplicados . 1 581 381 390{,50 

Di\·ida 
pública 

4 630{,90 
2 933.150 
31361'°, 90 
1651$20 
3193$80 
4 362"590 
2 278$00 
4 602"'590 
3 22L500 
3 505o590 

777 203 159:P40 
3 361l{,20 
7 252~20 
6 104&>20 
3 148$ 50 
1663,'!10 
1959:P20 
3 399o~20 
1835,520 
3 284.500 

8 19.;; 60 
1515a'l90 

+ 
- -ó, -

7 5 120 127 $40 
--Q)-

852 391145$ 10 

549 0171 90 

MAPA N.0 6- A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1960 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diversos cofres públicos 

Despe sa o_rd .. n~r-l a 

I 

Finanças 

Ne gócios JnteriOl' Justiça Exército Mru·inha Obras_ Públicas Ultramar Educaç.fto Nacional 
Encargo s Serviços 

Estrangeiros 

gerais próprios 
Soma 

li19192o)30 7 018 882o)90 7 642 706$10 3171 706,570 2 605 675fP' 20 11665 470$50 192 309$30 + 2 668 579{,20 -1,- 40 919 456;,540 
219 511 ,ii00 3 789 076i640 4 011520fP'90 2 944 908$20 1317098$20 3228217.,5 80 · 68 397$80 - {,- 1032426M0 -{,- 17 276 67-!$00 
976 607?)30 5 711864:i,90 6 691609$10 5 369 757$20 3 555 228,M0 4218 740,.540 144 792.'l00 + 2 517 037$20 143 939$40 519119 7-16:$90 
313 461{, 30 3 983 253$90 4 298 366$40 2 430 712:$70 2 556 418$20 391826$80 - . 39 908$40 + 904 977a'l40 - {,- 17 546 782$ 30 
417 761$ 70 4062158oi50 . 4 483 114a'l00 3 846188$00 3 807 909$10 9 467 323.570 . 56 928$50 -$- 1133 204$10 -{,- 24 398 657 .soo 
842 552,570 7 539 460.$20 8 386 375:il80 34010231a'l80 12 464.496,570 28 7711 334fP'80 . · 221641$20 7 889o500 15164477-570 200310$ 00 65 298 966.,\80 
245 37H80 35 925 076.S 10 36172 725.190 30 968 950.S70 1 736 212,i90 15616241$00 61 703$50 15 000{>00 3 770 211$40 -i,- 20280144.S10 
fí42 243$ 30 485199h'l80 5 398 838,l500 4 578 7"/8,150 1617 583$10 5 288 645.540 5 371578i1>30 - {,- 6 220213-M0 - 1,- 26 214 345;S 90 
358 526$10 4 282 439oS20 4 644186.S30 2 840 2í9 ,550 4 001963.570 651428,'!5!) 48 298.,570 471$50 770 893$30 -1,- 23 075 816$50 
608 060 ,5 60 5896 633,W0 6 508199i1i 50 3 673 074,,90 15 871 742$60 13 812 416$40 238 545$40 -$- 1579142 ,190 69{,30 31 891 288$80 

371 725 110:$60 127 014 611 0190 1275 942 88 1i!i90 281 084 570i1>50 98 492 17911i80 580 831144$20 . 560 802 103:$ 60 46 972117i/i00 412 383 02611$91) 71 512 590;,520 296124472,.5 70 
197 719$00 3 598 060:$20 3 798839M0 3 001800.n0 4 242 054$10 6 48 1 062 o5 00 88 646"500 - ,15- 1 016 251:$90 - #,- 13 958 694,.580 

2 341394::H0 56 368 782,,5(10 58 717 4:28,330 79 276197Jl)40 .29 556 320&50 47 7fi5 023 .S 20 9 243441120 25 727150 31 5172371)180 1857 079$80 150 005 696.S80 
781082i/i10 7127 133:,)20 7 914 319:P50 4 229 758$50 2044359M0 68 567 101 $90 292 829$60 - $- 2 260 829&>00 --!>- 34 102 665fP'40 
38U 052ili10 4 405 997;S80 4 789198:,)40 5 289 690,,100 6183 670i/i20 3 485 039.630 . 323 984i/i40 -J- 963 792$90 - 1,- 31 521017$70 
639 868&20 3 846 873:$60 4 488 904"590 2 459 092.S80 1 480 670$70 2 108 349i,580 · 334 217$20 - $- 1983 570$10 - 1,- 18 346 938,100 
512 299'1'!10 4 294 322,'!10 4 808 580$40 3 348 526$60 1645 979,180 6 049 75020 . 56 640$00 -{,- 801076.530 -{,- 26 254 791:$00 
6580-l1.s 20 7 284 80G ,140 7 946 246i/,80 4 689 086J60 3 822 495,100 9134497,U0 168 385$00 - 1,- 1869 899{,00 - ,§,- 37 122 953,130 

37 338&60 7 88li 000 ,i80 7 925174$ 60 6 898 823Jl0 805 379'590 3 131 284$80 . 9124:$00 - $- 530 283,i5Q - {,- 101263$50 
38 971i/i00 16 836 52!}§00 16 878 784{,00 11 f>54 798$70 1303 065,.520 6 09:J. 369))) 50 , 750 506,'!80 -i,- 960 474$50 - o)- x3 23-l::il00 
51) 501{,70 4 031 268&10 4 082 fi89i/i40 5 005 352$00 365190i/i10 960 341150 25 804.500 - /,- 1608 656$40 - $- 1450 801:$20 
63 423.'l30 L> 283 678,130 13 348 617fP'f>0 9 304 932$10 1 053803$50 7 074 058$30 29 048$80 -{,- 772 580$ 30 -~- 189 250,550 

- ili- 36165 215 ,5 80 36 165 215,180 ~{,- - ili- -{,- - i,- - {,- -.;,- -.-,>- - {,-
-/,- 17 100 769J 50 17 100 7691,50 - {,- -1,- -i,- - #>- - -Q) - --:il- ;)- - ;',-
-1>- 51101358~80 126 221 4861,20 . 231#>20 701$50 - oS- 25 415 672&>20 101168 191$20 100 894i,00 3 188 473{,50 30 4881,10 
-{,- 25 553 369Jl0 25 553 369,110 - {,- - 1>· -{,- -1>- - {,- -1- - i,- -/,-

382 5G!1 089.S10 4G8 959 813,550 1 703 920 04.7 $70 509 977 4-l7i,8í) 200 530 179 ,580 834 782 6711,10 . -603 985 405$90 148189 396$20 492 538 735p60 76 902 462i,20 928 104145i 70 

21 O!l8,580 1360 027 ,~50 1931044$20 181597i,160 199 1261,60 1001226.570 659 695{,70 677 505.550 4 -,5 665$50 157 7()1,590 485 393$30 

851842127.,,;20 1 382547990&30 467 508 886i1>00 1 701 989 003.S50 509 795 850~20 200 331053'520 833 781444$40 '( 603 325 7101,20 147 511890.570 492 083 1170$10 76 744 760{,30 927 618 752$40 

Observação. - Este mnpa confere, por Ministérios, com o total da coluna uPagameotos efectuadosn do desein~olvimento da despesa ordinâria da Conta publicada dã pp. 89 a 554. 
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Co rporações Salldo 
Eco no mia C omu11icaçfics u o Soma 

Prt.! ,·i dOnc ia Social Assistên cia 

1 

3 754 355{>80 47U8 791M 0 1 323 í7(hH0 2 908 363{, ! ,o 95 091 139p70 
1 488 923$80 ; 3110$ 00 585 668$50 1 889 687t30 33 018 889$40 
1930 681:il30 1: 65 500ia\ 0 1 1515 928p40 9 137 224p G0 87 313 -1 67 $40 
2 8:>.0 935-580 ' - {,- 523 9U0.S60 2 095 4% $80 33 690 043$90 
2 261550110 \< 32 328:il51) 9G8 428p 40 3 02G 203$40 53 688 555o)30 
5 908 808$80 1 225175,150 1 017 425"520 53 080 82X{,90 225 801 266:,5 70 
3 389 138$80 369 755-!>70 737 437.'l fi0 6 281153t80 119 4471 5G,s30 
1957 454$60 51091 25'540 764 476$00 2 841 318{,60 65 442 33h170 
1305 443i/i40 - /,- 598 538i1i20 1814 232$70 39 863 520 .S30 
3 374 953i/i70 21750,!i(IQ 908 516.160 8 318 088t00 102 733 204,no 

279 268 135&>50 540893 367 ;§20 25 497 185,530 45G 324 590i/i U0 5 407 271 !l03 ,170 
8 385 656{,50 ' -ef'j- 726 23li/,90 1 8í1 202$40 43 623 290$60 

12 927 430$30 65 483 142$ 90 3 981220$80 69 871159 ,1 90 561033 071.570 
11 809 882&>10 5106i1i00 758 595$40 3 0ti7 721 JP80 176279 222oi50 

3 845 214 ,5 40 212241'6,580 1192 283$10 5 453 549$20 65 248 702,540 
1 7 42 367 .570 792 976,5 20 585 317.580 1G64246$00 36 073 729J20 
3 802 233$10 7 412 oS00 652124i!i80 1 767 604 $60 49 313 544.,180 
3 484 237"500 4 585,!i00 752 363»50 1 7 93(i 03H 70 87 086 120 ,550 

70 848.5\10 4135 519"510 -1,- 272 800$00 50 837 871 01 60 
661499 ,i Q() 6188 945$ 10 - ili- 731247$20 44 252 336.S00 
188 947&>60 - li!- 719 ;500 306 055i/,50 14 098 216{, 70 
776 016.S00 19683061';)20 - $- 1 761 029?5 ü0 fi4 055 0681!'l80 

-1,- - -!, - -.;,- - $- 36 165 21 M80 
- &,- ,.li- -;',- - {,- 17 100 769,550 

3079 927o120 863J00 - {,- 79$20 2i'i9 21!i 007 "530 
-{,- - f, - - o)- - 1,- 25 553 369 ,H0 

358 234 641:,540 1 649 _853 00H00 43 090137&, 10 652 500 915{, tO 7 784 288 027 i,00 

392 483$80 : 57 666 ,5 50 72 101.530 166 98l:i)80 6 726 640 :,530 

357 842 157 o\60 1 649,:795 33H50 143 018 035o180 652 312 933.,530 7 777 561 386:,5 70 
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MA PA N.0 6- B 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano de 1960 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

Despesa extraordinária 

m 
Corpora-

Encargos me ·5 o-- ções 
gerais ·- " ~ ~ Cofres Fin a nças Interi o r J us tiçn l!.! x ército Marinh a " " Ob ras P úb licas Ultramar Educnçito Comun ica- e ·o e Economia .::, CP ..., da ~E Nacio nal ~ões P rev id On- ~ -~ Nação z- cin m 

So cia l -< [-l 

A vei ro . -/,- + + + -íJ- -il- -li- lli 855 485 ,)60 + -{!- 2 442 782# 00 -li- -li- -{!-Beja . - íJ- + + + - ,j- -{!- + 7 94 9 298,580 -li- + 4 289 483,$00 - {!- -{!- + Braga -,$- -li- - {!- -/!- -li- -{!- -;$- 10 188 85811 1 O -{!- -/)~ 787 665,j lO + . -li- -i>-Bragança + + -,$- + - ,$- - /)- -,j- 7 644 368 -~!10 + - ,j- 2 263 •l04/j 70 - /j- + - /) -Castelo Bran co . - {/, - -íJ- + -li- + -li- -;$- 8 596 633 ,j50 - íl- + 756 745M O - ,j- -li- + Co imbra . 76 777 ,j30 -/j- + - ,$- + - ,j- -fi,- 3~ 996 403 -l90 36 683,130 + 2 230 690,$80 -li- + - {!-Évora -;;,- - {! - - ,j- -,1- + + + 14 955 746 650 -li- - {!- 1 961 290/!50 + -,j- - {!-
Fa ro. + 65,550 -,j- -/!- - ,j- -/j- + 15 085 4 14/l50 + - {! - 1 354 526/!20 - /j- - /1- + Guarda - /, - + -li- + + -ll- -,j- 5 036 703,$80 -{!- -li- 4 978 2891j80 -ri - + - /1-
L e iria 30 2,6,'180 -li- + + -{!- -íJ- -li- 7 632 636550 - /j- + 3 204 199,) 90 -li- + - {i-
L is boa . 1 020 488 7G91j GO 223 429 284,540 12 500 OOOi/00 - {i- - ,j- 2 979 473,$40 + G66 735 991,%0 508 051 237,190 15 000 ººº~ºº 213 633 824,j30 144 512 775,j50 140 000.1 00 - .f, -
Portalegre 132 831 ,j60 973,$ 00 -,j- -{!- - {! - - {!- - /1- 11 150 749 ,$90 -{!- + 584 704,jOO - /j - -,j- -íJ-Porto 214 410{!00 3 848{!00 - ,$- + - {! - + -,1- 45 000 191,$50 + + 5 204 765{!10 3 485 203 ,170 -{!- -/j-
Santaré m. 8 883 336{!00 2 930{!00 - /j- - {! - - ,$- + + 11 250 801 /150 + + 1 698 089,ii80 + + -{i-
Se tllbal + l 590li OO - ,j- - ,$- + -/j- -/J- 6 076 20{\,'!70 -1$- + 645 329 {i l 0 + -/!- -S-
Viana do Caste lo . -{!- -li- + + -{!- - ,$- - i!- 4 770 815,) 90 + - /j- 1 419 477 ,'!40 - /j- -,$- - {! -
Vi la R e al - ,$- + + - 1$- - í',- - íJ- -i!- 6 990 717,$10 -1i- + 2 2\1 2 107,iGO - i!- - /) - + Vi se u 3 032 7021)20 184/)00 - /)- + - {! - + -íJ- 9 44 1 793,500 -i)- -li- 2 71 8 380,,60 + + + Angra d o H ero ísmo . 24 394,110 -/j- - ,$- -/j- + -/j- -,$- 2 913 978Jl 30 - /!- + 477 5001j 00 - /j- - /1- + F un cha l - ,i- 3 416 8681i70 + - {/, - + -/j- - li- 15 119 797 670 -/j- + 385 6061)00 + + -{j-
I-Iorta + + -,$- -{! - - {! - -{i'- -{!- 5 160 659 ~60 + + - /j- + + + Ponta D elgada . -{!- 2 307 778,'}50 - {!- + - ,$- - ,$- -,$- 5 2ü7 609Jl90 -{! - + 2 487 740{100 + -,i- -/1-
Ainlnde ga de Lisbo a - {! - - /j- -li- -,~- + + -,$- + -1$- -li- - {! - + -{!- + AJl'ftn dega do P orto . -/j- - íJ- - {j - - /j- - /j- -/j- - /j - - /j- + + + - ,$- + -{!-
Repartição do T esouro 17 224 905/i 10 + -{i- + + + - ,$- 321 830,~90 430 000 000,100 - íl- 63 092{170 + - /j- - {! -
Cas a da Moeda . - li- -/j- + + - /! - + ~{i- + - /j - -/J- + ··/J- -/j- -li-

S oma . 1 050 108 4021)70 229163 522 ,$ 10 12 500 OOOli OO - ,$- -{! - 2 979 473{!40 -li- 923 142 693,)60 938 087 921,j20 15 000 000,$ 00 255 879 6941j 00 147 997 979{!20 440 000,1 00 -/j-

Re pos ições . 5 213 618,$ 10 312 8501i70 + -{! - -{! - + - {! - 5 019 842,}50 3 453M O + 2 308 822,$30 4 122 465,lOO + + ---
Fundos ofectivame nt c apli cados 1 044 894 7841j60 228 850 671{!40 12 500 000/lOO - {!- + 2 979 473i/40 - ,$- 918 122 85 1,$ 10 938 084 468/1 10 15 000 ºººªºº 253 570 871 1)70 143 875 5l4 ,j20 440 000/j OO + 

Observação. - F.s to ma pa con fere , po r Ministérios, com o total da coluna uPaga mentos efectuadosll do dese nv olvi me nto da despes a extraord inâ.ria da Co nta publicada de pp. 550 a 575. 

Soma 

19 298 267M O 
12 238 781/180 
10 976 523,$20 
9 907 773,$60 
9 353 378,j!lO 

41 340 555~30 
16 917 037 IJOO 
16 440 006,$20 
10 0 14 993,$60 
10 867 113,\20 

2 807 771 356,$60 
11 869 258/150 
53 908 418,130 
21 8351571j30 
6 723 1251!80 
G 190 293-i30 
9 282 824 -)70 

15 193 059,jSO 
3 41:\ 872,HO 

18 922 272/l40 
5 160 6591j 60 

10 063 128-HO 
-/!-
-ô-

447 609 828/170 

+ 
3 575 299 GSG,l20 

16 981 051/! 70 

3 558 318 ü34/150 
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MAPA N. 0 6-C 

Resumo geral, por cofres, 
dos fundos saídos para pagamento das despesas orçamentais 

Despesas 

Cofros Soma 

Ordinária Extraordinária 

Aveiro 95 091139$70 rn 298 267$60 114 389 407$30 
Beja 33 918 889$40 12 238 781$80 46 157 671$20 
Braga 87 313 467$40 10 976 523$20 98 289 991 l$6ll 
Bragança .. 33 690 043$90 9 907 773$60 43 597 817$">0 
Castelo Branco 53 688 555$30 9 353 378$90 63 041 934$20 
C:oimbra 225 891 266$70 41 340 555$30 267 231 822$00 
Évora 119 447 156$30 16 917 037$00 136 364193$311 
l<'aro f\5 442 334$70 16 440 006$20 81 882 340$~)0 
Guarda . 39 863 520$30 10 014 993$(\0 49 878 513$90 
Leiria 102 733 204$10 10 867 113$20 113 600 317$30 
Lisboa 5 407 271 903$70 2 807 771 359$60 8 215 043 260$30 
Portalegre 43 623 299$61 l 11 869 258$511 55 492 558$10 
Porto. 561 033 071$70 53 908 418$30 614 941490$'00 
Santarém . 176 279 222$50 21 ~35157$30 198 114 379$80 
Setí1bal . G5 248 702$40 6 723125$80 71 971 828$20 
Viana do Castelo 36 973 729$20 6190 293$30 42 264 022$50 
Vila Real . 49 313 544$80 9 282 824$70 58 596 369$50 
Viseu. 87 08fi 120$50 15 193 059$8() 102 279 180$30 
Angra do Heroísmo 50 837 871$60 3415872$ Ul 54 253 7 44$00 
fi'unchal 44 252 33ô$00 18 922 272$40 G3 17 4 608$40 
Horta. 14 098 216$70 5160 659$60 UJ 258 876$30 
Ponta Delgada 54 055 068$80 10 063 128$40 64 118197$211 
Alfândega de Lisboa . 36 165 215$80 - ~- 36 165 215$80 
Alfândega do Porto 17 100 7G9$50 - $- 17 100 769$50 
Repartição rio Tesouro 259 216 007$30 44 7 609 828$í0 706 825 836$00 
Casa dà Moeda 25 M3 369$10 -1>- 25 553 369$10 

Soma. 7 784 288 027$00 3 575 299 686$20 11 359 587 713$20 

Reposições 6 726 640$30 16 981 051$70 23 707 692$00 

Fundos efcctivaruente aplicados 7 777 561 386$70 3 558 318 634$50 11 335 880 021$20 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com a coluna HConta dos fundos saídos dos dife
rentes cofres públicosn do resumo Inserto a pp. 34 e 35 da Conta publicada. · 
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D esco ntos 
Cofros para serviços 

RendiJnontos de admiuistra- p re vidOncia, ti,·os 
o outros 

assistência 
e cooperaçflO 

social 

Aveiro Gü 2i8 3611,,50 3 341 714/)3!1 
Bojn 28 295 263Jl40 1 493 3531)10 
Brugn 57 470 403,~20 3 379 714,500 
Brngunçu . I 6 991 485/iOO I 611 92G,~30 
Castelo Branco 35 786 023,150 2 022 538,)40 
Çoimhrn 58 292 989 /i 90 3 SOG 219,160 
11voro. 33 760 603,550 1 650 606/l50 
Faro ,11 42;; os3 ,no 1 980 904/)10 
Ounrcla . n 867 121,~30 2 061-488/j90 
Lefriu 48 298 284/!10 2 676 2891,80 
Llshon 306 788 644,)40 35 397 710/l40 
Portnl ogro 24 053 6801,40 1 454 fll2h30 
Porto. 222 675 >!71810 9 880 937,>30 
Saat1U'Ó1t1. 59 l!39 481hl0 2 822 982 -~00 
Sotúbnl . 51 628 1156il70 2 048 824,130 
Viana do Cnstolo 21 !22 071-SSO 1 662 1961\90 
Vila Ronl . 23 310 473,121) 2 3,6 745,\30 
Visou. 37 250 385h20 3 370 3 17{100 
Angra do Il oroísmo 30 698 365,-SOO 516 493,\10 
Funchal 106 670 432.130 889 414,\90 
Jl orta. 1'1 710 605,\30 398 871,~211 
Po11la Do lgndn 58 038 437 /l60 1 02,1 387 b7 0 
Alffindo gn de Lishon 94 336 728,'JOO ~ 23D 596i)50 
Alf/lnd egn do P01·to 58 756 3661)90 1 160 1161l-10 
Ropnrtiçfi.o doToso m·o. + 422 8 1n,~90 
Casa dn Moeda 2 237 520 {154 686~)10 
Cofros dopondentos dos ?t-Unistédos : 

Es tl'nn goit'os - Consulados + - /!-

Sum a , .. 1 523 7,17 454/j70 90 2lií 046b30 

'l'nholu ela Dirocçüo-Gornl dn Contnl>iJi dnde P úbÍicn: 

Opornçõos do flm do nno J8,j 920,510 + 
Oporuç.0os por encontro + + 

Banco do Portugn.1-Saiclus + -6-

Total 1 523 !132 371 ~80 90 215 04B ,j3U . 

MAPA N.0 7- A 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Dinheiro 

Operaçõ es de tosourru·ia 

Depósitos Títulos, Bancos i\1 o vim en tuçit0 
em cofres metais e operações de Oporações 

do e outros de fu.ndos cli V 0 1'SUS 

Tesow·o valo1·es crédito diversos 

E n t radas 

l 25G 066b70 + 112 099 060 ,~ óO 225 736 130 h80 110 805,>60 
781 720fl30 -{! - 284 640 IG9h70 162 [l,J7 720/j30 3 1 543,\ 50 
980 7U71l0ü + 104 787 9041120 114 . 9s 05oi;90 114 107,\60 
471 354,160 + 187 831 996 ~ºº 108 318 752/l20 19 9011>70 
713 516.UO + 66 720 185/j20 117 561 026Jl40 67 688b90 

1 147 983,\80 - /j- 98 237 285/i50 1~9 552 412 ,\ 00 44 542,110 
771 0391l30 -ij- 210 196 302h60 135 599 M0,~20 40 404/j80 

1 220 123,)10 -/!- 115 832 706/190 142 998 495J40 8 1 911/i90 
391 432/l80 + 102 473 100/i7Ó IU9 571 645 >70 36 454/i40 

1 354 l!28,HO + 11 6 404 367h50 l 76 010 8631,20 105 658/)60 
10 273 273,%0 -ll- 2 680 Xl3 6191)40 1 35ã 285 66:l/iSO 487 715 JG,1,$30. 

711 272,\30 + 49 829 588/i90 150 97);°292-,10 31 943é50 
4 55ü 0601)70 S 090 625/120 1 0H4 242 1-10,560 .0:1 601 182/J80 4 301 569,>70 
1 6~8 4111)60 - /j- 2ÓO ~121,,4,'iSü 240 80 1 795/j70 63198/i60 
1 224 932b30 + 2li6 027 706 ,i 50 172 896 282640 120 746/j50 

532 887--40 + 68 305 512 ,\20 68 369 147,jOO 16 379/i60 
813 395/lOO + 108 143 333890 no 8H2 221 /J40 18 176,HO 

1 19t 478/l30 .:.6- 184 466 709/j20 161U941!14!.00 53 17/\/)90 
6 522 8811i90 -{I- 94 630 668,\70 50 603 605660 75 0148 00 

93 551 084,$60 + 213 OiO 712$70 62 293 641/j40 11 Ot,l 651{160 
2 54r, 469,\90 + 53 106 2991JOO 27 7,,2 71ii/j40 28 343,)10 

15 035 581/l20 + 210 059 136,HO 69 914 94 2/J60 162 156 B60 
n24 ,;n 489J3o -6- + -1)- -1)-
213 463 331,'l70 + + -/l- + 350 182 905/lOO - /j- 3u9 171 783h50 -1>- 69 7 888 178/i50 

4 5 161140 + + -,j- 113 445 330/j70 

833 194 7571)75 -/!- -,j- + 1 080 158,124 

2 099 158 960b75 8 090 625/j20 7 122 003 044 ,1 90 4 358 175 326/j30 l 316 717 20G/j04 

768/j90 + 8(!00 + 71,)90 
-6- -{!- + + + 
-~- -/j- 23 ,133 636 342/j20 + + 

2 099 159 729#65 8 090 G25/)20 30 560 639 395,)10 4 358 175 326,530 I 316 717 2771~94 

(n) Vorlfi cn-se uma cliforo,u;n de 1283 681 /J l0 , para ma.is, provouioute de uma trn nsforência de fundo s da Contrastaria do Porto , nfto co ns iderada pe la D irecção-Geral da Contabilidade Púb li ca. 

Observnção.- Esto mapa co nfere, na parto corresponden te, com os de pp. 32-33 e 84--85 da Contn publicada. 

~ 
-

Tran sfe rência Banco 
de de Soma Portugal Total 

Contas fundos (saídas) 
de Soma 

ord em 

329 498/j90 412 151 578/)30 50 13 ( 496/j30 462 283 074t60 585 8G7 012/i 90 1 048 150 087 ,i 50 
12 463/j90 478 202 2341)20 208 562bl0 478 -HO 7961$30 804 2,3 ;77 ,)50 1 282 694 573,~80 
10 747,HO 281 241 724/j30 76 8 f8MO 281 318 543/jOO 500 803 131,590 7~2 121 674MO 
46 16a/l50 315 2Ul 579,130 200 422h20 315 522 001/j50 506 549 15 11)70 822 071 156,~20 

101 913,)70 222 972 8!12.520 222 262800 223 195 154/j 20 307 29a 5,8"70 530 488 7321,90 
27 1321)70 351 108 56:i/j60 4 360 761,590 35:, 4ü9 330,j50 704 368 443,190 1 !>59 837 774MO 
54 723Jl40 382 073 220,$30 46 6351)40 38Z 119 855/j70 680 827 8551,20 1 062 947 710,>90 

378 908,>1 0 303 918 132/j611 25 946 8fi81l30 329 865 000 ,'i 90 4 70 362 920 .~50 800 227 92 11,40 
4 471/i90 231i 39U 315070 13 98:l 2161l70 . 250 38 l 532,HO 298 620 853/i30 54\J 002 385/;70 

76 138,)00 344 92:i 829,~30 7 420 606 ,\20 352 346 4351,50 4 39 ,145 889iSOO 791 792 324,>50 
300 515 836,j20 5 176 789 Üll/jlO 2 254 34U 661-' 80 7 431 lil9 '5i2,~90 11 647 487 045/j30 19 078 626 618,520 

10 12nuo 427 066 096/j50 2 526 580,140 429 592 676 f 90 561 399 022.HO mio 991 699/iOO 
640 041h30 1 737 990 8281,70 830 248 336 .; 20 2 51i8 23U 164/j 90 2 409 181 65M3o 4 977 420 818,520 

10 61i7,'J60 505 489 2911)40 96 027p90 505 585 Rl9/j30 799 8fl7 8041,90 1 oU5 393 124820 
21 1Srn3o 496 967 730,$00 19 347 494 .)60 516 315 22!/!60 529 018 046/i20 1 045 333 270,~80 
80 434,'JOO I 60 088 628,590 2 218 234,',50 162 301; >63MO 27,S 894 982 /J30 436 201 845,570 
33 491-100 2,15 537 841,\90 1 428 946,1-00 246 966 7X7 ,)90 349 108 255{1 90 596 075 043-/i80 
58 4.06,$50 388 387 661;,SlO 8 11'1,>90 388 3\15 848/jOO 53!1 lU 482/j:,o 927 508 330MO 

+ 1~3 077 0281l30 18 816 4111i7o 201 893 440/jOO 190 252 7011,90 392 146 l41 /J90 
37U50 487 537 309.SOO 64 670 8 17,\00 552 ~08 1~6/jOO 37,; 745 667,i50 928 953 793 ,j50 

l 328,~20 9~ 544 G32{110 4 672 940/i90 103 217 573/jOO 123 886 535/llO 227 104 108ii10 
31 891,\ 20 354 266 533,S611 44 253 O 18,>?0 398 519 582{130 340 319 527 .' 611 738 839 109b90 

1391,90 621 197 \•53,~70 ll- 621 197 953,\70 -o- t\21 197 953h70 

11 21s 801fõo 
303 379 S 15h00 -/J- 303 379 815/iOO + 303 379 8 I 5/JOO 

1 374 ~8-1 487h90 103 sàn 041/if,O 1 478 7/\3 529/j40 + 1 478 753 529840 

+ 1 H 006 8001,40 («) 11 803 981,)10 (11) 125 810 7811)50 + (11) 125 810 781MO 

24 527 233 fl31 858 802 l 49,\30 20 14:\ 782óOO 878 947 9311130 + 878 917 9311,30 

344 192 111351 16 862 299 77 5{>70 3 ,131 os2 1391$00 20 313 381 914,170 23 438 ü36 34~ b 20 43 782 018 256 r,90 

373b60 186 1421)50 + 186 142,\50 -{,- 186 142,~50 · 
23 553115 765,550 23 553 115 765850 -/!- 23 553 11:, 765{!50 - ,>- 23 553 115 765,550 

+ 23 438 636 342,120 + 23 438 G:16 342 ,l 20 -23 4.38 r.~6 342~20 -/1-

23 897 308 250 b61 63 854 238 025,~90 3 48 1 082 139 ,,oo 67 335 320 rn 11590 + 67 ~35 320 164/i90 



1cfa. 
Soma 

3/$30 462 283 074t60 
l blO 478 HO 796,S30 
l ,170 281 318 543/)00 
,,}20 315 522 001 ,~50 
l/lOO 223 195 154 ,j\ 20 
1,590 35ii 4G9 330/)50 
i/)40 382 1'19 855/)70 
l,530 329 865 ·ooos9o 
ib70 . 250 38 l 532,140 
3:~20 352 346 435,;!50 
l-'80 7 431 1~9·572~90 
),\40 429 592 676 f 90 
)-'20 2 5•i8 23~ 164/l90 
ib90 505 585 ~19/j30 
lh61l 51G 315 22M60 
l,\50 162 300 >63,j40 
ihOO 246 966 7~7 ,)90 
1,\90 388 3,15 848/lOO 
l.$ 70 201 893 4401)00 
' ·'ºº 552 :!08 l:!6/JOO 
),590 103 217 5731)00 
;b70 398 519 582/J30 
/J- 1;21 197 953 ,\70 

·/J- 303 H79 815/JOO 
1,\:,0 1 478 7:i3 5291)40 
1,\10 (a) 125 810 781/l50 

!~00 878 947 931.S30 
--
l,iOO 20 3 13 381 914;'j70 

·/!- 186 142/i50 
·/J- 23 553 11,, .'i65/J50 

·/J- 23 438 G~6 342 .\20 
--
1,100 67 335 320 rn I /J90 

Banco 
de 

Eortugal 
(saídas) 

585 867 -0121)90 
804 2~3 ;77 ,\50 
500 803 131 /l90 
506 549 15 1 {)70 
307 29:l 578,)70 
704 368 443/l90 
680 827 855/) 20 
470 362 920,~50 
298 620 853/)30 
439 445 889Íj00 

11 647 487 045/)30 
561 399 022,HO 

2 409 181 653/)30 
799 807 804/j90 
529 018 046/J20 
27,1 894 982/)30 
349 108 255/l90 
53\l lH 482/)õO 
t 90 252 701,S90 
37,; 745 667 /J50 
123 886 535,!j 10 
340 319 527 : 61) 

-é -
- /)-
- (j -
- /J -

- /) -

23 438 G36 342á20 

-{>-
-j}-

-23 438 G~6 342,520 

- {! -

T otal 

1048 150 087 ,i50 
1 282 694 573/lSO 

782 121 674 ,590 
822 071 156S20 
530 488 732/l90 

1 !l59 837 774[)40 
l 062 947 710,)90 

800 227 92 1/!40 
54\1 002 385.$70 
791 792 3241)50 

19 078 626 618,520 
9ll0 991 699/lOO 

4 977 420 818,520 
1 au5 393 124/J20 
1 045 333 2701l80 

436 201 845,570 
596 075 0431,80 
927 508 330/i50 
392 146 141/J90 
928 953 793,j50 
227 104 108hl0 
738 839 109,190 
1;21 197 953b70 
303 379 815/JOO 

1 478 753 529840 
(a) 125 810 781,550 

878 nn 931 /J30 

4<1 782 018 256 .\90 

186 142,150 · 
2a 553 11 5 765,550 

--'1-

67 335 320 164,?90 

MAPA N.0 7-B 

Operações de tesouraria e transferência de fundos em 1960 

Dinheiro 

Operações de tesouraria 

Descontos 
Cofres Rendimentos 

para serviços 
Depós itos Títulos, Bancos Movimentação 

de 
administra- previdência, e m cofres metais e operaç.ões de 

ti vos assistência do e outros de fundos 
e outros e cooperaçrt.o Tesouro valores crédito divers os 

social 

Saídas 

And i·o 44 914 613/l20 + 1 257 753;)40 + 186 616 567 /j90 212 329 128/J50 

Beja . • 
22 428 9901)20 + 737 l ,9* 70 + 549 659 210/J30 93 104 991 /i30 

'Braga 47 074 046,180 + 989 807/1:JO + 194 973 4921)90 132 696 344,$60 

Br aganc;a . : 13 222 7721)70 + 462 955,$40 + 309 072 621 /)70 66 261 589,'j70 

Castelo Bra111.;,o , . 30 107 615J 20 - /J- MO 8:12,$50 + 98 936 033,$00 107 9:,0 459/JOO 

Coimbra 54 711 7921J20 + 878 537/J lO + 124 788 3041)20 232 31H 3841J20 

~vorâ 28 313 635/J60 -',1- 521 0!17 /!70 -,1- 355 643 308,j20 102 307 490/J20 

F'aro ; " 29 855 842/130 -/j- l 021 638,'j 90 + 130 341 303MO 194 182 0881)60 

Guarda . 15 615 486,j40 - ,1- 387 o -,1- 139 442 2SG1F O 92 221 209,$20 

Leiria 30 941 994 ;'.!80 -,1- 1 294 + J,3·7 055 7 46,$40 144 067 121/!30 

Lishoa : 
489 640 944 /J OO 80 520 074,$20 358 980 3 11 + 252 469 777,lOO l 44-7 769 35 l /!60 

Por_talegre 17 984 5821J30 + 720 828,~90 + 349 474 8401)90 114 656 696,140 

Porto. ' 
184 302 635,180 5 022/llO 3 973 397{!80 + 914 169 170{i90 625 637 3951)80 

Santarém : •, 46 008 862/llO + l 556 311/!20 + 252 669 519/!80 193 251 365/!70 

S-e túhal . 
.. 

' 40 218 918;j90 -,j- 1 079 972{170 -,1- 288 121 2l õ,'j10 95 702 200/l80 .. 
Viana do ·ca,s tel~ ·. 15 207 254 /l OO -/!- 482 749J 70 + 120 158 164,FO 82 872 900,j30 

,·. 

Vila Real ·.' ; 22 732 5281j 60 + 650 16.,IJ60 - ,$- 169 392 485,520 80 274 114 ,520 

Viseu . 
.• 30 635 93211 90 + l 186 5831)90 + 246 880 0041)i 00 148 166 631 ,180 

Angra do ll ero ísmo 28 805 733/!60 + 7 436 5091)50 -,1- 70 554 6031)50 3! 51G 890J20 

Ji'un chaJ. 
96 863 489/l90 7 8781)40 80 086 l80,'j80 -il- 176 956 674,$30 37 319 103/J OO 

Horta. 
13 904 8691)70 966/l OO 2 901 244,$ 60 - ,$- 64 300 779,j 60 22 291 267,$00 

Ponta D elgada 
55 304 9111)00 -/j- 10 882 997 /1 90 + 169 907 780,$70 43 800 134,150 

Alfândega rl o Lisboa 93 7 49 68~1!ºº 52 9521!!i0 . 482 369 342,500 + + - ,'j -

Alfânrt.eg-a do Porto 
58 289 827 ,$30 123 049,180 169 681 81i01!30 + + - ,$-

Repartição do T esouro 
-Í)- 2 81 O 188,p O 4 269 on6 t110 + 1 992 036 607,$40 8 719 090J 30 

Casa da Moeda 
-e,- -,1- 747 ,$50 + + - ,$-

CoCres dependentes dos Ministérios: 

Estrangeiro s - Consulados . · /l· + 827 i\53 864/199 + + + 
Soma 1 510 836 9G l ,$50 83 519 631 /l lO 1 134 349 701{169 -,5- 7 293 570 498,580 4 312 464 9-J8,j20 

Tabela da Direcçã.o-Geral da ContabiJidade Pública: 

Operações de fim do ano 
184 9:l0,110 191,$70 527 {1 20 + 50{100 + 

Operai;ões por encontro - li- -,$- + 8 090 _6251J20 + + 
Banco de Portugal -Entradas . -b- -,5- + + 23 682 455 361,$80 + 

Tulal l 511 021 ti81/J60 83 519 822,$80 1 961 904 093/J89 8 090 6251)20 30 976 025 910 /1 60 4 312 464 948/120 

(a) Verifica-se u_rna diferença, para mais, de 1 283 681~10, proveniente de uma transfe rência de fundos da Contrastaria do Porto, não considel'ada pela Dil'ecção -G eral da Contabilidade Pública. 

Observaçâo. - Este mapã. confere, na parte corrospondente, com os de pp. 34- 35 a 84-85 da Conta publicada. 

Operações 
diversas 

+ + 
12 713/í20 

4 952/170 
8 647,'jOO 

12 59ii/JOO 
4 452/l60 

21 411,$90 
1 500,~00 
ü 756,170 

,ao 543 569,j70 

+ 
28 013/!10 

750/!70 

+ + + 22 1091! 10 

+ + 
703,'j80 

+ + + 
492 923 227 ;'.!30 
100 247 1941)50 

9 646 484Ji38 

1 041 485 081 ,$68 

3·73,$60 
-,5-

+ 
1 04 7 •185 455{1 28 

l 

' 

Contas 
de 

ordem 

.e 

1 657 777 b20 
19 6491)90 
73 413~80 
50 516b20 

106 1551)40 
1 3 10 633,500 

600~00 
20 084~60 
4 616í90 

115 198 50 
286 718 429/!60 

1 8~~ m~{i 
32 852~70 

102 285,\50 
89 594,o/50 
39 879/j90 
52 038,\30 
1 9741f50 

614 673,íOO 
3 448,1~0 

30 638,}'50 

+ + 
168 561 724,$,50 

+ 
24 527 233,131 

486 110 181,jSl · 

14 896 326/ji\O 
23 468 214 343,$90 

. -,,-
23 969 220 852,131 

·J 
.i · 

Transrcrêucia 
Soma do 

fundos 

446 775 840*20 1 521 918,j90 
665 950 021,:140 566 504,j40 
375 8rn 81s1110 1 620 494,'j60 

· 3,,9 075 ,j os J 40 •109 2741jl0 
237 649 762/l l O 790 351,$90 
4H 099 2451j 70 771 8<171560 
486 7\l.O 584,PO 550 061,j60 
355 412 369,$70 1 238 512 /!50 
247 672 145,560 539 500,jOO 
313 431 381,5 20 1 3<15 631 ,j lO 

3 356 642 457,j40 38 015 688,$10 
482 852 076,j70 566 935/!60 

l 729 987 211,;60 9 674 867{i40 
•193 519. 6621)20 1 644 90Ci/!80 
425 284 594,jOO 2 508 4:\2,j30 
218 810 663,520 G67 044,'j60 
2,3 089 173,$50 787 314;'.!80 
426 943 3001)00 861 852,'jlO 
141 315 711,~30 19 ,]97 524,500 
391 847 499,5,10 . 66 643 916,590 
103 403 278,590 5 002 101,ioo 
279 926 462;'.!60 55 192 889/160 
576 171 976,}50 2 267 520 978,520 
228 094 737,540 899 504 7 42{/<iO 

2 673 319 903,FO 21 653 643,140 
100 247 942,500 (a) 35 973 981MO 

861 727 5821)68 49 425 656;$61 

16 695 890 8691!78 3 484 556 591,$81 

15 082 389,$20 -,$-
23 476 304 969,'jlO + 
23 682 455 3611'jSO + 
63 869 733 589,188 («)3 484 550 591,)81 

127 

llanco 
Soma de Totnl 

Portugal 
(entradas) 

'148 29-7 759MO 633 712 131 1j !O 1 082 009 8901)20 
G66 516 525,l SO 628 820 590,l40 1 295 337 116 ,$20 
377 440 312J70 439 248 251 ~20 ~ 16 688 5631'j 90 
3 9 544 682 50 427 931 375,'jOO 8 17 476 057,$50 
238 440 114,'jOO 303 6,,3 5651520 5'12 133 679,j20 
41-1 871 093830 520 002 ll0fi30 93,J 873 2031)60 
487 340 645/!90 520 821 239/!90 1 008 161 885,580 
356 680 8821j20 447 757 567,$90 804 438 450.510 
248 211 645,$60 298 712 69•1,$10 546 924 339J70 
314 111 012,130 ,J96 312 915,560 811 089 927 ,S 90 

3 394 058 1451)50 11 353 407 284,jOO H 748 065 •129/!50 
483 41\1 012J30 509 9] 8 040, 90 993 337 053,$20 

l 739 662 139JOO 3 414 017 071,jlO 5 153 679 210fi10 
495 1 íj4 569,$00 757 775 083ijSO 1 252 939 G521j80 
4~7 793 O•l61j30 698 238 223J20 1 126 031 269,j50 
219 <H7 10; ,;80 221 512 341,520 440 990 O•l9JOO 
273 81G ,JK8/!30 310 754 7741)20 584 63 l 262,}50 
427 805 152,110 474. 275 5321!80 902 080 684 ,, 90 
160 8]3 2351)30 203 517 239,j30 364 330 471,$60 
458 491 4161)30 :,03 77 4 505J50 962 265 921 ,5so 
108 405 379,j90 106 923 524 1'j30 215 328 904,$20 
335 119 352/120 411 329 3001j80 7 46 448 653,$00 

2 843 692 9M 1j 70 -,'j- 2 843 692 95•1/!70 
1 J 27 r,99 480,)00 -1!- 1 127 599 480JOO 
2 694 973 5471'jlO -1!- 2 69,J 973 5471'j10 

(a) 136 221 923,'jlO + (a) 136 221 923/!10 

911 153 209,129 -,'j- 911 153 239,$29 

20 180 4<17 46 t ,j59 23 682 455 361 ''ªº 43 862 902 823,'j39 

l 5 082 3891)20 + 15 082 389,$20 
23 476 304 069,, 1 O -,$- 23,176 304 969,)10 

23 682 455 361 ,1so - 23 682 <155 361,580 -,'j-

(a) 67 354 290 181,10n + («) 67 354 290 181fl69 



Cofres 

Guarda ..•..... . ... 
Porto ....... . .. .. . 
Repartição do Teso uro . . . . . 
Cofres dependentes dos Ministé -

rios : 

Negócios Estrangeiros -
Consulados. . . . . . . . 

Alfândega do Porto .... 
Tabela da Direcçi'io-Geral da Con

tahH idade Pública : 
Operações de fim do ano 
Operações por encontro . 

Soma . ... 

Cuarda ...•... 
Porto ....... . 
Alfâud ega do Porto . . 
Repartição do Tesouro 
Cofres dependentes dos Ministé

rios: 

Negócios Estrangell'os -
Consulados . . . . . . . . 

Tabela daDirecçiio-Geral da Con
tabilidade Púb lica: 

Operações de .fim do ano 
Operações J)Or e ncontro . -

Som~ . ... 

Casa da Moeda . • • . 

Suma. :/ 

Casa da iloeda . ...... .. , 

Soma . ..... 

Snldo 
0111 1 do Janeiro Rendi-

do 1960 mentos 
adrnjnJstrn-

ti vos 
e outros 

+ -/1-
+ + 24 976 768/)84 -ij-

2 2501jOO + 
+ -;$-

+ + íi- -,J-

24 079 O 181j84 + 

+ + + -/)-

+ + + + 

- /)- + 

-/J- + + + 
-,$- -i!-

21 085 217,j70 + 
21 085 2171170 + 

+ + 
1 

-i!- -/)-

MAPA N.0 7-C 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Operações de tesourada 

Descontos 
para ser\'iços Banco s D epósitos 1'lovimen -

de 
em cofres Títulos, o tação Contas pre,·idência1 do metais op eTnç.ões de Operações 

do nssistêncfa 
Tesouro o outros valores de fundos cti ,·crsas 

ordem . e cooperação crédito diversos 
social 

Papéis de credito 

·Entradas 

-{}- -,~- + + 20 000,iOO + -/!--li- -,~- 8 ooo 625/);o + + -,,- + -;$- + 1 491 764 377 /)80 500 OGO 000/)00 -/)- -,,- -/)-

-/)- 13 200 1')00 -/J- + -/J- - ,$- + 
- ,$- + + + + + + 

+ + -íi- -/)- + - ,$- + + + + 8 090 625,$20 -,$- + 8 945 505/)30 

+ 13 200/lOO 1 499 855 003/)00 508 090 625/,!20 20 000 1100 - ,$- 8 945 505/)30 

Saídas 

- ,$- - ,$- + + + + + -,~- + 8 090 625,$20 - ,)- ·/) -;) - + + - /) - + - ,$- + -~- -,$-
+ -/)- 1 401 764 377 í)SO 500 000 000,jOO + -/J- -/)-

+ 450,$00 + -/)- + + -,$-

+. + + -/j- -,j- -,5- -ll-
-í],- + -,~- 8 945 505,$30 + + 8 090 625/)20 

+ 1 
450/!00 1 499 855 0031; 00 508 945 505/)30 + -,~- 8 090 625,$20 

Metais para amoedar 

Entradas 

+ -/)- + 
1 

-/)- 1 + 27 512 148-,$ 1 o 1 - ,$-

+ _:/)- -/)- + - /)- 27 512 1431j 10 + 

Saídas 

+ ,~ + 
+ 1 

+ 136 576 7361j00 1 -,,-
+ + -,$- + + 36 5 76 7361j OO + 

Obaervações. -Este mapa t em conferência com os de pp. 21, 32 a 35 e 84-85 da Conta pubUcada. 
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1 Saldo 

' 0 111 
T otal Trnnsfe- 31 do Do7.cmhro 

rência 
Soma do 1960 

de 
fll udos 

+ 2íl 000,100 + 20 ooo,joo 
+ 8 090 6t 5->20 + 8 090 625,120 
-,$- 1 991 764 377 ,\80 + 2 016 7411461$64 

1 + 13 200,$00 + 15 450,$00 

8 945 505/)30 8 945 505,~30 -/j- 8 9J5 505/180 

-il- - ,!- -,1- + 
' -/)- 17 086 130,150 -,j- 17 086 180/jõO 

8 945 õ05 r?80 2 025 869 838/180 + 2 050 848 857 ,j64 

+ + 20 000/)00 20 000,$00 . + 8 090 625h20 -/)- 8 090 625820 
8 ,b45 505,$30 8 945 505,)30 -/)- 8 945 5051j80 

+ 1 991 764 377 ,S80 24 076 7681j84 2 016 741146,164 

+ 450,$00 15 000,jOO 15 450,jOO 

1 

+ -,$- - /)- + + 17 036 130,j50 + 17 036 180,\50 

8 945 505,$30 2 025 887 088,180 25 011 168,$811 2 050 848 857,$64 

' 

-~- 1 48 597 3601j80 1 - ,j- 48 597 8601j80 

-li- 48 597 360,j80 + 48 597 360,j80 

- /)- 1 36 576 7361j00 1 12 020 624 ,j80 48 597 360,jSO 

-í!- 36 576 736,\00 12 020 624,580 48 597 3601j80 
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MAPA N.ó 8 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (conta de documentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública 
·--- e tabelas da Direcção-Geral da Contabilidade Púli-lica ·-- -- ·- --

Receita liq1údada 
1 Deduções 

Divida 
Cofres em 1 de ,ln.nofro 

Total lteceiLa cobracl:t 

de 1960 
Virtual Eventual Soma Anuladas Trnnsferidas Soma 

1 

Aveiro .. 18 263 8431) 90 96 385 3i7 ,$50 50 852 660/i30 147 238 037 1j80 165 501 881/i70 1 661 2201)50 + . 1 661 220 50 148 065 103;$10 

Beja 13 340 706,j20 45 016 264,$60 14 693 0761)80 59 739 341,j40 73 080 047 /160 904 3821)80 - /j - 904 382 o 59 171 890,$60 

Braga. 20 853 ,J53,j00 98 910 1681j50 36 634 329,j70 135 57 4 498,'1 20 rnu 427 951,i20 2 848 666,j60 + 2 848 o 132 433 160/140 

Bragança 7 466 G!81j80 21 s12 011 ,po 11 660 1451j80 39 472 1571$10 46 938 7751)90 468 059,'110 + 468 059 o 39 022 573,jOO 

Castelo Branco 9 278 91i31jl0 53 273 646,$20 20 623 888,j20 73 897 534/!40 83 176 497 ,$50 954 034,'130 .+ 954 os,11i 30 74 862 762,$70 

Çoimbra. 21 276 7781jcl0 93 960 7U5ff20 52 385 537 /i30 146 346 302,\50 161 623 0801j80 1 423 839MO + 1 423 839MO 142 201 857,'160 

E,·ora. 11 751 ]9'11)20 59 975 480 O 20 197 778,$60 80 173 258J 70 91 924 4521)90 1 047 795,'130 + 1 047 795/130 81 281 367 i190 

Faro .. 14468 512,130 56 460 907 O 30 266 620,j30 86 727 528/i lO 101 196 040{!40 1 184 147 /190 + 1184 147/190 85 191 954,$90 

Uunrda 7 242 091 1j60 32 178 710 ) 16 045 527 íi30 48 224 2381j-t0 55 466 329{!70" 93~ 700,'150 + 938 700{!50 48 302 803/140 

Leiria. 16 956 72,1,510 75 527 551 l 56 449 876,'150 131 977 427,j50 148 934 151/160 1 764 577 ,$60 + 1 764 577 ,$60 133 733 887 ,$20 

Lishoa 231 430 91-J,j40 1 438 132 181 ) 2 527 446 286,$50 3 9lif, 578 468/140 · 4 197 009 382,$80 32 475 143{!30 37 533 235;$70 70 008 379/100 3 884 903 930,j40 

Portalegre. 9 044 99G1FO 40 364 131 o 17 404 3031j 00 57 768 4341)80 6G 813 431 1$ 50 787 1211j80 + 787 127 i/80 57 786 409,$30 

Porto 107 643 780,$50 481 078 oo, i 311 588 893,$60 792 GGG 897 i/20 900 310 677,~70 13 383 492,$60 5 862 041,'130 19 245 533!')90 791 189 67 4,~8o 

Santarém 20 908 s1,1,120 102 469 251 45 260 937 1$50 147 730 190,)20 168 639 004,'140 2 1480771120 + 2 148 077,$20 147 199 369,$20 

Setllhal 14 199 !!77,\90 101 355 108/120 55 582 244,$90 156 937 353,l lO 171137 331,$00 1 729 447i/OO + 1 729 447;$00 152 424 988/100 

Viana do Castelo 6 529 309,j30 31 333 227,120 15 <185 148/jOO 46 818 375/120 53 347 684{!50 449 484,j30 + 449 484,$30 46 842 084{j70 

Vila Real 14 721 325,$10 31 679 768/)20 15 284 1291FO 46 963 897 /190 61 685 223,jOO 972 247i/10 + 972 247/110 
47311 mm 

Viseu . 11 156 2781jOO 53 308 008i)30 25 171 502,$20 78 479 510,j 50 89 635 788,j50 1 145 134,j60 - {J- 1 145 134,\60 77 969 1 20 

Angra do Heroísmo 2 670 1,J9,j30 5 846 065i)40 20 706 0661)70 26 552 1321j 10 29 222 281/140 203 031i)OO + 203 0311)00 26 313 4 10 

Funchal . 6 599 260,\20 20 227 577 ,$30 76 558 600i/40 96 ,86177/170 103 385 437 ,j90 274 597/110 + 274 597/110 95 077 8 70 

Horta. 2 293 231 ,j50 2 319 896,j30 4 951 245,$70 7 271 142/100 9 564 373,$50 138 954{!10. -,j- 138 954/)10 7 758 196il70 

Ponta Delgada . 4 750 745,\50 10 787 045(180 60 647 337 ;'190 71 434 383/1.70 76 185 129,$20 190 912,j50 + 190 912/150 72 153 629/jOO 

Alffindega de Lishoa . + -li- 2 225 528 873,j90 2 225 528 873i/_90 2 225 528 873,)90 - ,j- -il- + 2 225 528 873,j90 

Alffrndega do Porto - ,j- -li- 850 627 627 1j40 850 627 627 i/40 850 627 627 i140 -li- + -/j- 850 627 627 ,$40 

Repartiçft0 do Tesouro . + -/!- 1 923 045 853i/70 1 923 045 853/170 1 923 045 853,$70 -/j- + -li- 1 923 045 8531j70 

Casa da Moeda. - {!- -11- 29 565 570/)30 29 565 570/130 29 565 5701$30 + -li- + 29 565 570/130 

Contrastaria do Porto + -,j- -li- -/!- + -/!- -,1- + -,1-
Cofres dependentes dos l\Unistórios: 

Estrangeiros -ConsuJados . -,5- -,1- 33 154 044 1j80 33 154 044~0 33 154 044J80 + -{!- -/j- 33 154 044;$80 

Soma. 572 817 668,j JO 2 958 4611491jiO 8 547 818 107 {100 11 506 279 256,}70 12 079 126 924i/80 67 093 072,j 30 43 395 211 ,ioo 110 488 ~49,j30 11 413 1193371j80 

Tah e la da Direcção-Geral da Contahilidade Pública: 

Operações de fim do ano + -li- 14 896 246;$70 14 896 246/170 14 896 246{!70 + + + 14 896 246{!70 

Operações por encontro + + -,1- -{!- -li- + -li- --/$- + 
Total. 572 84 7 668,110 2 958 461 149i170 8 562 714 353,j70 11 521175 503,j40 12 094 023 171/)50 67 093 072,$30 43 395 211 ,ioo 11 O 488 3491$30 11 428 015 58,1/150 

A õedui.ir-Reposiç.ões ahatidas nos pagamentos -,j- -li- 23 707 692i100 23 707 692rl_00 23 707 692i/00 -/j- -li- + 23 707 6921jQO 

Total geral 572 847 668,j!O 2 958 161 149,FO 8 539 006 661 ,j70 11 497 4G7 811/j40 12 070 315 479{!50 67 093 072/130 43 395 211 ,ioo · . 110 488 349,po 11 ,104 307 892{!50 

Observação . - Este mapa confere, na parte correspondente., com o resumo a pp . 36-37 da Conta publicado . 

Recoita 
por cobrar 

em 
;j l de Dezembro 

de 19GO 

15 775 558,$10 
13 003 77 4,'120 
21 146 124,$20 
7 448 143,j80 
7 359 700{!50 

23 997 384{!10 
9 595 289,$70 

14 819 937 ,$60 
6 224 8251j80 

13 435 6861$80 
242 097 073,j40 

8 239 894,$40 
89 875 469i100 
19 291 5581$00 
16 982 8961j00 

6 056 115i150 
13 401 708,$10 
10 521 460,FO 

2 705 805{!30 
8 033 0221)10 
1 667 2221j70 
3 840 587i170 

+ - ,j-
- ,j-

+ 
- /}-

-/j-

555 519 237 i)70 

-li-
+ 

555 519 237,j70 

+ -
555 519 237,$70 
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MAPA N.0 8-A 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 

\.ve iro 
Beja 
Braga 
Bragança . 
Cas te lo Branco 

oim hra 
~Jvo ra 
e 

r 
o 
1 
L 
p 

· aro 
'uarda . 
~oi ria 
isboa 
ortalogro 

:)orto . 
antn.róm . 
~t úh al . 

. 

riann do Cas telo 

1 
s 
s 
\ 
V 
V 
A 
r 
J 
p 

il a Roa!. 
iso u . 
ngra do Heroísmo 

, uu chal 
roi·ta . .. 
on ta Delgada 
fânde ga de Lishoa 

lfând ega do Porto 
epartição do Tesouro . 
asa da Moeda 

Cofres 

AJ 
A 
R 
e 
e o fr es depe nde ntes dos :Ministérios: 

Estrangeiros- Cons ulados . 

Soma 

1 'ahela da Direcção-Geral da Contahilidade Púhlica : 

Operações de fim do ano . 
Operações por encontro 

1'olal 

(«) Compreende 8 945 505/j30 de papéis de cr édito. 

Impostos Impostos 
d.irectos gerais indirectos 

8G 778 162,510 2 1 G48 0091180 
40 259 475,HO 9 265 562,HO 
91 262 607 /j OO 10 663 õ271110 
24 376 195 860 5 5b3 587/140 
45 859 462,)90 11 892 993/)80 
78 114 065/140 26 544 4541160 
58 119 800,540 11 244 744,'120 
50 799 2J51100 13 460 529,640 
29 866 650/j20 7 124 6401170 
66 714 153/l20 17 8 19 790~70 

1 604 939 681/1 LO 385 076 769,>50 
40 647 524/l60 6 806 161 /IOO 

502 929 862/j30 !38 002 342/150 
90 287 542MO 20 794 228/l l O 

103 072 068/130 17 630 145/j90 
29 524 4 14/j60 7 045 928/j90 
28 OiO 4GO/l 10 7 8~3 573ól0 
49 284 694(150 12 009 628,'120 

4 959 195/j90 9 969 706/lllO 
20 028 682/130 42 337 565/l80 

1 626 8601180 3 443 677(150 
11 003 307 /130 32 818 426/160 

725 637 IJ40 2 074 151 065/l90 
248 8791l40 754 368 589/lOO 

-íJ·· 33 831/j40 
1481190 13 029 2711110 

-/l- 122 956,j80 

3 059 498 777 /j30 3 669 781 7 10/jOO 

-/j- + 
+ + 

3 059 498 717 /130 3 669 781 710,$00 

Observação. - Es_te mapa confere , na parte corrospondente, com os de pp. 32-33 e 36-37 da Conta publicada. 

Indústrias 
em regime 
tributário 
especial 

8 289 4321140 
,1 320 796/j I O 
4 739 814-)70 
2 i3<l !l15,HO 
4 883 997/j80 
6 800 396/j80 
2 8J8 62! /l70 
4 907 958/150 
2 636 540MO 
7 359 863,'170 

360 306 625/lOO 
1 346 7511190 

29 07 4 584/140 
8 245 301 /l60 
7 919 40811 70 
1 8 i7 388,'lõO 
2 799 127,$50 
3 881 3 19(130 

839 1471160 
5 813 284,j50 

588 574/j80 
2 798 276/120 

52 133 762 /l90 
27 989 648,'130 

-li-
+ 
-li-

553 561 538/190 

-li-
+ 

553 56 l 538/J 90 

e da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 1 

Receita ordinária 

Domínio 
privado, Rendimentos Receita Soma Taxas-

Rendimentos 
empresas de capitais, Reembolsos Consignaçõ es extraordinária 

e in dústrias acções e de S0111:t 
de diversos do Estado- e obrigações reposições receita 

serviços Pru·ticipação de hancos 
de lucros e compan.hias 

7 16U 0071120 1 3ü2 59 1#50 lOü ,560 2 62 1 017/120 20 163 140,j90 118 031 467,HO -li- 148 031 467/170 
2 526 070/130 82 29~/j.:W 3 ~6 /100 l 405 177~90 2 251 813870 5\l 111 53G,HO -li- 59 1 11 536/1 40 
5 867 0751100 717 1061150 -/j- 1 H22 0091180 8 835 707,510 ~32 1107 8t7 {180 + 132 407 847 /180 
2 5i8 653/j80 171 729/j~O 82,$00 783 512/lOO 3 3 15 007890 ·38 989 683/j70 + 38 989 683/j70 
3 686 379,$ 20 1 341) 588(160 405.$20 1 416 29 11140 5 7õl 8i01'j70 l 74 83 1 989,\GO -ll- 74 831 989,'160 
8 804 923/j60 4 703 157/150 37/l80 2 83ü I O,i/j50 13 872 485i,20 !H 675 576,HO -/j- 141 675 576/j40 
3 G48 146810 315 816/170 24 ,$00 l 858 584/l40 3 701 328/l80 8 l 227 066,'130 -/)- 8 l 227 066/130 
5 424 675/110 115 722(100 3 490,)00 l 653 1104,$50 8 467 719/)40 84 832 743-'1 90' -/)- 84 832 743,590 
2 83 1 239/l80 Ul4 80!)(110 -/j- 967 2111160 3 920 048,HO 4826 1141 /JIIO - /J- 48 2GI 141 /J UO 
8 269 3931)90 13 701 015/180 838/j OO 2 122 9241110 17 467 037 /120 133 455 016/J60 + 133 455 016/j60 

12:! 372 1071190 39 1 598 :l26/140 l 25 002 554/140 567 25 4 540/l50 3 14 362 22!!/130 3 873 912 731/llll 5 818 0261)00 3 879 730 760,HO 
2 270 581(160 295 957/120 701)60 l 274 286/j60 5 121 rn9~oo 57 762 472,'j:,I) -/j- 57 762 4 72,%0 

28 740 339/j90 33 818 4'l0/l90 40 192,HO 12 89õ 885 .~50 45 022 589,HO 90 554 2~7 JoO 3447538 10 7UO 898 980 ,140 
7 829 940620 379 369/l40 13 855/jOO 2 89 7 4861140 16 õ96 552880 14 7 044 :!751j80 -/J- 147 014 275/i80 
6 884 300/jOO 1 349 380/jlO 2 768(150 2 41i8 l 731l90 13 063 739,i20 152 38\J 984/jGO -IJ- 152 389 984(160 
2 704 077(170 991 139n20 921100 1 222 237 ,'1 10 3 499 1881120 J 46 804 466~21) -/j- 46 804 466,'120 

2 99! 408/l60 1 434 334830 5321)30 \14:l 633/l20 3 093 9241l80 47 225 9931190 + 47 225 993,590 

4 676 189,$80 200 1621130 - {! - 2 142 907114 0 5 723 209/iRO 77 918 110 ~80 + 77 918 110,j811 

3 415 948,'170 . 27l 047,'120 45/140 1 630 3031190 5 218 23M80 1 2CI 303 6:·10/l!ill - li- 26 303 630 ,550 

13 673 5781140 1 , 2 609 ,~80 511 806/HO 1 610 0591180 8 398 95.5,\90 U2 :,46 542,160 2 500 0001100 95 046 5 1211 60 

1 307 740/j80 52 3981170 -li- 225 920MO 406 625/l70 7 651 799,j OO -/j- 7 651 7\lU,500 

5 415 372(120 10 1:,0 \119 /l !O -/j- l 686 28 1,120 7 503 7•10/i60 71 376 325/lso --íJ- 71 87632M20 

87 29R 496/lSO 170 5711130 689 47!1i30 2 727 008/l lO 7 634 l95/j90 2 2l!5 525 509,%0 --íJ- 2 225 525 509/J 60 

33 898 277 /140 30 900 916(160 + l 141 053,%0 2 078 705-'120 («) 850 621; 069 ,'140 - /j- («) 8.51J 626 Oll9 /l40 

20 1 780/l30 29 2131190 708 6521140 99 930 894830 16 460 Si8/je0 117 31ió 2508 50 1 805 214 136/190 l 922 579 387 B40 

36 250/j OO LG 313 H3ll70 -D- 42 828/j30 23 498/J30 2\) 445 4 70,$30 --íJ- 2U 445 470 /130 

3·l 296 377 (190 5 000,SOO 51 535/160 662 379/jõO 1:\ 795,500 · 3~ 154 044,58Q -li- 33 154 044(180 

406 8 13 33:l{;20 514 587 982800 127 026 9051i60 717 191 118,)30 541 969 6U /j20 9_ 590 430 976í/ 50 l 8 13 876 916/jOO 11 404 307 892/j50 

-li- -li- - /J- + -/j- + - /J- + 
+ + -{;- -li- + ·-/J- -/J- + 

406 813 332/j20 ó 14 587 982(100 127 026 90 :,,'160 717 191118/130 541 969 6L2/l20 9 590 430 976,\ 50 1 8 13 876 916/jOO 11 404 307 892/j50 

Reposições 
abatidas T a tu! 

nos 
pagam ent os 

336 15 ; 40 148 065 103,j 10 
60 354,)20 59 171 89Mü0 
25 312-> tiO 132 433 1GO,j40 
32 889,530 39 02:l 573/J OO 
30 773 /l l O 74 862 762.570 

526 281/J20 ]4~ 201 857 /l60 
54 3018 60 81 2~1 367,'190 

359 2111100 85 191 95~,590 
41 662,j40 48 302 803840 

278 870 360 133 733 887,520 
5 173 170,530 3 884 903 930/140 

23 936/l80 5 7 786 409830 
290 694,5 411 791 189 674 ,580 
155 093/l40 147 109 369/j2U 
35 OOS.,40 152 424 \1881'100 
37 6181$50 46 842 084,$70 
85 273,590 . 47 311 2671J80 
õl 082/j40 77 969 l \13/l 20 

9 814-'1 60 26 313 4~ M IO 
31 2i6,)[0 9:i Oi7 818/J70 

106 391,~,o 7 758 l\16,FO 
777 303,'180 72 153 629,'lOO 

3 364 /J ~O 
(;,) 

2 22;; 528 873690 
l 558800 850 627 627 c) 411 

4G6 466880 1 92~ 04 5 853,'l iO 
120 100,jOO 29 565 570,')30 

-r) - 33 154 044 ,180 

8 811 4451'30 11 413 11 9 337 680 

14 896 246,'170 14 896 246 -5 70 
-/j- -/l-

23 707 692/jOO 11 428 015 584 350 
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Cofres 

Aveiro . 
l.l oj n . 
Brnga 
Bragança 
Cnstolo Branco . 
Coi 1nhra 
l~VO l'll 
Fnro. 
Uunrc\a. 
L oil'in 
Llshou . 
Portalegre 
Port o 
Snntnré m. 
Setúba l 
V iana do Cnstolo 
Vi ln R eal . 
Viseu 
An gra do I re ro is mo . 
Pu11 chnl ·. 
l.for tn 
Ponta D o lgacln . 
A lnlnd oga de Lishon ' A l rfl udogu do Po1·to . 
Roparti (,'flo Uo Tesou ro 
Cnsn ela .i\ loo cln . . . .. 
Cofros dopoudon tos cios l\ l inJs té d os: 

gstrnng-ofros- Con s ul ncl os 

Som.a. 

T abo l11 dn D i rocçfto-Gora l da ContnhHidade P ú\JUca: · 

Opornçõos do fim do ano 
Opornçõos po1· onco nlro . 

Total .. 

MAPA N.0 !J 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições efectuadas durante o ano de 1960, 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.º 30, tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda 

e Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
•r 

Encm·gos Exército Marinha Negócios Obras Ultramar Educação 
Finanças Interior Justiça EstrangoiTos Públicas Nacional Economia 

gerais 

100,100 3 367{170 768,)00 9 015,$50 _10 171/i00 + + 1864/140 + 4 4691)30 2 821,'!20 

- li- 7 084/150 6631)40 6141)20 -/)- -,j- + 39 1661)00 + 4 6551)80 8 1701)30 

+ 4 896,~10 + 510,j00 3001)00 -/j- + 11 361,$60 - /1- 7 013/100 ~551)30 

-{!- 2 2161)40 310,$00 -li- + + + 12 0251}10 + 10 638/!_40 7 569/!50 

+ 2 933/i20 -/)- 946/!20 2 5591160 -/)- + 10 0001)00 -/j- 6 627/130 6 9871) 50 

+ 11 800/j 90 2 655/.170 2l 181 ,po 11 829/j00 + + 454 394M0 + 15 674{!50 8 1,Hl)00 

4/j00 17 614{/10 199,j00 -íJ- 30 600,)00 -ii- -/j- 1 208{/60 + 2 004,U0 2 67líi30 

+ 1 906{/20 1 777/jl0 7 604/j20 -/)- + -11- -345 073/)90 + 552íi90 2 1991)70 

3 165 ,j70 3 671880 -/J- 2 379{!50 78{!00 -{j- -/!- 10 036/j00 -IJ- 7 310,j00 865,190 

4 375 ,~00 3 819{J30 1 377/j60 2 074,)00 1 070{100 + + 250 000/j00 + 7 079,)90 7 4761J80 

1 206 427{! 20 1156 6101j!0 157 686/i!0 100 21\l,j30 691 935,190 479 650{!80 343 911 ,j30 530 043,120 159 985{!00 321 4741!30 400 0651)80 

+ 4 261/110 719/140 2 604,j30 + -/j- + 3 178/180 + 8 777 ,j90 6801)60 

-/J- 22 130{l'üo 12 050,j30 25 965/130 23 878{150 -/j- -,j- 23 608,F0 + 41 152/i20 14 056IJ40 
6 714/100 6 829{1 10 44,'/00 -/j- 6 049/j80 + + 43 037,j50 + 6 986/j60 83 7691j õ0 

-{!- 7 404/)60 2 110{100 2 973,j00 -/j- + + 10 000,100 + 8 233,j40 1 429/jl0 

3/j00 629,j20 + -/j- 585{190 + + 30 7f>l/j30 + 3 105,'j00 {130 

-{!- 4 052,j00 1 109,j00 3 335,j50 -,i- + + 20 274,F0 + 12 912/j 20 41 5241)30 
- /j - 13 196{110 1281)00 10 029/i70 41j00 + -{!- 15 7001'j00 + 7 420{160 4 2161)90 

200,100 185/j80 + 2 n55 .; 10 1 1001~00 -,i- -{I- 1 500/j00 + -,i- + 
-li- 5 3841) 20 + 877/llO 15 600,'j00 + + + + -íl- 5 863,)30 

+ 2 101,j50 -{j- + + + -{!- 102 2671)90 + + -/j 

+ 770 1'18,'j 20 + 3 757 {1 10 4351)00 + + + + -/j- 1 126/180 

+ 3 3641j3t1 + + + -,j- + + + + + 
+ 1 558,100 + -{!- + -iJ- + - {i - -/j- + + 

42/1 40 + + -/j- + 98 307/1 20 333 594/j20 961)00 1 170/j00 -/j- 33 240{150 

+ 120 1001100 + + + -IJ- + + + ~{i- + 

+ + -{!- + + + + -,) - + -IJ- + 
1 22 1 031 ,j30 1 677 264,H0 181 597,j60 197 042,j30 796 196/170 577 9581j00 677 505/150 1 fü5 588/110 lGl 155/100 476 088# 30 634 632{100 

4 281 03G1F0 566 630/j50 + 2 084/,130 205 030/j00 81 737M0 + 3 550 919{190 + 9 305,~00 2 066 6741j 10 

+ + -ii- + + + -/j- + + -,'}- + 
:, 502 068,j 00 2 243 8!l4 ,j90 181 597,$60 199 126{160 1 001 226/170 659 6951)70 677 5051)50 5 475 508,j00 161 1551j 00 485 393,j30 2 701 306,~ 10 

Obsc1·vação. - Rsto mapa tom co nfer6ncin com os do pp. 68-69 do vohune impresso da ~onta. 

Corporações 
Saúde Comunica- e e ções Previdência Soma 

Social Assistê ucia 

+ 1 058,$30 + 33 6351)40 

+ + -/j- 60 351 /!20 

+ 976,$60 + 25 312,) 60 

+ -/!- 129,j 90 32 889,)30 
-/!- + 7191)30 30 7731)10 

+ + 41)40 526 2s1,120 

+ -i!- 1)50 54 30líi60 

+ + 971)00 359 211 /j00 
-/!- -{!- 14155,j50 41 662,j40 
-{!- 230,j30 1 367{!70 278 870{i60 

56 635,'190 46 559,H0 21 966/1 30 5 173 170,)30 
-/i- 3 185{100 5291170 23 936{180 
-/j- 1 502,H0 125 450 /1 60 290 694/140 
-{!- 456/j00 1 206,j90 155 093,j40 
- {! - 1 687 /j50 1 165,180 35 003.j40 
-í!- 2 542{100 -/J- 37 618,j50 
- /j- 1 878/)00 1ss1s20 85 273,'190 

+ i\871)10 -,$- 51 072840 

+ 3 872/j70 + 9 814/160 

+ 3 5511)50 -i)- 31 276,H0 

+ 2 028/j30 - íi- 106 3\J7{i70 
1 452{160 384{1 10 + 777 30311 -'/j- + + f ~~: + + -;,-

-'IJ- lü1j 00 + 4(16 466 

+ + + 120 100 00 

-ii- + -,j- + 
58 0881)50 70 3151j80 1G6 981,iso 8 8 11 445,j30 

4 122 0431)00 1 785,j50 -3- 14 896 246,)70 
-/j - -,'}- + + 

4180 131/150 72 101/130 166 981,'!80 23 707 6921j00 



MAPA N.0 10 

Resumo do movimento de entrada e saída de fundos segundo as tabelas modelo n.º 29 e demonstração modelo n.º 30 
e outras dos diversos cofres públicos 

Dinheiro 

Entrada 

Cofres Sa ldo Op eraçõ es Rendimentos Soma 
em de tesoLu·aria 

1 rle Jn11 eiro 
do Fundos saí dos e transferências das Total 

Tesouro e ntradas 
de 1~60 de fundo s 

Aveiro \ 003 948/190 148 031 467 /170 33 G35/140 1 048 150 087 ,150 1 196 215 190,j60 1 197 219 139/150 

Beja 1 240 73\) /1 90 59 111 536/1 IO 66 354 ,j20 1 282 694 573/180 1 341 866 464MO 1 343 107 204,j30 

Braga 2 221 628/150 132 407 847 /180 25 312/160 782 121 674{!90 \ll4 55'1 835,j30 916 776 463/180 

Bragança. 3 114 737 /1 20 38 989 683,170 32 889,po 822 071 156,j20 8Gl 093 729;j 20 864 208 46G1j ,10 

Cas telo Brnnco 595 246,j 10 74 831 989,$ 60 30 773,j lO 530 488 73i /190 605 351 495,$60 605 946 741 {170 

Coimbra 2 045 348{!00 141 675 576{140 526 281{120 1 059 837 77 4,j40 l 202 039 632,100 1 204 084 980{100 

Évora 1244145MO 81 227 066,j30 54 301/160 1 062 947 710,j90 1 1,14 2i9 078/180 1 145 473 224,120 

Faro 1 8 16 631{!80 84 832 743/)90 359 211 1j00 800 227 921,i,10 885 419 876í130 887 266 10 

Guarda . 4 142 009,510 48 261 141 ,'J OO 41 662/j40 549 002 385/i70 ,;97 305 189,j lO 601 447 o 

Leiria 866 7U51j80 133 455 016/i60 278 870í160 791 792 324/i50 925 526 211,170 926 392 917 

Lisboa 1 034 4291)70 3 879 730 7601j 10 5 173 170,'J30 19 078 626 618{!20 22 963 530 548,$60 22 964 56 1 978{!30 

Portalegre 54 8391j60 57 762 472,150 23 936/180 990 991 6991j 00 1 048 77 8 108,PO 1 048 832 947,590 

Porto. 92 162,140 790 898 980í1 40 290 6941140 4 977 420 818/i20 5 768 610 493,jOO 5 768 702 655,540 

Santarém . 2 809 070{!90 147 044 275í/80 155 093,')40 1 305 393 1241)20 1 452 592 493/i40 1 455 401 564,j30 

Setúbal. 481 114$ 60 152 389 984;)60 35 0031)40 1 045 333 270{180 1 197 758 258,180 1 198 239 373;j40 

Viana do Cas telo 2 056 7621j00 46 804 466{120 37 618/150 436 201 845,$70 483 043 930{140 485 100 692{140 

Vila Real . 1 487 228,FO 47 225 993,190 85 273,')90 596 075 0431j80 G43 386 311;')60 644 873 5401)30 

Viseu. 3 324 9H,) 90 77 918 110/iSO 51 082,140 927 508 330,150 1 005 477 52:l,j70 1 008 802 468,')60 

Angra do líerois mo 604 l!l9 ,~60 26 303 630,150 9 814,$60 392 146 141/1 ~0 418 459 587 1j00 419 063 786,$60 

Funchal 8 543 157 {120 95 046 542{160 31 276/i lO 928 953 793{150 1 024 031 612,120 1 032 57 4 769/;40 

Jlorta. 301 318,160 7 651 799;j00 106 397 ,')70 227 104 108{1 10 234 862 304,580 235 163 623{!40 

Ponta D el gada 2 113 035,160 71 376 325{!20 777 303{i80 738 839 109{1 90 810 992 7381)90 813 105 77 4{i50 

A1ff1ndega de Lisboa. 130 414 921 {1 00 2 225 525 509{!60 3 364í)30 621197 953/)70 2 846 726 827 ;j60 2 977 141 7481j60 

Alfftndega cto Porto 762 962/j20 841 680 564,F o 1 5fi8í100 303 379 815{100 1 145 OGl 9371j 10 1 145 824 899,$30 

Repartição do Teso uro . + 1 922 579 387 {140 4li6 466,'i30 1 478 753 529{140 3 401 799 383,j lO 3 401 799 3831j10 

Casa da l\lo eda 9 162 ,112,110 29 445 470$30 120 100,S OO 125 810 781 {150 155 376 3511)80 (n) 164 538 824,j50 

Cofres dependen tes dos Mini s tório s : 

Estrangeiros-Consul ados. 16 476 643;j46 33 154 044 680 -li- 878 947 931{130 912 101 976,510 928 578 619,j56 

Suma 198 040 403,186 11 395 362 387 {i20 8 811 445,j30 43 782 018 256,j90 55 186 192 089MO 55 384 232 493,j26 

Tabela da Direcção-Geral da Contahilidado Púhl ica: 

Operações de fim do ano. -,j- ·li,- 14 896 246,170 186 142,j50 15 082 389/120 15 082 389,j20 

23 468 ·214 343,190 11 335 880 021 ,120 23 553 115 765;j50 58 357 210 130{160 58 357 210 130,jGO 
Operações por encontro -,~-

Tutal -· 198 040 103{186 34 863 576 731/jlO 11 359 587 713,j20 67 335 320 rn,11190 113 558 ,134 609{120 113 756 525 0131j 06 

(a) Verifica-se uma diferenç.a , para mais, de 1 283 681 n t o, pro veniente de uma transfor0ncia de fundos efectuada pel a. Contrastaria do Porto , nfto considerada peJa Dirocçfto-Gera1 da Co11tahi lidade Pública. 

Obserr:ação. - :Este mapa tem confer l•ncja, na parte correspondente, com os de pp . 22-23 e 32 a 35 da Conta publi cada. 

1 

Renclimentos 
do Fundos saídos 

Tes0UI'0 

' 
-{!-

1 
11 4 389 4071130 

-{i- 4G 157 671/120 

+ 98 289 990/j60 

+ 43 597 817 ,$50 
-{i- 63 0'11 93,1,120 
-,j-

1 
2G7 231 8221jOO 

+ 13G 3G4 1931j30 
-,~- 81 882 340,590 
-li- 49 878 513,j90 

+ 113 600 317 /j30 
-,5- 8 215 043 260,$30 
-{i- 55 492 5581jl0 
-{i- 614 9,11 490/)00 

+ 1 198 114 3791j80 
-/!- 71 971 828{120 

+ 1 42 264 022,550 
-,5- 58 596 369/150 
-1)- 102 279 180{130 

+ 54 253 7 44/iOO 
-li- 63 174 608{140 

+ 19 258 876,130 

+ G4 118 197 {120 
-í!- 36 165 215,580 

+ 17 100 769,150 
-/!- 70G 825 83G/IOO 
-í! - 25 553 3691j10 

+ -,i-

+ 11 359 587 713,$20 

+ - ,j-
34 880 905 161,150 + 
34 880 905 161,150 11 359 587 713,j20 
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Saída 

Operações Somn Saldo 
de tesouraria dns em T otal e transferl\ ncias saídas 

31 de D ezem-
de fundos hro de 19ü0 

1 082 009 890íi :10 1 ma 399 291 ,po 819 8421j00 1 !07 210 139,$50 
1 295 337 116/110 1 341 494 181,1,10 1 6 12 416,j90 1 343 101 20,1,iso 

816 688 563/190 914 978 554,j50 1 797 909,j30 916 116 ,rn3,j80 
817 476 057 {150 861 073 8751j00 3 134 591 /1 40 864 208 4661)40 
542 1~3 679,120 605 175 613,j40 771128,$30 605 946 741 70 
934 873 2"031j 60 1 202 105 0251j 60 1 979 954,j40 1 204 084 980,jOO 

1 008 161 885,$80 1 1'14 526 079;'1 10 9'17 H51) 10 1 1'15 ,173 224,j20 
30,1 438 450,~10 88G 320 701 1j 00 945 717 /j lO 887 266 50 /110 

546 924 339 !~ 596 802 853/i!iO 4 644 344 ,560 601 447 108,$20 
811 089 927 924 G90 2,15,)20 1 702 672,}30 92G 392 917 1550 

14 748 065 429 22 963 108 6 9,580 1 456 288,$50 22 9G4 564 9781)30 
993 a37 g~) 1 048 829 Gll 1) 30 3 336,5 GO 1 0,18 s32 947,j90 

5 153 679 21 10 5 rn8 620 700MO 81 955;'30 5 768 702 655,j40 
1 252 939 652,580 1 ,151 054 032 /160 4 347 531/j70 1 ,155 401 564,$30 
1 126 031 269$ 50 1 198 003 097 /j70 236 275/i70 1 l 98 239 3'73 ,'J•lO 

440 990 0491j00 483 254 071 .',50 1 846 620,j90 ,J85 100 G921j40 
584 631 262 ,j50 643 227 6321j00 1 6,15 908,$30 64'1 873 540,530 
902 080 6841')90 1 004 3:\9 865/i20 4 442 603,~,JO 1 008 802 •168,160 
364 330 474,160 418 584 218,$60 479 568,100 419 063 786/i60 
962 265 921 ,$80 1 025 440 530,'J20 7 134 239,520 1 032 574 7691)40 
215 328 904,520 23,J 587 780{i 50 575 842,')90 235 163 623,140 
7 46 448 653;$00 810 566 850,j 20 2 538 924 ,530 813 105 77 4/150 

2 843 692 9541FO 2 879 858 170,550 97 283 578,j!O 2 977 1'11 7481j GO 
1 127 599 4801jOO 1 144 700 2•J9,j50 1 12,1 6491)80 1 145 824 899,j30 
2 694 9"73 5471j l 0 3 401 799 383,j l O -,,- 3 401 799 383,j lO 

136 221 923,j 10 161 775 292,)20 2 763 532,j30 (a) 164 538 s2,11j50 

911 153 239,j29 911 153 239,529 17 425 380,}27 928 578 619,~ úG 

43 862 902 823,)an 55 222 490 536,j59 161 741 956,j67 55 38•1 232 49:J152G 

15 082 3891120 15 082 389,j20 + l 5 082 389,j20 
23 476 304 9691j10 58 357 210 1301j60 + 58 357 210 1301j60 

G7 354 290 181{169 113 594 783 0561)39 161 741 9561jG7 113 756 525 0131)06 
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VIII - Observações 

1) Sobre o património 

Continua sem execução o determinado no § 1.0 do artigo l.º do De
creto-Lei n.0 27 223, de 21 de Novembro de 1936, pelo que se consideram 
ainda oportunas as observações sobre esta matéria formuladas nos relató
rios anteriores. 

2) Sobre a conferência da receita 

Efectuado o apuramento geral dos rendimentos do Tesouro nos diversos 
distritos continentais e insulares com base nas contas já julgadas dos di
ferentes cofres públicos, confrontaram-se os resultados obtidos com os nú
meros constantes das demonstrações modelo n. 0 30 e outras tabelas de 
rendimentos, depois de se haver procedido à rectificação de umas e de outras 
em face dos estornos comunicados pelas direcções de finanças e outros ser
viços . Seguidamente fez-se a comparação das demonstrações já corrigidas 
com as existentes na Repartição da Conta da Direcção-Geral da Contabili
dad·e Pública, tendo-se verificado que todas as direcções de finanças haviam 
comunicado oportunamente os -estornos levados a efeito na sua escrita, com 
excepção das dos distritos de Portalegre, Setúbal, Vila Real, Funchal e 
Horta, àR quais foram dirigidos ofícios em que se chamava a sua atenção 
para as faltas apontadas. 

:Finalmente, confrontaram-se os números resultantes do apuramento 
efectuado pelos serviços do Tribunal com os descritos na Conta publicada , 
tenclo-se verificado a sua conformidade. 

No que se refere às contas dos consulados, encontra-se ainda por liquidar 
a de Nairobi respeitante à gerência de 13 de Novembro a 31 de Dezembro 
de 1954, por não ter ainda nesta data expirado o prazo fixado pelo Tribunal 
piua a remessa da conta anterior. 

3) Sobre a conferência da despesa 

Independentemenfü das habituais defi,ciências que todos os anos se assi
nalam durante a verificação dos mapas de despesa a que se refere o artigo 26.º 
do Decreto n.º 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936, regulamentado pelo 
artigo 3. 0 do Decreto n.º 27 327, de 15 de Dezembro do mesmo ano, regis
tou-se no decurso dos trabalhos uma anomalia, com relação ao capítulo l.º, 

· artig,? 5 .º, n.º 1) <eEncargos da dívida pública», do or,çamento do .Ministério 
das ~·inanças, que merece referência especial. 

Assim, ao proceder-se à conferência do respectivo mapa elaborado pela 
Junta do Crédito Público, v,erificou-se, em face da escrita da 2. ª Repartição 
da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, uma divergência de 549 017$90 
entre a quantia líquida requisitada pela Junta, nos termos do artigo 10.º da 
Lei n.º 1933, de 13 de Fevereiro de 1936, e a constante da conta corrente 
escriturada naquela Repartição. 

Devolvido o mapa a que acima se alude -com indica,ção da referida di
vergência, tornou a Junta a remetê-lo sem qualquer alteração, com o fun
damento de que tal discordância resultava do facto de a 2 .ª Repartição da 
Contabilidade Pública haver escriturado como (<abatida» uma reposição de 
igual quantia efectuada em 2,0, de Abril de 1961, acrescentando que não podia 
modificar o mapa, porque, se o fizesse, este ficaria em desacordo com a sua 
escrita, já definitivamente encerrada . 
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Por seu turno, a mencionada repartição de contabilidade informou 
que não poderia deixar de escriturar a referida importância c_omo << repo
~ição abatida>>, por esta representar um excesso sobre a receita cobrada 
para compensação da respectiva despesa, nos termos do n.º 7.º do artigo 52 .º 
da citada Lei n.º 1933. 

Procedem as razões apresentadas, em virtude das circunstâncias ocor-
1·idas. 

* 

A verificação dos mapas de despesa relativos ao Ministério do Exér
cito e aos Encar<YOS Gerais da Nação, na parte respeitante à cc Defesa na
cional», sofreu, quanto ao ano de 1961, as consequências da anormalidade 
da situação nalo·umas das nossas províncias ultramarinas . 

Assim, at/' ao momento de se encerrar este relatório, pelo menos 10 
conselhos administrativos dependentes do Ministério do Exército não ti
nham ainda enviado os respectivos mapas à Repartição de :Fiscalização, 
pelo que a conferência das despesas militares não pôde ser feita na sua 
totalidade nesta base. 

Contudo, os fundos saídos dos diferentes cofres públicos para a reali
zação das referidas despesas e as importâncias que :ficaram por pagar em 
31 de Dezembro de 1960 foram devidamente conferidos, por capítulos or
çamentais, se<Yundo os documentos que habitualmente são fornecidos pelas 
direcções de finanças distritais · e outros elementos facultados pela 5.ª Re
partição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 

4) Sobre a conferência das· operações de tesouraria 

Como é hábito, solicitou-se da Direcção-Geral da Fazenda Pública, . a 
remessa, a título devolutivo, de todas as ordens de operações de tesouraria 
relativas ao ano de 1960 que, nos termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea e), do 
Decreto com força de lei n. º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, estão 
suieitas ao visto do Tribunal de Contas, a fim de se verificar se esta for
m;lidade legal havia sido cumprida com relação à tot_alidade _das ref~rida~ 
ordens. Efectuada tal verificação em face dos respectivos registos, nao foi 
assinalada qualquer omissão ou deficiência. 

* 

A semelhança do que aconteceu no ano anterior, os mapas respeitantes 
ao apuramento das operações de tesouraria, organizados para ef~itos de 
conferência pelos serviços do Tribunal, acusaram este ano uma diferença 
para mais na importância de 1 283 681$10, localizada na Casa da M?eda, 
e que te\'e origem numa passagem de fundos ef_ectuada da Contrastaria do 
Porto p8ra a tesouraria da Casa da Moeda, em Lisboa, que a Conta Geral do 
Estado não acusa por a Direcção-Geral da Contabilidade Pública não consi
derar a aludida Contrastaria como um cofre público, conforme já se declarara 
no relatório elo ano antecedente. 

* 

Os mapas acima referidos, as tabelas modelo n. º 29 e outras foram 
respectivamente comparados, não tendo resultado dessa comparação qual
quer facto digno de registo. 
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5) Sobre a conferência das operações de fim do ano 

Por cle_spac~o do_ Subsecretário de ~s_tado do Orçamento de 9 de Agosto 
de 1!)60, foi a Direcçao-Geral da Contabilidade Pública autorizada a efectuar 
na sua escrita o movimento relativo aos cc Lançamentos do fim do ano e ope
rações por encontro». 

. Este movimento, que vem descrito na tabela daquela Direcção-Geral 
referente ao ano de 1960, compreende, na parte respeitante às cc operações 
de fim do ano >i, estornos destinados a corrigir a escrita do ano antecedente 
e a antecipar a contabilização de várias reposições efectuadas depois de 31 
de Dezembro de 1960, e no que se refere às cc operações por encontro» a 
escrituração dos pagamentos realizados em conta dos vários Ministérios 
ao encerramento elo ano económico, à anulação elos saldos por pao·ar e à 
transição dos saldos que :ficaram por cobrar. 0 

Os respectivos lançamentos podem resumir-se do seguinte modo: 

Nalltreza das operações Papéis Dinheiro de cródito 

Entrada: 

Rendimentos e despesas públicas -?,- -j,-
Operações ele tesouraria . . . . -$- 1861420150 
Transferência ele fundos - 1,- - {,-
Fundos saídos elos diferentes cofres públicos para paga-

mento elas despesas públicas orçamentais . . . . . . . -{,- 14 896 246$70 

Soma. -j,- 15 08~ 389$20 

Saída: 

Rendimentos e despesas públicas -{,- - {,-
Operações ele tesouraria . . . - {,- 15 082 389.120 
Transferência ele fundos - {,- - 1,-
l<'unclos saídos dos diferentes cofres públicos p;r~ pag;a~ 

mento das despesas públicas orçamentais . . . . . . . . -{,- - i, -

Soma. - f,- 15 082 389jl)20 

Entrada: 

A importância de 186 142$50, escriturada sob a epígrafe «Dinheiro» 
em e, Operações de tesouraria», resulta da soma de várias parcelas respei
tantes a estornos de importâncias indevidamente escrituradas pelas Direc
ções de Finanças de Angrr. do Heroísmo, Lisboa, Evora, Vila Real, Ponta 
Delgada e Guarda, efectuados nas classes « Rendimentos administrativos e 
outros», cc Depósitos em cofres do Tesouro», cc Bancos e operações de crédito», 
cc Operações diversas» e « Contas de ordem» . · 

A quantia de 14 896 246$70, escriturada sob a mesma epígrafe, em 
« Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para pagamento das despesas 
púhl icas orçamentais» é proveniente da soma das reposições efectuadas pos
teriormente a 31 de Dezembro de 1960, que, par·a acerto da escrita, foi neces
sário considerar como efectuadas nesta data por crédito da rubrica de opera
ções de tesouraria « Operações a liquidan. 

As respectivas antecipações de lançamento, que se referem aos Encargos 
Gerais da Nação e aos MiniRtérios das Finanças, da J uRtiça, do Exército, 



138 

da Marinha, das Obras Públicas, da Educação Nacional, da Economi~, das 
Uomunicacões e das Corporações e Previdência Social, foram autonzadas 
per despa~hos ministeriais de 17 e 31 de Maio de 1961. 

Saída: 

A importância de 15 08_2 389$20, escritl:rada sob a e~í~rafe ccDinheiron, 
em ,e Operações de tesourana >> corresponde a soma ~1~ vanas parcel~s re!a
tivas a estornos de quantias indeYidamente contabihza~as pelas Duecçoes 
de Finanças de Lisboa, Angra do H eroísmo , Évora, Vila Real, Guarda e 
Ponta D elgada, à anulação de . um estorno feito numa t abela modelo n.º 29 
da Direccão de Finanças de Vila Real, que perfazem 186 142$52, e ao_ lan
camento ;elativo à antecipação da escrita das r eposições efectuadas depois de 
31 de Dezembro de 1960, a que já fizemos referência, no total de 14 896 246$70 . 

6) Operações por encontro 

Em execução do preceituado no artigo 2.º do Decreto com força. de lei 
n.º 18 381 de 24 de Maio de 1930, efectuaram-se os lançamentos respeitantes 
aos paga~entos realizados em conta de vários Ministé:"ios, a~ ~ncerramento 
do ano económico, à anulação dos saldos por pagar e a transiçao dos saldos 
que ficaram por cobrar em 31 de Dezembro de 1960. 

Insere-se a seguir o respectivo resumo : 

Natureza das operações 
Papéis Dinheiro 

de créilito 

Ent1·acla: 

Rendimentos e despesas püblicas - i, - 23 468 214 343$90 

Operações de tesouraria . . . . . . . ·. . 17 036 130$50 23 553115 765$50 

Fundos sa ídos dos diferentes cofres públicos para paga-
-~ 11 335 880 021$20 mento das despesas públicas orçamentais . 

Soma. 17 036 130$50 58 357 210 130$60 

Saída: 

Rendimentos e despesas públicas . 8 945 505i$30 34 880 905161$50 

Operações ele t esoura:~ª . . . ·. . . : ·. . . . . . . · 8 090 625$20 23 476 304 969:$10 

Fundos saídos dos diferentes cofres pubhcos para paga-
-/,- - $-mento elas despesas públicas orçamentais . 

Soma. 17 036 130$50 58 357 210 130$60 

7) Obrigações gerais da dívida pública 

No ano de 1960 foram enviadas pela Junta do Crédito Público, par~ 
os efeitos do disposto no artigo 6.º, alínea b) , do Decreto com força de lei 
n.º 22 257 de 25 de Fevereiro de 1933, quatro obrigações respeitantes 
aos empré;timos já mencionados no capítulo respeitante à ccDívida públican, 
que foram oportunamente visadas pelo T~ibuna~ de Contas . 

Além desta· obrigações, foram remetidas _amda para o ;°1.esmo ~m. duas 
portarias que autorizavam e_missõ_es de_ cerhficad~s da d1vid~ publica a 
favor das instituições de previdência social, tendo sido apenas visada aquela 
']Ue deu entrada no Tribunal já em plena vigência do Decreto-Lei n.º 42 900, 
de 5 ele Abril de 1960. 
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8) Os serviços autónomos e a Conla Geral do Estado 

P rosseguem as diligências há tempo iniciadas no sentido de tornar 
mais eficiente a fi scalização financeira elos serviços autónomos, cujos or
çamentos vêm publicados em anexo ao Orçamento Geral elo E stado, e bem 
aissim de facilitar a comparação dos números constantes elas respectivas 
contas com os que lhes elevem corresponder n a Conta Geral elo E st ado. 

A seguir formulam-se algumas considerações acerca dos organismos 
em relação aos quais foi possível registar alguns progressos no ano de 1960. 

Assim: 

a) E,missom Nacional de Radiodifusão: 

Conforme já se disse no r elatório anterior, este organismo vive exclu
sivamente das suas r eceitas próprias, uma parte das quais é arrecadada pelos 
cofres dependentes do Ministério das Finanças, nos termos do disposto nos 
artigos 39.º e 40. º do Decreto-Lei n. º 41 484, de 30 de Dezembro de 1957, 
e escriturada na sua maior parte na Conta Geral do Estado, em conta de 
op"lrações de tesouraria. 

Por virtude da publicação do citado diploma e do Decreto n. 0 41 485, 
da mesma data, começou a vigorar em 1959 um novo sistema de cobrança 
de taxas, do qual resultou que a arrecadação das receitas ela Emissora Na
cional se efectua não só por intermédio da sua tesouraria privativa, como 
tamhém mediante a intervenção dos exactores dos CTT, das tesourarias da 
Fazenda Pública e da Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência. 

Consequentemente, no dia 31 de Dezembro de cada ano, existem em 
regra no Tesouro, nos CTT e na. Caixa Geral ele Depósitos, Crédito e Pre
vidência diversas importâncias que pertencem à Emissora Nacional, em
bora nessa data· ainda não transferidas para o seu cofre central. 

D este modo, no dia 1 de Janeiro de 1960, o saldo a favor da Emissora 
Nacional nos cofres do Tesouro, relativo à gerência de 1959, era de 
5 528 560$90 e na mesma data os CTT consideravam-se devedores àquele 
organismo da quantia de 650$. Estas importâncias, que tanto o Tesouro como 
os UTT levaram a crédito da Emissora Nacional como pertencentes ao ano 
de Hl59, não foram por esta contabilizadas de igual forma, do que resultou 
o organismo em referência não se considerar credor no último dia do ano 
das importâncias que os outros serviços lhe atribuíam. 

As observações que sobre esta matéria foram dirigidas à Emissora 
Nacional foi dada resposta. nos seguintes t ermos : 

cc Em relação a cada ano económico não há dúvida de que a elaboração 
ela conta de gerência, tal como é lHoposta, corresponde com maior rigor à 
execução do respectivo orçamento. É também contabilisticamente mais per
feita e a adopção de t al modo de proceder não apresenta, teoricamente, 
quaisquer dificuldades .» 

No entanto, perguntava aquele organismo se seria legalmente correcto 
escriturar n a conta de gerência as receitas arrecadadas depois do período 
a que a conta diz respeito, uma vez que estas pertencem ao ano económico 
em que se efectua a sua cobrança, conforme dispõe o artigo 4. 0

, § único, 
do Decreto-Lei n. 0 25 299, de 26 de Maio de 1935. 

Esta objecção, porém, não se afigura procedente, porquanto, no caso 
das taxas da Emissora Nacional, a cobrança é efectuada pelos .exactores dos 
CTT em determinad0 · ano, ficando desde logo constituindo receita daquel-e 
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organismo, embora a sua a1·1·ecadação por este, devido às sucessivas trans
ferências de cofre para cofre que entretanto se realizam, só Yenha a efec
t iYar-se no ano imediato. 

Obj ecta ainda a Emis, ·ora Nacional que, no caso de ,ir a adoptar-se 
a forma de contabilizar sugerida pelo Tribunal, seria pràticamente impos
sível apresentar a conta de gerência até 31 de Maio do ano seguinte, tor
nando-se assim necessária a dilatação do prazo estabelecido para a sua re
messa. 

Também não é de aceitar esta objecção, dada a prática administra
tiva seguida pelos CTT quanto à escrituração do produto das licenças pagas 
com destino à Emissora Nacional, visto que as estações dos CTT escrituram 
os map as modelo n. 0 276, onde são relacionadas, por espécies, as referidas 
licenças, mapas que são quinzenalmente remetidos àquele organismo, e, nos 
termos das disposições regulamentares, os mapas relativos à última quinzena 
ele Dezembro deverão ser recebidos pela Emissora Nacional até ao dia 10 de 
Janeiro do ano seguinte, isto é, mais de quatro meses anteR de findar o 
prazo esbbelecido para a entrada da respectiva conta no Tribunal: 31 de 
Maio. 

Outra pergunta que a Emissora Nacional formula é se, admitindo que 
a conta de gerência não poderia ser encerrada antes de Abril ou Maio do 
ano imediato, continuaria a terminar em 14 de Fevereiro o prazo para o 
pagamento das despesas. 

Não se compreende bem a razão desta dúvida, dado que o período 
complementar de 1 ele Janeiro a 14 de Fevereiro só se aplica às despesas, 
e o que está em causa é o problema da escrituração das receitas. 

Os encargos contraídos pela Emissora Nacional até 31 de Dezembro de 
cada ano serão satisfeítos até 14 de Fevereiro do ano seguinte pelos meios 
de que a sua tesouraria privativa dispuser para esse efeito, acrescendo a 
circunstância de o artigo 41.º do já citado Decreto-Lei n.º 41 484 estabe
lece!' que a direcção da Emissora Nacional e a Direcção-Geral da Contabili
dade Pública procederã.o mensalmente à conferência, liquidação e levan
tamento do saldo da conta corrente com o Tesouro, pelo que o produto da 
cobrança efectuada em Dezembro pelos CTT deve ser recebido pela Emissora 
Nacional em Janeiro seguinte, por consequência à tempo ele poder ser 
utilizado no pagamento de despesas durante o período complementar. 

Porfanto, desde que os prazos legais sejam devidamente observados, não 
se reconhece a necessidade de transferir para a gerência seguinte a escritu
raç:fo das receitas cuja cobrança foi efectuada no ano antecedente. 

b) Caixa Geml de Depósitos, Crédito e h·evidência: 

O processo relativo à conta deste instituto de crédito do ano de 1960 en
contra-se instruído com todos os elemento,; necessários, de forma a habilitar 
o Tribunal a conhecer das dificuldades que resultam do não cumprimento 
das disposições contidas no n. º 2.º do artigo 228.º elo regulamento aprovado 
pelo Decreto n. º 8162, de 29 de Maio de 1922, e ainda noutros preceitos 
que o mesmo regulamento contém. 

Aguarda-se o seu julgamento, assim como o dos respeitantes às duas 
contas anteriores·. No entanto, reconhece-se desde já a dificuldade das con
dições em qu~ os mesmos terão de ser ef ectuados, por virtude de não serem 
presentes ao Tribunal. nem a conta da rnsponsabilidade individual de tescm-
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reiro prrncipal nem as contas dos gerentes das filiais e agências deste esta
belecimento bancário. 

Foi muito útil a colaboração prestada pela Direcção-Geral da Fazenda 
Pública, pois tornou possível a conferência da conta corrente do Tesouro 
com a Caixa. Aque,la Direcção-Geral já remeteu ao Tribunal elementos 
muito completos referentes ao ano de 1958, no qual se verificaram várias 
divergências, pelo que prosseguirá na organização das contas correntes res
peitantes aos anos seguintes. 

Os referidos elementos de conferência têm por base mapas elaborados 
segundo as ta belas modelo n. 0 128, organizadas em todos os distritos. 

e) Administração-Gernl dos C01·reios, Telégrafos e Telefones: 

Em consequência dos esforços envidados junto deste serviço autónomo 
e da colaboração pelo mesmo prestada neste sentido, é já possível efectuar 
2. comparação da conta geral elos CT'l' com o mapa centralizador do movi
mento de fundos efectuaclo atr avés dos diferentes cofres do Tesouro e ela 
AdIPinisti-ação-Geral, assim como da Caixa Geral de Depósitos, Crédito e 
Previdência. 

Tornou-se também já possível, em virtude ela melhoria registada na 
organização das contas dos CTT, a verificação dos seus balanços anual
mente p L1blicados, a localização de eventuais erros, divergências ou omis
sões, a individualização el e responsabilidades e a comparação das referidas 
contas com todas as correlativas, entre as quais avulta a Conta Geral do 
Estado, cuja verificação constitui o principal objectivo a atingir. 

" 

Quanto às contas dos restantes serviços autónomos, tais como: a da 
Aclminisiração~Geral do Porto de Lisboa, a da Administração dos Portos 
do Douro e Leixões, a dos Hospitais Civis de Lisboa e a da Santa Casa 
d::t Misericórdia ele Lisboa, nada há de momento a acrescentar que ofereça 
interesse quanto ao que já foi dito no relatório antecedente. 

IX - Conclusão 

Em harmonia com o preceituado no artigo l.º do Decreto-Lei n.º 27 223, 
dü 21 de Novembro de 1936, a Conta Geral elo Estado deve incluir: 

a) Conta geral das receitas e despesas do Estado na metrópole e res
pectivo desenvolvimento; 

b) Conta geral das receitas e despesas orçamentais; 
e) Conta geral dos fundos saídos para pagamento das despesas 

públicas orçamentais; 
d) Conta geral das operações de tesouraria e transferência de 

fundos; 
e) Conta geral dos saldos existentes nos cofres públicos, compreen

dendo o movimento de receita e despesa; 
f) Mapa dos lançamentos complementares resultantes das opera-

ções por encontro ; . . 
g') Resumo, por cofres, das espécies em que se :realizaram as entradas 

· ·de fundos; 
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h) Resumo, por cofres, das espécies em que se relalizaram as saídas 
de fundos; 

1:) Resumo das receitas orçamentais; 
j) Resumo das despesas orçamentais; 
k) Desenvolvimento das receitas orçamentais; 
Z) Mapa das reposições; 
m) Desenvolvimento das operações de tesouraria e das transferên

cias de fundos; 
n) Desenvolvimento das despesas orçamentais. 

O balanço entre os valores activos e passivos, a que se refere o § l.º 
deste artigo, ainda em relação a este ano não foi incluído na Conta, con
forme já se disse no capítulo anterior ccObservações - Sobre o patrill1ónio». 

Baseando-se em todos os elementos de conferência que lhes foi possível 
obter, os ,:erviços do Tribunal organizaram, além de outros, os mapas anexos 
abaixo mencionados e verificaram, na parte correspondente, apenas com as 
restrições a que já se aludiu no respectivo capítulo, a sua conformidade com 
as contas, map as e resumos designados nas alíneas acima transcritas. 

Assim: 

1) A conta geral a que se refere a alínea a) confere na parte cor~ 
respondente com o mapa anexo n.º 4; 

2) A conta geral a que alude a alínea b) está de acordo com 
o mapa anexo n.º 5; · 

3) A conta geral mencionada na alínea e) é confirmada pelos 
map as anexos n. 0

• 6 a 6-C; 
4) A conta geral designada na alínea d) está de harmonia com os 

mapas anexos n. 0
• 7 a 7-C; 

5) A conta geral indicada na alínea e) tem conferência com os 
mapas anexos n.ºª 6-C, 7-A a 7-C, 8-A e 9; 

6) Os números constantes do mapa a que se refere a alínea /) 
estão de acordo com os descritos nos mapas anexos n. ºª 7-A, 
7-B e 10; 

7) Os r esumos a que aludem as alíneas g) e h), porque repre
sentam o desdobramento da conta geral de que se faz menção 
na alínea e), estão confirmados pelos map as anexos n. 0

• 7-B, 
8, 8-A e 10; 

8) Os resumos de que tratam as alíneas i) e j) são, respectiva
mente, extraídos da conta geral designada na alínea b), e, 
portanto, verificada a concordância entre aquela conta e o 
mapa anexo n. 0 5, estão automàticamente conferidos os ditos 
resumos. O da alínea i) confere ainda com os mapas n . ºª 8 
e 8-A; 

9) Quanto ao desem·olvimento a que se refere a alínea k), já em 
anos anteriores se reconheceu a impraticabilidade da sua con
ferência por rubricas. D e resto , os números correspondentes 
aos capítulos constam já da conta indicada na alínea b), 
cuja conformidade já · foi declarada; 

10) O mapa mencionado na alínea Z) é inteiramente confirmado 
pelo mapa anexo n.º 9; 

11) O desenvolvimento enunciado na alínea m) também não pode 
ser conferido por rubricas, como, de igual modo, nos anos 
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transactos se h avia reconhecido, todavia, os .números res
tantes aos totais por classes conferem com os que constam 
dos mapas anexos n . 08 7 a 7-C e os que indicam os totais por 
espécies vêm descritos na conta a que se refere a alínea d), 
já comprovada pelos mesmos mapas; por último, 

12) O desenvolvimento referido na alínea a) está de acordo, na 
parte relativa às dotações orçamentais, com os registos exis
tentes na Direcção-Geral e, quanto às importâncias autori
zadas e aos pagamentos efectuados, respectivamente, com os 
mapas elaborados pelos serviços processadores e elementos 
de informação fornecidos pelos cofres públicos (mapas anexos 
n .0

• 6-A e 6-B). 



C. Decisão 

Declaração geral de conformidade 

.Em cumprimento do que se dispõe no artigo 6. 0
, n. 0 11.º, do Decreto 

com força de lei n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, e para os fins deter
minados no artigo 91.º, n.º 3.º, da Constituição Política; 

Verificando que as disposições do artigo l.º do Decreto-Lei n.º 27 223, 
de 21 de Novembro de 1936, salvo a do seu § l.º, foram totalmente obser
vadas na Conta Geral do Estado do ano económico de 1960; 

Em face dos preceitos ainda vigentes do capítulo n do título VI do 
Hegulamento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, 
e ig11almente do artigo 201.º do Regimento do Tribunal de Contas, aprovado 
pelo Decreto n.º 1831, de 17 de Agosto de 1915; 

Vistos os acórdãos deste Tribun·al respeitantes às contas de gerência 
do ano em julgamento; 

Confrontada e comparada com estas a presente Conta Geral do Estado; 
Considerando que não se mostra do processo ter havido infracções à 

lei de autorização de receitas e despesas e leis especiais promulgadas durante 
a gerência referentes a matéria financeira; 

Considerando que, no tocante a créditos abertos, foram observadas as 
normas reguladoras da sua aplicação; 

Cornúderando que os números mencionados na conta geral das receitas 
e despesas do Estado na metrópole e seu desenvolvimento se harmonizam 
com os descritos no mapa n.º 4; · J 

Uonsiderando que o mesmo se verifica quanto aos números da conta 
geral das receitas e despesas orçamentais confrontados com os do mapa n. º. iJ 
e outros elementos constantes do processo; 

Considerando a perfeita concordância entre os números da conta geral 
de fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais e os 
mapas n. 0

• 6 a 6-C; 
Considerando que se harmonizam também os números da conta geral 

de operações de tesouraria e transferência de fundos com os referidos nos 
mapas n. ºª 7 a 7-C; 

Considerando que os números da conta geral dos saldos existentes nos 
cofres públicos em 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 1960, compreendendo 
o movimento da receita e despesa, sem nenhuma restrição, condizem com os 
dos mapas n. 0

• 6-C, 7-A a 7-C, 8-A e 9; 
Considerando que os números constantes do mapa dos lançamentos com

plementares resultantes das operações por encontro correspondem aos des
critos nos mapas n .0

• 7-A, 7-B e 10; 
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-Considerando que estão certos os números referentes aos resumos mencio
nados nas alíneas g), h), i) e j) do aludido artigo 1. 0 do Decreto-Lei 
n.º 27 223; 

Considerando que, ,por motivo de tempo insuficiente e exiguidade de 
meios, não é possível proceder-se à conferência por rubricas dos números 
ieJativos ao desenvolvimento das receitas orçamentais; 

Considerando que o mesmo sucede em relação ao desenvolvimento das 
operações de tesouraria e das transferências de fundos; 

- Considerando que os números do mapa das reposições estão de harmonia 
com os do mapa n.º 9; 

Considerando que, da mesma forma, os números do desenvolvimento 
das despesas orçamentais estão conformes com os dos mapas n.-0

• 6-A e 6-B; 
Considerando que as contas de alguns responsáveis não se encontram 

ainda julgadas pelos motivos já mencionados: 
Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em dar a sua cleclaração 

de conformidade à Conta Geral do Estado respeitante a.o ano económico 
de 1960, com as reservas impostas pelas circunstâncias acima referidas, na 
medida em que porventura delas resultem divergências com a mesma Conta. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 9 de Fevereiro de 1962. 

Manuel dJe A b1"anches M a1·trins, relator, servindo de presi-
dente. 

E1·nesto da T1·indade Pereim. 
A . de Lernos M oller. 
Abílio Celso Lousada. 
José Nunes Pe1·eim. 



Contas das províncias ultramarinas de execução orçamental 
do ano económico de 1960 

Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto nos artigos 91.º, 
n.º 3.º, e 171.º da Constituição Política 



I - Duas palavras de introdução 

.Em conformidade com os preceitos do artigo 91.º, n. 0 3.º, e artigo 171.º 
da Constitui,ção Política e d,o n.º III da base LXIV da Lei n.º 2066, de 27 de 
Junho de 1953 (Lei Orgânica do Ultramar Português), apresenta o Tribu
nal de Contas o seu parecer, fundamentado no relatório dos competentes ser
viços da sua Repartição, relativamente à gestão financeira das províncias 
uJ tramarinas portuguesas no ano de 1960. 

Obedecendo ao preceituado no artigo 171.º da Constituição, a Direcção
-Geral de Fazenda do Ministério do Ultramar, depois de ter procedido à 
verificação das contas gerais das províncias ultramarinas relativas à gerên
cia de 1960, vem submetê-las a julgamento do Tribunal ele Contas, nos 
termos que a lei determina. 

Estas contas foram organizadas de acordo com o estabelecido no Decreto 
n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e alterações introduzidas por outros 
diplomas, nomeadamente pelo Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956., 
qlie teve por principal objectivo adaptar ao ultramar português as disposi
ções que na metrópole regulam a utilização e contabilização dos recursos 
provenientes de empréstimos consignados a despesas públicas e do produto 
dos saldos apurados na conta d·e gestão, que deixaram de ser aplicados no 
pagamento de despesas ordinárias. 

Por virtude do disposto no artigo 4.º do citado Decreto n.º 40 712, foi 
também modificada a redacção da alínea e) dos artigos 3.º e 14 .0 do Decreto 
n." 35 770, de 29 de Julho de 1946, e estabeleceu-se que a utilização do 
excesso de cobrança sobre a previsão de qualquer receita, quando não haja 
outros recursos ordinários de contrapartida, implica a elevação da previsão 
das receitas donde esta sair, fazendo-se menção do facto no diploma que 
abrir o respectivo crédito. 

O mesmo diploma revogou ainda o § único do artigo 19. 0 do aludido 
Decreto n.º 35 770, que concedia ao competente Ministro a faculdade de, 
em casos de reconhecida necessidade, poder prorrogar, mediante portaria, 
a validade dos créditos abertos para as despesas de um exercício até ao fim 
do exercício seguinte, bem como o artigo 8.º e seus parágrafos do Decre.to 
n.º 36 231, de 15 de Abril de 1947, e o artigo 53. 0 do Decreto n.º 39 958, 
ele 7 de Dezembro de 1954, que mandava transitar sucessivamente para os 
à.nos imediatos, até completa execução dos fins a que se destinavam, os 
saldos que se apurassem no fim de cada ano económico, quanto às verbas 
inscritas nos orçamentos gerais das províncias ultramarinas para as despesas 
resultantes da Lei n. 0 2058, de 29 de Dezembro de 1952. 
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Confrontados os registos das alterações introduzidas nos orçamentos 
gerais do ultramar em face dos diplomas publicados no D,iá1·io do Govemo 
e no Boletini Oficial de cada província, não se verifioou qualquer diver
gência relativamente às verbas que no decurso elo ano económico foram 
alteradas e escrituradas nas respectivas contas. 

* 

Para o ultramar português não há uma l ei idêntica à Lei de Meios que 
é votada pela Assembleia Nacional para a metrópole, em execução da qual 
o Governo apresente àquela o resultado da gestão orçamental, como tam
bém não há uma conta geral do ultramar, semelhante à Conta Geral do Estado 
na metrópole, mas sim oito contas provinciais de execução orçamental. 

* 

Em rela,ção a cada província ultramarina existem ainda duas contas -
a de gerência e a do exercício . Talvez fosse preferível que s.e organizasse 
uma conta única que compreendesse não só as operações de receita e despesa, 
resultantes da execução orçamental, como também todo o movimento de 
operações de tesouraria e transferência de fundos. 

* 

Os responsáveis quanto à legalidade das despesas são os directores ou 
chefes dos serviços ele Fazenda. 

* 

Seria vantajoso que se elaborasse um relatório correspondente ao do 
Ministro das Finanças sobre a Conta Geral do Estado, cuja confecção neste 
caso competiria ao Ministro do Ultramar, como responsável superior pelo 
critério político-administrativo que presidiu à execução orçamental. 

* 

Ainda não há conhecimento do resultado do julgamento das contas da5 
reeebedorias e dos organismos autónomos pelos tribunais administrativos 
provincüâs, como este Tribunal tem sugerido já nos relatórios anteriores, 
sendo conveniente qualquer regulamentação jurídica acerca da prestação 
das contas gerais ultramarinas ao Tribunal de Contas. 

* 

Para todas estas deficiências, e em conformidade com as sugestões já 
apresentadas em anteriores pareceres, o Tribunal de Contas afirma a neces-. 
sidade ele serem providas de remédio, cabendo, no entanto, à Administração 
julgar da oportunidade dessa actuação. 
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II - Resultados gerais e observações 

Cabo Verde 

O orçamento geral desta província para o ano de 1960 foi aprovado 
pela Portaria Ministerial n.º 17 449, de 5 ele Dezembro de 1959, e mandado 
pôr em execução ,pelo Diploma Legislativo n.º 1425, de 3-1 do mesmo mês 
e ano. 

Porém, a portaria acima mencionada foi mais tarde substituída pela 
Portaria Ministerial n.º 17 538, de 16 de Janeiro de 1960, a qual alterou 
para 52 421 403$76 as receitas ordinárias previstas ,e as despesas da mesma 
índole fixadas. 

Os resultados apurados foram os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

Desz1esas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

58 218 970$69 
126 832 026$28 

51 568 815$10 
126 832 026 $28 

Saldo do exe1·cício . . . . · 

185 050 996 $ 97 

178 400 841$38 

6 650 155$59 

Nesta província existem os serviços autónomos abaixo indicados, cujos 
or,çamentos privativos estão integrados no orçamento geral, de acordo com 
o preceituado no artigo 22.º do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930: 

1) Correios, · telégrafos e telefones; 
2) ·Junta Autónoma do Porto Grande de S. Vicente. 

Não foi assinalada qualquer divergência entre os números escriturados 
nas contas e os constantes dos elementos que as acompanham. 

As importâncias descritas na conta de gerência ~stão de acordo com 
as que lhes correspondem na conta do tesoureiro-geral da província (Banco 
Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro), julgada por Acórdão de 7 de 
Novembro de 1961. 

* 

O período de exercício do ano económico de 1960 encerrou-se em 31 de 
Março de 1961, de harmonia com o preceituado no artigo 1. 0 do Decreto 
n. 0 39 738, de 23 de Julho de 1954, que reduziu para quinze o período de 
dezoito meses a que se refere o artigo 187. º do Regulamento Geral de 
Administração de Fezenda e ,Contabilidade Pública, aprovado pelo decreto · 
regulamentar de 3 de Outubro de 1901. 

* 

O saldo de encerramento do exercício, na importância de 6 650, 155$53, 
foi apurado conforme dispõe o artigo 73.º do Decreto n.º 17 881, de 11 
de ,T aneiro de 1930, e artigo 12. 0 do Decreto n. º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 
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Guiné 

A elaboração do orçamento geral dest3: província _par3: o a~o de 1960 
obedeceu aos princípios estabelecidos no Diploma Legislativ~ n. 

0

1729, de 
31 de Dezembro de 1959·, e foi mandado executar pela Portaria n. 1189-A, 
da mesma data. . 

Todavia em consequência da publicação da Portaria Ministerial 
n.º 18 322, d~ 14 de Março de 1960, as importâncias primitivamente in~critas 
em receita .e despesa extraordinárias foram alteradas na parte relativa ao 
II Plan-0 de Fomento. 

.O movimento de receitas e despesas respeitante ao ano de 1960, podi:! 
exprimir-se assim: 

Receitas contabilizadas: 

112 705 274$98 Ordinárias . . . . 
Extraordinárias 28 366 183$14 141 071 458$12 

Despesas contabilizadas: 

112 392 694$90 Ordinárias . . . 
Extraordinárias 28 610 581$22 141 003 276$12 

Saldo elo exercício 68 182$00 

A diferença entre a receita extr_aordin~ria arrecadada e a despesa 
Pxtraordinária paga, um tanto s~1perior, . fo~ _coberta p_e~o _excedente da 
receita ordinária mantendo-se assim o prmcip10 do equihbrio orçamental 
fixado no Decret~ n .º 17 881, de 15 de Janeiro de 1930. 

Foi verificada, na parte correspondente, a conformidade entre a conta 
de gerência e a do tesoureiro-geral da província, julgada por Acórdão de 
17 de Outubro de 1961. · 

Não se registou qualquer divergência entre os números escrit~ua~os na 
conta geral e os que constam d~s documentos que a acompanham e Justi:ficam 
o movimento na mesma descrito. 

* 
Da conta geral desta província faz parte integrante o movimento rela-

tivo aos seguintes serviços autónomos: 

1) Correios, telégrafos e telefones; 
2) Comissão de Caça; 
3) Fundo de Fomento e Assistê~cia; 
4) Administração do Porto de Bissau. 

Todos estes serviços encerraram as suas contas oom saldos positivo, 

* 

De acordo com o determinado no artigo l.º do Decreto n.º 39 738, de 
23 de Julho de 1954, encerrou-se em 31 de Março de 1961 o período do 
exercício referente ao ano de 1960. 

" * 

O saldo acima referido, na importância de 68 182$, foi obtido em c?n
formidade do disposto no artigo 73. 0 do Decreto n .º 17 881, de 11 de Janeiro 
de 1930, e artigo 12.º do Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

153 

S. Tomé e Príncipe 

.foi o Diploma Legislativo n.º 557, de 5 de Novembro de 1959, que 
c,;;tahelecPu os princípios a que deveria subordinar-se a organização do orça
mento geral desta província para o ano de 1960, o qual foi mandado executar 
pela Portaria n.º 2840, de 31 de Dezembro do mesmo ano. 

Os resultados obtidos no :fim do exercício foram os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

Saldo positivo 

59 435 637$80 
35 245 370$74 

51 414 238$87 
35 245 370$74 

Não existem serviços autónomos nesta província. 

* 

94 681 044$54 

86 659 609$61 

8 021 434$93 

· A conta de gerência e a do tesoureiro-geral, julgada por Acórdão de 
31 de Outubro d'e 19,61, ,oonferem na parte c-orrespondente, assim como todo,; 
os outros elementos que acompanham as contas, não tendo sido efectuado 
qua.Jquer reparo. 

* 
Em obediência ao disposto no artigo l.º do Decreto n.º 39 738, de 23 de 

,T ulho de 1954, encerrou-se em 31 de Março de 1961 o período de exercício 
respeitante ao ano de 1960. 

* 
o saldo do exercic10, na importância de 8 021 434$93, apurou-se de 

harmonia com o preceituado no artigo 73.º do Decreto n. 0 17 881, de 11 de 
Janeiro de 1930, e artigo 12.0 do Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

Angola 

O orçamento geral para o ano de 1960 obedeceu aos princip10s estabe
lecidos no Diploma Legislativo n.º 3023, de 9 de Dezembro de 1959, tendo 
sido mandado executar pela Portaria n.º 11 104, de 30 de _Dezembro de 1959. 

Os resultados da execução orçamental foram os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

1 966 933 813$16 
763 863 541 $37 2 730 797 354$53 

1 868 784 614$50 
764 222 325$95 

Saldo do exercício . . . . . . 

2 633 006 940$45 

97 790 414$08 
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A diferença entre a receita extraordinária arrecadada e a despesa 
extraordinária foi coberta pelo excesso da receita ordinária, em harmonia 
com o preceituado no Decreto n.º 17 881, de 15 de Janeiro de 1930. 

Quanto ao capítulo 4. 0
, artigo 480.º, n.º 2) «Luz, água, lavagens ;;_\ 

outras despesas», verificou-se que a respectiva dotação havia sido excedida 
em 2 128$20. Esta importância foi, porém, reposta mediante a guia mo
delo B n.º 52,6, de 3. de rMarç,o de 1961. 

* 

Não foi assinalada qualquer discordância entre os numeras escriturado., 
na conta do Banco de Angola, como caixa do Tesouro, julgada por Acórdão 
de 7 de Novembro de 1961, e os números que lhes correspondem na conta 
de gerência desta província. 

Em virtude de o aludido Banco não possuir ainda agências em Luanda 
e ·Cuanza Norte, foram os números daquela conta, na parte correlativa, con
feridos com os das contas dos respectivos tesoureiros distritais, julgadas 
por Acórdãos .de 21 de Novembro de 1961. 

* 
As contas desta província incluem o movimento respeitante aos serviços 

autónomos a seguir designados: 

1) Correios, t:elégrafos e telefones; 
2) Portos, caminhos de ferro e transportes; 
3) Imprensa Nacional; 
4) Serviço autónomo de luz e água de Luanda; 
5) Vapor 28 de Maio . 

* 

De acordo com o determinado no artigo 1. º do Decreto n. 0 39 738, de 
23 de Julho de 1954, encerrou-se o período de exercício do ano económico 
de .1960, tendo sido apurado o saldo de 97 790 414$08, já mencionado noutro 
lugar, em conformidade do disposto no artigo 73. 0 do Decreto n.º 17 881, de 
11 de Janeiro de 1930, e artigo 12.º do Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto 
de 1956. 

Moçambique 

Pelo Diploma Legislativo n. 0 1899, de 24 de Outubro de 1959, foram 
fixados os princípios que deveriam presidir à organização do orçamento 
geral desta província para o ano económico de 1960, a que a Portaria 
n. 0 13 622, de 31 de Dezembro de 1961, mandou dar execução. 

Os resultados da execução orçamental exprimem-se assim: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

4 032 962 767$96 
(a) 753 771 515 $75 

A transpo1·tar . . . . . . . . 

4 786 734 283$71 

4 786 734 283$71 
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T1·ansporte 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

3 875 672 736$83 
(a) 765 318 589$13 

Saldo do exercício . . . 

4 786 734 283$71 

4 640 991 325$96 

145 742 957$75 

A ~if?r~nça entr~ a receita extraordinári~ arrecadada e a despesa 
extraordrnana paga foi coberta com o excedente da receita ordinária, o que 
e»tá em harmonia com os preceitos legais aplicáveis. 

* 
Relativamente ª? _capítulo 4,-º, artigo 531. 0

, n.º 1) «Fardamentos dos 
C_?,tO~ e guardas auxiliares», ~ssn~_alo1;1:se um e_xcesso de verba na impor
tancia de 536$20, mas que havia sido Jª regularizado pela guia de reposição 
modelo B n.º M8, de 29 de Abril de 19.61. 

* 

A E~ectuado o confronto, na parte correspondente, entre a conta de 
gerencia, a conta do Banco Nacional Ultramarino como caixa do Tesouro 
nesta província, g_ue _nesta da~a ainda aguarda julg~mento, e a do tesoureiro 
d~ .Faze!1da do d:stnto de Niassa? julgada por Acórdão de 31 Outubro de 
Hl61, nao se registou qualquer divergência. 

• 
Conforme determina o artigo 1. 0 do Decreto n.º 39 738 de 23 de Julho 

de 1954, o período do exercício respeitante ao ano de 1960 foi encerrado em 
31 de Março do ano imediato. · 

* 

O saldo do exercício, que, como já se indicou atino-iu o quantitativo 
de 145 742 957$75, foi apurado segundo o e~tabel~cido ~o artigo 73.º do 
Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930. 

• 
Os serviços autónomos existentes nesta província, cujos orçamentos 

e contas foram organizados em harmonia com as disposições contidas nos 
respectivos diplomas, são os seguintes: 

1) ~missão Central de Assistênca Pública· 
2) Cdnselho de Câmbios e Inspecção Bancária; 

. (a) Nesta importância está compr-eendid-a a quantia de 12 500 000$ aboniada aos 
Be;"lÇos d~ portos, ca,minhos de ferro e t~·a,nsportes pe1a verba do ar.tigo 1640.º, n .º 4), 
alm~-a e),_ 2), da rtabe1a d-e despesa ,extraordiná,na par-a O ,ano de 1960, e que se ireconheceu 
ser 11;1,dev1da, por, ,em execução da Portaria n. 0 14 527, de 10 de Dezembro do mesmo ano 
tP.r !id~ tr-ansferi~a pa<1:a a verba do -artigo 1640. 0 , n. 0 4, alíJ!l,ea a), da mencionada tabela'. 
\~S .. a 11:;1portanma encont:-a-~e estornada a débito da conta d·e exerc/,cio, sob a rubrica 
~ ~xecuçao do plano -rodov11k10»). 
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3) Imprensa Nacional; 
4) Portos, caminhos de ferro e transportes; 
5) Correios, telégrafos e telefones; 
6) Fundo d;e Fomento do Tabaco; 
7) Caixa de Crédito Agrícola; 
8) Fundo do Algodão ; 
9) Crédito Rural Indígena: 

Estado Português da India 

O orçamento geral para 1960, elaborado segundo os princ1p10s esta
belecidos no Diploma Legislativo n.º 1960, de 28 de Dezembro de 1959, foi 
mandado executar pela Portaria n.º 7724, de 31 do mesmo mês e ano. 

Os resultados da execução orçamental exprimem-se do seguinte modo: 

Beceitas contabilizadas: 

380 696 730$50 Ordinárias . . . 
Extraordinárias 39 395 754$94 420 092 485$44 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

Saldo do exercício 

324 514 902$76 
40 200 929$44 364 715 832$20 

55 376 653$24 

A diferença entre a receita extraordinária arrecadada e a despesa 
extraordinária paga foi coberta pelo -e:xicedente da receita ordinária, tendo 
sido observado, portanto, o princípio do equilíbrio or,çamental. 

* 

Os serviços de administração autónoma existentes no Estado Português 
<la lndia, cujo movimento está incluído na respectiva conta de acordo com 
os preceitos legais vigentes, são os seguintes: 

1) Provedoria da Assistência Pública; 
2) ,Serviços dos correios, telégrafos e telefones; 
3) Servi,ços de navegação da 1ndia; 
4) Servi,ço de inspecção do porto e caminhos de f'lerro de Mormugão; 
5) Serviços de abastecimento de água; ' 
6) Emissora de Goa. 

* 

Comparada a conta de gerência, na parte que se relaciona com a conta 
do Banco Nacional Ultramarino, com.o caixa do Tesouro neste Estado, 
julgada por Acórdão de 31 de Outubro de 1:961, não se registou qualquer 
divergência. 

Também não foi assinalada qualquer discordância entre os números 
escriturados na conta de exercício e os que lhes correspondem nos elementos 
de conferência que a acompanham. 
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O período de exerc1c10 do ano econom1co de 1960 fechou em 31 de 
Março de 1961, conforme o preceituado no artigo l.º do Decreto n.º 39 738, 
de 23 de Julho de 1954. 

* 

O saldo do exercício, que, como já foi dito , perfez a importância de 
55 376 653$24, apurou-se de harmonia com o disposto no artigo 73.º do 
Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e artigo 12.º do Decreto 
n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

* 

As contas de gerência e exercício do Estado PortuO'uês da índia rela .. 
tivas a 1960 vêm expressas em escudos, como vieram 

O 
pela primeira vez 

as de 1959, em execução do Decreto n.º 41 680, de 16 de Junho de 1958, 
que promulgou a reforma monetária nas condições fixadas na base LXXIII 
da Lei Orgânica do Ultramar Português. 

Macau 

. Foi o Diplo~a ,L~gislativo n.º _1446, de _31 de Outubro de 1959, que 
e8tabeleceu os prmc1p1~s ~ que devia subordmar-se a elaboração do orça
mento geral desta provmcia, mandado executar pela Portaria n. º 6466, de 
31 de Dezembro de 1959. 

Os resultados da execução foram os seguintes: 

Beceitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
· Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

Saldo do exercício 

113 083 131$81 
12 461 164$38 

103 411 304$70 
12 461 164$38 

125 544 296$19 

115 872 469$08 

9 671 827$11 

O movimento de receitas e d-espesas relativo aos serviços dos correio.,, 
telégrafos e telefones faz parte integrante da conta, conforme está legal
mente determinado. 

* 

A conta de gerência confere, na parte correlativa, com a conta do 
Banco Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro nesta província, já 
julgada por Acórdão de 31 de Outubro À"' 1061. 

* 

O encerramento do período de exerc1c10 do ano de 1960 efectuou-se 
em 31 de Março de 1961, de harmonia com o disposto no artigo l.º do 
Decreto n.º 39 738, de 23 de Julho de 1954. 
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O saldo do exerc1c10, que, como acima se indica, perfez a importância 
de 9 671 827$11, foi apurado ,consoante o preceituado no artigo 73.º do 
Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e artigo 12.º do Decreto 
n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

* 
Não se assinalou qualquer discordância entre a conta do exer01c10 e os 

números constantes dos documentos impressos que dela fazem parte inte
grante. 

O câmbio aplicado na conversão da moeda local foi de 5 $5{) por pataca, 
fixado pelo artigo 31.º do Decreto n. 0 39 958, de 7 de Dezembro de 1954, 
e mantido em vigor pelo artigo 108.º do Decreto n.º 42 672, de 23 de 
Novembro de 1959. 

Timor 

Os princ1p10s a que devia obedecer a organização do orçamento geral 
desta província para o ano de 1960, mandado executar pela Portaria 
n.º 2568, de 31 de Dezempro de 1959, foram estabelecidos pelo Diploma 
Legislativo n.º 562, de 31 de Outubro do mesmo ano. 

Os resultados da execução orçamental exprimem-se do seguinte modo: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

Saldo do -exercício 

53 517 094$11 
34 005 357$88 

49 417 315$04 
34 005 357$88 

87 522 451$99 

83 422 672$92 

4 099 779$07 

Não existem serviços autónomos nesta província ultramarina. 

* 
Confrontada a conta de gerência, na parte correspondente, com a conta 

do Banco Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro nesta província, 
julgada por Acórdão de 31 de Outubro de 1961, não foi assinalada qualquer 
discordância. 

* 
Efectuou-se a comparação da conta de exercício com todos os elementos 

de conferência que a acompanham, não tendo sido apontada qualquer 
divergência. Somente se verificou, com relação ao capítulo 7.º, artigo 191.º, 
n. 0 1), alínea a), que a respectiva dotação havia sido excedida em 31 $05, 
importância esta que, todavia, foi reposta mediante a guia mo.dela H 
n.º 568, de 29 de Abril de 1961. 

* 
o período do exer01c10 do ano económico de 1960 encerrou-se de acordo 

com o preceituado no artigo l. 0 do Decreto n.º 39 738, de 23 de Julho de 
1D54,, com o saldo de 4 099 779$07. 
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O mencionado saldo de encerramento foi apurado conforme determinam 
o artigo 73.º do Decreto n.º17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e o artigo 12. º 
do .Decreto n. º 40 712 , de 1 de Agosto de 1956. 

* 
São estas as primeiras contas expressas em escudos após a publicação 

do Decreto n.º 41 428, de 6 de Dezembro de 1957. 

III - Considerações finais 

Concluído o· exame das contas relativas à gestão financeira das nossas 
províncias ultramarinas, no ano de 1960, verificaram-:e notáveis acréscimos 
tanto nas receitas como nas despesas, embora o ritmo da realização destas 
se traduza num aumento mais sensível, sem que, todavia, se tivesse deixado 
'<le manter o equilíbrio orçamental em to.do o ultramar português. 

Assim: · · 
Quauto às receitas ordinárias, com excepção ele uma certa q11ebra regis

tada nos impostos clirectos gerais e no rendimento de capitais, a cobrança, 
no seu conjunto, foi superior à do ano antecedente em 462 495 61·6$29, não 
obstante a instabilidade da economia ultramarina, proveniente, sobretudo, 
ela oscilação das cotações elos seus produtos ele exportação nos mercados 
mundiais. . 

Quanto às despesas el a mesma natureza, o acréscimo total verificado ~m 
relaç:-ão ao ano anterior foi de 582 807 593$42, localizando-se as maiores 
üife~enças apuradas nos capítulos respeitantes aos serviços ele fomento 
( 303 832 contos), à administração geral e fi scalização ( 97 440 contos) , aos 
encargos gerais ( 89 242 contos ), à defesa nacional - forças armadas ( 53 049 . 
<:ontos) e à dívida ela província (22 555 contos), cujo aumento resulta dos 
empréstimos contraídos com vista à execução do II Plano de Fomento. 

O saldo das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma índole, no 
íiru do exercício, foi de 340 376 834$31, quando o apurado com relação ao 
exercício anterior havia atingido a soma de 460 688 811$44, verificando-se, 
portanto, uma diferença para menos de 120 311 977$13. · 

Analisando ao·ora o capítulo das receitas extraordinárias, nota-se 
que a importânciab escriturada no ano de 1960 foi de 1 793 940 914$48, 
quando a correspondente quantia inscrita no ano de 1959 tinha sido de 
1 551 224 481$52. 

Prosseo-uindo na análise com relação ao correspondente capítulo das 
de8pesas, v~rifica-se que estas, em referência ao àno de 1960, perfizeram 
l 8Õ6 896 345$02, quando as respeitantes ao ano antecedente haviam somado 
1. 647 744 256$20. 

Da comparaç[o destas duas importâncias resulta uma diferença para 
mai:-, de 259 162 088$82. 

Confirma-se, deste modo, o que se disse no primeiro parágrafo destas 
eomiderações, embora o imldo com que fechou o exercício do ano de 1960, 
na parte relativa às realizações de carácter extraordinário (12 955 430$54), 
tenha sido superior ao do ano precedente (3 480 225$32) em 9 475 205$22. 

A diferença para mais verificada nas despesas extraordinárias, em 
relação às receitas da mesma natureza, foi compensada pelo excedente das 
receitas ordinárias. 

Finalmente pode afirmar-se que, de urna maneira geral, foram observadas 
as disposições legais reguladoras da gestão das receitas e despesas das pro
n'.nrias ultramarinas, referentes ao ano de 1960. 
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IV - Declaração de conformidade 

Em cumprimento e para os fins dos artigos 91.º, n. " 3.º, e 171.º da 
Constitui ção Política da República Portuguesa; 

Atendendo ao estabelecido no artigo 6.º, n. º 11 .º, do Decreto n .º 22 257, 
de 25 de Fevereiro de 1933, em tanto quanto a natureza especial das contas 
ultramarinas permite o exercício das atr ibuições ali definid as; 

Tendo em vista o disposto no artigo 201.º do regimento aprovado pelo 
Decreto n.º 1831, de 17 de Agosto de 1915, e o disposto nos artigos 300. º 
a ;_H4. º do Regulamento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Ag·osto 
de 1881, conforme a possibilidade de aplicação de tais disposições a est e 
processo de verificação · e julgamento ; 

Verifica do que as contas a julgar são apresentadas, ele um modo geral , 
cnm os elementos e documentos exigidos pelos artigos 73. º ( alterado pelo 
artigo 33 .º elo Decreto n. 0 38 963, de 24 de Outubro ele 1952) , 74.º, 77. 0 a 
7[1. º e 81.º do Decreto n. º 17 881, de 11 de J aneiro ele 1930, e 14.º elo De
creto n .º 39 738, ele 23 de Julho ele 1954; 

R evista a verificação das contas das províncias ultramarinas efectuacla 
pela Direcção-Geral de F azenda do Ultramar em face das- mesmas contas; 

_Confrontadas essas contas com as elos tesoureiros-gerais de cada pro
víncia; 

Considerando que as contas dos t esoureiros-gerais não abrangem o período 
complementar da gerência a que r espeitam; _ 

Verificada a legalidade da execução orçamental através dos diplomas 
gera is da administrai:-ão financeira ultramarina; 

Considerando que foi efectuada a revisão das alterações introduzidas 
nos orçamentos gerais das províncias ultramarinas, n ão se tendo registado 
qualquer divergência; 

Considerando que, quanto à gerência em causa, o Tribunal ainda não 
dispõe, para ,confronto, do resultado do julgamento dos tribunais adminis
t r ativos provinciais sobre as contas das recebedorias e organismos autónomos; 

Considerando que se deu execução ao determinado no artigo 12.º do 
Decreto n. º 40 712, de 1 de Agosto de 1956, que modificou disposições legais 
witeriores referentes à organização das contas de exercício; 

Comi cler ando que as infracções m encionadas no relatório foram oportu
n amente sanadas : 

Acordam os do Conselho no Tribunal ele Contas em proferir a sua 
declaração de conformidade referente às contas de execução orçamental 
rEÜativas ao ano económico de 1960 das províncias de Cabo Verde, Guiné, 
S. Tomé e Príncipe, Angola, Moçambique, Estado Português da !ndia, 
Macau e Timor, com - as reservas derivad as elas circunst âncias impeditivas 
dri mais perfeita apreciação das ditas contas. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 9 d-e Fevereiro de 1962. 

Manuel de Abranches MMt·ins, servindo de presidente. 
José Nunes P ereira, relator. 
Ernesto da Trindade Perefra. 
A. de Lemos M oller. 
A bílio Ce lso Lousada. 
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